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I N T R O D U Ç Ã O 



LEÃO XIII, ao abrir de par em par as portas dos Arquivos 
do Vaticano aos estudiosos do talento de um Barão 
de von Pastor, afirmava varonilmente que «a Igreja 

não tem necessidade das nossas mentiras». Era o mesmo imortal 
Pontífice do breve D e studiis historieis, de 8 de Agosto de 
1883, quem afirmava ainda: «é um mal mortífero tornar a 
História escrava do espírito partidário e das paixões móveis dos 
homens.» 

São predicados de base dos historiadores sonhados por 
Leão XIII possuírem espírito recto (viri probi) , formação nos 
métodos cientificamente rigorosos da História (in hoc discipli­
nariam genere scienter versati) e que busquem afanosamente 
e desçam sem pavor á linfa pura das fontes (adeundis rerum 
fontibus). É portanto essencial á ciência histórica pesquisar e 
estudar os documentos, sem desprezar nenhum, e sabê-los utili­
zar com sagacidade, penetração crítica e honestidade intelectual. 
N e quid falsi audeat, ne quid veri non audeat historia. 

A história da Igreja em geral e a das Missões portuguesas 
em especial, não só não tem necessidade das nossas mentiras ou 
das nossas lendas, mas nem sequer — diremos com Rémy 
Palanque — das nossas meias verdades, silêncios sistemáticos ou 
timoratos, ignorâncias apavoradas, deformações tendenciosas, 
apologias ineptas, sectárias, despropositadas; a História das 
Missões portuguesas precisa, sob pena de deixar de ser quem e, 
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de informação inteira, de honestidade escrupulosa. Nem igno­
rância dos factos e do condicionalismo próprio — político, eco­
nómico e social — em que se produziram no tempo e no espaço, 
nem omissões e silencios premeditados de intoxicamento sectá­
rio, seja ele político, social ou religioso Luz que rasgue e 
devasse as trevas, verdade que liberte. Só os oftálmicos intelec­
tuais temem as violências desta luz. 

Não têm sido sempre estas as normas adoptadas e seguidas 
escrupulosamente por quantos se abalançam ao estudo das ques­
tões históricas, particularmente da História das Missões portu­
guesas. Os «silêncios sistemáticos» e de escola, as «deformações 
tendenciosas» e conscientes, como as apologias e censuras 
«ineptas, sectárias, despropositadas», têm vezes sem conta arre­
batado o passo á «honestidade escrupulosa». Numa palavra só: 
á Verdade. 

De justiça é dizê-lo também, nestes últimos anos, mercê de 
circunstâncias de vária ordem, tem-se procurado arrepiar cami­
nho, têm caído vários na estrada de Damasco, e não poucos 

buscam ansiosamente as águas recuperadoras da fonte de Siloê. 
Não temos em mente outra intenção senão correr ao encontro 
destes sedentos de luz e de verdade, por ofuscantes ou duras 
que elas sejam. Na acção missionária de Portugal pode ter 

In La Vie Intellectuelle, 25 de D e z e m b r o de 1939, pág. 465. 
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havido erros de sistemática, de método ou de realização; mas a 
verdade é que só não comete erros quem não faz nada e aquelles 
que nada fazem ou vivem na ansia sempre insatisfeita da per­
feição, a si mesmos se inscrevem no rol já volumoso dos absolu­
tamente inúteis. Não ocultaremos esses erros, por dolorosos que 
eles possam ser, para indivíduos ou instituições, certos de que 
os estudiosos saberão compreendê-los generosamente, interpre­
tá-los sem acinte, respeitar a sua própria inteligência. 

«Esteve muito em moda — escrevia Leão XIII ao Cardeal 
Manning — em certa época, omitir, ao escrever a História, o que 
não era agradável. Se os historiadores do século passado tivessem 
de escrever os Evangelhos, por exemplo, provavelmente nunca 
ouviríamos falar da queda de S. Pedro ou da traição de 
ludas.» (2). Não seremos nós a cair deliberadamente em seme­
lhante fantasia. Documento que tenha tido posteridade ou 
jorre luz sobre êxitos apostólicos modestos ou retumbantes; 
documento que seja a resposta clara ao enigma de inêxitos 
enervantes ou de falências estrondosas, arrancá-lo-emos das 
necrópoles poeirentas e verminadas dos arquivos, sem que nos 
detenham contemplações de qualquer outra ordem que, seja ela 
qual for, reputamos secundária. 

(2) London Tablet, 6 de Julho de 1895, citado pelo Cardeal 
Gibbons in O Embaixador de Cristo, cap. XXII. 
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E S Q U E M A D E U M P R O G R A M A 

A História do Padroado de Portugal em Africa, ordenada 
e sistemática, está pouco mais que esboçada. As dioceses norte-
-africanas trazem a vida fragmentada em publicações várias, 
algumas de alto valor, delineada a traços largos por Paiva 
Manso, em 1 8 7 2 , na sua Historia Ecclesiastica Ultramarina, 
primeiro tomo de um largo projecto de 16 volumes e que deste 
não passou, pelo Padre Atanásio Lopez, OFM, pelos editores 
beneméritos de Les Sources Inédites de l 'Histoire du Marroc, 
por David Lopes, António Baião, Robert Ricard, Damião de 
Góis, Afonso de Dornelas, Durval Pires de Lima, Pedro de 
Azevedo, etc. Outros documentos esperam ainda, sem dúvida, 
nenhuma, que mãos piedosas os vão alçar dos limbos em que 
jazem para a ribalta do dia. 

A África Ocidental, tirante os preciosos estudos de Sena 
Barcelos sobre Cabo Verde e Guiné, as Relações dos Jesuítas do 
Padre Guerreiro, a Historia do C o n g o de Paiva Manso, A n g o l a 
de A. Felner, traz a sua história missionária dispersa, fragmen­
tada, apenas em esboço, pela Colecção de Legislação de Andrade 
e Silva, Corpo Diplomático Portuguez, Quadro Elementar do 
V. de Santarém, Bullarium Patronatus, Boletim da Sociedade 
de Geografia de Lisboa, Arquivos de A n g o l a e pouco mais. 
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Cremos que a acção missionária de Portugal em África algo 
mais merece (e apenas nos reportamos, por ora, a Africa Oci­
dental) e que chegou o momento, finalmente, de congregar 
num só bloco, cronologicamente quanto as possibilidades de 
investigação o permitirem, o que anda publicado, e principal­
mente de arrancar do esquecimento preciosidades de valor incal­
culável para a história da Igreja africana. Não temos dúvidas 
em afirmar que temos em mão os pergaminhos venerandos dos 
primeiros contactos do Cristianismo com os povos dos trópicos, 
da prè-história dessas cristandades novas, estuantes de vida, pelas 
quais tantas vidas portuguesas se sacrificaram ingloriamente mas 
não em vão. Temos a consciência nítida do serviço, embora 
modesto, que lhes prestamos, e essa mesma consciência ê prémio 
bastante para este trabalho de anos seguidos sem desfalecimento. 

Determinado que nos confinássemos, por ora, á África Oci­
dental, por onde começar? A acção missionária de Portugal 
como a da Igreja, de que ele foi sempre paladino e cruzado, 
efectivou-se no tempo e no espaço. O porquê desta actividade 
ininterrupta de cinco séculos, que se iniciou em Ceuta em 15 de 
Agosto de 1415, é «a expansão da Igreja nestas terras desgra­
çadas», como escreveria em 1844 Libermann (3). Espacial na 

(3) Lettres Spirituelles ( I V ) , pag. 75. — Sobre este problema 
cit.: V . Lithard, C . S. Sp., Spiritualité Spiritaine, Paris, 1938, 2. a parte, 
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sua catolicidade missionária a Igreja de Africa, e sujeita ás 
vicissitudes do tempo e dos homens, por estas mesmas vicissi­
tudes se tem de confessar dominado o investigador da sua his-
tória. Criada quase um ano antes da diocese de S. Tomé, crono­
logicamente seria lógico principiar esta colecção documental pela 
diocese de Cabo Verde; seguir-se-ia assim a própria cronologia 
das descobertas e portanto da acção missionária portuguesa. 

Renunciámos, porém, a esta ordem, levados por outro cri­
tério que, se menos lógico nos aspectos espacial e cronológico, 
reputamos bem mais prático, mais actual e mais urgente. Efec­
tivamente, a primitiva diocese de S. Tomé, indo do Rio de 
Santo André (um pouco a sul do Cabo das Palmas) até ao 
Guardafui, abrange territórios incomparavelmente mais impor­
tantes e de interesse imediato para a história da acção missionária 
portuguesa, francesa e inglesa, facto que em nosso parecer ple­
namente justifica que por ela comecemos. 

Interessa-nos, por ora, a documentação da história da acção 
missionária portuguesa desde o Rio de Santo André até ao Cabo 

cap. III; M g r . Jean G a y , G. S. Sp., La Doctrine Missionnaire du 
Vénérable Père Libermann, Paris, 1945, II parte; V . A n d r é Seu-
mois, O M I , Vers une définition de l´Activité Missionnaire, in Nouvelle 
Revue de science missionnaire, Beckenried (Suíça) , 1947 ( m ) 161-178, 
254-261; 1948 (IV) 1-16 e in Portugal em África, Lisboa, 1948 ( v ) 
100-112, 159-166, 226-234, 275-281, 335-346. 
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de Boa Esperança. Levá-la-emos, volente D e o , até fins do 
século XVIII. Só depois, pensamos voltar-nos para a primitiva 
diocese de Cabo Verde, que levaremos também até á mesma 
data. Se nos for ainda possível, não esqueceremos a África 
Oriental, seguindo sempre o mesmo método. 

O S N O S S O S D O C U M E N T O S 

Ê muito rica a massa documental dos arquivos portugueses, 
espanhóis e romanos dos séculos XV, XVI, XVII e XVIII rela­
tivos á história da primitiva diocese santomense. Procuramos 
publicá-los por ordem cronológica, quanto o trabalho de pes­
quisa no-lo permitir. Pensamos organizar um Suplemento crono­
lógico no final de cada século, em apêndice ao último volume a 
ele referente ou em volume independente, caso a matéria o 
justifique ou exija. Não parece ser humanamente possível fugir 
a este inevitável senão. Mau grado nosso, a ele nos sujeitamos 
pacientemente desde já. 

Bastantes dos papéis ora aqui publicados não se podem dizer 
inéditos, como em boa e inteira verdade não se poderá afirmar 
que de facto o não sejam. Por isso mesmo nos dispensamos de 
indicar quem primeiro os deu à publicidade. Muitos foram já 
estampados na obra de Paiva Manso, outros por A. Felner ou 
pelos organizadores do Corpo Diplomatico Portuguez. Nenhum 

M O N U M E N T A B 

XVII 



-porém dispensou revisão nossa e tanta que, grande parte deles 
mudaram a tal ponto de feição, que se tornaram quase irreco­
nhecíveis. Os erros de leitura, as charadas, as omissões, a trans­
crição, martirizaram por vezes tão impiedosamente o texto, que 
em boa verdade se trata, geralmente, de edição que justamente 
podemos classificar de nova. 

A maioria, porém, que o saibamos, aparece agora pela pri-
meira vez ã luz do dia, ou pelo menos de modo utilizável. 

Na investigação a que procedemos não nos limitámos a 
colher os monumentos de carácter especificamente missionário. 
Como acima afirmámos, a acção missionaria desenrolou-se no 
tempo e no espaço. Importa, portanto, sumamente ao historiador 
ter presente o clima ou ambiente político, económico e social 
em que, em dado período da sua história, se efectivou a acção 
missionária. Deste clima está tantas vezes pendente o progresso 
lento ou rápido do Evangelho, como nele se vê a explicação 
cabal ou o autêntico porquê de determinadas ruínas e completas 
falências, que deixá-lo de lado falsearia, em certos casos, toda a 
história, ou pelo menos o juízo crítico do historiador. Publi­
camos, portanto, esses documentos como monumentos subsidiá­
rios do nosso intento, embora possam constituir, para outros 
estudos, documentos de primacial valor. 

À falta de normas ou directrizes científicas uniformes, 
quanto á sistemática de transcrição, publicadas entre nós, segui-
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mos o sistema que melhor nos pareceu. Não é sem real sacrifício 
e até com certa violência ao gosto pessoal, que iria para a trans­
crição puramente diplomática, que optámos por outro método. 
Este método está inteiramente subordinado a estes dois prin­
cípios fundamentais: respeito absoluto á integridade físico-lite-
rária dos documentos; e esforço por torná-los inteligíveis ao 
leitor. E entre os leitores possíveis deste trabalho tivemos sempre 
em mente e em cuidado os leitores estrangeiros, para os quais, 
naturalmente, a transcrição do original, tal qual, se tornaria 
muitas vezes enigma indecifrável. Todavia os desdobramentos 
introduzidos, principalmente em determinadas formas verbais 
arcaicas ou o acrescento de artigos ou mesmo palavras da nossa 
responsabilidade, grafamo-las entre colchetes; desta sorte será 
relativamente fácil reconstituir o original com certa exactidão a 
todos aqueles que prefiram porventura o traslado material do 
próprio texto. 

Exposto este princípio geral, anotemos a nossa acção pessoal 
sobre os documentos: 

1. Omitimos as consoantes duplas iniciais, sobretudo os 
ss, ll e rr. Não foi sem hesitação que sacrificámo os 11, pois não 
faltam dúvidas, em certos casos, sobre o seu verdadeiro valor e 
pronúncia: él ou lhe. 

2 . O « R » maiúsculo no interior dos vocábulos é transcrito 
por «rr». 
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3. O til (~), que hoje se não emprega em muitos vocá­
bulos em que ele aparece nos documentos antigos, nem sempre 
o omitimos, pois não faltam probabilidades de que marca uma 
pronúncia ainda hoje persistente em determinados pontos do 
País, como em fui, fõi, cruz, mão (mau), etc. Não se trata aqui 
de edição de textos filológicos, mas estando tão pouco abonados 
em Portugal os estudos do género, entendemos não dever desin­
teressar-nos completamente deste aspecto do problema. 

4. Conservámos a cedilha mesmo em palavras que hodier­
namente a proscrevem, mas escrevemo-la sempre que a orto­
grafia moderna a exige, como em alçada, cabeça, licença, etc. 

5. Grafámos com maiúscula todos os vocábulos que as leis 
ortográficas actuais assim prescrevem, e omitimo-la sempre que 
a actual ortografia a omite. 

6. Tendo renunciado, pois, vitimados pela moda corrente, á 
transcrição material, como que fotográfica dos documentos, não 
hesitámos na pontuação indispensável e até na acentuação, que 
em certos casos julgámos necessária, como seja nos grupos «he» 
e «ha», que umas vezes é copulativa ou artigo (he — e, ha = a), 
outras, formas verbais (he = é, ha —há), outras ainda, con­
tracção de artigo e preposição (ha = a, a = à). Assim nos apa­
recem he, ha, hé, há ou ha, segundo os casos. 

7. Como a pontuação das espécies é muito pouco uniforme, 
grafámos o sinal [/] por vírgula sempre que o sentido o per-
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mite, o sinal [./ ou /.] por ponto e virgula e [•//•] por ponto 
final. 

8. As palavras ilegíveis devido à má conservação dos 
documentos vão substituídas por [•••] ou entre colchetes sem­
pre que o sentido facilmente as faz adivinhar, ou suas equiva­
lentes. Os vocábulos de leitura duvidosa vão seguidos de inter­
rogação (?). Quando o sentido exige interrogação, não grafada 
pelo escrivão, escrevemo-la entre colchetes [?]. 

9. Os tempos verbais são determinados pelo sentido geral 
da frase. Assim passarão poderá e deverá ler-se passaram, ou 
vice-versa, segundo os casos. 

10. As formas verbais arcaicas: des, olhes, pages ou 
pagues, etc., vão gereralmente desdobradas entre colchetes: 
de[i]s , etc. Sempre que no mesmo documento aparece por 
extenso e abreviado um vocábulo, o desdobramento deste cinge-
-se á grafia do exemplar desdobrado pelo escrivão. "Teremos 
assim: m t o , veo, des, desdobrados em muyto e mujto, v e [ i ] o , 
v e [ j ] o ou v e [ y ] o , etc, conforme os casos. 

11. A observação precedente significa que não adoptámos 
regra geral para a massa documental, mas que pretendemos guar­
dar a cada uma das espécies o seu carácter próprio, as suas notas 
individuantes, que quisemos respeitar como carácter indelével 
da sua mesma autenticidade. Cada documento tem de ser por­
tanto considerado dentro deste critério, que poderá não sorrir A 
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todos os leitores, mas que nos parece o mais científico para a 

ocorrência, a falta de outro que julguemos melhor. 

12. Há, todavia, abreviaturas gerais, que abrangem toda 

a documentação, por não as julgarmos característica própria de 

nenhum, mas comum. Estão nestes casos: «p» de haste cor-

tada=«per»; «pª» (idem)—«pera = para»; « p a » = «para», 

«peça» = escravo, «pessoa» ou «pesoa»; «ql, qll= qual, quall»; 

«<p> = «que» ; «qto, qdo» = «quanto, quando» ; «qr», 

«qlqr» — «quer», «qualquer»; «p», «pq» — «por», «porque»; 

«plo, pllo» = «pelo, polo, pello, pollo»; «pde», «pante», etc. 

com «p» cortado = «perde», «perante», etc; «d» de haste cor­

tada = «de» ; «ds» = «dos, das» ; «ds» = «deus = Deus» ; 

«Sõr, Snor, Snnor, Snnõr» = «Senhor»; «xpõ, XpÕ, xpão, xpaÕ, 

xpiano, xpandade» = Christo, christão, christaÕ, christandade», 

etc, etc 

13. As abreviaturas paleográficas especiais de «ser», «ver», 

«aver», «serviço», «esprever», «scprever», «sprivão», «scpri-

vão», etc, são uniformemente desdobradas sem qualquer indi­

cação. 

14. Sempre que abrimos parágrafo ao texto marcamos a 

a abertura com o sinal j j e assinalamos a passagem de fólio pelo 

sinal / seguido, á margem, da respectiva numeração. 

XXII 



Os textos dos Cronistas, que julgámos acertado publicar no 
lugar em que se encontram, dentro da cronologia dos aconteci­
mentos que narram, foram respeitados na ortografia e pontua­
ção da edição de que nos servimos, e só rarissimamente ousámos 
acentuar ou pontoar. Seguimos a própria pontuação de Garcia 
de Resende e Damião de Góis (edição revista pelo próprio 
Autor) e quanto a Rui de Pina foi,revista, e não poucas vezes 
emendada, a edição da Academia, pelo códice do Arquivo 
Nacional da Torre do Tombo. 

Notar-se-á a ausência de Frei Luís de Sousa, o clássico cro­
nista dominicano. Em boa verdade o seu testemunho é de tão 
somenos valia, que não importa. Ele próprio confessa que segue 
«na ordem e tempo» das viagens apostólicas dos religiosos da 
Ordem, «a Garcia de Resende na Chronica d'el-Rei Dom João 
Segundo» e as «Historias de João de Bairros», como pode 
ver-se no lugar respectivo, atribuindo naturalmente á sua Famí­
lia Religiosa as glórias de uma «primazia» que outros disputam, 
como ele, com um «espírito de corpo» digno de melhor 
sorte (4). 

Deveríamos, talvez, não dispensar o Glossário, mas não lhe 
deitámos ombros, porque nem se trata de obra de filologia româ­
nica (tarefa cuja glória reservamos aos mestres da matéria), nem 

( 4 ) Cfr . Historia de S. Domingos, II parte, liv. VI, cap. VIII-X. 
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ê corrente o sistema em obras desta natureza. O mesmo critério 
adoptámos para as notas de carácter histórico: as indispensáveis 
em nosso entender. Bem sabemos que está em moda esmagar, 
em certos meios reputados científicos, o texto e os leitores com 
infindos pormenores sobre factos e personagens. Esta obra nao 
é de investigação biográfica ou de crítica histórica. Quisemos, 
por isso, deixá-la deliberadamente dentro das suas características 
próprias. 

E chegados a este ponto, queremos patentear a nossa mais 
profunda gratidão a quantos tornaram possível a publicação 
desta M o n u m e n t a Missionaria Africana. 

Naturalmente, vem em primeiro lugar e em alto relevo a 
Agência Geral do Ultramar, pois sem o seu carinho e inex-
cedível simpatia, todo este trabalho ficaria sem efeito, ou seria 
fragmentado em estudos parcelares, evidentemente sem o inte­
resse de uma obra de conjunto. Vem em seguida Sua Exce­
lência o Presidente do Conselho de Ministros, Doutor António 
de Oliveira Salazar, e Sua Excelência o Ministro do Ultramar, 
Com. M. M. Sarmento Rodrigues, que tiveram a incomparável 
bondade de dar algum merecimento a esta iniciativa, tornando 
possível a sua efectivação, que, por este modo, se algo vale, tudo 
lhes fica a dever. 
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Ao Senhor Dr. Leonel Banha da Silva, Agente Geral do 

Ultramar, o -preito da nossa -profunda gratidão pelo entusiasmo 

generosamente posto ao serviço da obra. Ao Senhor João Cruz, 

Chefe da Divisão de Publicações da Agência do Ultramar, sem­

pre tão amável e compreensível, os nossos sinceros agradeci­

mentos. 

Ao Sr. Dr. António Baião, o inesquecível Director da Torre 

do Tombo, pronto a servir a toda a hora e sempre, sempre amá­

vel, inexcedìvelmente bom e delicado, o nosso muito agradecer. 
o 

Ao Sr. Dr. Silva Marques, actual Director do Arquivo Nacio­

nal, queremos ser igualmente gratos por todas as facilidades que 

a sua delicadeza e competência quiseram colocar ao nosso 

dispor. 

O trabalho que aí fica, e o muito que, querendo Deus, 

pensamos oferecer aos estudiosos, é fruto exclusivo do nosso 

labor pessoal. Não podemos agradecer, portanto, a qualquer 

instituto de cultura a mínima ajuda financeira ou incentivo 

moral; a modéstia da nossa posição dá-nos ao menos a íntima 

consolação de nada dever este trabalho a não ser ao nosso próprio 

sacrifício, o que ê orgulho legítimo, e á única como generosa 

compreensão e incentivo do Ministério do Ultramar. 
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Com Leonardo da Vinci resta-nos pedir indulgência a quan­
tos este trabalho por ventura possa vir a interessar, das suas 
lacunas, e dos seus muitos e inevitáveis defeitos. 

Q u o d putui feci 
V c n i a m da mihi 

posteritas. 
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D E S C O B E R T A D A M I N A E E D I F I C A Ç Ã O D O C A S T E L O 

(Jan. 1471 — 1 - 1 - 1 4 8 2 ) 

SUMÁRIO — Dando a data aproximada da descoberta da Mina, relata, 
como testemunha visual que foi, a edificação do castelo 
— Anota interessantes particularidades etnográficas dos 
povüs da região, vida comercial 0 negócio da escravatura. 

Item. Jaz o Ilheo d A n d a com o rio de Sam Joham nordest 
e suduest e tem oyto leguoas na Rota, e este Rio hé muito 
pequeno e estreito, e nam tem na boca senam braça e m e [ i ] a 
de preamar, a qual boca nam parece senam sendo o homeé 
muito perto della; e aqui estaa h u m luguar que se chama Saama 
que será de quinhentos vezinhos, ho qual luguar foy o primeiro 
[em] que nesta terra se fez o resguate do ouro, e a q u y neste 
tempo se chamava a M i n a ; e este resguate ou comercio foy des-
cuberto por mandado delRei D o m Afonso o quinto por Joham 
de Santarem e Pedro dEscobar seus caualleiros e criados, e m 
h u m dos dias do mes de janeiro do anno de nosso senhor 
Jesus Christo de mil e quatrocentos e setenta e h u m annos, 
e estes dous capitaeés leuauam por pilotos h u m Aluaro Esteuez, 
morador na villa de Laguos, e h u m M a r t i m Esteuez morador 
em Lixboa, o qual Aluaro Esteuez foy ho mais hauantejado 
h o m e m do seu oficio que na Hespanha entam ouue. [Livro 2.°, 
cap. 4 .º] . 

A g u o r a convem que diguamos como ho serenissimo prin-
cipe, Rey D o m Joham de Portugal, seu filho despois da 

(1) Refere-se a D . A f o n s o V , pai de D . João II. 
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morte de seu padre mandou fazer do primeiro fundamento h a 
castello de Sam Jorze da M i n a ; o qual por mandado deste 
magnanimo principe ho edeficou D i e g u o d A z a m b u j a , cavalleiro 
de sua casa e comendador dAl ter Pedroso da bordem de Sam 
Bento, no primeiro dia do mes de janeiro ( 2 ) de nosso senhor 
Jesus Christo de mil cccc e oytenta e dous annos, leuando em 
sua companhia noue caravellas ( 3 ) c o m outros tantos capitaeés, 
homeés m u y honrrados, de que o dito D i e g u o d A z a m b u j a era 
capitão mor, e asy leuou duas hurcas, naos de quatrocentos 
tonees cada hüa, com muita cal e pedraria laurada e asaz outra 
artilharia pera se esta obra fazer. / / 

E posto que entre os negros desta terra e a nossa jente 
ouue muita diferença sobre ho fazer desta fortaleza, por a nam 
quererem consentir, emfim a seu pesar se fez, honde com muito 
serviço e diligencia se acabou, o que entam foi necessario pera 
Recolhimento e defensa de nos todos ( 4 ) , e despoys, segundo 
sobcederam os tempos, ho mesmo Rey D o m Joham o segundo 
satisfez ha necessidade de que comuinha fazer se muita mais 
obra; e temos sabido que em toda a Ethiopia de Guinee depois 
de ser dada criaçam ao mundo, este foi o primeiro edefiçio que 
se naquella Regiam fez; na qual casa N o s s o Senhor acrecentou 
tam grandemente ho comercio, que em cada h u m anno se tira 
daly por Resguate que veem pera estes Reynos de Portugual, 
cento e setenta mil dobras de boÕ ouro fino, e muito mais e 
alguús annos se resguata e compra aos negros que de longuas ter­
ras este ouro aly trazem, hos quaees são mercadores de diversas 
nações, .s. Bremus, At is , Hacanys, Boroes, Mandinguas , Cacres, 

( 2 ) Barros afirma que em 19 de Janeiro de 1482 arribou D i o g o 
da A z a m b u j a «ao lugar onde se havia de fazer o Castello, que naquelle 
tempo se chamava A l d e ã das duas partes». Cf . documento n.° 5 deste 
Corpo, pág. 20. 

( 3 ) Barros escreve que eram «dez caravelas e duas urcas». l.c 
( 4 ) T e s t e m u n h o evidente da presença ocular do A u t o r . 
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Andeses ou Souzos e outros muitos que leixo de escreuer por 
nam fazer longuo sermom; e estes leuam desta casa muitas 
mercadorias asy como lambes que hé a principal delias, de que 
já no noveno item do quarto capitulo deste segundo livro 
falamos, e pano vermelho e azul e manilhas de latam e lenços 
e coraes e hüas conchas vermelhas, que antre elles são muito 
estimadas, asy como nós cá estimamos pedras preciosas; isso 
mesmo val aquy muito ho vinho branco e hüas contas azues, 
a que elles chamam cons, e outras muitas cousas de desvairados 
modos. / / 

Esta jente ateeguora foram jentios e já alguus delles sam 
fectos christaãos, isto diguo pellos moradores da terra do mesmo 
luguar honde está ho castello, por que os mercadores sam de 
lonje e nam teem tanta comuersaçam com nós outros como 
estes que sam vezinhos, e por isso v ivem no engano e idolatria 
que sempre tiueram. N e s t e trato que aqui hé dito se guanha 
sinco por h u m e mais; mas esta terra hé muito doentia de 
febres e razoadamente morrem aquy os homeés brancos. / / 

Este castello se aparta d o circolo equinocial em ladeza con­
tra ho pollo artico sinco graaos e m e [ i ] o e quando faz noyte 
clara se vee aly o norte nos mesmos graaos daltura; e por que 
se melhor possa entender, ho posemos aqui pintado pello 
natural segundo aguora em nossos dias hé feyto. / / ( 5 ) 

Este luguar hé de muita pescaria que os negros + aqui 
tomam, e de pouca criaçam de guados; porem na terra há 
muitas alimarias brauas, asy como onças e alifantes e bufaros e 
guazellas e outras de desuairados modos, e muitas auees de 
diuersas feiçoees, e delias m u i formosas. O s negros moradores 
desta terra andam nuus, saluo quanto cobrem as partes infe­
riores com algum pano dalguodam ou pedaço de lanbel que 

(5) A s «pinturas» e «mapas» de Duarte Pacheco nao foram nunca 
publicados, por ter desaparecido o M s . original. 
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elles ham por muito honrrado vestido; seu mantimento hé 
milho e vinho de palma, ainda que com o noso fazem moor 
festa, com pescado, e algua pouca carne + se mata. E m cada 
h u m anno arma elrey nosso senhor por hordenança doze nauios 
pequenos, que vaao carreguados de mercadorias, os quaes a este 
Reino trazem o ouro que o feytor de sua alteza lá resguata; e 
isto alem de tres e quatro naaos que tambem lá manda carre-
guadas de mantimentos, vinhos e mercadorias que lá sam neces­
sárias. O s mercadores de que atrás fallamos, que a este castello 
trazem ho ouro, nam trazem asnos nem outras bestas pera 
leuarem as mercadorias que compram em mayor preço ha terça 
parte, e mais, do que valem nestes Reinos; * * * e estes escrauos 
sam comprados pela nossa jente que o serenísimo Rey em seus 
nauios manda, duzentas leguoas aleem deste castello, em huns 
ryos honde estaa hua muito grande cidade a que chamam ho 
Beny, e daly os trazem; nem comvem que disto mais diguamos, 
poys o que hé dito, habasta pera entendermos o que cumpre; 
soomentc que este comercio * * * ha elRey nosso senhor. 
[Livro 2.º, cap. 5 . º ] . 

D U A R T E P A C H E C O P E R E I R A in Esmeraldo de Situ Orbis, ( 1505-
-1506) — Edição crítica anotada por Augusto Epiphanio da Silva Dias, 
Lisboa, 1905. 
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BREVE D E S I X T O I V A D. J O Ã O II 

( 1 1 - 9 - 1 4 8 1 ) 

S U M Á R I O — Concede indulgência -plenária a todos os fiéis cristãos que 
viessem a falecer no Castelo de S. Jorge da Mina. 

Dilecte fili salutem et apostolicam benedictionem. Propter 
tuam erga nos et sanctam sedem apostolicam reuerentiam et 
deuotionem, petitionibus tuis ijs presertim que p i u m et Catho-
l icum a n i m u m salutemque animarum pre se ferunt, libenti 
animo consensum prestamus. Igitur intellecto per venerabilem 
Fratrem G[areiam] episcopum Elborensem Regie Classis pre-
fectum et Cardinalem Vlixbonensem, nec non oratorem ipsum 
apud nos existentem tue sedulitatis in hac parte desiderio, 
tenore presentium omnibus illis Christi fidelibus, quos in Cas­
tello apud M i n a m in partibus Ethiopie constructo seu cons-
truendo ab hac luce decidentes contigerit, plenariam cunctorum 
suorum peccatorum Indulgentiam, de omnipotentis D e i miseri­
cordia apostolica auctoritate concedimus et benigne elargimur. 
Volentes eos, Indulgentia huiusmodi deinceps plene gaudere: 
non obstantibus, que de super alie litere confecte non appareant: 
ac constitutionibus et ordinationibus apostolicis: ceterisque con-
trarijs quibuscunque. D a t u m Romae apud Sanctum Petrum sub 
annulo piscatoris. D i e xj septembris. M . c c c c l x x x j . Pontificatus 
nostri anno vndecimo. 

I. Grifus. 

E N D E R E Ç O : Dilecto filio Nobili Viro Iohanni / Principi Portu-
gallie. 

A T T — Bulas-35-1 . — Este documento encontra-se bastante su­
mido em vários passos, que forarri tirados, para esta cópia, do Livro 
Segundo dos Breues dos Svmos Pontifices do mesmo Arquivo, 40-A. 
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F U N D A M E N T O D O C A S T E L O E C I D A D E 

D E S Ã O JORGE N A M I N A 

(19-1-1482) 

S U M Á R I O — O cronista relata as peripécias da fundação do Castelo da 
Mina e primeiros contactos com os naturais da terra. 

E porque neste tempo a Cidade de Sam Jorge na M i n a se 
edeficou novamente, he de saber, que elRey em seendo Princepe 
ouve per doaçam Real delRey seu padre, a governança intei­
ramente dos lugares dAfrica, e assy as rendas, e tratos da M y n a , 
e de todo Guinee, que a esse tempo trazia por m u y pequena 
contia arrendados a Fernã Gomes da M y n a , Cidadaão de 
Lixboa. E consirando elRey, como prudente, q u a m grande pro­
veito, e saude seus naturaaes receberiam nos corpos, e nas almas 
e assy quam certa segurança suas mercadorias, e as cousas de 
sua honra, estado e serviço teeriam, avendo naquellas partes da 
M y n a hua sua Fortalleza, desejando saber se se poderia, ou 
deveria fazer, teve sobrisso conselho, em que ouve votos, e opi­
niões m u y contrayras. Porque a hüs parecia cousa facil, e m u y 
proveitosa, e a outros de muito dano, e perygo, e em fim 
impossivel, ou m u y dificil manteerse, assy pola grande dis­
tancia da terra, como por ser m u y doentia, e os negros de pouca 
verdade, e menos fiança, em caso q u e logo consentissem 
fazerse. O s quaaes aviam por tamanhos inconvenientes, que 
se nom devia fazer: pospostos os quaes elRey todavia detri-
minou que se fezesse. E pera isso ordenou que toda madeira, 
e pedraria, que pera portaaes, e janellas, e esquinas dos muros, 
e torres, e pera outras cousas que fosse necessarea, logo de cá 
fosse lavrada, e concertada pera sem detença d o lavramento se 
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poder logo asentar. E assy se fez prestes muyta cal amassada, 
e composta, e telha, e ladrilho, pregadura, e ferramentas, e men-
tiimentos, e todallas outras cousas pera a obra pertencentes em 
grande abastança. / / 

E assy foram ordenados, e prestes seiscentos homens, s. cem 
Mestres de pedraria e carpentaria e os quinhentos pera defen­
der, e servir. E foy acordado que todo esto se levasse, como 
levou, em Urcas, e Navios grandes, com fundamento de mais 
nom tornarem, nem navegarem e alem destes foram outros 
Navios , e Caravellas fortes, e bõos com muitas provisões, 
meezinhas, e ricas mercadorias, a que foram ordenados Capi-
taaes homens m u y honrados, e Criados delRey. E teendose 
ja escusadas a elRey alguas pessoas, a que encarregava esta obra, 
por recearem as dificuldades, e perygos delia, ho primeiro 
h o m e m que com despejo a aceptou, e a quis emprender foy 
Fernã Lourenço, que era seu Escripvam da Fazenda, e tynha 
emta cargo do Tesouro, e Feitoria destes tratos, e despois o teve 
por oficio. M a s elRey despois de lhe dar por isso muitos 
louvores, e grandes agardecimentos, como sua boa vontade 
merecia, pollo mesmo cargo que tynha ho escusou. / / 

E pera isso sendo certeficado das bondades, lealdade, e 
grande esforço, e descripçam de D i e g o da A z a m b u j a Cavaleiro 
de sua Casa, que já em outras cousas de m u y t a importancia, 
e grande perygo esperimentara, com palavras de singular con­
fiança que nelle tynha, e com esperança de muita mercee, e 
acrecentamento que lhe prometeo, ho encarregou da dicta obra, 
e elle cÕ outras de m u y louvada obediencia e certa lealdade, 
com grande descarrego da cara, e seguridade do coraça a 
aceptou. E pera exuquçam disso se foy logo aparelhar a Lixboa, 
donde partio em D e z e m b r o bespera de Santa Luzia (1) do 
anno de mil e quatrocentos e oytenta e hü, teendo ja emviadas 
diante as Urcas que ho foram esperar ao C a b o Verde . E porque 

(1) Dia 12. 
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levava per Regimento que a Fortaleza se edificasse na terra da 
M i n a , n o lugar que lhe melhor parecesse do C a b o das Tres 
Pontas atee ho C a b o das Redes, que pouco mais ou menos 
sam em travessa quarenta legoas, elle nesta paragem, a que da 
outra armada hü pouco se adiantou, com muito tento e res­
guardo oolhou, e escoldrinhou os lugares d e toda aquella terra 
pera isso convenientes, e a algüs em que havia boa desposiçam 
na terra, achava ho mar por maas ancorações m u y contrairo; e e m 
outros em que ho mar era desposto, a terra ou por baixura, ou 
por mingoa dagoa e pedra, o nom consentiam. / / 

E finalmente guiado do Spirito Sancto, e emcomendado a 
elle, arribou sobre a A l d e ã que se dizia das Duas Partes, onde 
sorgio a hüa quarta feira dezanove dias de Janeiro d o anno de 
mil quatrocentos, e oitenta e dous. E oolhando com grande 
tento, o alto assento da terra, que pera defensam, e saude da 
gente era m u y desposto, e assy esperimentando, e sondando 
as ancorações do mar pera os Navios , achou que pera Fortaleza 
se nom podia achar, n e m pyntar melhor desposiçam, especial­
mente por aver h y m u y t a pedra, e grande povoraçam, que 
dava esperança dagoa doce, e doutras provisões, aas gentes 
pollos tempos compridoiras. E ao outro dia q u e era dia de 
Sam Sebastiam, per aviamento dhu Joam Bernaldez, que achou 
h y resgatando, saio e m terra vestido de seda e brocado, e com 
sua gente muito em ordem. E ao pee, e soombra dhua arvore 
mandou dizer, e ouvio M i s s a ; que foi a primeira q u e se disse, 
e daly se chamou aquelle V a l e , e chamará pera sempre de 
Sam Sebastiam. / / 

O n d e despois de comer mandou concertar hü rico estrado, 
em q u e se assentou, acompanhado de m u y honrados homens, 
e com suas trombetas, tamboriins, e tambores, e todos em auto 
de paz, pera nelle receber per concerto ho Senhor do lugar, 
que se dezia Caramansa, a que os negros chamavam Rey, e lhe 
fallar. A o qual ho Rey veeo, e diante delle hua grande mari­
nada de buzios, chocalhos, e cornos q u e sam os seus estor-

10 



mentos, acompanhado de infindos negros, delles com arcos, 
e frechas, e outros com azagayas, e escudos; e os principaees 
traziam de tras de sy pages nuus com assentos de paao como 
cadeiras pera se assentar. E o Rey vinha nuu, cubertos os 
braços, pernas, e pescoço, de cadeas e joyas douro de muitas 
feições, e com infinitas campaynhas, e contas douro compridas, 
pendentes de seus cabellos e barba, e cabeça. E o Capitam 
saio recebello fora do estrado com grande estrondo dos seus 
estormentos, e o Rey deu ao Capitam seu custumado synal de 
paz, que foi tocaresse os dedos, trincando logo hu com ho 
outro, dizendo em sua linguagem bere, bere, que na nossa quer 
dizer paz, paz, e ho Capitam a elle outro tanto. E asy ho prose-
guiram os principaaes que com elle vinham, molhando todos 
primeiro os dedos na boca, e alimpandoos logo ao peito ante 
que tocassem os do Capitam, que antrelles he cortesia, e premi­
nencia, que em special se guarda aos Reys e pessoas de grande 
estado. E tornandos a asentar todos fecto synal de silencio, ho 
Capitam começou sua falla, e com hü negro diante por Lingoa, 
que logo a enterpretava, cuja sustancia foy: // 

Que pela boa emformaçam que elRey seu Senhor tynha 
delles, e do bõo trato, que sobre todos hos daquella terra, faziam 
a seus vassallos que aly vinham resgatar, Sua Alteza ho man­
dava aly pera com elles tratar, e segurar paz, e amizade pera 
sempre; por tal que naquelle lugar mais que em outro algü 
daquella Comarca se fezesse, e fosse perpetuu assento de mui­
tas, e mui ricas mercadorias, pera que per seu bõo trato, elles, 
e os que delles descendessem fossem sempre mais ricos, e mais 
emnobrecidos. E como quer que outros Reys, e Senhores 
daquella terra, avendosse disso por bem aventurados já com 
muitas dadivas o requeressem, pera tal asento, elRey seu 
Senhor nom queria salvo com elles polla grande fiança, e credito 
que já em especial co elles tynha. E por quanto por aver 
razam de as mercadorias que agora traziam, e ao diante viessem, 
estarem aly sempre continoas, limpas, e seguras, era necessarea 
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hüa casa, lhes rogava que dessem lugar, e licença, e ainda 
ajuda pera na boca d o Rio se fazer, porque delia, e dos Chris-
taaos que nella estevessem sempre achariam, e receberiam 
emparo, proveito, e favor. / / 

E ho Rey com esses seus principaaes logo lhe responderam, 
dizendo que a gente dos Christãos que atee aquelle tempo aly 
viram fora pouca, cuja e vil , e que esta que entam viam, era 
muito pollo contrairo, cm especial sua pessoa, que por seus ves­
tidos, e parecer, devia ser filho, ou irmão dElRey de Portugal. 
E a esto sem mais em sua falia procederem, lhe tornou logo 
o Capi tam: / / 

que elle nom era filho, nem irmão delRey seu Senhor, mas 
que era hü m u y pequeno seu vasallo; porque elRey era tam 
poderoso, e tamanho Senhor, que em seus Regnos que man­
dava, e lhe obedeciam, tynha dozentos mil homens maiores, e 
milhores, e mais ricos. / / 

D a qual cousa maravilhados, em synal de grande espanto, 
como he seu custume, deram em sy muitas palmadas. E proce­
dendo em sua re[s]posta disseram mais: / / 

que segundo sua presença, e asegurança com q u e em nome 
delRey lhes fallava, nom podia ser, que lhes escondesse a 
verdade, nem lhes trouxesse em seus requerimentos engano, 
nem malicia. E por tanto lhe davam lugar que fezesse cm boora 
a casa como quisesse; porque se com ella fecta mantevesse o 
que prometia, fosse certo que elRey de Portugal seu Senhor 
seria mais servido, e os Christaãos seus naturaaes pollos tempos 
melhor tratados: e se o contrairo fezesse, que lhe leixariam as 
casas, e a terra, e que poeriam em liberdade suas pessoas, a que 
em outra terra nõ falleceriam palhas e paaos de que logo 
fezessem outras. E no Capi tam por synal lhe repricou: / / 

que de todo ho que lhe dissera, fossem sempre certos, e 
seguros; porque os Christãos n o m custimavam mentir, antes fazer, e comprir as cousas melhor do que as deziam; e por tanto 
creessem que elRey seu Senhor, e os que delle descendessem, 
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fariam aquella terra a mais honrrada, e mais rica, e de moor 
povoaçã que nenhua outra que antrelles ouvesse. E seendo desto 
m u y satisfectos, lhe deram com risonhos alaridos grandes gra­
ças, e se lhes ofereceram muito, e levantados todos se foram. / / 

E ho Capi tam ante de se recolher, foi logo co os Mestres 
que levava apeegar ho assento da Fortaleza, que tomava pollo 
cume dhüs penedos altos a que os negros adoravam, e tynham 
por seus Sanctos. E aquelle dia repartio logo o Capi tam ha obra 
per lanços, e Capitanias pera n o outro dia que eram vinte hü 
dias de Janeiro, a começarem, como começaram. E assy ordenou 
pera o Rey, e pera os seus hu bõo presente de muitos lambees, 
e bacias, manylhas, e pano outro, que ante de tudo lhe fosse 
pera sua brandura primeiro dado, de q u e deu cargo a Joham 
Bernaldez, que com elle nom foy tam cedo, que já os oficiaaes, 
e cavouqueiros mais cedo nom começassem a obra; porque em 
amanhecendo, entenderam em abrir hos aliçeçes da torre, e 
assy quebrar pedra, e logo assentar. / / 

E os negros veendo com tamanho destroço destroir os seus 
Sanctos Penedos, sentiramno tanto, como se viram quebrar a 
esperança de toda sua salvaçã, e acesos todos em grande furia, 
tomaram suas armas, e assy deram rijo nos oficiaaes, que nom 
os podendo resistir, fogindo se recolheram aos batees. A o que 
D i e g o da A z a m b u j a logo trigosamente socorreo; e porque soube 
que o presente ordenado ainda se nom dera, entendeo que da 
negrigencia do messegeiro, a causa do alvoroço procedera. Pollo 
qual mandou que o presente nom tardasse, em que polia maior 
necessidade que avia de favor em adeo mais algüas cousas, com 
que todo o mal dos negros se tornou logo em bem, e sua 
estreita defesa em dobrado consentimento. Pollo qual, atee que 
a torre foi acima do sobrado, nom se assynou, nem fundou outra 
casa, nem assento algü. E como foy emcimada, logo se come­
çou o cerco do Castello, pera que foy necessareo derribar 
alguas casas de negros, em q u e elles, e suas molheres per gran­
des satisfações, e dadivas que lhe deram, levemente, e sem 
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escandalo consentiram. E dagoa começou logo aver muy grande 
necessidade; porque da que na terra, e hy junto avia, por 
continoa guarda, e defesa dos mouros, nom se podiam delia 
aproveitar. E pore, por evitar alvoroços, nom quiseram come-
tellos e avella per força. E despois de buscados muitos remedios, 
ouveram per acerto, e quasi milagrosamente de se proveer doutra 
parte. // 

E tanta pressa se deu aa obra, com quanto da gente adoe­
ciam muitos, e morriam algüs, que em vinte dias o muro da 
Fortaleza foy posto em toda sua altura. E assi a torre, e muitas 
casas de dentro acabadas. E poslhe entam nome o Castello de 
Sam Jorge por devaçam delle, que he Padroeiro, e Protector 
de Portugal; mas despois estando elRey em Santarem, a quinze 
dias de Março, do anno de mil quatrocentos e oytenta e seis, a 
fez per sua Carta Patente Cidade, e com privilegios, e premi-
nencias de Cidade. E despois de a gente resgatar a seu prazer 
toda sua mercadoria, e taixas ordenadas, pera que avia ouro em 
grande avondança, Diego da Azambuja apartou sesenta homens, 
e tres molheres, que com elle ficaram, e os outros todos despedio, 
e se vieram a Portugal com larga conta que mandou dar a elRey, 
de todo o que era passado, e fecto. E ho Capitam ficou no 
Castello dous annos, e sete meses, em que pos forca e picota, 
e fez outras Ordenanças, e Concordias com os negros muito 
por honrra, e serviço delRey, e em proveito da Casa, e Forta­
leza. Acabados os quaes elRey o mandou viir, e sem seu reque­
rimento em chegando lhe fez muita honrra, mercee, e acrecen-
tamento, como tam grande merecimento e tamanho serviço 
merecia com que Deos foy muito servido, e a elRey, e sua Real 
Coroa, e aos herdeiros, e socessores delia se acrecentou honrra, 
gloria, e louvor, e a seus Regnos, e Senhorios, e Vassallós, e 
naturaaes delles muito bem, e grande proveito pera sempre. 

Rui DE PINA — Chronica dEl Rei Dom João II, cap. II, in Collec-
ção de Livros Ineditos de Historia Portugueza, Lisboa, M.DCC.XCII, 
tom. II. — A T T (Ms. pergaminácio — Livraria). 
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4 

C O N S T R U Ç Ã O D O C A S T E L O D E S. JORGE D A M I N A 

(19-1-1482) 

S U M Á R I O — O Cronista conta em pormenor como Diogo da Azam­
buja levantou o Castelo de S. Jorge da Mina. 

E M vida del rey d o m Afõso, sedo ainda el rey principe: 
tinha já a gouernança dos lugares dale em África: & assi as 
redas & tratos da M i n a & todo Guinee q u e enta rediã pouco: 
& os trazia a esse tepo arredados Ferna G o m e z da M i n a 
cidadão de Lixboa que nelles ganhou muito dinheiro. E tanto 
que el rey reynou como muito prudente & m u y astucioso / 
cuidado muytas vezes o grade proueito q u e a elle & a seus 
reinos & naturaes recrecia se naquella parte da M i n a podesse 
fazer & ter hüa fortaleza onde assentasse trato com muitas & 
boas mercadarias pera com ellas se auer muito ouro c o m o tinha 
por verdadeira enformaçã q u e alli se vinha resgatar: & que 
assentandosse o trato e vido a estes reinos ouro seria muito seruiço 
& acrecetameto de sua honrra & estado: & principalmete por 
ha fee de nosso senhor Jesu Christo ser naquellas partes sabida 
como foy. Determinou com hos do seu conselho d e fazer como 
fez aa cidade d´ sã Jorge na M i n a de que tãto proueito a estes 
reinos recreceo. / / 

E auendo muitos que o toruauão por o auerem por cousa 
impossiuel polias grandes doenças da terra / & e a longura do 
caminho / & incerteza / & pouca verdade / & confiãça dos 
negros / & outros muytos inconuenientes que pera ysso lhe 
lembrauam / todavia determinou d e o fazer. E o primeiro 
homem que pera y r la se ofereceo / foy Fernam Loureço seu 
escriuam da fazenda / que despois foy feytor das casas da 
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índia & da M i n a home m u y hõrrado a que o el rey muito 
agradeceo & lhe fez sempre muita hõrra & muitas merces. / / 

Escolheu pera ysso D i o g o d A z a m b u j a caualeiro de sua 
casa / que depois foy do conselho: & tomou a cidade d´ çafim 
aos mouros & foy delle capitão / h o m e m de m u y t o bom saber 
& esforçado coraçam / de cõfiança / & bondade / & outras 
boas calidades: & com todalas cousas necessarias em m u y t o 
grade abastança / o mandou com seys centos homes a fazer 
a dita fortaleza / os ceto delles pedreiros & carpinteiros / & os 
quinhetos homes darmas / em q u e entrauã muitas pessoas 
honrradas criados del rey: leuãdo logo de cá toda ha pedraria & 
madeira laurada. / / 

E porque e m todo o mar ouceano nam ha nauios latinos 
senam as carauelas de Portugal & do algarue. E l rey por 
ningue ousar dir a aquellas partes / fez crer a todos que da 
M i n a nam podiam tornar nauios redõdos por caso (sic) das 
correntes. E pera isso toda a pedra / cal / telha / madeira / 
pregadura / ferrametas & mantimentos / mãdou tudo em hurcas 
velhas pera la se desfazerem / & dizerem que por caso das 
grandes correntes n a m poderã tornar: & assi se fez com muito 
segredo & grandes juramentos: & o ouueram todos por ta 
certo / que em vida del rey sempre pareceo que nauios redon­
dos na podia vir de la: & cÕ ysto teue sepre a mina m u y 
guardada. / / 

E com estas hurcas que diante foram & com muitas e m u y 
boas carauelas partio D i o g o dAzãbuja cÕ sua armada da cidade 
de Lixboa bespora de santa Luzia doze dias d o mes de D e z e m b r o 
do dio ano de mil & quatrocentos & oytenta & h u m . E aos 
dezanoue dias de Janeiro do anno de mil l & quatrocentos & 
oitenta & dous: foy ho primeiro dia em que sayo em terra: 
& dahi a dous dias começou a fortaleza no lugar onde ora 
estaa / com muito saber & resguardo / & muitas dadiuas a os 
da terra tudo como h o m e m prudete & muito bõ caualeiro. 
E d'pois de tudo feito como cupria tomou a gente necessaria 
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pera a guarda da fortaleza & pera o trato: & a outra mandou 
logo pera ho reino com recado do que ficaua feito / de que 
el rey recebeo muito contentamento: & elle ficou la por capitã 
onde esteue dous annos & sete meses donde veo rico & m u y 
honrrado & sem o elle requerer / el rey lhe fez em chegando 
muyta merce y acrecentamento y tanta honrra / quanta por 
ta bom seruiço lhe merecia. 

GARCIA DE RESENDE — Chronica de Dom João II, cap. XXIIIJ, 
in Lyuro das Obras de Garcia de Resede, 1545, fl. 13V-14V. 

M O N U M E N T A , I 2 
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C O N S T R U Ç Ã O D O C A S T E L O D A M I N A 

(19-1-1482) 

S U M Á R I O = João de Barros relata como Diogo da Azambuja se encon­
trou com Caramança e o cerimonial da recepção — Súmula 
dos discursos de Diogo da Azambuja e do rei Caramança 
— Construção do Castelo de S. Jorge. 

Elrey D . João como já em vida delRey D . Afonso seu Pai 
tinha o negocio de Guiné em parte do assentamento da sua casa, 
e per experiencia delle sabia responder com ouro, marfim, 
escravos, e outras cousas, que enriqueciam o seu Reyno, e cada 
anno se descubriam novas terras, e povos, com que a esperança 
do descubrimento da índia per estes seus mares se accendia 
mais nelle: com fundamentos de Chnstianissimo Principe, e 
Barão de grande prudencia, ordenou de mandar fazer huma 
fortaleza, como primeira pedra da Igreja Oriental, que elle em 
louvor, e gloria de Deos desejava edificar per meio desta posse 
real, que tomava de todo o descuberto, e por descubrir segundo 
tinha per doações dos Summos Pontífices, como atrás dissemos. 
E sabendo que na terra, onde acudia o resgate do ouro, folga­
v a m os Negros com pannos de seda, de la, linho, e outras 
cousas de serviço, e policia de casa, e que em seu trato tinham 
mais claro entendimento, que os outros daquella costa, e que 
no modo de seu negociar, e communicar com os nossos davam 
de si sinaes pera facilmente receberem o Baptismo, ordenou que 
esta fortaleza se fizesse em aquella parte, onde os nossos ordina­
riamente faziam o resgate do ouro, porque com esta isca de bens 
temporaes, que sempre alli haviam de achar, recebessem os da 
Fé, mediante a doctrina dos nossos, o qual effecto era o seu 
principal intento. / / 
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E dado que pera esta obra da fortaleza houvesse em seu 

Conselho contrarias opiniões, representando a distancia do cami­

nho, e os ares da terra serem pestiferos á saude dos homens que 

lá estivessem, e assi os mantimentos da terra, e o trabalho de 

navegar, houve ElRey por maior bem huma só alma, que por 

causa da fortaleza podia vir á Fé per Baptismo, que todolos 

outros inconvenientes, dizendo que Deos proveria nelles, pois 

aquella obra se fazia em seu louvor, e a fim pera que seus 

vassallos pudessem fazer algum proveito, e tambem o patri­

monio deste Reyno fosse accrescentado. Assentado que se fizesse 

esta fortaleza, mandou aperceber huma A r m a d a de dez cara­

velas, e duas urcas, em que fosse pedra lavrada, telha, madeira, 

e assi todalas outras munições, e mantimentos pera seiscentos 

homens, de que os cento eram officiaes pera esta obra, e os 

quinhentos de peleja; dos quaes navios era Capitão mór D i o g o 

d ' A z a m b u j a pessoa mui experimentada nas cousas da guerra; 

e os outros Capitães eram Gonçalo da Fonseca, Ruy de O l i ­

veira, João Rodrigues Gante, João Afonso, que depois mataram 

em A r g u i m , sendo Capitão daquella fortaleza João de M o u r a , 

D i o g o Rodrigues Inglez, Bartholomeu Dias, Pero d'Evora, e 

Gomes Aires escudeiro delRey D . Pedro d 'Aragão, o qual 

entrou em lugar de Pero d 'Azambuja , irmão delle D i o g o 

d 'Azambuja , por morrer de peste primeiro que partissem de 

Lisboa, que a este tempo andava nella, todos homens nobres, e 

criados delRey. E os Capitães das urcas eram Pero de Cintra, 

e Fernão d 'Afonso; por levarem toda a munição desta fortaleza 

partiram diante alguns dias, e em sua companhia Pero d'Evora 

em h u m navio pequeno, pera que se as urcas não pudessem 

chegar a fazer a pescaria no porto de Bezeguiche, onde haviam 

de esperar que este navio a fizesse, o qual negocio Pero d'Evora 

fez com muita diligencia, e outro mais principal, que foi fazer 

paz com Bezeguiche Senhor daquella costa, donde ficou o 

nome, que hoje tem aquelle porto. / / 
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Diogo d ' A z a m b u j a acabando de confirmar esta paz, depois 
que alli chegou, que foi vespera de N a t a l do anno de quatro­
centos oitenta e h u m , havendo doze dias que partira de Lisboa, 
tornou a sua derrota; e deo-lhe Deos tão boa v iagem, posto 
que teve algum trabalho com huma urca, que fazia muita 
agua, que a dezenove de Janeiro d'aquelle anno seguinte che­
gou ao lugar, onde se havia de fazer o Castello, que naquelle 
tempo se chamava Aldeã das duas partes; no qual lugar achou 
João Bernardes com h u m navio delRey fazendo resgate d'ouro 
c o m Caramança Senhor daquella aldeã; e per elle lhe mandou 
dizer, que era alli vindo com aquella grande frota, que ElRey 
de Portugal seu Senhor mandava, em a qual vinha muita gente 
nobre pera bem, e honra de sua pessoa, como depois per elle 
mesmo saberia; que lhe rogava houvesse por bem de se verem 
ambos ao outro dia, em que elle esperava de ser em terra. / / 

V i n d a a resposta de Caramança, mostrando contentamento 
de sua chegada, sahio D i o g o d ' A z a m b u j a em terra com toda 
sua gente vestida de louçainha, e suas armas secretas, se o tempo 
as pedisse. E da primeira cousa que tomou posse foi de h u m a 
grande arvore, que estava em h u m teso, affastada a lgum tanto 
da aldeã, lugar mui disposto pera se fazer a fortaleza; em a 
qual arvore mandou arvorar huma bandeira das Quinas Reaes, 
e ao pé delia armar h u m Altar , onde se celebrou a primeira 
Missa dita naquellas partes da Ethiopia, a qual foi ouvida dos 
nossos com muitas lagrimas de devoção, dando muitos louvores 
a Deos em os fazer dignos, que na força de tanta idolatria o 
pudessem louvar, e glorificar em sacrificio de louvor; pedindo-
-lhe pois lhe aprouvera serem elles os primeiros, que levantassem 
Altar de tão alto Sacrificio, que lhes desse saber, e graça pera 
attrahir aquelle povo idólatra á sua Fé, com que a Igreja que 
alli fundassem fosse duravel té fim do M u n d o . / / 

Acabada esta Missa, que foi em dia de S. Sebastião, (em 
memoria do qual ficou este nome a h u m valle, per que corre 
h u m esteiro, onde primeiro sahíram,) porque D i o g o d ' A z a m -
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buja esperava por Caramança, o qual abalava já de sua aldeã, 
poz em ordem a toda sua gente. Elle assentado em huma cadeira 
alta vestido em h u m pelote de brocado, e com h u m colar 
d'ouro, e pedraria, e os outros Capitães todos vestidos de festa; 
e assi ordenada a outra gente, que faziam h u m a comprida, e 
larga rua, pera que quando Caramança, como tambem era 
homem, que queria mostrar seu estado, veio com muita gente 
posta em ordenança de guerra, com grande matinada de ataba­
ques, bozinas, chocalhos, e outras cousas, que mais estrugiam 
que deleitavam os ouvidos. O s trajos de suas pessoas eram os 
naturaes de sua propria carne, untados, e mui luzidos, que 
davam mais pretidão aos couros, cousa que elles costumavam 
por louçainha. Somente as partes vergonhosas eram cubertas 
delles com pelles de bugios, outros com pannos de palma, e os 
mais principaes com alguns pintados, que per resgate houveram 
dos nossos navios, que alli hiam resgatar ouro. Porém geral­
mente em seu modo todos vinham armados, huns com azagaias, 
e escudos, outros com arcos, e coldres de frechas; e muitos, em 
lugar de arma da cabeça, huma pelle de bogio, o casco da qual 
todo era encravado de dentes d'alimarias, todos tão disformes 
com suas invenções por mostrar ferocidade de homens de guerra, 
que mais moviam o riso que a temor. O s que entre elles eram 
estimados por nobres, como insignias de sua nobreza, traziam 
dous pages trás si; h u m lhe trazia h u m assento redondo de 
páo pera se assentar a tomar repouso onde quizesse; e outro o 
escudo da peleja, e estes nobres pela cabeça, e barba traziam 
alguns arrieis, e joias d'ouro. / / 

O seu Rey Caramança em meio de todos vinha cuberto 
pernas, e braços de barceletes, e argolas d'ouro e ao pescoço 
h u m colar, do qual dependiam humas campainhas miudas, e 
pela barba retorcidas humas vergas d'ouro, que assi lhe chum­
bavam os cabellos della, que de retorcidos os faziam corridos. 
A continência de sua pessoa era vir com huns passos mui vaga­
rosos pé ante pé sem mover o rosto a parte alguma. / / 
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Diogo d 'Azambuja , em quanto elle vinha com esta gravi­
dade, esteve quedo em seu estrado, té que sendo já mettido entre 
a nossa gente abalou a elle, e ajuntando-se ambos, tomou Cara-
mança a mão a D i o g o d 'Azambuja , e tornando-a a recolher deo 
h u m trinco com os dedos, dizendo esta palavra, bere, bere, q u e 
quer dizer paz, paz, o qual trinco entre elles hé o sinal da 
maior cortezia, que se podia fazer. Affastado ElRey a h u m a 
parte, deo lugar que chegassem os seus fazer outro tanto a 
D i o g o d ' A z a m b u j a ; mas no modo de tocar os dedos fizeram 
esta diferença delRey: molhado o dedo na boca, e de si l impo 
no peito, o tocaram, cousa, que se faz do menor ao maior/ 
em sinal de salva, que se cá toma aos principaes; porque dizem 
elles, que póde levar peçonha neste dedo, se ante o não alim­
parem per este modo. / / 

Acabadas estas ceremonias de cortezia, que duraram h u m 
bom pedaço, por ser muita a gente que Caramança trazia, e 
e feito silencio, começou D i o g o d ' A z a m b u j a per meio de h u m a 
lingua a lhe propoer a causa de sua ida, a qual era ter E l R e y 
seu Senhor sabido a vontade, e desejo delle Caramança acerca 
das cousas de seu serviço, e quanto trabalhava de o mostrar no 
bom, e breve aviamento que dava aos seus navios que aquelle 
porto chegavam; e que por estas cousas procederem de amor, 
ElRey lhas queria pagar com amor, que tinha mais vantaje q u e 
o seu, que era amor da salvação de sua alma, cousa mais pre­
ciosa que os homens tinham, por ella ser a que lhe dava vida, 
entendimento pera conhecer, e entender todalas cousas, c per 
a qual o homem era differente dos brutos. E aquelle, que a 
quizesse conhecer, era necessario ter primeiro conhecimento do 
Senhor que a fizera, o qual era Deos, que fizera o C e o , Sol, 
Lua, a Terra, com todalas cousas que nella há: aquelle, que 
fazia o dia, e noite, chuvas, trovões, relampagos, e creava todalas 
novidades, de que se os homens mantinham, ao qual Deos, 
E lRey de Portugal seu Senhor, e todos os outros Principaes da 
Christandade, (que era huma grande parte da terra do M u n d o , ) 
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reconheciam por Creador, e Senhor, e a elle adoravam, e nelle 
criam, como aquelle de quem tinham recebido todalas cousas, 
e a quem a sua alma havia de ir dar conta depois da morte do 
bem, e mal que nesta vida fizera. Por ser h u m Senhor tão 
justo, que aos bons levava ao C e o , onde elle estava, e aos máos 
lançava no abysmo da terra, lugar chamado Inferno, habitação 
dos diabos, atormentadores destas almas; as quaes cousas pera 
elle Caramança poder entender, era necessario ser lavado em 
huma agua sancta, a que os Christãos chamam Baptismo da 
Fé; porque bem como as aguas do rio lavam os olhos pera 
melhor verem quando estam pejados d 'a lgum pó, ou cousa 
que os cega, assi esta agua baptismal lavava os olhos d'alma 
pera poderem ver, e entender as cousas, que tratam da mesma 
alma; e este Deos era o que ElRey D . João seu Senhor lhe 
mandava pedir que reconhecesse por seu Creador pera o adorar, 
protestando de viver, e morrer e m sua Fé, e acceitando o 
Baptismo em testemunho delia; o qual Baptismo, se elle 
Caramança aceptasse, e recebesse, elle D i o g o d ' A z a m b u j a 
em nome delRey seu Senhor lhe promettia dalli em diante 
de o haver por amigo, e irmão nesta Fé de Cristo, que pro­
fessava, e de o ajudar em todalas cousas, que delle tivesse 
necessidade: e que em sinal deste promettimento elle era 
alli vindo com toda aquella gente pera o que cumprisse a sua 
honra, e bem de seu estado; e não somente per aquella vez 
acharia aquella ajuda, mas em todo o tempo, que elle perma­
necesse naquella Fé de Christo, Deos, e Senhor nosso, que lhe 
elle amoestava. / / 

E porque ao presente elle vinha bem provido de merca­
dorias, e cousas mui ricas, que ainda alli não foram vistas, pera 
guarda das quaes lhe era necessario fazer huma casa forte, 
em que estivessem recolhidas, e assi alguns aposentos, onde se 
pudesse agazalhar aquella gente honrada, que com elle vinha, 
lhe pedia que houvesse por bem que elle fizesse este recolhi­
mento, o qual elle esperava em Deos que seria penhor pera 
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ElRey ordinariamente mandar fazer alli resgate, com que elle 
Caramança seria poderoso em terras, e Senhor dos comarcãos, 
sem alguem o poder anojar, porque a mesma casa, e o poder 
delRey que nella estaria o defenderiam. E dado que Bayo, Rey 
de Sâma, e outros Principes seus vizinhos houvesse por grande 
honra ser esta fortaleza feita em suas terras, e ainda por isso 
faziam h u m grande serviço a ElRey, elle houve por bem ser 
esta obra feita ante em sua terra, que pelo amor, e amizade, 
[com] que elle Caramança tratava as cousas de seu serviço. / / 
[Capítulo I]. 

Caramança peró que fosse h o m e m barbaro, assi per sua 
natureza, como pela communicação que tinha com a gente dos 
navios, que v inham ao resgate, era de bom entendimento, e 
tinha o juizo claro pera receber qualquer cousa, que estivesse 
em boa razão. E como q u e m desejava entender as cousas que 
lhe eram propostas, não somente esteve prompto a ouvir quanto 
lhas a lingua resumia, mas ainda esguardava todalas conti­
nencias que D i o g o d ' A z a m b u j a fazia; e em todo o tempo que 
isto passou, assi elle, como os seus estiveram em h u m perpé­
tuo silencio, sem haver q u e m somente escarrasse; tão obedien­
tes, e ensinados os trazia. E como h o m e m , que queria, recorrer 
pela memoria o que ouvira, c considerar o que havia de res­
ponder, acabada a falia, pregou os olhos no chão per h u m 
pequeno espaço, e de si disse: 

Que elle tinha em mercê a ElRey seu Senhor a vontade que 
lhe mostrava, assi na salvação de sua alma, como em as outras 
cousas de sua honra; e que certo elle lho merecia em o bom 
despacho de seus navios, que áquelle porto vinham resgatar, 
sendo mui bem tratados com toda a fé, e verdade em seus 
commercios, e resgates, em o qual tempo nunca em a gente 
delles vira cousa, de que se pudesse tanto espantar, como 
daquella sua vinda; porque em os navios passados via homens 
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rotos, e mal roupados, os quaes se contentavam com qualquer 
cousa que lhes davam a troco de suas mercadorias, e este era o 
fim de sua vinda áquellas partes, e todo seu requerimento era 
que os despachassem logo, como quem fazia mais fundamento 
da sua patria, que da habitação das terras alheias; mas nelle 
Capitão via outra cousa, que era muita gente, e muito mais 
ouro, e joias, do que havia naquellas partes, onde elle nascia, 
e com isto novo requerimento de querer fazer casa de vivenda 
em terra, donde conjecturava duas cousas: a primeira, que elle 
não podia ser senão mui chegado parente delRey de Portugal; 
e a segunda, que hum homem tão principal como elle era, não 
podia vir senão a grandes cousas, e taes como eram as que elle 
dizia de Deos, que fazia o dia, e noite, e de quem tantas cousas 
dissera, cujo servidor era o seu Rey. // 

Porém querendo es guardar a natureza de hum homem tão 
principal, como elle Capitão era, e assi daquella luzida gente, 
que o acompanhava, via que homens de tal qualidade sempre 
haviam de querer cousas conformes a elles; e porque o animo 
de tão generosa gente, como era a sua, mal se poderia confor­
mar com a pobreza, e simplicidade daquella barbara terra de 
Guiné, donde ás vezes podiam recrescer contendas, e paixões 
entre todos, lhe pedia houvesse por bem que os navios fossem, 
e viessem como sohiam, cá per esta maneira sempre estariam 
em paz, e concordia; porque os amigos, que se viam de tarde 
em tarde, com mais amor se tratavam, que quando se vizinham: 
e isto causava o coração do homem, por ser como as ondas do 
mar, que batiam naquelle recife de pedras, que alli estava, o 
qual mar pela vizinhança que tinha com elle, e lhe empedir 
estender-se pela terra á sua vontade, quebrava tão fortemente 
no vizinho, que de bravo, e soberbo levantava suas ondas té o 
Ceo, e com esta furia fazia dous damnos, hum a si mesmo aça-
nhando-se, e outro ao vizinho em o ferir. Que isto não dizia 
por se escusar de obedecer aos mandados delRey de Portugal, 
mas por aconselhar ao bem da paz, e á muita prestanca, que 
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elle desejava ter com todolos naturaes do seu Reyno, que áquelle 
porto viessem: e tambem porque havendo esta paz entre 
ambos, todo aquelle seu povo com mais amor folgaria de ouvir 
as cousas do seu Deos, que lhe elle vinha dar a conhecer; por 
isso em quanto o tempo mostrava a experiencia destes inconve­
nientes, lhe pedia que os evitassem, leixando correr o resgate no 
modo em que estava. 

A estas palavras, e dúvidas, que pareciam impedir fazer-se 
a fortaleza, respondeo D i o g o d ' A z a m b u j a : 

Que a causa delR ey seu Senhor o enviar com tão grande 
apparato áquella terra, fora desejar paz, e mais estreita amizade 
com elle, do que té então tiveram; e como penhor deste desejo 
queria alli fazer casa, em que se puzesse sua fazenda, em a 
qual obra Sua Alteza mostrava a muita confiança que tinha 
nelle Caramança, e em seus vassallos, porque ninguem punha 
sua fazenda em lugar suspeitoso de enganos: Que quando ahi 
houvesse alguma cousa que temer, a elle Diogo d'Azambuja, 
e a toda aquella gente que o acompanhava convinha este temor, 
pois confiavam suas vidas, e fazendas da terra estranha, e mais 
tão alongada do adjutorio da sua; e posto que o coração do 
homem, como elle dizia, era per sua natureza livre, estes eram 
aquelles, que não tinham Rey tão amigo da justiça, como era 
ElRey seu Senhor, donde os seus vassallos assi eram obedientes a 
seus mandados, que mais temiam desobedecer-lhe que a mesma 
morte: Que elle não era filho, nem irmão delRey, como elle 
cuidava, mas hum dos mais pequenos vassallos de seu Reyno; 
e tão obrigado a cumprir o que lhe mandava acerca da paz, 
e concordia em a obra daquella casa, que antes perderia a vida, 
que traspassar seu mandado. // 

D a qual palavra os N e g r o s vendo que ElRey se espantava 
de tanta obediencia, e que segundo seu costume dava com 
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huma mão na outra, elles por sinal de obedientes deram tam­
bém outras palmadas, com que romperam a palavra de D i o g o 
d ' A z a m b u j a ; e ante que mais procedesse, acabado o rumor, 
Caramança lhe atalhou, tomando por conclusão que era con­
tente fazer-se a casa que pedia, admoestando-lhe a paz, e ver­
dade, porque fazendo os seus o contrario, mais enganavam, e 
danavam a si que a elle, porque a terra era grande, e onde quer 
que chegassem elle, e os seus, não lhe faleceriam huns poucos 
de páos, e rama, com que fizessem outra morada. / / 

Acabando ElRey sua conclusão sobre o fazer da casa, sem 
responder ao mais do Baptismo, que lhe foi amoestado, espe-
dio-se do Capitão, tornando na ordem em que veio, e elle ficou 
com os mestres da obra, entendendo no eleger donde se fun­
daria a fortaleza. A o seguinte dia começando os pedreiros que­
brar huns penedos, que estavam sobre o mar junto, onde tinham 
elegido os alicerces da fortaleza, não podendo os negros sofrer 
tamanha injúria, como se fazia áquella sanctidade que elles 
adoravam por Deos, accendidos em furia, que lhe o demonio 
atiçava pera todos alli perecerem ante do Baptismo, que depois 
alguns delles recebêram, tomaram suas armas, e com aquelle 
primeiro impeto deram rijo em os officiaes, que andavam nesta 
obra. D i o g o d 'Azambuja como a este tempo estava com os 
Capitães fazendo tirar as munições dos navios, tanto que vio 
correr a gente contra a praia, acudio rijo; e porque soube da 
Lingua dos Negros , que a causa principal do alvoçoro delles 
fora por ainda não terem recebido o presente que esperavam, 
e que maior mágoa tinham por a tardança, que por a injúria 
dos seus deoses, entreteve a gente o melhor que pode, de 
maneira que nao houvesse sangue, e mandou a grão pressa ao 
Feitor, que trouxesse dobrados lambeis, manilhas, bacias, e 
outras cousas, que tinha mandado que levasse a ElRey, e a seus 
Cavalleiros, por assi estar em costume; e ainda por mais com­
prazer aos N e g r o s , publicamente entre elles bradou com elle, 
com o qual presente, depois que o receberam, assi ficaram 
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contentes, e brandos da furia, que entregaram os filhos, quanto 
mais os penedos; tanto poder tem o dar, que, como dizem, 
quebrantou D i o g o d ' A z a m b u j a as pedras, que eram os corações 
daquelles Negros em sua indignação, e mais quebrou os pene­
dos que elles defendiam. / / 

Porém em quanto a obra durou, sempre se teve grande 
vigia, e tento nelles, não se lhe antolhasse outra vaidade 
alguma, em fazer a qual obra se deo tal despacho, que em 
vinte dias puzeram a cerca do castello em boa altura, e a torre 
da menagem cm o primeiro sobrado. E por a singular devoção 
que ElRey tinha neste Sancto, foi chamada esta fortaleza 
S. Jorge, a qual depois em o anno de quatrocentos oitenta e 
seis, a quinze de M a r ç o em Santarem ElRey a fez Cidade, 
dando-lhe per sua Carta Patente todalas liberdades, privilegios, 
e preeminencias de Cidade ( 1 ) . 

Posto que por parte dos nossos, cm quanto durou esta obra, 
se trabalhava não haver com os N e g r o s rompimento, fizeram 
elles tantos furtos, e maldades, que conveio a D i o g o d ' A z a m -
buja queimar-lhe a aldea, com que entre este castigo, e bene­
ficios, que mais parte tinham nelles, ficaram em segura paz. / / 

Acabada a obra, e a terra corrente em resgate, espedio 
D i o g o d ' A z a m b u j a os navios, e a gente sobreselente, que se 
veio pera o Reyno com boa cópia d'ouro, que resgataram, e elle 
ficou com sessenta homens ordenados á fortaleza, segundo hia 
per regimento delRey; e outros ficaram enterrados ao pé da 
arvore, onde se disse a primeira Missa, que ficou em adro da 
Igreja de vocação de São Jorge, em que hoje Deos hé louvado, 
e glorificado, não somente dos nossos, que vão áquella Cidade, 
mas ainda dos Ethiopas da sua Comarca, que per Baptismo 
são contados em o numero dos fieis. N a qual Igreja em memo­
ria dos trabalhos do Infante D . Henrique, por ser auctor deste 

(1) Procurámos em vão este documento, que infelizmente não 
aparece registado na Chancelaria régia nem nos Arquivos . 
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descubrimento, se diz huma Missa quotidiana por sua alma 
com proprio Capellão a ella ordenado. Em dous annos, e sete 
mezes, que Diogo d'Azambuja alli esteve, aprouve a Deos que 
na terra não houve tanta enfermidade como se receava; e assen­
tou com tanta prudencia os preços, e modo do resgate das cou­
sas, que ainda hoje dura a maior parte deste seu bom regi­
mento, por onde quando veio ElRey o galardoou com acres­
centamento dt honra. [Capítulo II]. 

JOÃO D E B A R R O S — Ásia, edição de Lisboa, de M D C C L X X V I I I ; 

década I, liv. III. 
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A n n i s vero etiam postenoribus. vt A n n o ab incarnatione 
domini nostri Jhesu chnsti Mi l les imo quadrincentesimo octua-
gesimo tertio. Johannes secundus Portugalie rex altissimi vir 
cordis certas galeas omnibus ad victum valde necessanjs instruxit 
easque vltra columnas herculis ad meridiem versus Ethiopiam 
prouinciam inuestigaturos misit. Prefecit autem hijs patronos 
duos videlicet Jacobum canum portugalensem et etiam M a r -
t invm bohemum hominem germanum ex Nuremberga supe­
riors germanie de bona bohemorum familia natum. hominem 
inquam i n cognoscendo situ terre pentissimum marisque patien-
tissimum. Q u i q u e ptholomei longitudines [et latitudines] in 
occidente ad v n g u e m experimento. longeuaque nauigatione 
nouit. Hij duo bono deorum auspicio mare meridionale sul-
cantes a littore no longe euagantes superato circulo equinoxiali 
in alterum orbem excepti sunt, vbi ipsis stantibus orientem 
versus vmbram ad meridiem et dexteram proijciebatur. A p e -
ruere igitur sua industria alium orbem hactenus nobis incogni-
tum & etiam multis annis a nullisque ianuensibus licet 
frustra temptatum. Peracta autem huiusmodi nauigatione 
vicesimo sexto mense reuersi sunt portugaham pluribus ob 
calidissimi aeris patientiam mortuis. In signum autem portauere 
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(1482) 

SUMÁRIO — Behaim conta a Schedel as descobertas de Diogo Cão, 
nas quais afirma ter também colaborado. 



piper grana paradisi. multaque etiam alia que nimis longum 
esset recensere. 

LIBER C R O N I C A R U M cum figuris et ymaginibus ab inicio mudi 
usq nuc temporis. — Impressum ac finitum in vigilia purificatioms 
Marie in imperiali vrbe Augvsta a Johanne Schensperger. Anno ab 
incarnatione domini M.cccc.xcvij. — fl. 326 v. — Cf. Doutor D A M I Ã O 

PERES, in História dos Descobrimentos Portugueses, Coimbra, 1943, 
cap. I X . 

A T T — (Livraria) n.° 852. 

Nota — Sobre a verdadeira cronologia da descoberta do Rio e 
Reino do C o n g o cf. LUCIANO CORDEIRO — Questões Histórico-
-Coloniais, Lisboa, 1936, II (ed. da Agência Geral do U l t r a m a r ) ; 
A . FONTOURA DA COSTA — Às portas da Índia em 1484, Lisboa, 
1936; P. e A N T Ó N I O BRÁSIO , C . S. Sp. — A descoberta do Congo, 
in Boletim Geral das Colónias, Lisboa, n.° 221, N o v e m b r o de 1943, 
p. 8-21. 
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D E S C O B E R T A D O R E I N O D O C O N G O 

(1482) 

SUMÁRIO — D i o g o Cao descobre o Congo—Vinda dos primeiros 
congueses a Portugal — São reenviados por D. João II 
com numerosos como valiosos presentes para seu Rei. 

N e s t e mesmo anno de mil quatrocentos, e noventa e dous, 
estando elRey em Lixboa, lhe veeo certo recado, como ho Rey 
de M a n i c o n g o em Guinee muito aalem da M i n a era fecto 
Christaao; e de como se fez, e seu Regno e terra se descobrio, 
foy como se segue. / / 

Primeiramente no anno de mil quatrocentos, e oitenta, e 
cinquo ( 1 ) , ElRey D o m Joham o segundo de Portugal, cuja 
hé a presente M e m o r i a , como gram Catolico, e m u y solicito 
investigador dos secretos do mundo, desejando proseguir o 
descobrimento da Costa do M a r Oceano contra o M e o dia, 
e Oriente, que seus Antecessores de gloriosa memoria, com 
muita lembrança do serviço de Deus , e por honrra, e moor exal-
çamento de sua Sancta Fé, e por acrecentamento de seus Regnos, 
e Senhorios, primeiro que nenhüs do M u n d o emprenderam, 
e começaram; emviou sua frota o dicto anno aa dicta Costa, 
armada, e provida por muito tempo, como pera tal auto, e 
tam longa viagem compria; e por Capitam M o o r delia D i e g o 
Caao seu Cavaleiro, que outra vez já la fora tambem por seu 
descobridor. / / 

( 1 ) Sobre a cronologia de Rui de Pina tenha-se presente a Nota 
ao documento n.° 6 deste Corpo, pág. 3 1 . 
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( D a «Histoire des Découvertes» de J. F. Lafitau) 

Recepção dos portugueses na corte do Congo 



O qual descorrendo pela dicta Costa com assaz perygo, e 

dificuldade, aportou c o m a dicta armada ao dicto Regno, e 

terra de C o n g o , que he afastado dos Regnos de Portugal mais 

de mil , e setecentas legoas. O n d e por a distancia ser já grande, 

aalem da outra terra de Guinee, que ja era descuberta, e sabida, 

se nom poderam entender com as gentes do dicto Regno, que 

acharam sem conto; com quanto fossem de Lingoas, e Intre-

pretes desvairados m u y bem providos. O qual Capi tam de 

industria, e ordenança delRey por segurar as dietas gentes, 

e lhes ganhar suas vontades, enviou ao dicto Rey de C o n g o , 

que era bem pollo sertaão, per Mesegeiros Christaãos, hu rico 

presente de cousas desvairadas, noteficandolhe os homens da 

dieta armada serem delRey de Portugal, que com todo o 

M u n d o tynha paz, e amizade, e assy mandava buscar a sua, 

por lhe dizerem o Rey que era, desejando teer com elle, e com 

seu Regno, e gentes delle, todo bõo trato e prestança. A p o n -

tandolhe somariamente os bees que a todos disso se podiam 

seguir. O s quaes Mesegeiros foram do Rey m u y honrradamente 

tratados, e recebidos com tanta, e nova alegria, que com o 

prazer que com sua vista e perguntas recebia, nom os deixava 

partir.// 

E Creendo ja o Capitam polia grande tardança que faziam, 

que deviam ser reteudos, ou mortos, e veendo que os N e g r o s 

da terra se fiavam delle, e seguramente entravam ja nos navios, 

detriminou nom esperar os Mesegeiros, e partiremsse com algus 

daquelles N e g r o s ; e assi o fez; porque aquelles que sobristo 

delle primeiro se fiaram, e vieram aa frota, nom os leixou mais 

sair em terra, e se veeo com elles pera Portugal, nom os trazendo 

como cativos, mas com fundamento, e esperança, que despois 

de aprenderem a lingoa, custumes, e tençam delRey, e d o Regno 

de Portugal, tornariam em suas terras, e per seu meo as cousas 

dhua parte, e da outra se podiam bem comunicar. Porque doutra 

maneira, segundo a diversidade da Lingoa nom era possivel. 

M O N U M E N T A , I 3 
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E porem ante que do dicto porto o Capitam se partisse, assi 

o noteficou aas gentes da terra, e prometeo que ante de passa­

rem quinze Luüas, que he o modo per que antrelles se 

contam os tempos, tornar com a graça de Deus os que levava, 

ali donde os tomara vivos, e com muita honrra, e riqueza. E co 

isto segurou todo aquelle tempo as vidas dos Mesegeiros Chris-

taaos, que assi ficavam em terra. M a s com tudo o dicto Rey 

de Congo recebeo por isso algu sentimento, e creendo que 

aquillo poderia nom ser verdade, e que acabado o tempo da 

esperança prometida, avia de mandar matar os dictos Chritaaos, 

posto que dantes folgava muito co elles, nom os quis despois 

mais veer. / / 

E com quanto os dictos Negros foram assi tomados pollo 

Capitam fora da ordenança delRey, elle com tudo veendoos 

nestes Regnos folgou muito com elles, especialmente, porque 

alguüs delles acertaram de ser liomés Fidalgos antrelles, e prin-

cipaaes da Casa do Rey, e de muy boa, e natural descripçam: 

aos quaes mandou logo vestir de panos muy finos, e assi os 

tratar e honrrar de todos os de seu Regno, e da Corte em muito 

comprimento. E assi mesmo o foram do Capitam em toda a 

viagem do M a r . E despois de serem per algüs dias muy bem 

enformados de sancta tençam delRey pera serem Christáos, 

que era o soo, e principal fim pera que foram tomados, e assi 

despois de com toda posibilidade lhe serem mostradas, e reve­

ladas as cousas do Regno, e a maneira de nossa Fé, e creença, 

elRey ouve por bem que se tornassem em o dito Regno di 

Congo . E pera isso mandou armar sua frota, pera que segundo 

sua ordenança ouvesse de proseguir ho dicto descobrimento de 

mais terras novas, e nella se fossem, como foram. E os despedio 

de sy com muito gasalhado, e lhes fez mercee muy liberalmente 

daquellas cousas destes Regnos, em que elles tomaram mais 

prazer, e contentamento. / / 

E assi enviou per elles ao dicto Rey de Congo sua Embai-

34 



xada com hü presente muy rico, e de muitas cousas boas, e 

finas, e de muita valia, e lhe enviou oferecer sua amizade, e 

descobrir seu desejo, que era desejar sua salvaçam, por ser delle 

certeficado que era Rey nobre, vertuoso, e de grande poder, 

convidandoo com razões, e amoestações muy sanctas, e de gram 

devaçam pera a Fé de Nosso Senhor; encomendandolhe que 

arrenegasse os Idollos, e feitiçarias em que adoravam e que 

nom creesse, nem conssentisse a algum seu nelles creer, 

dandolhe pera isso aquellas razões que chã,- e positivamente se 

deviam dar, pera as elle em alguüa maneira melhor entender, 

e sentir. E tudo dicto per termos assi brandos, que elle se no 

escandalizasse, per a rudeza, e idolatria em que vivia; ca nisso 

teve grande resguardo, e temperança. 

Rui D E PINA — /. c, cap. lvii. 
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D E S C O B E R T A D O R E I N O D O C O N G O 

(1482) 

SUMÁRIO — Diogo Cão descobre o Congo — Vinda dos primeiros 
congueses a Portugal — São reenviados com presentes 
para seu Rei, por el-Rei D. João II. 

O anno de mil & quatrocetos & noueta & dous estado 
el rey na cijdade de Lixboa, lhe veo recado como el rey de 
M a n i c õ g o muito grade rey & senõr em Guinee & muito alem 
da M i n a era feito christão: & de como se fez & seu reyno 
& terra se descubrio foy na maneira seguinte: / / 

N o ãno de mil & quatrocetos & oiteta & cinco ( 1 ) , dese­
jãdo el rey ho descubrimeto da Índia & Guiné, que ho infante 
do Anrr ique seu tio primeiro que nenhü principe principe da 
christãdade começou. M ã d o u no dito anno sua frota aa dita 
costa, armada & prouida pera muito tepo como cüpria: & por 
capita moor della mãdou D i o g o C ã o caualleiro de sua casa, 
que outra vez já laa fora por seu descobridor. H o qual hindo 
polia dita costa cõ assaz perigo & trabalho, foy ter com ha 
dita armada ao rio de M a n i c o n g o que hé h u m dos grandes que 
no mudo se sabe dagoa doce, que hé de largo duas legoas: 
& de alto em toda ha boca & muito dentro setenta braças: 
& dize que entra pollo sertã trezetas legoas & que traz tãta 
força que pollo mar faz correte ao logo da costa cincoeta legoas: 
ho qual rio & terra de C õ g o hé de Portugal mil e setecetas 
legoas: onde por ser tã longe da outra terra de Guinee já 

(1) Sobre a cronologia de Garcia de Resende cf. a Nota ao 
documento n.° 6 deste Corpo, pág. 3 1 . 
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descuberta, na se poderam enteder cÕ ha gete da terra & leuãdo 
muitas lingoas nenhüa entedia nem sabia aquella lingoajem. / / 

H o qual capitam por assegurar ha gente da terra & lhe 
terem boa vontade, determinou de mandar ao Rey da terra que 
estaua longe pollo sertam h u m presente: ho qual lhe logo 
mandou por certos christaos de muitas cousas, desuairadas has 
huas das outras: & lhe mandou dizer como ha dita armada 
era del Rey de Portugal, que com todo ho mundo tinha paz 
e amizade. E por lhe dizerem camanho Rey elle era, desejando 
de ha ter com elle, & muita prestança & trato ho mandaua 
buscar: & dizendo lhe logo ho proueito & honra que aos seus 
& sua terra dahi lhe poderia vir. / / 

O s quaes christaos cõ ho presente chegara ao Rey, & foram 
delle recebidos cõ muita hora: muito prazer & alegria & 
espanto: & muito be agasalhados & folgou tato de os ver 
& pergutar lhe por as cousas de cá que hos nã podia despedir 
de si & deixallos tornar aa frota: & polia muita tardança sua 
pareceo ao capitam que deuia de ser catiuos ou mortos: & vedo 
que os negros da terra se fiaua delle & entraua jaa nos nauios, 
determinou nã esperar os christaos que mãdara & partirse com 
algus daqueles negros: & assi ho fez. Porque os que primeiro 
delle se fiara & viera aa frota: acolheos detro & nã os deixou 
mais sahir a terra & se veo cÕ elles pera Portugal nam nos 
trazedo como catiuos: mas cõ fundameto que depois de apre-
deré ha lingoa & costumes nossos & ha teçam del rey: tor­
naria a M a n i c o n g o & per elles se poderia be saber tudo ho 
que cÕprisse de hüa parte & da outra: porque lhe pareceo 
que doutra maneira nã podia ser: & ante que ho dito capitã 
do porto partisse ho certificou assi as getes da terra: & pro-
meteo que ates de passarem tãtas luas, que hé ho modo em que 
elles cotam os tempos, cÕ ajuda de Deos tornaria aquelles que 
leuaua alli dõde os tomara, viuos & sãos cõ muita hora & 
riqueza, & cõ isto segurou todo aquelle tepo as vidas dos 
christaos que tinha mandado ao Rey. H o qual tomou por isso 
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sentimeto: auedo tudo por metira & determinado que passado 
ho tempo os os seus nam viessem mãdar matar os christãos que 
lá ficaram. E cõ quato dantes folgaua muito cõ elles depois nã 
nos quis mais ver. / / 

E os negros vindo a estes reynos cõ quanto fora trazidos 
sem ordenança del Rey elle folgou muito cõ elles: principal-
mete porque antre elles acertara de vir homes fidalgos & prin-
cipaes da casa do Rey & de muito bõ saber. O s quaes madou 
logo vistir de finos panos & sedas & tratallos muito be 
hõrallos & fauorecellos & mandou a todos que assi ho fizessem: 
& elles sempre no mar fora do capitã hõradamete tratados & 
depois de serem m u y be enformados da vertuosa tençam & 
vontade del rey que era sere christãos & assi depois de terem 
vistas muitas cousas principaes destes reynos & maneira de 
nossa fee: el rey ouue por be que os tornassem a sua terra: 
& mandou logo armar sua frota pera ho dito descobrimeto: 
& nella mandou os ditos negros despedidos com muita honrra 
& grandes merces das cousas destes reynos que lhe a elles 
milhor parecia: & assi enuiou per elles ao dito Rey de C o n g o 
sua embaixada com h u m presente rico de muitas & boas cousas; 
& lhe mandou oferecer sua amizade & descobrir sua vontade: 
que era desejar sua saluaçam cõuidãdoo cõ rezões & amoesta-
çÕes pera a fé de Iesu Christo nosso senor: encomedãdo lhe q u e 
deixasse os ydolos & feitiçarias que tinha & adorauã em seu 
reyno: dado pera isso muitas e boas rezões que elle podesse 
eteder: e dito de maneira que elle se na escandalizasse pola 
erronia & idolatria em que viuia que nisso teue el rey muito 
resguardo & temperãça pera cõ brandura ho prouocar. 

G a r c i a d e R e s e n d e — l. c., cap. cliiij. 
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D E S C O B E R T A D O R E I N O D O C O N G O 

(1482) 

SUMÁRIO — O cronista conta como Diogo Cão descobriu oficial­
mente o Reino do Congo e assentou três padrões — Pri­
meiros contactos com os indígenas, alguns dos quais traz 
a Portugal onde são solenemente baptizados. 

A o tempo que ElRey mandou fazer esta fortaleza de 
S. Jorge da M i n a , já foi com propósito que per ella tomava 

posse de toda aquella terra, que habitavam os Negros , com a 
qual posse esperava de acrescentar á sua Coroa novo titulo de 
estado por haver a benção de seus avós, cujos títulos elles sem­
pre conquistaram da mão dos infieis. E tambem por haverem 
effecto ás doações, que os Summos Pontifices t inham conce­
didas ao Infante D . Henrique seu tio, e a ElRey D . Afonso 
seu Padre, e a elle de todo o que descubrissem do cabo Bojador 
té as Índias inclusive, (como atrás fica.) Pero não quiz noti­
ficar este titulo de Senhor de Guiné em suas Cartas, e doações, 
senão dahi a tres annos, que este Castello de S. Jorge era fun­
dado, que foi depois que D i o g o d 'Azambuja veio a este Reyno. 
N e m dahi por diante consentio que os Capitães, que mandava 
a descubrir esta costa, puzessem cruzes de páo per os lugares 
notaveis delle, como se fazia em tempo de Fernão Gomes, 
quando descubria as quinhentas leguas de costa per condição 

\ do contracto que fez com ElRey D . A f o n s o ; mas ordenou que 
levassem h u m Padrão de pedra d'altura de dous estados de 
homem (1) com o escudo das A r m a s Reaes deste Reyno, e nas 

(1) Duas vezes a estatura normal de um homem. 

39 



costas delle h u m letreiro em Latim, e outro em Portuguez, os 
quaes diziam, que Rey mandara descubrir aquella terra, e em 
que tempo, e per que Capitão fora aquelle Padrão alli posto, 
e em sima no topo huma cruz de pedra embutida com 
chumbo. / / 

E o primeiro descubridor, que levou este Padrão, foi D i o g o 
C a m Cavalleiro de sua casa, o anno de quatrocentos e oitenta e 
quatro ( 2 ) , indo já pela M i n a , como lugar, onde se podia prover 
d 'a lguma necessidade, e dahi foi demandar o C a b o de Lopo 
Gonçalves, que está h u m gráo da banda do Sul. Passado o qual 
C a b o , e assi o de Catharina, que foi a derradeira terra, que se 
descubrio em tempo delRey D . Afonso, chegou a h u m notavel 
rio, na boca do qual da parte do Sul metteo este Padrão, como 
q u e m tomava posse por parte delRey de toda a costa que leixava 
atrás. Por causa do qual Padrão, peró q u e elle se chamava São 
Jorge, por a singular devoção que ElRey tinha neste Sancto, 
muito tempo foi nomeado este rio do Padrão, e ora lhe cha­
m a v a m de C o n g o por correr per h u m Reyno assi chamado, que 
D i o g o C a m esta v iagem descubrio, posto que o seu proprio 
nome do rio entre os naturaes hé Zaire, mais notavel, e illustre 
per aguas que per nome; porque o tempo que naquellas partes 
hé o inverno, entra tão soberbo pelo mar, que a vinte leguas da 
costa se acham as suas aguas doces. / / 

D i o g o C a m , depois que assentou o Padrão, por ver a gran­
deza que o rio mostrava em boca, e cm cópia de aguas, bem 
lhe pareceo que tão grande rio havia de ser mui habitado de 
povos; e entrando per elle assima h u m pequeno espaço, vio que 
pela margem delle apparecia muita gente, da que era costu­
mado ver pela costa atrás, toda mui negra com seu cabello 
revolto: e posto que levava algumas Linguas da gente que 
tinham descuberta, em nenhuma cousa se puderam entender 

( 2 ) Sobre a cronologia de João de Barros cf. a Nota ao documento 
n.° 6 deste Corpo, pág. 3 1 . 
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com esta, de maneira, que se converteo aos acenos, per os quaes 
entendeo terem Rey mui poderoso, o qual estava dentro pela 
terra tantos dias de andadura. V e n d o elle o modo da gente, e a 
segurança com que o esperavam, ordenou de enviar com alguns 
delles certos dos nossos com h u m presente ao Rey da terra, 
dando por isso alguma cousa, como aquelles, que os haviam de 
encaminhar, com promessa que dahi a tantos dias seria sua 
tornada. M a s o termo do tempo, que elles tomaram, passou 
dobrado, sem D i o g o C a m ver recado a lgum; e em todo elle 
os que alli ficavam, e outros muitos, que concorreram aos 
pannos, e cousas, que lhe elle mandava dar, assi entravam, e 
sahiam em o navio tão seguramente, como se houvera muito 
tempo que se conheciam. / / 

D i o g o C a m vendo quanto os outros tardavam, determinou 
de acolher alguns daquelles negros, que entravam em o navio, 
e vir-se com elles pera este Reyno, com fundamento que entre­
tanto os nossos lá onde eram podiam aprenhender a lingua, e 
ver as cousas da terra, e os N e g r o s que elle trouxesse tambem 
aprenderiam a nossa, com que ElRey poderia ser informado do 
que havia entre elles. E porque partindo-se elle sem leixar 
a lgum recado poderia danar aos nossos que ficavam, tanto que 
recolheo em o navio quatro homens delles, disse aos outros per 
seus acenos, que elle se partia pera levar a mostrar ao seu Rey 
aquelles homens, porque os desejava ver, e que dahi a quinze 
luas, elle os tornaria, e que pera mais segurança elle leixava 
entre elles os homens, que tinha enviado ao seu Rey. / / 

C h e g a d o D i o g o C a m a este Reyno, folgou ElRey D . João 
muito em ver gente de tão b o m entendimento, porque como 
eram homens nobres, assi aprenderam o que lhe D i o g o C a m 
ensinou pelo caminho, que quando chegaram a este Reyno 
davam já razão das cousas que lhe perguntavam. / / 

ElRey por causa do tempo, em que D i o g o C a m limitou 
sua tornada, por os nossos não padecerem algum mal, mandou 
que tornasse logo, levando muitas cousas a EIRey de C o n g o , 
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e com ellas lhe encommendava que se quizesse converter á 
Fé de Christo. / / 

C h e g a d o D i o g o C a m á barra do n o do Padrão, foi recebido 
pelos da terra com muito prazer, vendo os seus naturaes que 
elle trouxera vivos, e tam bem tratados como hiam. E pelo 
regimento que elle levava delRey D . João, mandou h u m dos 
quatro negros com alguns da terra, que elle conhecia, com 
recado a ElRey de C o n g o , fazendo-lhe saber como era chegado, 
e trazia os seus vassallos, que dalli levava, segundo lhe aquelle 
diria. Pedindo que por quanto lhe ElRey seu Senhor mandava 
que passasse mais avante per aquella costa a fazer algumas 
cousas de seu serviço, lhe enviasse os Portuguezes, que tinha 
per a lgum seu Capitão, ao qual elle entregaria os outros tres 
vassallos que trazia, e que da tornada que em boa hora viesse, 
elle lhe iria fallar algumas cousas, que ElRey seu Senhor man­
dava que com elle praticasse, e assi apresentar outras que lhe 
enviava. // 

V i n d o os nossos em poder de h u m Capitão, que ElRey de 
C o n g o enviou, ao qual D i o g o C a m entregou os seus com algu­
mas dadivas pera ElRey espedi[u]sse delles, entrando em seu 
descubrimento pela costa adiante, na qual v iagem passou elle 
D i o g o C a m além deste Reyno de C o n g o obra de duzentas 
leguas, onde poz dous Padrões, h u m chamado Sancto A g o s ­
tinho, que deo o nome do Padrão ao mesmo lugar, o qual está 
em treze gráos d'altura da parte do Sul, e outro junto da manga 
das areas, por razão do qual se chama o lugar o C a b o do 
Padrão, em altura de vinte e dous gráos. E neste caminho 
fez alguns saltos na terra, nos quaes tomou algumas almas 
pera linguas do que descubrisse, como levava per regimento; 
e depois de ensinados, os tornaram alli, como veremos. / / 

Tornado D i o g o C a m deste descubrimento ao rio do Padrão 
do Reyno de C o n g o , foi-se ver com ElRey, o qual pola infor­
mação que já tinha dos seus, que se conformavam com os 
nossos do que lhe tinham dito das cousas deste Reyno, quando 
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vio D i o g o C a m , assi polo que lhe disse, e deo da parte delRey 
D . João, não sabia que honra lhe fizesse, e era tão cioso delle, 
que o não fiava de ninguem. // 

E no tempo que D i o g o C a m esteve com elle, como já o 
Espirito Sancto começava obrar seus mysterios n'alma daquelle 
Rey pagão, assi andava namorado do que lhe D i o g o C a m dizia 
das cousas de nossa Fé, que nunca o leixava, perguntando-lhe 
algumas de espirito já alumiado. O que logo começou mostrar, 
mandando com D i o g o C a m a este Reyno h u m dos Fidalgos, 
que já cá viera, chamado Caçuta, e assi alguns moços em 
modo de embaixada, pedindo a ElRey que lhe aprouvesse de 
lhe enviar Sacerdotes pera o baptizar, e a todo seu Reyno, e 
lhe darem doctrina de sua salvação. Q u e aquelles moços por 
serem filhos dos principaes do seu Reyno lhe pedia que os 
mandasse baptizar, e doctrinar em as cousas da Fé, pera per 
elles poder ser multiplicada entre os seus naturaes, quando 
embora tornassem; e com este requerimento mandou a ElRey 
h u m presente de marfim, e pannos de palma por em sua terra 
não haver outras policias. ElRey D . João vindo D i o g o C a m 
com este requerimento de conversão de h u m Principe senhor 
de tão grande povo, como este era o mais principal intento que 
tinha nestes descubrimentos, por mostrar o contentamento 
desta obra, e louvar a Deos nella, estando em Beja, levou o 
Embaixador Caçuta á pia a o fazer Christão, e assi aos moços, 
que com elle vieram, c a Rainha foi a Madrinha, vestindo-se 
ella, e ElRey de festa por mais solemnizar este acto: o qual 
Caçuta houve nome D . João por amor delRey, com appellido 
da Silva, do outro Padrinho, que foi Aires da Silva Camareiro 
mór delRey, e os moços tomáram os nomes, e appellidos dos 
Padrinhos que os apresentaram. / / 

J O Ã O D E B A R R O S — L. c., década I, liv. III, cap. III. 
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(1) Como o próprio contexto o exige, trata-se do passado e não 
do presente; recompensam-se trabalhos «que atee ora nos fecto tem», 
afirma El Rei. 

Luciano Cordeiro publicou este documento com vários erros de 
cópia, além de não ser edição de leitura diplomática. Vide Diogo Cão 
in Questões Histórico-Coloniais — Lisboa, 1936, II, p. 83. 
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C A R T A D E T E N Ç A A D I O G O C Ã O 

(8-4-1484) 

D o m Johaõ etc. A quantos esta nossa carta virem fazemos 
saber que comsyrado nós como D j o g o C a ã o caualeiro de nossa 
casa, asy nas partes de Gujnee como é outros lugares, nos tem 
muj beé serujdo, e especiall e esta hida homde o evjamos (1) a 
descobrir terra noua nas ditas partes de Gujnee, de que ora veyo, 
e que recebemos delle mujto serujço. E asy por o que atee ora 
nos fecto tem, como pollo que ao diante esperamos que faça, 
querédolhe e alguua parte galardoar como a nós cabe fazer aos 
que nos asy bem seruem, e queredolhe fazer graça e merçee. 
Teemos por b e m e N o s praz que deste janeiro que ora passou, 
da era presente de iiij clxxxiiij° em diante, elle tenha d e nós de 
tença e cada huü ano pera e dias de sua v y d a e de huu f [ i l h ] o 
seu que per seu falecimeto ficar, dez mjl reaes brameos, os quaes 
queremos que lhe sejam assentados em o nosso th[esourei]ro 
de Gujnee, honde hordenamos que em cada huü ano lhe sejam 
muj be pagos. / / 

E pore mãdamos ao nosso th[esourei]ro dos nossos trautos 
de Gujnee que ora hé e ao diãte for, que asy ao dito D j o g o 
Caao e sua vyda, como ao dito seu filho depojs de sua morte, 
pague é cada huü ano os ditos dez mjl reaes sem lhe majs 
delles dar carta tjrada da nossa fazenda, soomente per o trellado 



desta nossa carta jeerall, é cada huü ano, cõ conhecimento do 
dito D j o g o Caão fecto per o escpriuão do dito th [esourei] ro, 
mãdamos aos nossos contadores que lhos leue é conta ao dito 
th [esourei]ro. / / 

E per esta mãdamos jsso mesmo aos veedores de nossa 
fazenda que asy lho façã é todo conprir e guardar e vjda do 
dito D j o g o Caão e seu f [ i lh]o , como dito hé. E por firmeza 
dello lhe mãdamos dar esta nossa carta, per nós asignada e 
seellada de nosso seello pendente. / / 

Dada e Santaré, a biijº dias dabrill, Fernam dEspanha a 
fez de mjl iiij°lxxxiiij°. / / 

A T T — Chancelaria de D. João II, liv. XXIII, fl. 23 v. 
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D o m Joham etc. A quamtos esta nosa carta virem faze­
mos saber que comsirando nós como aos virtuosos nosso Senhor 
pera sempre outorgua glorja e que asy em semelhemça e y m j -
taçaÕ os bõos Rejs e primçepes, pojs na terra de sua mãao teem 
seu luguar e principado, deuem dar homrra aos que per vir­
tudes e serujços mereçe, per homde os outros se chame a bem 
fazer. Por tanto auédo nós respeito como D j o g o Caão caua-
leiro de nossa casa hé delia mereçedor, assy pollos serujços que 
Gonçalo Caão seu auoo fez a elRej dom Joha meu tresauoo, 
dandolhe Badalhouce, no tenpo das guerras q u e auja E l R e y de 
Castella cõ o dito Senhor. E b e m assy aos que seu pay fez a 
elRey meu Senhor e padre que Deus tem. E per comseguj [n] te 
aos que elle dito D j o g o Caão fez ao dito Rej meu Senhor e a 
nós e as partes dAfrequa e tãbem nas de Gujnee, assy na paz 
como na guerra, e e espeçiall ê as ditas partes de Gujnee, honde 
ho ora evjamos (1) a descobrir por serujço de D e u s e trabalho 
da augmentaçã da nossa santa fé catholica, be e acreçentaméto 
de nossos regnos, se auer e o fazer muj bem e comprjr e todo o 
que lhe mãdamos ( 1 ) e assy nesto como nos outros serujços 
obrar como home esforçado leall e desejador d e nosso serujço 
e honrra, e querédolhe esto é allguuã parte galardoar como hé 

(1) Estes verbos estão no passado, que não no presente, como do 
contexto evidentemente se conclui. 

Luciano Cordeiro publicou este documento com vários erros de 
cópia, além de não ser edição de leitura diplomática. Vide Diogo Cão 
in Questões Histórico-Coloniais — Lisboa, 1936, II, p. 84-85. 
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C A R T A D E C A V A L E I R O A D I O G O C Ã O 

( 1 4 - 4 - 1 4 8 4 ) 



razaõ fazer aos que taaes serujços fazem e por lhe jsso meesmo 
fazer merçee. // 

Teemos por bem e nos praz de nosso prop[r]eo moto, certa 
çieçia, poder absoluto, o separarmos, como de fecto separamos 
do numero de plebeo e o abjletamos e fazemos nobre de cota 
darmas, e lhe damos e outorgamos estas armas neste escudo 
pjntadas, hordenadas per Purtugall nosso Rej darmas, as quãaes 
elle e os que delle deçenderé per linha direita de legitimo matri-
monjo geerados queremos e auemos por bem que traguaõ 
como cousas suas prop[r]eas, asy é cota darmas, hellmo e escudo, 
como é todallas outras cousas é que os nobres e filhos dallguo 
dantygaa ljnhagé podem trazer. E que jsso meesmo possa desa­
fiar, retar, respomder ê corte e fora delia. Entrar é liças, rayas, 
canpos, batalhas, traçes e e quãaes quer outros lugares de 
nobreza e hõrra, asy per mar como per terra, é paz e é guerra, e 
é todo e per todo gouujr de todallas honrras, priujlegios, liber­
dades, exempçoÕes e framquezas de que os ditos nobres e 
fillhos dalguo pode gouujr. E o q u e dito hé, tã jntejraméte 
como elles fazer. / / 

E poré rogamos e êcomédamos ao prinçepe meu sobre todos 
mujto amado e preçado filho e aos outros que deuemos roguar 
e ecomedar e mãdamos a todollos corregedores, fidallgos, caua-
leiros, escudejros e a quaães quer outras justiças e pessoas que 
esto ouueré de veer, que ajã o dito D j o g o Caão por nobre de 
cota darmas e os que delle descenderem como dito hé, leixãdo-
lhes trazer as ditas armas e gouujr jnteiraméte de todallas ditas 
honrras, exempçoÕes e framquezas, se lhe h y [ n ] d o nem comssé-
tjndo hyr contra ello é parte ne e todo é nenhuuã maneira 
que seja, por quãto nossa merçee e vontade hé o auermos por 
nobre de cota darmas, como é cjma hé d i t o . / / 

E soprjmos e auemos por soprjdas quaães quer clausullas e 
cousas que pera esta nossa carta de nobreçiméto seer majs firme 
e de vigor sejam neçessarjas e m j [ n ] g u é em ella. E por lenbrança 
nossa e segurãça sua e de seus desçendétes mãdamos passar esta 
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dita carta signada per nós e seellada do nosso seello. E mada-
mos ao dito Rej darmas que a registre é seu liuro cÕ as ditas 
armas, pera elle e os outros saberé como o dito D j o g o Caão hé 
nobre de cota darmas e fazer o que a seu hoficio pertence. / / 

D a d a e a nossa vylla de Santarê aos xiiijº dias do mes 
dabrill, Nicol lau Eanes a fez de mjl e iiij clxxxiiij°. / / 

A T T — Chancelaria de D. João 11, liv. XXIII, fl. 99. 
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C A R T A D E A R M A S A D I O G O D A A Z A M B U J A 

(17-3-1485) 

D o m Joham & c . A quantos esta nossa carta virem faze­
mos saber que, esguardando nós aos gramdes serviços que nós 
e nossos regnos temos reçebidos e ao diamte esperamos reçeber 
de D i e g u o dAabambuja, Caualleiro da hordem d A v i s , do nosso 
comselho e comendador da Cabeça da V i d e , Rio M a y o r , mom-
tados de Pedroso, alcaide moor por nós da villa de Momssaraz, 
assi nas guerras passadas como no fazimento do castello nosso 
de Sam Jorge que hé nas partes de Guinee. E queremdolhos 
em parte guallardoar, como a todo virtuoso primçipe per-
teemçe fazer aaquelles que bem e leallmente os seruem. E queré-
dolhe fazer graça e mercee, por acreçemtarmos em sua homrra. 
Teemos por bem e lhe damos licemça e luguar que no escudo 
de suas armas possa meter e meta huü castello, aalem das 
outras armas suas que tem. E por sua guarda do que a sua 
homrra perteemçe e por a todos ser notorio, como por seus 
mereçimentos lhe outorgoamos o que dito he, e lhe mamdamos 
dar esta nossa carta asijnada per nós e aseellada do nosso sello 
pendemte. / / 

Dada em Beja, a xvij dias do m e z de março, Pedralluarez a 
fez de mil l e iiij c lxxxv annos. 

A T T — Místicos, liv. 3, fl. 241-42. 

M O N Ü M E N T A , I 4 
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C A R T A RÉGIA D E PRIVILÉGIO A O S P O V O A D O R E S 

D E S. T O M É 

(24-9-1485) 

SUMÁRIO — Os povoadores são escusos de pagar tributo pelos bens que 
na Metrópole possuirem, de qualquer natureza que sejam. 

D o m Joham et . a A quamtos esta nossa carta virem fazemos 
saber que Joham de Paiua nosso escudeiro, morador em a villa 
dOvidos, aceitou ora por nos hyr seruir, de se hyr uiuer à nossa 
y lha que se chama de sam T h o m é que hé aliem da nossa for-
telleza de sam Jorge da M i n a , pollo quall nós lhe temos outor-
guada a capitania da dita y lha com certas liberdades e fram-
quezas pera elle e pera os q u e a dita y lha quiserem pauoar e 
nella uiuer segumdo é as cartas que dello tem mais compryda-
mente hé comtheudo. E por tamto a nós apraz e queremos por 
fazer graça e merçee ao dito Joham de Payua e a todollos que 
daquy em diamte forem e aos que ora com elle vaão pauoar a 
dita ylha, e nella viuer, que elles seram escusos e preuilligiados 
de paguarem e m nossos pedydos nem emprestidos, aquello que 
por quaeesquer bees que elles e cada huú delles em estes Regnos 
teuerem, de qual quer natureza e caridade que seiam, deuam per 
nossas hordenaçõees e artigos de paguar. / / 

E porem mandamos a todollos nossos corregedores, com-
tadores, ofeçiãees e pesoas a que o conheçimento desto per-
temçer, que semdo certos que alguuas pessoas de qualquer sorte 
e comdiçam que seiam, que de viuenda viuerem e esteuerem 
asemtados e m a dita ylha, tem alguüs bees em estes nossos 
Regnos de que pellos ditos nossos artiguos, hordenações, deuam 
paguar em os ditos pedidos e emprestidos, nam costranguam 
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nem mandem coscramger quaees quer pesoas q u e dos ditos 
bées teuerem cuydados pera auerem de paguar e esto em todollos 
tempos que os sobre ditos donos dos ditos bees viuerem de 
vyuemda na dyta ylha e os ajam dello por escusos e preuilli-
giados e lhe cumpram e guardem e façam e m todo m u y b e m 
comprir e guardar esta nosa carta ou o trellado della em pruuica 
forma, dado per autoridade de justiça como em ella hé com-
theudo, porque nossa merçee hé de os asy auermos por escusos e 
preuilligiados pella maneira sobre dita. / / 

Dada em Simtra, a xxiiij dias do mes de setenbro, A f o m s o 
d e Bair[r]os a fez, anno do naçimento de nosso Senhor Jhesu 
Christo de mil iiij°lxxxb annos. 

A T T — Livro das Ilhas, fl. 109-109 v. 
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Neste anno [de 1486] foy primeiramente descuberta a 
terra do Beny aalem da Myna, nos Rios dos Escrauos, per 
Joham Affom[so] da Aveiro, que lá falleceo, donde a estes 
Regnos veeo a primeira pimenta de Guinee, de que auia 
naquella terra per nacença muita quantidade; cujas mostras 
foram logo emuiadas a Framdes, e a outras partes, e foy logo 
auida em grande preço e estima. // 

E ho Rey do Beny, emuyou a elRey hü Negro seu Capi­
tam dhuü lugar de porto do mar, que se diz Vgato, com 
embaixada, desejoso de saber nouas destas terras, cujas gentes 
ouueram lá por grande nouidade. Era este Embaixador home de 
bõo repouso e natural saber; foramlhe fectas grandes festas, e 
mostradas muitas cousas das boas destes Regnos. E foy retor­
nado a sua terra, em nauios delRey, que aa sua partida lhe fez 
mercee de vestidos ricos pera elle e sua molher. E assy emuiou 
per elle ao Rey, huü rico presente de cousas que elle entendeo 
que muito estimaria. E asy santos e mui catolicos conselhos, 
com louuadas amoestações pera a Fé, reprendendoo muito, as 
heresias, e grandes ydolatnas e feitiçarias de que naquella terra 
os negros muito usam. // 

E cõ elle fora logo nouos Feitores delRey, pera lá estarem, 
e resgataré a dicta piméta, e assi alguüas outras cousas, que 
pera os tratos delRy pertenciam. Mas por a terra, se achar des-
pois de muito perygo, de doenças, e nam tanto proueito como-
se esperaua, o trato se desfez. 

Rui D E P I N A — L. c., cap. xxiv. 

D E S C O B R I M E N T O D O B E N I M 

(1486) 
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E quanto fructificou cm louvor de Deos a Christandade 
-destes homens de C o n g o , pela conversão do seu Rey, (como 
adiante veremos,) tão pouco aproveitou o que ElRey fez em o 
requerimento delRey de Benij, cujo Reyno jaz entre o Reyno 
de C o n g o , e o Castello de S. Jorge da M i n a ; porque neste 
t e m p o em que D i o g o C a m veio da primeira vez de C o n g o , 
que foi no anno de quatrocentos oitenta e seis: tambem este 
R e y de Benij mandou pedir a ElRey, que lhe mandasse lá 
Sacerdotes pera o doctrinarem em Fé. Sendo já vindo o anno 
passado h u m Fernão do Pó, que tambem com esta costa des­
cubrió a Ilha, que se ora chama do seu nome, que está vizinha 
á terra firme, a qual por sua grandeza elle chamou a Ilha 
Fermosa, e ella perdeo este, e ficou com o nome do seu des­
cubridor. Este Embaixador delRey de Benij trouxeo-o João 
A f f o n s o d 'Aveiro, que era ido a descubrir esta costa per man­
dado delRey; e assi trouxe a primeira pimenta que veio 
daquellas partes de Guiné a este Reyno, a que nós ora chamamos 
de Rabo, pola differença que tem da outra da índia, por nella 
vir pegado o pé em que nasce, a qual ElRey mandou a Fran-
des, mas não foi tida em tanta estima como a da índia. 
E porque este Reyno de Benij era perto do Castello de S. Jorge 
da M i n a , e os Negros , que traziam ouro ao resgate delia, 
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O REI D E B E N I M P E D E MISSIONÁRIOS 

(1486) 

SUMÁRIO — O Rei de Benim manda pedir missionários a D. João II 
para o doutrinarem na Fé — A missão ê enviada mas não 
surte efeito, por falta de recta intenção do Rei. 



folgavam de comprar escravos pera levar suas mercadorias, 
mandou ElRey assentar feitoria em h u m porto de Benij, a que 
chamam Gato, onde se resgatavam grande numero delles, de 
que na M i n a se fazia muito proveito, porque os mercadores do 
ouro os compravam por dobrado preço do que valiam cá no 
Reyno. / / 

M a s como ElRey de Benij era mui subjecto a suas idola­
trias, e mais pedia a os Sacerdotes por se fazer poderoso contra 
seus vizinhos com favor nosso, que com desejo de Baptismo, 
aproveitaram mui pouco os Ministros delle, que lhe ElRey lá 
mandou. D o n d e se causou mandallos vir, e assi aos Officiaes 
da Feitoria, por o lugar ser mui doentio; e entre as pessoas de 
nome, que nella faleceram, foi o mesmo João A f o n s o d 'Aveiro 
que a primeiro assentou. Porém depois per muito tempo, assi 
em vida delRey D o m João, como delRey D . M a n u e l , correo 
este resgate de escravos de Benij pera a M i n a : cá ordinaria­
mente os navios, que partiram deste Reyno, os hiam lá resgatar, 
e dahi os levavam á M i n a , té que este negocio se mudou por 
grandes inconvenientes que nisso havia. Ordenando-se andar 
h u m caravelão da Ilha de S. T h o m é , onde concorriam assi os 
escravos da costa de Benij, como os do Reyno de C o n g o , por 
aqui virem ter todalas armações, que se faziam pera estas partes, 
e desta Ilha os levava esta caravela á M i n a . / / 

E vendo ElRey D . João o Terceiro N o s s o Senhor, que ora 
reina, como esta gente paga, que já estava em nosso poder, 
tornava outra vez ás mãos dos infieis, com que perdiam o merito 
do Baptismo, e suas almas ficavam eternalmente perdidas, peró 
que lhe foi dito que nisto perdia muito, como Principe Chis-
tianissimo, mais lembrado da salvação destas almas, que d o 
proveito de sua fazenda, mandou que cessasse, este trato delles. 
E per este modo ficaram mettidos em o conto dos fieis da 
Igreja mais de mil almas, que cada h u m anno ante deste sancto 
precepto eram postas em perpétua servidão do demonio, ficando 
gentios como eram, ou se faziam Mouros , quando per via do 
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resgate, que os Mouros fazem com os Negr os da província de 
M a n d i g a , os haviam a seu poder. A qual obra por ser em seu 
louvor, Deos deo logo o galardão a E lRey; porque como elle 
antepoz a salvação das almas destes pagãos ao muito ouro, que 
lhe diziam perder no resgate destes escravos, abrio-lhe outra 
mina abaixo da Cidade [de] S. Jorge, donde começou a correr té 
hoje grande cópia d'ouro, o (1) somma do qual importa mais do 
que se havia por venda dos escravos. [Capítulo III]. 

JOÃO D E B A R R O S — L. c., década I, liv. III. 

(1) Hoje diz-se: a somma. 
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E ho dicto Rey di C o n g o , e toda sua Corte, que hé assaz 
grande, e honrrada, com a vista dos seus Fidalgos, que pera 
sempre aviam já por perdidos, e cativos sem esperança de os 
veer, vendoos em abetos tam honrrados, e retornados em tanta 
paz, saude, e segurança, ouveram primeiramente todos muito 
prazer, e alegria, como se de baixo da terra os viram resuscitar. 
E com a nova de sua tornada, de que todos desesperavam, e 
que logo com grande espanto se espalhou pollo Regno, sobre-
vinha tanta gente aa Corte, que se nõ podia estimar, porque 
estes eram homens nobres, e m u y conhecidos. E o dicto Rey 
com a dicta embaixada e presente se avia por tam bem aven­
turado, que se nom conhecia, e mandava chamar os grandes 
Senhores seus Vassallos pera lhes dar parte de tanta gloria, 
fazendo aaquelles seus Fidalgos, que de Portugal foram, que 
m u y amiude em publico, e a mui altas vozes disessem das vertu-
des, bondades, e grandezas delRey, e de seus Regnos de Portu­
gal ; e a honrra, e humanidade com que os tratava; e as muitas, e 
mui grandes mercees com que os despidira; e assi o presente 
que lhe mandara; e a todos rogava em conclusam que por 
amor delle se alegrassem com tanta sua honrra, e se fezessem 
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C H E G A D A D O S PRETOS A O C O N G O 

(1488-1491) 

SUMÁRIO — A l e g r i a do Rei ao ver os seus naturais — Reenvia Caçuta 
a Portugal com um -presente para el-Rei — Pede Frades 
e Clérigos para lhe evangelizarem o Reino — Baptismo de 
Caçuta — Embaixada de Gonçalo-Rui de Sousa — Bap­
tismo de D. Manuel, Príncipe do Sonho. 



como logo faziam por reverença delRey de Portugal muitas 
festas, e prazeres segundo seus custumes. / / 

E as palavras, e amoestações primeiras pera a Fé de Jhesu 
Christo Nosso Senhor, que em seu coraçam logo recebeo, foram 
acerca delle de tanta razam, devaçam, e estima, que aalem do 
publico em que folgava de as ouvir, ainda despois em secreto 
gostava muito de lhas dizerem mais largamente, e com mais 
circunstancias; as quaaes per graça divina lhe fezeram nalma 
tamanha empressam, que com o prazer que nisso levava, sospi-
rando ja por sua salvaçam, nom dava lugar que o Embaixador, 
de Portugal, nem sua frota se partisse, por teer razam de sempre 
os ouvir. E despois de com muita graça, e fervor, mostrar desejo 
de querer ser Christão, despidio o Capitam, e Navios , e nelles 
tornou a enviar a elRey com sua embaixada, e presente, Caçuta, 
que primeiro a este Regno viera, h o m e m m u y principal, a elle 
acepto, que despois de seer Christaão, ouve nome D o m Joham 
da Silva, pessoa de bõo natural, bõo Catolico, e amigo de 
D e u s . / / 

H o presente do dicto Rey de C o n g o pera elRey, era de 
dentes dalifantes, e cousas de marfim lavradas, e muitos panos 
de palma bem tecidos, e com finas coores. A sustancia de sua 
embaixada foy: beijarlhe as mãos pollo cuidado que tevera, 
nom soomente de lhe honrrar o corpo em sua vida, mas ainda 
por lhe conselhar, e procurar despois da morte a salvaçam 
pera [a] alma; e que elle em sua vontade, avia elRey por tam 
bem aventurado, e de tanto coraçam, e saber, que elle avia por 
sua boa ventura regersse por suas Leys, e sobre sua fé se salvar; 
porque aquella, e nã outra devia ser a verdadeira, pois D e u s 
nella, e pera ella o criara; e que nom podia ser, que o Criador 
criara cousa tam grande, tam boa, e tam perfeita, como elle 
era, pera a condenar; e que por tanto nom soomente queria, 
por razam o dizia, mas que de vontade o desejava. Pollo qual 
lhe pedia por mercee, e requeria da parte de D e u s , que com 
aquillo pera que com tanto amor, e devaçam o convidara, que 
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era a sancta agoa nom lhe tardasse mais; e que pera isso, 
pois a distancia dantrelles era tamanha, que as pessoas se nom 
podiam veer, e elle nom devia leixar seus Regrios em desem-
paro, lhe enviasse Frades, e Clerigos, e outros Ministros dos 
Oficios Divinos, pera de suas maãos elle, e os de seus Regnos 
receberem com a Graça de Deus sua agoa de saude. E assi lhe 
mandasse Mestres de Carpentaria, e Pedraria pera fazerem 
Igrejas; e outras Casas dOraçam, assy como as avia nestes 
Regnos. E tambem lhe enviasse Lavradores pera amansarem 
bois, e lhe ensinarem o proveito, e culto da terra. E assi lhe 
mandassem algüas molheres pera ensinarem aas de seu Regno 
amassar pam, porque folgaria, que com toda possibilidade, seus 
Regnos, e cousas delles se parecessem por amor delle com as dos 
Regnos de Portugal. // 

E assi enviou dizer a elRey outras cousas, como h o m e m 
de m u y natural prudencia, e pera o auto da Christandade m u y 
necessareas; antre as quaes foy, que elle lhe mandava, como 
mandou, certos moços pequenos de seu Regno, os quaes lhe 
pedia por mercee, que mandasse logo fazer Chnstãos, e ensinar 
a leer, e escrever, e aprender com muito cuidado as cousas de 
nossa Fé, por tal que estes tornando em seu Regno, per meo 
dambalas lingoas, e custumes que saberiam, poderiam a D e u s , 
e a elle Rey muito servir, e assy aproveitar a todollos de seu 
R e g n o . / / 

C o m a qual Embaixada o dicto Embaixador chegou a 
elRey estando em Beja no começo do anno de mil quatrocen­
tos e oitenta e nove. E com os requerimentos, tençam e pro­
pósito do dicto Rey de C o n g o , elRey foi tam ledo, como 
aquelle que começava de veer com tanta prosperidade, e louvor 
de Deus , ho principal galardam de sua trabalhosa conquista, 
e ho efecto da esperança, que sobre todas esperava. E como Rey 
catolico, e zeloso no amor de D e u s , com muita devaçam lhe 

(1) Isto é: o Baptismo. 
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deu por isso muitas graças, e propos logo com sua ajuda nom 
desistir de começos tam vertuosos, e tam meritorios, como 
aquelles pareciam, antes chegalos com suas forças ao seu 
sancto, e desejado fim. E pera isso o dicto Embaixador, que 
ouve nome D o m Joham da Silva, e os de sua companhia, per 
suas vontades, e com muita sua instancia, foram baptizados 
com grande solenidade, e devaçam em Beja, dos quaes elRey, 
e a Raynha foram Padrinhos, e assi outros Senhores de 
Ti to lo . / / 

E despois de fectos Christãaos, ouve elRey por bem que 
estevessem, como esteveram, em seu Regno atee fim do anno 
de mil quatrocentos e noventa, por tal que neste tempo nom 
soomente tomassem melhor a Lingoa Portuguesa, mas apren­
dessem, e soubessem, como souberam perfeitamente, os artygos 
da Fe, e os Preceptos, e Mandamentos Divinos, e todo o mais 
que pera huüa geeral instituiçam compria. E chegandosse já 
o tempo pera que sua frota se aparelhava, ordenou de enviar 
nella ao dicto Rey de C o n g o sua embaixada per Gonçalo de 
Sousa Fidalgo de sua Casa, e Capi tam M o o r da frota, que em 
ajuda do dicto Rey tambem enviava, e com elle o dicto D o m 
Joham da Silva Embaixador; e em sua companhia muitos Frades 
da O r d e m de Sam Francisco, alguüs delles de Missa, e Leterados 
na Sacra Escriptura, e homes pera o tal auto escolhidos, e m u y 
pertencentes. E com elles mandou muitos, e m u y ricos orna­
mentos daltares, de cruzes, galhetas, castiçaaes, sinos, cam-
paynhas, capas, vestimentas, orgaos, e todollos outros compri­
mentos, que se requeriam em huüa Igreja Catedral. E sobrisso 
ante de se partirem, elRey teve conselho com Teologos, e 
Leterados, e com os mesmos Frades acerca da maneira que 
teeriam na conversam do dicto Rey, e nos de seu Regno, e que 
principios lhe dariam primeiros de nossa Fé, porque tudo se 
fezesse com muita temperança, sobre o qual se formou huüa 
grande, devota, e m u y Catolica Instruçam, que foy aos dictos 
Frades entregue. / / 
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E tudo posto em conclusam, e ordenando o presente pera 
o Rey, e os Navios prestes, partiram de Lixboa segunda feira 
dezanove dias de Dezembro de mil quatrocentos, e noventa. 
E seendo navegados em mar junto com as Ilhas do C a b o Verde, 
o dicto Gonçalo de Sousa, Capi tam, morreo de pestenença, 
porque ao tempo que partio de Lixboa, era delia trabalhada. 
E apos o dicto Capitam morreo o dicto D o m Joham da Silva, 
e outro moço negro já Christãao. / / 

A s quaaes mortes por muitos respeitos causaram em todos 
tamanho desmaio, e confusam, que a gente nom sabia o que 
fezesse, porque se viam sem Capitam, e sem a principal guia, 
e ajuda de sua viagem, que era o dicto D o m Joham Embai­
xador, que das cousas de Portugal hia m u y ensinado, e amigo, 
e sobrisso era m u y bõo Christãao, e tal em que se fazia o prin­
cipal fundamento da dicta empresa. M a s os outros Capitaães, 
e Mestres, e Pilotos, e toda a outra gente, estando sobre ancora 
na Ilha do C a b o Verde , onde vieram aportar, despois de sobre 
tudo averem seu Conselho, conformandosse com a sancta tençam 
delRey, que era hirem toda via ao dicto Rey de C o n g o , esque­
cidos dos riscos, e perygos, que no mar, e na terra, em tam 
longa viagem se lhes oferecessem, e enconmendandosse a D e u s , 
detriminaram seguir avante. E fezeram Capi tam M o o r da 
A r m a d a Ruy de Sousa, homem Fidalgo, e primo co irmão 
do outro Capi tam. / / 

E seguindo sua viagem, aportaram com muitos perygos, 
e trabalhos ao Rio do Padram, que hé já no Regno de M o n i -
congo, e perque aviam dhir a sua Corte . Este Rio se chama 
deste nome, porque sobrelle está posto huu padram de pedra 
alto com hüa C r u z em cima, que elRey mandava poer dorde-
nança, com suas armas, e letereiros, per todallas terras novas, 
que seus Capitães descobriam, por tal, que sempre se soubesse, 
que as gentes, que tal empresa seguiam, eram Portugueses, e 
da Fé de Jhesu Christo, tudo a fim daver conhecimento do 
Preste Joham, que lhe deziam ser Christãao. / / 
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E desta terra, a que asi aportaram a vinte e nove dias de 
M a r ç o de mil quatrocentos, e noventa e huü, era Senhor huü 
gram Senhor tio delRey, e seu sogeito, que se chamava M a n i -
sonho, homem de cinquoenta annos, e de boa humanidade, 
e saber; o qual estava duas legoas do porto, onde foy avisado 
da frota, e pedido que desse aviamento como elRey soubesse 
da sua vynda. E o dito Manisonho com mostranças, e sinaes 
de muita ledice, veendo as cousas delRey de Portugal, em sua 
lembrança, e por sua reverença tocou ambas as maios no chaão, 
e as pos sobre seu rostro, que hé sinal de moor acatamento 
que se pode fazer aos seus Reys. E despois de saber da morte 
de D o m Joham da Silva, de que maneira, e e m que lugar fora, 
e como morrera Christaão, disse, que pois a morte cá, e lá, lhe 
nom avia de perdoar, que bem aventurado fosse por tam bem 
acabar, pois fora em serviço de Deus , e de taaes dous Reys: 
e que por servir a memoria de tam vertuoso, e tam poderoso 
Rey, e tam verdadeiro amigo, elle queria fazer festas, e mostrar 
com sua pessoa, e de todollos seus, o que mostraria a elRey seu 
Senhor se fosse presente. / / 

E pera isso se ajuntou logo muita gente com arcos, e fre­
chas, e com atabaques, e trombetas de marfim, e com violas, 
tudo segundo seu custume, m u y acordado, parecia b e m : 
v y n h a m todos nuus da cinta pera cima, e tintos na carne, de 
branco, e doutras coores, em sinal de gram prazer, e alegria, 
vestidos de panos de palma ricos da cinta pera fundo, e com 
penachos nas cabeças fectos de penas de papagayos, e doutras 
aves diversas, que fazem, e lhes dam por empresas as gentys 
molheres. E o Senhor trazia na cabeça huü carapuça, em que 
andava hüa serpe mui bem lavrada dagulha, e m u y natural. 
Eram presentes as molheres dos Fidalgos, que festejavam, favo­
recendo com grandes vozes, e prazer seus maridos, dizendo cada 
hüa, que o seu o fazia melhor por serviço delRey de Portugal, 
a que elles chamam Zambemapongo, que antrelles quer dizer 
Senhor do M u n d o . / / 
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E seendo Manisonho requerido, pera breve despacho dos 
Messegeiros, lhes disse nom vos agastees, porque o recado 
que de m y [ m ] esperaaes, eu o quero levar ao Capitam, cá nom 
soomente quero veer o que nunca vi , nem vio homem de minha 
geraçam; mas sobre tudo quero ser Christãao. Porque o Rey 
em que Deus pos tantas vertudes, e lhe deu tanta grandeza 
de coraçam, razam hé, que eu adore no que elle adorar, e crea 
no que elle crer. / / 

E despois de despedir co isto os Messegeiros Christãos, se 
pos no caminho do porto, onde estavam os navios, acompa­
nhado com tres mi l Archeiros, e com outro muito estrondo de 
tangeres, e com muitas gentes carregadas de muitos manti­
mentos, porque naquella terra nom há besta, nem alimaria que 
sirva de carga, salvo os homés que servem em tudo. E o Capi ­
tam sabeendo quem o dicto Manisonho era, o saio a receber 
fora dos navios, acompanhado de boa gente dos Christaãos, 
bem armados de beestas, lanças, e espingardas, e com trombetas 
diante como compria; e Manisonho o recebeo com muita 
alegria, e gasalhado, e nom se podia fartar de os veer, e fallar 
co elles, a que mandou dar muita abastança de mantimentos, 
e fez per si muita honrra. A q u e l l a nocte foram lançados pregões 
polia terra, q u e todos assi homés como molheres, e moços 
viessem ali sob pena de morte, pera servirem, e festejarem o 
nome, e memoria delRey de Portugal. / / 

E ao outro, dia o C a p i t a m lhe foy fallar, em que o Senhor 
lhe tocou muitas cousas de louvor delRey, aquellas que dos 
Messegeiros que ouvira, tynha aprendidas; e o dicto Capi tam 
lhe pedio, que dessem ordem como elle, e as cousas que trazia, 
fossem levadas seguramente, e em breve a elRey de C o n g o 
seu Senhor. E elle lhe respondeo: / / 

Capi tam pera se estas cousas aqui mais nom deteerem, 
fazeéme tanto bem, que primeiro m e façães Christão; porque 
sobrisso logo ordenarey como se cumpre o que requerees. E o 
Capi tam lhe respondeo, que era mui contente, e lhe louvava 
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muito sua tençam. E despois de fallar co os Frades, acordaram 
de fazer, como logo fezeram com grande diligencia, huüa boa 
casa de madeira cuberta de palha pera Igreja, que pera dentro 
foy concertada, e aparelhada rica, e devotamente com os panos, 
e ornamentos que levavam, em que se alevantaram tres altares. 
E Manisonho, despois de toda sua gente seer junta, que era 
infinda, lhes disse: / / 

A m i g o s , eu tenho por certo, que nom há outros homens 
bem aventurados, nem mais sabedores no M u n d o que os 
brancos, e na perfeiçam de suas cousas o verees. E tudo isto 
teem, porque como creem no D e u s verdadeiro, assi lhes dá 
elle suas cousas perfeitas, e de verdade; pollo qual eu vos faço 
saber que de menhãa eu m e quero tornar Christaao, e nom 
m e dá, que por isso m e queiraaes mal nem bem. A o qual todos 
responderam: / / 

Senhor, nom vos avemos por isso de querer mal, mas muito 
moor bem, pois fazees o q u e devees; mas fazeenos tanto bem, 
que pois vos querees ser Christaao, consintaaes que tambem o 
sejamos todos com vosco, porque o D e u s que vós adorardes 
e crerdes, esse adoraremos e creremos nós. E Manisonho lhes 
respondeo: / / 

B e m sey que por vossas lealdades, minha vontade teem 
muita parte nas vossas, e as vossas na minha, espicialmente 
nestas cousas, em que há tanto bem. M a s por agora outrem 
nom há de ser Christaao, senam eu, e m e u filho; dizendoo por 
huü pequeno que hi tynha, porque eu ainda nom sey, como 
elRey meu Senhor tomará fazerme primeiro Christaao que 
elle, ainda que creo, que a m y m por seer seu tio, e mais velho, 
e por estas cousas sanctas vyrem teer primeiro a minha casa, 
o nom averá por mal, nem a meu filho, e se outros mais o 
fossem, he razam que o haja por mal. E huü seu filho maior, 
e herdeiro, que hi estava levantouse, e disse: / / 

Senhor, e como nom som eu vosso filho primeiro [?] E por­
que nom erdarey tambem primeiro esse bem, pois hé maior que 
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o das vossas terras: peçovos que m e leixees seer tambem Chris-
tao com vosco. E o Pay lhe respondeo, e disse: / / 

filho, nom recebas pena por isso, porque como elRey meu 
Senhor foi Christaao, e o Princepe seu filho, elle por te fazer 
mercee, e aos outros, a. todos vos dará pera isso licença, E todos 
com grandes gritas lhe bateram as palmas em sinal de grande 
agardecimento, dizendo: / / 

Senhor, lembrate de nós, e dos muitos serviços que te 
teemos fectos, e pois tu nos criaste, nom nos ajas nisto por 
estranhos; e escolhendo tu seer Christaao, por [ser] o maior 
bem que podias receber, nom mostres denegandoo, que nos 
desejas mal, por que to nom mereçemos; pois sabem quam sem 
medo, e com quam boas vontades, quando te compre, himos 
por ti morrer nas batalhas: por galardam há por bem, que na 
ley, e crença em que tu morreres, mour[r]amos nós. E assi to 
pedimos. / / 

E o Senhor assi lho prometeo; e nesta esperança todos fica­
ram contentes, e alegres. E todallas cousas se fezeram prestes 
pera o dicto Manisonho receber agoa do baptismo, dia de 
Pascoa da Resurreiçam tres dias dAbri l de mil quatrocentos, 
e noventa e huü. O qual estava aquelle dia em sua casa 
acompanhado com mais de vinte e cinquo mil homes, e os 
Frades revestidos e m todo o concerto, e assi muitos outros Chris-
taãos, que pera isso eram fora dos navios, se foram da Igreja 
com solene, e m u y devota procissam, a casa do dicto Senhor, 
e della o levaram aa Igreja m u y devotamente, dizendo todos 
mui de coraçam, e com muitas lagrimas de prazer: Te Deum 
Laudamus, te Dominum confitemur. O qual veeo, e se assentou 
com muita gravidade, e repouso, em hüu estrado, e com elle 
seu filho pequeno, e dali o levaram ao Al tar M a i o r que estava 
com Images, e arreos m u y devoto, e com muitas tochas, e 
vellas acesas. / / 

E Frey Joham Ministro dos Frades, revestido de todo como 
pera dizer Missa, começou o oficio: e foy preguntado ao dicto 
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Baptismo de D. Manuel, Príncipe de Sonho 

( D a «Vera Descriptio», edição de D e Bry) 



Rei do Congo manda queimar os ídolos 

( D a «Vera Descriptio», edição de D e B r y ) 



Senhor como queria aver nome, e disse, que D o m M a n u e l ; 
porque assy lhe disseram que avia nome o Irmãao da Raynha 
de Portugal, que era D u q u e ; porque tambem elle era D u q u e , 
e fora Irmãao da Raynha; e ao filho chamaram D o m A n t o n i o . 
E foram seus Padrinhos o Capi tam, e outros principaaes da 
frota. E acabado ho oficio que se fez em todo comprimento, 
e a qüe o dicto D o m M a n u e l esteve m u y atento, logo lhes 
poseram ho olio, e capellos, e a tudo per meo das lingoas lhe 
davam as razoes que chaamente lhe deviam dar, segundo cada 
cousa sinificava, de que elle gostava, e se avia cada vez por 
mais contente. E dentro na Igreja nom entravam os Fidalgos 
de sua Casa, por principaaes que fossem, a qual andavam cer­
cando, receosos do que se fazia a seu Senhor. O qual despois 
de sair fora da Igreja, com o rosto m u y alegre, e seguro lhes 
disse: / / 

A m i g o s , com quantos prazeres, e boas venturas vós outros 
sabees, que eu tenho levados, em taaes, e taaes nossas festas 
do anno, e em taaes, e taaes vitorias de meus imigos que venci, 
que hé prazer, que parece sobre todos, afirmovos, que com tudo 
nunca me achei tam ledo, nem tam moço no prazer, como 
nesta ora me sento; e louvado seja o Deus verdadeiro a que 
oge me dei, pois tam asinha m e paga o desejo que já tenho 
de seer seu, ainda que na sua L e y nunca o servisse, senam 
agora com a vontade. E porque os seus olhavam os Altares, 
e ornamentos da Igreja, diselhes: H y v o s dhi, que atee nom 
serdes Christaãos, nom merecees de verdes tam sanctas cousas. 
E elles em voz deziam todos: Senhor lembrate de nós; e pois 
este bem, que recebeste hé tal que torna com prazer hos homês 
moços, como dizes, danos parte delle. A o s quaes dezia: Já vos 
respondi, que agora nom posso, nem hé rezam. / / 

E acabado isto os dictos Frades se tornaram em procissam 
com o dicto D o m M a n u e l pera sua Casa, dizendo todos, Bene-
dictus Dominus Deus Israel &c. E em a C r u z se volvendo pera 
a Igreja os dictos pay, e filho, poseram os giolhos em terra, 
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e com as mãos juntas, e alevantadas ao C e e o , e as cabeças 
descubertas, a acataram sempre com muita reverença atee se 
recolher, e a nom viram. / / 

As quaes cousas como passaram, e como já era Christao, 
o dicto D . M a n u e l noteficou loguo a elRey seu Senhor, que 
estava dali cinquoenta legoas. E elRey lhe respondeo logo per 
huu grande Senhor, e primo co Irmaão do Príncipe, agarde-
cendolhe a honrra que tynha fecta aos Christãaos delRey de 
Portugal seu irmão, e amigo, e que se alegrava, e folgava muito 
elle ser Christaao, assi como elle esperava dho ser, e que pollo 
assi fazer, que elle estimava por grande, e asinado serviço, lhe 
fazia como fez mercee de trinta legoas de terra ao longo do 
mar, e dez dancho pera o sertaao, com todollos vassallos e 
rendas delia. Encomendandolhe a frota, e gente delia, pois eram 
de tal Senhor, a que tanto devia e queria, e que de graça fossem 
d e todo providos e abastados como se fossem seus filhos. 
E D o m M a n u e l já dantes assy o fazia bem, mas despois o 
fez muito melhor. / / 

E no mesmo dia de Pascoa em que foy Christão, se fezeram 
grandes festas ao seu modo, e aa tarde o dicto D . M a n u e l se 
apartou com os Frades, e lhes requereo que lhensinassem toda 
a maneira que avia de teer, e elle era obrigado de guardar pera 
merecer sua salvaçam: os quaes folgaram muito com tal confir-
maçam de Fé, e sobrisso lhe disseram muitas cousas da potencia 
d e Deus , porque devia ser amado sobre todallas cousas, e assi 
dos artygos da Fé, e principalmente ho amoestaram, que nom 
adorasse, nem consentisse que os Idollos em suas terras mais 
se adorassem, dandolhe pera isso boas e catolicas razões. N a s 
quaes elle consentindo, e crendo, mandou que logo fossem, 
como foram, por todollos ídolos da terra aos altares, e orató­
rios em que os tynham, e perante sy, e os dictos Frades, os fez 
todos queimar com grande rigor, e vitoperio. E assi compria, 
e guardava inteiramente todo o que dhi e m diante lhe deziam, 
que como Christãao era obrigado [a] manteer. / / 
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E atee entam nom lhe tynham dicto Missa, porque as 
Pedras d A r a ficavam em huü navio que nom chegara e 
como chegou, ordenaram de lha dizer mui solepne. E aa vespera 
do dia em que havia de ser a Missa, lhe fezeram hir ouvir 
besperas aa Igreja, que se concertou m u y devotamente, e lhe 
disseram de quantas vertudes eram, e os louvores que se nellas 
davam a Deus , com que elle muito folgava, e lhes agardecia 
muito lembrarensse do bem de sua alma, c lho ensinarem; 
e esteve a ellas m u y pronto, e foram cantadas, e com orgaaos, 
de que elle muito gostou, especialmente porque via que os 
Christãos estavam a ellas m u y devotos. E ao outro dia nesta 
mesma maneira lhe disseram Missa com toda cerimonia, e 
estado doferta, ençenço, e paz, e avangelho, e com todallas 
outras aderencias de sinos, campainhas, tochas, vellas, e orgaaos, 
e tudo em tanta perfeiçam, que nom soomente em terra tam 
barbara, mas na Capella dhüu outro gram Principe Christaao 
pareceram m u y bem. E esteve elle, e seu filho aa Missa com 
muito repouso, e pronto; e ofereceram reaes de prata que hos 
Christaãos lhe deram. E por lhe dizerem que era cousa que 
davam a Deus , a que eramos obrigados, disse que folgava 
muito de o saber, porque de todo o q u e lhe Deus desse de 
suas rendas, e tributos, elle dhi. em diante, nas Igrejas que 
mandaria fazer, lhe ofereceria. E dos Oficios Divinos era assi 
devoto, e contente, que a quantos o vinham ver, nunca em 
al fallava, e rogava aos Frades que cada dia lhe dissessem 
Missa. / / 

E no dia em que a ouvio, o C a p i t a m M o o r , e os outros 
Capitaães, o convidaram pera hüu banquete de mesa alta, ser­
vido, e abastado, e dos concertos dEspanha; e elle o aceptou com 
seu filho ho Christãao com muito prazer; e foy nelle bem ser­
vido de todollos oficiaaes na mesa, e casa necessareos, e com 
toda outra pompa de trombetas, porteiros, veedor, e toda outra 
ceremonia de salvas, porque tudo olhava com grande tento, 
e de todo comeo m u y bem, e com grande despejo. E porem 
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de tudo nom mostrou receber tanto contentamento, como da 
bençam primeira da mesa, e o dar graças a D e u s na derradeira 
que os Frades fezeram, despois que soube o f im pera que se 
fazia, sobre que dezia cousas tam sanctas, e tam bem dictas 
pera nossa Fé, como se nella nacera, o que acrecentava muita 
devaçam nos Christãaos. A o s quaes em se alevantando da mesa, 
disse que da vianda que lhes ficara, e os Christaos fezeram, 
nom dessem alguüa a nenhüu negro por principal que fosse, 
n e m a seu filho, salvo aos portugueses, e aos negros que de 
Portugal hiam já Christãaos. E os ossos mandou ajuntar, e como 
cousas sanctas por serem tocadas de Christaos, mandou lançar 
em huü rio, avendo por grande desacatamento serem trilhadas 
dos pees, pois tocaram as bocas dos Christãaos. E o dia deste 
convite por honrra, e memoria da primeira Missa que se nelle 
disse, mandou que dhi em diante pera sempre sob pena de 
morte se guardasse por dia de gram festa. 

Rui D E P I N A — L. c., cap. lviii. 
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17 

C H E G A D A DOS PRETOS A O C O N G O 

(1488-1491) 

SUMÁRIO-—Alegria do Rei ao ver os seus naturais — Reenvia Caçuta 
a Portugal com um presente para el-Rei — Pede Frades 
e Clérigos para lhe evangelizarem o Reino — Baptismo de 
Caçuta— Embaixada de Gonçalo-Rui de Sousa — Bap­
tismo de D. Manuel, Príncipe do Sonho. 

C h e g o u a frota com os negros hà terra de M a n i c õ g o & o 

dito Rey com toda sua corte q u e hé bé grande: ouue grande 

prazer & cõtentameto cõ ha vista dos seus fidalgos que já daua 

por mortos ou cativos, sem esperaça de os mais ver. E vendo 

os em trajo ta hõrados tornados cõ tãta paz & saude: era em 

todos ho prazer & alegria, tanta como se todos resuscitaram 

da morte aa vida. & com ha noua de sua tornada que foy 

pera todos de grande espãto & se espalhou por muitas partes, 

vinha tanta gente aa corte que se nam podia estimar, porque 

os negros que vieram eram homes nobres & muito conhecidos. 

E el Rey de C o n g o cõ ha embaixada & presente se auia por 

tam bé aueturado que se nam conhecia: & mandaua chamar 

aos grades senhores seus vassalhos pera lhe dar parte de tanta 

gloria: fazendo a aquelles seus fidalgos que m u y ameude em 

publico cõ altas vozes dissesse as vertudes, bondades, & grã-

dezas del rey de Portugal e dos seus reynos: & da hora & huma­

nidade cõ que os tratara: & as muitas & mui grandes merces 

cõ que os despedira: & assi ho presente que lhe mãdara: & a 

todos rogaua muito que por amor delle se alegrassem cõ tanta 

honra sua. E que por hora del rey de Portugal fezessem muitas 

festas & prazeres. E as palauras & amoestações pera a fee de 
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nosso senor Jesu Christo recebco cõ tanta eficaria que parecia 
que Deos as espritara nelle que cõ ho muito desejo que jaa 
tinha de sua saluaçã na daua lugar q u e ho embaixador & frota 
de Portugal se partisse: pollo muito cõtentaméto que leuaua e 
falar cõ os christãos. / / 

E depois de cõ muita graça & feruor mostrar desejo de 
querer ser christão: despedio ho capitã & nauios. E nelles 
mandou a el rey por seu embaixador Caçuta que primeiro a 
estes reynos viera: home m u y principal & a elle m u y aceito 
que depois de ser christão ouue nome dõ Ioã da Silua: homem 
de b o m natural & m u y bom christão amigo de Deos: & trouxe 
a el Rey hü presente de muitos dentes dalifantes & cousas de 
marfim lauradas, & muitos panos de palma be tecidos & com 
finas cores. E ho principal de sua ebaixada era beijar lhe as 
mãos pollo cuidado que teuera de lhe honrar e m sua vida ho 
corpo & lhe procurar ha saluaçã pera sua alma. E que elle em 
sua võtade auia el Rey por tam bem auenturado & de tãto 
coraçam & saber que elle auia por boa ventura sua reger se 
per suas leis & sobre sua fé se saluar: porque aquella & nam 
outra auia de ser ha verdadeira, poys Deos nella ho criara. E que 
nam podia ser q u e ho criador criaria cousa tam grande, tam boa 
& tam perfeita como elle era pera ho condenar: & que por tãto 
cria ho que lhe dizia & desejaua de võtade de ho fazer: pollo 
qual lhe pedia muito por merce & pollo [amor] de Deos, que 
aquillo pera que o conuidara que era receber a agoa do sancto 
bautismo nam lhe tardasse mais. E que pera isto pois seus reynos 
eram tam apartados hüs dos outros, que em pessoas se nam po­
dia ver, lhe pedia muito por merce que lhe mãdasse logo frades & 
clerigos & todas as cousas necessarias pera elle e os de seus reynos 
receberem [a] agoa de bautismo. E assi lhe mandasse pedreyros 
& carpinteiros pera lhe fazerem ygrejas & casas doraçam como 
as destes reynos: & tambem lhe mandasse lauradores pera lhe 
mansarem bois & lhe ensinarem aproueitar ha terra: & assi 
alguas molheres pera lhe esinarem as do seu reyno a amassar 
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pão, porque leuaria muito cõtentameto por amor delle que as 
cousas do seu reyno se parecessem com as de Portugal. / / 

E assi enuiou dizer a el rey outras cousas como h o m e m 
m u y prudete & pera começo de christandade m u y necessarias: 
antre as quaes foy que elle lhe pedia por merce que certos 
moços pequenos de seu reyno que lhe mandaua, lhos mandasse 
logo fazer christãos, & ensinar a leer & escreuer & aprenderem 
muito bem as cousas de nossa fee: pera que estes e m tornado 
em seu reyno, por sabere ambas as lingoas & custumes que 
saberiam poderia a Deos & a elle muito seruir: & aproueitar 
a todolos de seu reyno. / / 

C o m a qual embaixada ho dito ebaixador chegou a elrey 
estado em Beja no começo do anno de quatrocentos & oiteta 
Si noue. E cõ os requerimétos & teçam do rey do M o n i c õ g o 
el Rey ficou tam ledo & tã cõtente de si, dado tantos louuores 
a Deos, por cousa de tãto seu seruiço como esta era, quanto 
hü muito catolico prícipe como elle podia fazer. E recebeo ho 
embaixador com muita honra & gasalhado: & logo per suas 
vontades elle e os de sua companhia com muita solenidade 
foram christãos & el rey & ha raynha foram padrinhos e assi 
algüs senõres. E depois de feitos christãos quis el rey que 
esteuessem nestes reynos até ho f im d o ãno de quatrocétos & 
noueta, pera que neste tépo soubessem be ha linguaje & apreiv 
dessem os artigos da fee & os mandamétos diuinos & todo o 
mais que pera serem christãos cupria. / / 

E sendo jã prestes a frota pera hir ao dito reyno de CÕgo: 
el rey mãdou por seu ebaixador ao dito Rey de M a n i c õ g o Gon­
çalo de Sousa fidalgo de sua casa & capitam mor da frota que 
e m ajuda do dito Rey tam be enuiaua: & cõ elle ho dito 
dom loã da Silua embaixador e e m sua companhia muitos frades 
da ordem de sam Frãcisco & algüs delles bõs letrados & de 
boa vida. E cõ elles mãdou muitos & ricos ornamentos & 
cruzes: castiçaes & galhetas campaynhas & sinos: & orgãos: 
& muitos liuros: & todalas outras cousas necessarias pera igrejas 
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tudo e m muita perfeiçã. E da maneira que se auia de ter cõ 
fazere ho rey christão & os de seu reyno teue sobre isso cõselho: 
& do q u e se determinou com theologos ieuaram os frades m u y 
clara estruçam. / / 

E ordenado ho presente pera el rey & os nauios prestes par­
tiram de Lixboa segunda feira dezanoue dias de dezebro de 
mil & quatrocetos noueta: & sendo junto cÕ as ilhas do C a b o 
Verde ho dito Gonçalo de Sousa capitam moor morreo de peeste, 
por que aa sua partida morriam disso em Lixboa & assi faleceo 
após elle ho dito do Ioam da Silua & outro negro christão: 
cÕ as quaes mortes os da armada fora m u y anojados: & ficou 
por capitam mor da dita armada Ruy de Sousa primo com 
hirmão do dito GÕçalo de Sousa: & seguindo sua viaje apor­
taram ao rio do padram no reyno de C o n g o , por onde auiam 
dhir onde el Rey estaua. / / 

E chegaram a este rio aos vinte noue dias de março, de 
mil & quatrocentos & nouenta & h u : & era ahi senõr hu 
tio del rey que se chamaua Monisonho, home de cincoenta 
annos & muito grande señor & de muito bÕ saber: & estaua 
duas legoas do porto, Õde lhe foy recado da frota: & pedido 
q u e o mandasse dizer a el rey. E ho dito Monisonho cõ mos-
trãças de muito prazer & grãde acatamento del rey de Por­
tugal: sabédo como ho dõ Ioã da Silua era morto & christão 
disse que morrera be aueturado pois morrera christão & é 
seruiço de taes dous reis: & q u e por amor & reuerecia de tã 
virtuoso & poderoso rey como era el rey de Portugal elle queria 
logo fazer tãtas festas como se el rey seu sñor fosse p[re]sente: 
& pera isso ajütou muita géte & ha mais hõrada, homés & 
molheres & a seu modo fez as mayores festas que ãtre eles auia. 
E querédose os christãos que lhe leuarã ho recado vir: disse 
q u e nã se agastasse que elle queria leuar ho recado ao capitam 
& ver ho que nenhü de sua linhajê vira: & sobre tudo queria 
ser christão: porque ho rey em que Deos posera tãta virtude e 
grãdeza de coraçã como em ho rey de Portugal ele queria adorar 
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q u e m elle adorasse & crer em que elle cresse & depois de cõ 

isto despedir os messageiros christaos partio pera o porto onde 

estauã os naiuos acõpanhado de tres mil archeiros & muitos 

tageres & muitos carregados cÕ matimetos: por que antre elles 

na há bestas: & ho capita ho sahio a receber fora dos nauios 

acõpanhado de boa gente bé armada cõ muitas espígardas, bees-

tas, bõbardas: & Monisonho ho recebeo cÕ muito prazer & 

grade gasalhado: & lhe madou dar muita abastaça de mati­

métos: e mandou apregoar que toda ha géte ao outro dia fosse 

ahi juta pera festejar el rey de Portugal: aa qual veo muita 

infinda: & pedio ao capita q u e ho quisesse fazer christão: isto 

cõ tãta vÕtade & deuaça que lhe dissera que si: & logo orde­

nara casa de madeira muito bem cõcertada pera isso: & tudo 

p[re]stes elle fez hüa falia aos seus, é que lhes disse que no 

m u d o nam auia homes be aueturados, né sabedores se nã os 

braços: & que na p[er]feiçam de suas cousas ho veriam: por 

creré no Deos verdadeiro lhe daua suas cousas perfeitas & de 

verdade: pollo qual lhes fazia saber que elle se queria tornar 

christao: & que lhe na daua que por isso lhe quisessem mal: 

& todos lhe louuauam sua võtade & pediram que tabe os 

fizesse christaos, que elles o queriam ser cõ elle. E elle lhe 

respõdeo que lhe aprazia: poré que seria depois de ho ser el Rey 

seu senor, que por nã saber se ho aueria por mal nam queria 

agora que ho fosse mais que elle & hu seu filho & elles lho 

teuerã muito é merce cÕ grã prazer & aluoroço. / / 

E dia de pascoa de resurreiçam tres dias dabril do anno de 

nouenta & hu: ho dito Monisonho com grande deuaçam & 

tudo ricamente cõcertado foy feito christão ele & hü seu filho. 

E elle quis auer nome dõ M a n o e l por amor do duque dizedo 

que pois era duque como elle & parete m u y achegado a elrey 

queria ter ho seu nome: & ao filho chamara dÕ Antonio . 

E acabado ho oficio os frades cÕ muita deuaçam & lagrimas 

ho leuaram cõ p[ro]cissam a sua casa õde foy cõ tanta deuaçam 
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& alegria que disse aos seus que nuca e sua vida teuera tal 
prazer & cõtentamento como entam. / / 

E logo ho dito dõ M a n o e l mandou dar cota de tudo a el rey 
& como elle & seu filho sométe era feitos christaos: & elRey 
lhe respondeo logo por hü grande senor primo cõ hirmao do 
pr i [n]c ipe agardecedo lhe muito ha hora & gasalhado que 
fizera aos christaos delrey seu hirmao & amigo & que folgaua 
muito elle ser christão como elle ho esperaua ser & que por ho 
assi fazer que elle ho estimaua por grande c assinado seruiço: 
lhe fazia por isso mercê de trinta legoas de terra ao logo da 
costa do mar: & dez legoas por ho sertã cÕ todolos vassallos & 
rendas delia. Encomédando lhe muito ha frota & os christãos 
& que tudo lhes dessem de graça, é tãta abastaça como se 
fossem seus filhos. / / 

E ho dito dia de pascoa se fizera muitas festas: & aa tarde 
ho dito do M a n o e l se apartou cõ os frades & lhes pedio que 
lhe ensinassem ho caminho de sua saluaça: os quaes folgara 
muito de sua cõfirmaçã & fee & lhe disseram sobre isso todo 
ho necessario: ho que elle tomou como home de muita prudecia 
& muita fee: & logo madou por todolos ídolos de sua terra: 
& perante os frades os madou todos q[ue]imar & derribar & 
desfazer todalas casas & altares em que estauã. / / 

E lhe disseram os frades missa catada cÕ orgãos & ricos 
ornametos que leuauam pera ho rey & em grande maneira 
folgou de ha ouuir & esteue a ella cõ muita deuaçã & sempre 
pedia aos frades que lhe esinassem as cousas que era obrigado 
fazer pera poder merecer saluaçã de sua alma: & este dia em 
que primeiro ouuio missa, por hora della mãdou que em sua 
terra pera semp[re] se guardasse por dia sancto: & outras cousas 
fez & disse como home que nacera christão: ho que certo 
parecia ser mais por milagre de nosso señor Deos que por outra 
nenhüa razam. 

G A R C I A D E R E S E N D E — L. c., cap. clv. 
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A L V A R Á D E D. J O Ã O II 

13-10-1490) 

SUMÁRIO — Manda entregar a Afonso de Moura, capitão de uma 
das caravelas que partiam para o Congo, determinada 
quantia de biscoito para mantimento. 

Jacome D i a z , almoxarife dos fornos do bjscoyto delRey noso 

Senhor em esta cidade de Lixboa e ao escpriuam dese oficyo a 

que este for mostrado Joham Rodrjguez do conselho do dito 

Senhor e seu contador mor, vos mando que do bizcoyto que 

tendes pera despesa de vosso oficyo dees e entreg[u]ees [a] 

A f o m s o de M o u r a capitam de hüa das carauellas que ora vaão 

neesta armada que o dito Senhor faz pera M a n i c o n g o ou a seu 

certo Recado, duzentos e trinta e trres quintaes de bjscoyto que 

lhe mando entregar pera mantimento de lxiiij homeés que leua 

e sua carauella pera dez meses, em que hé estimado o tempo 

em que pode fazer a dita viagem e esto per hordenança do dito 

Senhor. E de como lhos entregardes cobrarees dele este meu 

mandado e seu conhecimento e per todo mando aos contadores 

do dito Senhor que vollos leue em despesa. / / 

Fecto e m a dita cidade, a xiij dias doutubro, T h o m a s D i a z 

o fez era [de] iiij°lR anos. / / 

a) Joham Rojz. 

E u Affomso Fernandez despenseiro da dita Carauella / 

Conheço que Reçeby do dicto Jacome D i a z todo o bizcoito con-

tehudo no sobre dito mandado. E por que assy assy (sic) hé a 

uerdade assyney no dito dia mes e era. / / 

a) A f o m s o Fernandez. 

bizcoyto ij°xxxiij quintaes. 

A T T — CC-II-2-72. 
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A L V A R Á D E D. J O Ã O II 

(13-10 -1490) 

S U M Á R I O - — M a n d a entregar a Fernão do Avelar, capitão de uma 
caravela da armada do Congo, 233 quintais de biscoito. 

Jacome D i a z , almoxarife dos fornos do bjzcoyto delRey 

nosso Senhor e esta cidade de Lixboa e ao escpriuam dese 

oficyo a que este for mostrado, Joham Rodrjguez, do conselho 

do dito Senhor e seu contador moor, vos mando que do bjzcoyto 

q u e tendes pera despesa de voso oficyo dees e entreg[u]ees a 

Fernam do Auellar, capitam de hüua das carauellas que ora 

vay na armada que o dicto Senhor faz pera M a n j c o n g o , ou a seu 

certo Recado, duzentos e trinta e trres quintaes de bjscoyto que 

lhe mando entregar pera mantimento de lxiiij homeês que 

lcua e sua carauella pera dez meses, em que hé estimado o 

tempo em que pode fazer a dicta v iagem. E esto per hordenança 

do dicto Senhor. E de c o m o lhos entregardes cobrarees delle este 

meu mandado e seu conhecimento, e per tudo mado aos con­

tadores do dicto Senhor que vollos leuem em despesa / / 

fecto em a dicta cidade, a xiij dias de outubro, T h o m a s D i a z 

o fez. Era [de] iiij clR anos / / dos quaaes ii°xxxiij quintaaes de 

bjzcoyto lhe darees vynte quintaes de bjscoyto aluo. / / 

a) Joham Rojz. 

E u Fernã d o Auelaar conheço e cõfesso que Reçeby de 

Jaquome D j a z o djto bjscoyto neste mãdado cõteudo. / / 

fejto ê Lixboa, a xiij dias [de] dezebro. Era de i i i j lR / / 

a) Fernã de Auellar. 

bizcoyto ij°xxxiij quintaaes. 

A T T — C C - I I - 2 - 7 3 . 
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77 

A L V A R Á D E D. J O Ã O II 

(6-II-1490) 

SUMÁRIO — M a n d a entregar ao capitão Gonçalo de Sansa 100 quintais 
de biscoito para a armada que ia para o Congo. 

t 

Jacome Djaz , almoxarife dos fornos delRey noso Senhor, 
João Rodriguez etc. vos mãdo que de[ i ]s a Gonçalo d e Sousa 
capitã moor ou a seu certo Recado, cento quintaes de bizcoito 
que lhe ajnda sã ordenados pera esta armada e tanto que lhos 
derdes cobraj este seu c [onheçimen] to e per todo mãdo aos 
contadores que volos leue e conta. / / fecto em Lixboa, a bj de 
N o u e m b r o [de] 90. / / 

a) Joham Rojz. 

Conheçeo e cõfessou ho sobre dito Gonçalo de Sousa que 
Reçebeo de Jacome D i a z almoxarife os cento qujntaes de biz-
coyto contheudos em este mãdado e por que hé uerdade assjnou 
este conhecimento. / / 

Fecto é xxij dias de nouembro de iiij°lR. / / 

a) Gonçalo Rujz de Sousa. 

destes C quintaez ficarom por Reçeber noue quintaaez e 
hüa arroba [e] bi i j 0 libras. 
bizcoyto L R quintaaes ij arrobas [e] bi i j 0 libras. 

A T T — CC-II-2-75. 
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SUMÁRIO — D. João II manda ao Congo o Embaixador daquele Reino 
com Gonçalo de Sousa — Envia nesta armada os primeiros 
missionários — Recepção em Ambasse-Congo — Constru­
ção da primeira igreja, baptismo do Rei, da Rainha, do 
Príncipe D. Afonso e de numerosos Fidalgos. 

N e s t e tempo passava de dous annos, que era feito Christão 
o Embaixador delRey de C o n g o , e os moços que com elle vie­
ram; e porque já entendiam bem a lingua, de que elles princi­
palmente [se] haviam de servir na conversão delRey, e de todo o 
Reyno de C o n g o , e tambem em as cousas da Fé estavam doctri-
nados, segundo a capacidade de seu entendimento, mandou 
ElRey que pera esta passagem delles, e dos Religiosos, que 
haviam de ministrar as cousas desta conversão se fizessem 
prestes tres navios já no fim do anno de quatrocentos e noventa. 
A capitania mór da qual v iagem deo a Gonçalo de Sousa 
Fidalgo da sua Casa, e dos outros dous navios eram Capitães 
Fernão d o Avel lar, e Afonso de M o u r a tambem Cavalleiro da 
sua Casa. O s quaes, porque ao tempo que partiram de Lisboa, 
faleciam nella de peste, que havia annos que andava, nao se 
puderam tanto resguardar, que nao fossem iscados delia, de 
maneira, que no C a b o V e r d e faleceo Gonçalo de Sousa, e 
D . João de Sousa Embaixador, e o Escrivão da A r m a d a , e outras 
pessoas, que fez grande confusão em todos; temendo que pou­
cos e poucos fossem morrendo todos por esse mar, e tambem 
polia differença que entre elles houve, qual dos Capitães succe-
deria naquelle cargo. / / 
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E como os Pilotos eram Pero de Alenquer, e Pero Escovar, 
pessoas mui estimadas por razão de seu cargo, e cada h u m 
favorecia seu Capitão, e com elles se hia toda a gente do mar, 
veio o caso a se poer em juízo diante de Fernão de Goes 
Capitão da Ilha Santiago polo D u q u e D . D i o g o . Finalmente 
per favor delle, e por tirar escandalo entre os outros, vieram a 
fazer Capitão mór a Ruy de Sousa sobrinho de Gonçalo de 
Sousa defunto, posto qu fosse naquella A r m a d a sem cargo 
a lgum, somente em companhia de seu tio. / / 

C o m a qual eleição todalas differenças se acabaram; e 
tornando a sua derrota caminho de C o n g o , a primeira terra que 
tomaram delle, foi de h u m senhorio, a que chamavam Sono, 
de que era Senhor h u m tio delRey. O qual como soube da 
chegada dos nossos, e do que traziam, movido do espirito de 
Deos, acompanhado com grande numero de vassallos, estrondo 
de bozinas, atabaques, e outros tangeres a seu modo por festa, 
veio receber Ruy de Sousa, mostrando o contentamento de sua 
vinda, e do que trazia a ElRey seu Sobrinho. E per meio de 
h u m dos moços doctrinados, pedio logo que lhe mandasse dar 
o Baptismo; porque como era homem velho, e que na tardança 
de irem a ElRey [e] tornarem a elle, podia correr risco de morte, 
não queria perder aquella mercê de Deos, que tinha e m casa. / / 

Ruy de Sousa vendo a instancia do seu requerimento, deo 
logo ordem com que os Religiosos em meio de h u m campo 
mandaram fazer huma grande casa de rama, que os mesmos 
criados de M a n i Sono cortaram, onde se armaram tres Altares 
com ricos ornamentos, que levavam pera este sancto acto, sendo 
a elle presente todolos filhos que M a n i Sono tinha, e os prinei-
paes da terra. A o s quaes ante que o baptizassem elle M a n i 
Sono fez h u m arrezoamento, não de homem barbaro, mas 
daquelle, a q u e m o espirito de Deos movia os beiços, represen­
tando o error em que té li estiveram, e a mercê, e piedade, que 
Deos com elle obrava em lhe mandar a sua casa doctrina de 
salvação; e que se elle tomava a salva delia a ElRey seu sobri-
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nho, era por ser tão velho, com que ficava desculpado ante elle; 
e que também em sua companhia havia de receber Baptismo 
aquelle filho, que tinha pela mão, por ter tão pouca idade, 
que per si o nao podia pedir. / / 

O u v i n d o isto seu filho maior, que tambem na vontade 
estava disposto pera receber o Baptismo, começou de se quei­
xar com seu pai, dizendo, que não lhe negasse aquella mercê 
de o acompanhar naquella honra que recebia de Deos, pois da 
herança que tinha na terra o leixava por seu herdeiro, e nao 
quizesse antepoer a elle aquelle menino em outros maiores 
bens. Finalmente passadas muitas razoes entre o filho, e o pai, 
elle o satisfez, dizendo, que assi convinha por então, pola obe­
diencia que deviam a ElRey seu Sobrinho, a cuja instancia, e 
requerimento ElRey de Portugal mandava aquellas cousas q u e 
viam. A c a b a n d o suas razoes, que em seu modo eram de h o m e m 
alumiado, se entregou em mãos dos Sacerdotes que o bapti­
zaram, e houve nome M a n u e l , por lhe dizerem que assi se 
chamava o maior Senhor do Reyno, que era Irmão da Rainha, 
e Primo com irmão delRey, e o filho houve nome A n t o n i o . 
O s quaes depois pola nobreza do seu sangue tiveram o D o m , 
que responde em significado a este vocabulo, que anda entre 
elles, M a n i , que quer dizer Senhor; e junto a Sono, nome 
daquella Comarca de terra, quando dizem M a n i Sono, se 
entende o Senhor de Sono, porque todalas nações tem seus 
termos de nobreza, e honra, causa dos maiores trabalhos da 
vida. / / 

O qual Baptismo foi o primeiro, que naquellas partes da 
idolatria se fez, dia de Pascoa a tres do m e z de Abri l d o anno 
de quatrocentos noventa e h u m , sendo a elle presentes passante 
de vinte e sinco mil homens vassallos deste Principe de Sono 
D . M a n u e l , que com elle estavam offerecidos a receber o Bap­
tismo, se o elle não impedira por as causas que deo a seu filho. 
E como a nova deste Baptismo chegou a ElRey de C o n g o , 
que estava dalli sincoenta leguas, foi t i o grande o contenta­
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mento que teve desta obra, que pera exemplo de todos, logo 
com as graças que mandou a seu T i o , tambem segundo seu uso 
lhe mandou huma doação de mais trinta léguas de costa, e dez 
pelo sertão em accrescentamento de seu estado. C o m o qual 
sinal de contentamento, que ElRey mostrou polo que elle fez, 
se atreveo ao que lhe aconselhavam os Religiosos, que era quei­
mar quantos idolos havia em sua terra, com acto solemne./ / 

E os dias que os nossos alli estiveram, e m quanto não 
vinha recado delRey pera partirem, ouvia D . M a n u e l Missa , 
e Officio, que os Sacerdotes diziam naquella Igreja de rama, 
mostrando elle em o m o d o de sua adoração sinais da obra, que 
nelle tinha feito o Sacramento do Baptismo. Porque como 
h o m e m q u e desejava sua salvação, sempre perguntava das cou­
sas de Deos; e como lhe poderia ser accepto naquelles derra­
deiros dias de sua vida em que estava, pois o principal de sua 
idade gastara em serviço d o demonio. E trazia tanto o tento na 
doctrina que lhe davam, e na veneração das cousas de Deos , 
que acertando huns seus criados fazer á porta da Igreja h u m 
arroido, os mandava matar, por o pouco acatamento que lhe 
tiveram, se os Religiosos o não impediram, por não dar causa a 
que a gente se escandalizasse, por estes culpados serem dos prin-
cipaes da terra. / / 

V i n d o o recado delRey pera irem a elle, leixou R u y de 
Sousa a gente necessaria pera guarda dos navios, e com a outra 
se partio pera a Cidade, onde elle estava, indo em sua com­
panhia h u m Capitão do Principe D . M a n u e l com duzentos 
homens de sua guarda, e outros, que serviam de levar á cabeça 
toda a fardagem dos nossos, entre os quaes havia competencia 
a quem levaria as cousas que serviam no Altar, a que elles 
chamavam Sanctas. Sendo Ruy de Sousa em meio caminho da 
Cidade de Ambasse C o n g o , onde estava ElRey, veio ter com 
elle h u m Capitão seu acompanhado de muita gente, e mais 
adiante outro; e no dia de sua entrada, duas leguas da Cidade, 
vieram outros tres já em mais ordenança. C á estes v inham em 
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tres batalhas armados a seu modo, com grande estrondo de ata­
baques, bozinas, e outros barbaros instrumentos, assi ordenados 
em fieiras, e e m modo de cantar, que pareciam virem na ordem 
das procissões da invocação, e preças dos Sanctos, cantando 
tres, ou quatro h u m verso, e o corpo de toda a outra gente lhes 
respondia, assi entoadamente, que se deleitavam os nossos em 
os ouvir. E de quando e m quando davam huma grita, que 
parecia romperem os ares: as palavras do qual canto eram 
louvores delRey de Portugal por as cousas que mandava ao seu 

Tornando estes Capitães na ordem q u e vinham, e em meio 
de si aos nossos, foram levados ante ElRey, que os estava espe­
rando em h u m grande terreiro dos seus Paços, tão cuberto de 
povo, que c o m grande trabalho a gente dos Capitães podia 
fazer lugar pera que os nossos chegassem a ElRey. O qual 
em h u m cadafalso de madeira tão alto, q u e podia ser visto de 
todalas partes, estava assentado em h u m a cadeira de marfim 
c o m algumas peças de páo lavradas ao seu modo mui b e m : 
os vestidos do qual da cinta pera sima eram os couros da sua 
carne mui pretos, e luzidios, e per baixo se cubria com h u m 
panno de damasco, que lhe dera D i o g o C a m ; e no braço 
esquerdo h u m bracelete de latão, e neste hombro h u m rabo de 
cavallo guarnecido, cousa tida entre elles por insignia real; 
e na cabeça h u m barrete alto como mitra, feita de panno de 
palma muito fino, e delgado, com lavores altos, e baixos, a 
maneira q u e acerca de nós hé a tecedura d e cetim avelutado. 
R u y de Sousa chegado a elle fez-se a cortezia ao modo deste 
nosso Reyno, e E lRey tambem a sua, segundo o seu, pondo a 
mão direita no chão, como que tomava pó delle, e correo esta 
mão pelos peitos d e R u y de Sousa, e depois pelos seus, que era 
a maior cortezia que entre elles se podia fazer. / / 

Acabado este acto da chegada de R u y de Sousa, com 
algumas palavras que disse a ElRey, como elle estava desejoso 
de ver as cousas sanctas, que lhe traziam pera o acto do seu 
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Baptismo, quiz logo que diante daquelle povo lhe fossem mos­
tradas, pera que todos tomassem sabor, e gosto na vista delias, 
e o seguissem em seu proposito. A qual demonstração se fez 
per mãos dos Religiosos, tirando peça a peça com grande reve­
rencia, e acatamento. E porque quando vieram a mostrar h u m a 
C r u z , todolos nossos fizeram aquella adoração de latria, que se 
lhe deve por seu significado, que hé Christo Jesus, estava 
ElRey com tão bom tento em quantas continencias via fazer aos 
nossos, e os seus no que elle fazia, que quasi juntamente 
Christãos, e Pagãos ao levantar delia se puzeram em giolhos. / / 

Finalmente acabando de apresentar todas estas peças, sobre 
as quaes elle fez muitas perguntas, e assi sobre as que lhe 
ElRey mandava pera sua pessoa, recolheo-se da vista daquella 
multidão de povo pera os seus Paços, q u e eram de madeira 
lavrada no cabo daquelle grão terreiro, onde outra v e z com 
sua mulher, filhos, e alguns Fidalgos mais acceptos, quiz 
muito de vagar ver estas peças. E já quando lhas mos­
traram esta segunda vez , assi lhe ficou na memoria o que 
os Religiosos diziam de cada huma, que elle mesmo declarou 
à Rainha muitas cousas da significação dellas, e ambos rece­
beram as que vinham pera suas pessoas. N a entrega das quaes, 
e declaração das outras da Igreja, porque elle perguntava mui 
particularmente, se passou todo o dia, e bom pedaço da noite, 
em que espedio os nossos, os quaes foram levados per h u m seu 
Capitão ao lugar onde os tinham apousentados. / / 

R u y de Sousa com os Sacerdotes, e Religiosos, de q u e o 
maioral delles era Fr. João da O r d e m de S. D o m i n g o s , (passa­
dos os primeiros dias de sua chegada,) ordenaram que se fizesse 
huma Igreja de pedra, e cal, segundo lhe per E l R e y D . João 
era mandado, pera a qual obra traziam seus officiaes. E ainda 
que no sitio da Cidade não havia pedra, deo ElRey cuidado 
a h u m seu Capitão, que com toda sua gente, donde quer que [a] 
achasse, trouxesse a necessaria; e a outro deo da madeira, repar­
tindo o trabalho per todos pera se fazer com mais brevidade. 
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De maneira, que chegando os nossos á Cidade Ambasse Congo 
a vinte e nove dias de Abril, a tres de Maio foi posta a primeira 
pedra, e acabou-se o primeiro de Junho (sic), cujo Orago hé de 
Sancta Cruz, em memoria da festa da Invenção da Cruz, 
que a Igreja solemniza neste dia, em que esta se começou a 
fundar, a qual depois foi Sé Cathedral com Bispo da mesma 
gente. (1) / / 

E porque quasi em chegando os nossos veio nova a ElRey, 
que os povos Mundequetes, que habitam certas Ilhas, que 
estam em hum grande lago, donde sahe o rio Zaire, que corre 
per este Reyno de Congo, eram rebelados, e faziam muito 
damno em as terras a elles comarcans, a que cumpria acudir 
ElRey em pessoa, foi causa que se baptizasse ElRey, não com 
aquella solemnidade que elle tinha ordenado depois que a 
Igreja fosse feita. O qual Sacramento pera sua salvação recebeo 
no proprio dia, que se poz a primeira pedra delia; e por ElRey 
D. João ser auctor desta obra, quiz elle que lhe fosse posto o 
seu nome Joanne, sendo com elle baptizados seis principaes 
Fidalgos dos que haviam de ir aquella guerra, e juntas mais de 
cem mil almas que eram vindas, assi por causa delia, como da 
chegada dos nossos. Pera a qual guerra levou huma bandeira 
com huma Cruz, que lhe Ruy de Sousa entregou, em virtude 
do qual sinal lhe prometteo que havia de vencer seus imigos, a 
qual bandeira lhe mandava ElRey, que era da Sancta Cruzada, 
que lhe concedera o Papa Innocencio Octavo pera a guerra dos 
infieis. // 

A Rainha vendo que ElRey se partia, e que Fr. João o 
principal dos Religiosos era falecido, e outros estavam doentes 
por logo os apalpar a terra, começou de se queixar a ElRey, 

(1) N a realidade esta igreja nunca foi «Sé Catedral», nem teve 
«Bispo da mesma gente». Cf. in Portugal em África, 1 9 4 7 (IV) e 
p nosso estudo: D. Pedro de Sousa Bispo de S. Tomé?, págs. 2 3 5 - 2 3 8 ; 

Quarto Centenário da Sé do Congo, Ibidem, 1 9 4 8 ( v ) , págs. 9 1 - 9 9 . 
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pedindo-lhe que houvesse por bem ante de sua partida ella ser 
baptizada; porque esperar que viesse o Principe, que estava 
na frontaria dos imigos, como elle leixava ordenado, dizendo 
que a este tempo seria já a Igreja acabada, era este termo mui 
comprido, e temia falecerem os Ministros deste Sacramento, 
segundo já começavam. ElRey vendo quanta razão ella tinha 
deste requerimento, houve por bem que fosse baptizada ( 2 ), 
e puzeram-lhe nome Lionor, como a Rainha de Portugal, 
mulher delRey Dom João, com que ambos marido, e mulher, 
ficando Christãos, ficáram com o mesmo nome que tinham 
estes dous Christianissimos Príncipes conjuntos per matrimo­
nio, e sangue, como netos que eram delRey Dom Duarte, e 
autores desta Christandade. // 

Partido ElRey pera aquella guerra, que o apressava, em a 
qual segundo diziam alguns dos nossos que lá foram, seriam 
juntos passante de oitenta mil homens, mais levemente houve 
victona com a fé, e sinal que levava, do que foi o apercebi­
mento de sua ida. E tornando á Cidade, espedio-se Ruy de 
Sousa pera este Reyno, leixando-lhe pera a convensão dos povos 
Fr. Antonio, que era a segunda pessoa depois de Fr. João, 
e outros quatro Frades, e assi alguns homens leigos pera os 
acompanharem, e outros pera entrarem o sertão da terra com 
alguns naturaes, como ElRey D. João mandava pera descubrir 
o interior daquelle grão Reyno, e passarem além do grão lago 
que dissemos. 

J O Ã O D E B A R R O S — L. c., década I, liv. III, cap. IX. 

( 2 ) Cf. documentos 31 e 32 deste Corpo, págs. 133 e 137. 
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2 2 

OS PRIMEIROS MISSIONÁRIOS D O C O N G O 

( 1 4 9 0 ) 

SUMÁRIO — Tese dos Cónegos Azuis, do Licenciado Jorge Cardoso. 

Passados alguns annos, mandou elRei D. João áquellas 
partes (o qual por maiores que fossem os negócios, não se 
esquecia da propagação do S. Euangelho) tres embarcações, 
& por Cabo delias, Gonçalo de Sousa, com cinco varões Apos­
tólicos da esclarecida Congregação de S. João Euangelista, 
orgaos do Spiritu Sancto, de cujas sonoras bocas, ouuirao as 
primeiras nouas do Euangelho, com licença dos nossos Chro-
nistas, que andarão mui varios nesta materia, dando com isto 
occasião aos Estrangeiros, para cairem cm manifestos erros. 
A saber (1) o muito Religioso P. João de S. Maria, que tinha 
9 annos de habito, João de Portalegre, Antonio de Lisboa, 
Rodrigo de Aguiar, & Vicente de Manicongo (assi chamado, 
pelo feruor com que emprendeo a jornada, & se ouue nella) 
a cujos Agricultores deue aquella Christandade seus felices 
progressos. / / 

Estes forão sem duuida os Religiosos, que lançarão a pri­
meira pedra naquella noua Igreja a 3 . de Maio de 1 4 9 1 . intitu­
lada (por esta razão) de S. Cruz, que depois foi Cathedral ( 2 ) , 
como breuemente veremos. Estes os que baptizarão a elRei, 
& a Rainha, impondolhes os alegres, & felices nomes de João, 

(1) Cf. Portugal em África, 1 9 4 4 (I), p. 1 0 7 - 1 1 1 . 
( 2 ) Cf. Portugal em África, 1 9 4 8 ( V ) , p. 9 1 - 9 9 , o nosso estudo 

Quarto Centenário da Sé do Congo. A igreja de Santa Cruz nunca 
foi catedral. 
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& Leonor, em memoria dos nossos Reis, que então região esta 
Coroa. E ao Principe seu filho, chamarão D. Afonso, & a hü 
tio seu D. Manoel, & com elles a muita gente principal da 
Corte, que vinha em fileiras receber o S. Baptismo. Estes os 
que voltarão depois a Portugal, trazendo consigo alguns sogei-
tos, dos mais nobres daquelle Reino, para aprenderem letras 
sagradas, & bons costumes, os quaes rezidirão dez annos no 
Mosteiro de S. Eloy desta Cidade, com grande exemplo. / / 

Hum delles foi o Principe D. Henrique, que por mandado 
delRei D. Afonso de Congo, seu pae, & ordem delRei D. Ma­
noel de Portugal, foi dar a deuida obediencia ao Papa Leão X. 
ann. 1 5 1 3 . Embaixada tam festejada em Roma, que se fez 
húa solemnissima Procissão em acção de graças, vendo tanta 
policia Christãa em gente barbara, que veio de tam longes 
terras, beijar o pè, & prestar obediencia ao Vigario de Christo, 
ao qual (informado de sua Regia prosapia & inclinação à Igreja 
Catholica) constituío Bispo Vticense, & a D. Pedro de Sousa, 
parente da Casa Real de Congo, que o acompanhaua, Bispo de 
S. Thomé ( 3 ) . Sagrados ambos em Roma, vierão a Lisboa, 
para daqui se embarcarem para suas terras, quando D. Pedro 
adoeceo grauemente, & como lhe resultasse da enfermidade 
muitos achaques, foi por conselho dos Medicos às Caldas, onde 
morreo breuemente. Desta missão dos Padres a Congo, há hum 
Aluara delRei D. João II, em seu Cartoreo, passado anno 1 4 9 1 . 
no qual manda satisfazer todos os gastos, que fizerão na jor­
nada. E grande noticia nos liuros dos ingressos, & obitos de 
S. Eloy, & da Torre do Tombo. 

Neste interuallo auia já o Christianissimo Rei D. Manoel 
mandado 1 2 . Religiosos da mesma Congregação a Congo, 
& por seu Prelado a F. João de S. Maria, que jà lá tinha ido, 
varão experimentado em trabalhos, & miserias; seus nomes 

( 3 ) Cf. Portugal em, África, 1947 (IV) P. 235-2.38, o nosso estudo 
D. Pedro de Sousa Bispo de S. Tomé? 
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erão Aleixo de Viseu, Luis de São Miguel, Vicete de Mani-
congo, João de S. Esteuão, Simão de Monte-mòr, João de 
S. Vicente o moço, Antonio de Christos, Pedro dos Sanctos, 
Fernão de S. João, Bastião de Saluador, Antonio de S. Hiero-
nymo, & Rodrigo de Aguiar, os quaes morrerão naquellas 
partes, administrando os Sacramentos, ate o an. 1 5 3 2 . Desta 
gloriosa missão escreuem varios Autores (por não terem noticia 
da primeira) engrandecendo todos a virtude do S. Prelado, 
como F. Antonio de S. Romão na hist. da índia 1. I. c. 3 0 . 
F. Afonso Fernãdez na de nuestros tiepos 1. 2. c. 2 1 . Fr. Jaime 
Rebulosa na Eccl. tirada das Relações de Botero fol. 2 0 7 . Pedro 
de Marís nos Dialogos de varia hist. dial, 4 c. 1 9 . Damião de 
Goes da Chr. delRei D. Manoel 2. p. c. 3 0 . & 3 . p. c. 3 7 . o 
P. Telles na I. p. da Chr. da Comp. 1. 2 c. 2 7 . n. 8 & Pedro 
Mapheo na hist. da índia 1. 4 i n fine, cujas palauras nos pareceo 
referir por serem mui notaueis: / / 

Circa id tempus Emmanuel duodecim Fratres Caemleos 
(vt appellant) è Lusitania in Congum vnà cum architectis, et 
fabris, et splendide sacrorum apparatu, et überall viatico des-
tinauit: vt nouum Templum vero Deo extmerent, ornarentque, 
& erudiendis porro ad pietatem incolis, & augendae per 
Baptismum Ecclesia sedulo insisterent. Princeps ejus Legationis 
ex eadem familia fuit loanes Marianus, insigni virtute, ac 
pietate vir. Omnes ah Alphonso Rege Sanctissimo, per qua 
benigne, et honorificè accepti. Eodemque Rege, vel in primis 
adjuuante, per aliquot deinceps annos in Catholica religione 
promouenda egregié operam possuere. Cumque ex sancta diuini 
verbi semente, alia subinde, atque alice segetes ad messem inal-
bescerent; supplementum in easdem regiones ab Emmanuel 
scepius deinde submissum est. 

Depois desta missão, achamos que ouue terceira, cõ o sobre­
dito Bispo D. Hérique, que partio de Portugal an. 1 5 2 1 . 
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leuanclo consigo quatro Religiosos para companhia sua, & aliuio 
dos que là estauao, chamados Fernão de S. João, Bartholomeo 
de S. João, Antonio de S. João, & por Prelado Sebastião de 
S. Maria, que de todos somente voltou ao Reino, depois de 
fazer grande frutto nas almas, vindo a fallecer em S. Beto de 
Xabregas, com opinião de virtude religiosa, como se verá a 30. 
do presente. Desta vitima Missão, há grandes noticias nos liuros 
dos Óbitos de S. Bento Velho, & S. Eloy de Lisboa. / / 

E assi reconhecidos os Reis de Congo a este habito, vzão 
ainda hoje em seus publicos actos, e coroaçoens, de húa oppa 
azul, à maneira das cappas dos Padres, chamadas dos antigos 
Tabardos. Cujo feitio, & talhe trouxe de Veneza a Portugal 
D. Afonso Nogueira, quando foi a ella, informarse das cere-
monias, & costumes sanctos da Ordem, tomadas (ao que 
parece) dos Senadores daquella Serenissima Republica ( 4 ) . 

GEORGE CARDOSO — Agiologio Lusitano, Lisboa, 1666, tom. III, 
págs. 159-160 (Décimo de Maio). 

( 4 ) Jorge Cardoso mudou de opinião sobre a primazia dos missio­
nários do Congo. N o I vol. da sua obra escrevera: 

«Tornando aos primeiros pregadores, que forão a S. Thomé, & 
Congo, achamos serem Monges de S. Bernardo do conuento de Alco­
baça, depois os Franciscanos, & Dominicos, seguirãose os Loyos, 
& Gracianos, & os Padres da Companhia, & Carmelitas descalços, 
& vltimamente os Terceiros de S. Francisco, que todos tem feito 
copiosa sementeira para os celleiros da Igreja na conuersao das almas, 
acabando os mais d'elles floriosamente nesta empresa.» — IDEM, ib., 
Lisboa, 1651, tom. I, págs. 32. 

Sobre o problema de saber quem foram os primeiros missionários 
que evangelizaram o Congo cf. Mons. J . CUVELIER — L´Ancien 
Royanme de Congo, Bruxelles, 1946, annotations 11 e 22; Padre ANTÓ­
NIO BRÁSIO, S. Sp. — Os Proto-Missionários do Congo in Portugal 
em Africa, Lisboa, 1944 ( l ) , p. 99-112. 
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2 3 

OS PRIMEIROS MISSIONÁRIOS D O C O N G O 

(1490-1508) 

S U M Á R I O — Tese dos Cónegos Azuis, do Padre Francisco de Santa 
Maria, cronista da Congregação. 

Nos reynados del-Rey D. Duarte, & del-Reí D. Affonso V. 
foraÕ os Portugueses seguindo a navegação pela costa da 
Ethiopia Occidental, até que com varios acontecimentos che­
garão em tempo del-Rey D. João II, passando o cabo chamado 
Catherina, a descobrir o rio Congo, chamado dos naturaes Zaire, 
que quer dizer Espantoso, & lhe quadra bem o nome pelo peso, 
& impeto das aguas, & dilatada bocca por onde as lança no 
Oceano, ao qual vence, & atropella no espaço de vinte legoas, 
até que cançado de tão larga carreira, perde finalmente a 
força, & a doçura. Descobrirão os Portugueses nas margens 
delle gente negra, & de cabello revolto, que hoje hé tão 
vulgar, & conhecida, quanto foi naquelles tempos admirada, 
da qual soubérão, que tinha Rey, mas que habitava em sitio 
desviado. 

Com estas noticias, & com algus que tomarão às mãos, 
voltarão os nossos para o Reyno, enchndoo geralmente de admi­
ração, & de esperanças; pouco depões repetindo a jornada 
com os mesmos negros, que havião trazido (industriados já bas­
tantemente na nossa lingua, & cheyos de dons mayores na sua 
estimação, que na valia) aportarão naquellas partes, & postos 
na presença do Rey da terra, acharão nelle tal alvoroço, & 
agrado, & hum animo tão facil, & tão prompto para abraçar a 
Fé, & o Bautismo, que mandou com elles a Portugal alguns 
filhos dos principais homens do seu Reyno, pedindo ministros 
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Evangelicos, dos quaes elle, & seus vassallos, pudessem ter 
instruídos, & bautizados. 

Mais de dous annos estivèrao estes negros em Lisboa, reco-
lhedidos por ordem del Rey no convento de S. Eloy, & entre­
gues aos nossos Cónegos, os quaes com summo trabalho, & 
insigne zelo, qual pedia hüa obra tão santa, lhe forao des­
bastando a rudesa, & introdusindo pouco a pouco a doutrina, 
até que os puserao em estado, que jà desmentião a opinião de 
brutos, & se mostravao capazes do Bautismo. Foi este celebrado 
com grande pompa, sendo padrinhos El-Rey, & a Rainha, do 
mais nobre delles chamado Zacuta, a quem chamarão João, em 
obsequio, e memoria del-Rey: dos outros forão padrinhos os 
mais illustres fidalgos da Corte, dos quaes elles tomarão os 
nomes, & appellidos. Entre tanto se aparelhava no rio de 
Lisboa hüa esquadra de tres velas, em que havião de ir estes 
novos Christãos, & por cabo delles Gonçalo de Sousa, homem 
em quem erao grandes igualmente o valor, & e a nobresa. Era 
preciso mandar alguns religiosos, porque esta era a única pre­
tensão do Rey gentio, & a primeira, & principal do nosso, em 
cujo peito, verdadeiramente Catholico, ardia hum vivissimo 
desejo de propagar a Fé, em consequencia da promessa de 
Christo feita ao primeiro Rey deste Reyno; & como os nossos 
Cónegos haviaÕ sido nelle as primeiras luzes daquella barbari­
dade, justo era que na sua terra fossem proseguir, & coroar 
a obra. 

Com effeito pedio El-Rey á Congregação sinco Conegos 
[numero ditoso a Portugal] para esta empresa tanto do serviço 
de Deos, de credito da Fé, de gloria da Igreja Catholica, & de 
honra para a nação Portuguesa. Não houve Conego algü nos 
cÕventos de S. Eloy, & S. João de Xabregas [dos que não 
desculpava a muita idade, ou excluhia a pouca] que nao se 
offerecesse para a jornada, cõ fervoroso animo, & deliberado 
coração. De todos se escolherão sinco, & sendo a escolha feita 
de entre bons, claro está, que havião ser dos melhores. Estes 
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foraÕ o Padre Joaõ de Santa Maria, religioso de grandes letras, 
ÔC virtudes, & calificado talento, que como tal (posto qüe só 
tinha nove annos de habito) foi por Superior da missão, o 
Padre JoaÕ de Portalegre, o Padre Antonio de Lisboa, o Padre 
Rodrigo de Deos, & o Padre Vicente dos Anjos, que chamarão 
de Manicongo, pelo fervor com que emprendeo a jornada, & se 
houve nella. 

Prevenidas as cousas necessarias, & nomeadamente as que 
servem ao culto divino, em que entravaÕ muy ricos ornamentos, 
cálices, Cruzes, sinos, & tudo o mais, cõ que a Igreja se cos­
tuma ornar, e servir, partirão os nossos Conegos a 1 9 . de De­
zembro do anno de 1 4 9 0 . em companhia dos novos bauti-
zados, & de Gonçalo de Sousa Capitão mor da frota. Partirão 
poes [dizemos outra vez] os nossos Conegos, offerecendo-se 
generosamente à fúria das ondas, & dos ventos; partirão, guia­
dos pela noticia, ainda cega daquelles rumos, muito mais peri­
gosos, que conhecidos. Partirão, expondo-se aos perigos innu-
meraveis, que se lhe representavaõ, naÕ só no mar, mas na 
terra, em climas taÕ remotos, taõ nocivos, & taõ incultos; 
partirão, a lidar, & contender com a barbaridade, com a igno­
rância, com a idolatria, & com o mesmo inferno, que de muitos 
seculos dominava aquelles corações; partirão a sofrer, & soppor-
tar os ardores intencissimos de hum perpetuo estio, as cedes, as 
fomes, as misérias, & os desamparos; partirão, deixando a 
patria, o descanço, os parentes, os amigos, & deixandoos a todos 
affogados em hum mar de lagrimas, & saudades. Assim par­
tirão! Mas partindo assim, se fiserão a toda luz acredores de 
immortal nome, candidados de gloriosa fama, & benemeritos 
da melhor coroa. [Livro Primeiro, cap. XVIII]. 
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Com prospera viagem, bem que algum tanto perturbada, 
pela morte do Capitão mòr da frota Gonçalo de Sousa, a quem, 
depões de algüa contenda, succedeo Ruy de Sousa seu sobrinho, 
chagarão ao porto desejado aos 2 9 . de Março de 1 4 9 1 . & de­
sembarcando em hüa grade povoação, chamada Sono, os recebeo 
Manisono senhor delia, & tio del-Rei com grande gosto, & 
festa, & alumiado sem duvida, de espirito superior, pedio com 
apertadissimas instancias a agua do Bautismo. Determinàvão o 
Capitão mor, & os nossos Conegos partir logo para a Corte 
del-Rei, a quem principalmente hião dirigidos, & a que devião 
primeiro dar conta da sua Embayxada, & do fim com que 
entravão nas suas terras. Porém Manisono os fez deter, dizendo: 
Que era velho, & se via muito chegado à morte, & não queria, 
que esta o apanhasse sem agua do Bautismo, em a qual [con­
forme os nossos Conegos lhe haviaõ dito] ninguem se podia 
salvar. Que elle avisaria a ElRey seu sobrinho, para que o 
houvesse assim por bem, & que sempre elles se haviaÕ de deter 
alli forçosamente em quanto se preparava na Corte o seu rece­
bimento. 

Condescenderão os nossos Conegos com os rogos, & instan­
cias de Manisono, & instruindoo suficientemente nas verdades 
de nossa santa Fé, se determinou, que fosse bautizado em dia 
de Pascoa, que naquelle anno de 1 4 9 1 . cahio a 3 . de Abril. 
Fez-se para este fim hum theatro de rama no meyo de hum 
campo, onde se formarão tres Altares com suas Cruzes, & orna­
mentos, & disserão os nossos Conegos Missa à vista de hüa. 
grande multidão de gentios, que passavão de vinte e cinco mil. 
Logo se procedeo à ceremonia do Bautismo, & sendo ministro o 
Padre João de Santa Maria, foi bautizado Manisono, & hum 
seu filho pequeno, chamando-se elle Manoel, & o filho Anto­
nio. Esta foi a primeira vez, que naquellas vastissimas, & bar-
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baras regiões, se celebrou o santo Sacramento do Bautismo, & o 
incruento, & soberano Sacrificio do Corpo, e Sangue de nosso 
Redemptor, devendo-se a gloria deste grande triunfo da Fé, aos 
filhos da sagrada congregação do Evangelista. Poucos dias 
depões chegarão mensageiros del-Rey [que assistia sincoenta 
legoas distante] os quaes da parte de seu senhor, dérão os boas 
vindas aos nossos, & a Manisono os parabens de se haver feito 
Christão. 

CÕ elles partio Ruy de Sousa, & e os Padres para a Corte, 
onde forão recebidos com festas, & danças a uso da terra, & 
acompanhados de grande numero de negros de arco, & frechas, 
chagarão ao terreiro do palacio, onde os esperava El-Rey, sen­
tado em hüa cadeira de marfim, colocada sobre hum throno de 
madeira: apparecia nü da cintura para cima, o restante cuberto 
de hum panno de damasco cramesim, no braço esquerdo hüa 
argola, ou bracelete de latão: pendialhe do hombro hüa cauda 
de cavallo, insignia entre elles Real, & preciosa: tinha na 
cabeça hüa como mithra, tecida delicadamente de folhas de 
palma. Passadas as primeiras cortesias, declarou El-Rey o grande 
desejo, que tinha de saber as cousas da Fé, & ver os orna­
mentos da Igreja. Logo estes lhe forão mostrados pelos nossos 
Cónegos com grande alegria, & admiração do mesmo Rey, que 
não se fartava de inquirir, & pergütar acerca do que via, & 
entendido por elle, elle mesmo o explicava à Rainha, & aos 
principais da Corte, que estavao presentes. Com a mesma 
docilidade, & fervor foi apredendo os mysteriös da doutrina 
Christa, & se fez capaz em poucos dias de receber o Bautismo 
cõ outros senhores grades, os quaes o receberão cõ grande 
devoção, & fervor; & em seis da Mayo, dia de S. João Ante 
Portam Latinam, que os nossos Conegos escolherão em memo­
ria de seu glorioso Protector, o Evangelista Amado, se lançou 
a primeira pedra em hüa nova Igreja, na qual começarão a tra­
balhar mais de mil negros, trazendo os matetiaes necessarios 
de duas, & tres legoas de distancia, mas tão alegres com o 
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peso, & trabalho, que não cessavão de cantar, & applaudir a 
seu modo, aquella nova felicidade, que de todos geralmente era 
mais festejada, que conhecida. Acabouse a Igreja no primeiro 
de Julho logo seguinte. 

Pouco depões se bautizou a Rainha, que se chamou 
D. Leonor, & depões o Príncipe, que se chamou D. Affonso, 
em obsequio da Rainha, & Principe, que então erão de Por­
tugal, imitado a El-Rey, que no Bautismo se chamou D. João, 
em obsequio do nosso Rey D. João o II. A exeplo dos Reys, se 
forão infinitos vassallos bautizando, sendo os nossos Conegos os 
gloriosos restauradores de tantas almas. Com estas alegres noti­
cias, & com todas as que se podião trazer daquella terra, partio 
Ruy de Sousa para o Reyno, deixando em Congo os nossos 
Cónegos, & rezem fallecido o Padre João de Portalegre, que foi 
o primeiro ministro Evangelico, que morreo em nossas Con­
quistas; & posto que esta morte os cobrio de dor, & senti­
mento, nem por isso fraqueàrão hum ponto, antes, como vale-
rosos soldados, se offerecião cada passo aos mayores perigos; 
porque levantando-se hüa guerra contra o Principe D. Affõso 
[que pouco depoes succedeo no Reyno por morte de seu pay] 
& indo a ella o Principe em pessoa, o quiserão acompanhar os 
nossos Cónegos, cousa que elle não aceitou, dizendo, que erão 
mais necessarios na Corte, onde sem sobresalto ministravão a 
tantos o Bautismo. 

Admittio porèm [sendo instado] que fossem com elle dous, 
& que os outros dous ficassem; huns, & outros fiserão mara­
vilhosos progressos na conversão daquella getilidade, redusindo, 
os que ficarão a mayor parte da Corte, & os que forão, a mayor 
parte da Provincia, a que chamão Isunde, onde guerreava o 
Principe. Nesta guerra [que durou muitos annos] se obrarão 
proesas admiráveis, e se virão maravilhas estupendas, tudo em 
abono, & defensa dos que seguião o nosso Estendarte, em que 
se via o sinal de nossa Redempção. Repetirãose as batalhas, & 
igualmente as vitorias sempre da parte do Principe, o qual cõs-
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tantissimo na Fé, era perpetuo progoeiro delia, ajudando em 
pessoa aos nossos Conegos no exercicio de instruir, & ensinar 
aos que se convertião, que erao sem numero, & mandando com 
gravíssimas penas, que por todo seu Reyno se destruíssem, & 
queimassem os idolos, que havia, & que todos seus vassallos 
se abstivessem das superstições, & feitiçarias, em que erao muy 
versados. 

Perseverarão os nossos Conegos nesta santa empresa alguns 
annos, & morrendo nella os Padres João de Portalegre [como 
jà dissemos] & o Padre Antonio de Lisboa, voltarão os tres para 
este Reyno, trazendo consigo alguns fidalgos principaes daquelle, 
por ordem del-Rey de Congo D. Affonso, entre os quaes veyo o 
Principe D. Henrique seu filho, & D. Manoel seu irmão, 
& D. Pedro de Sousa seu parente muy chegado. Residirão todos 
no convento de S. Eloy por espaço de dez annos, onde apren­
derão letras sagradas, & bons costumes. De S. Eloy partio o 
mesmo Principe para Roma no anno de 1 5 1 3 . a dar a devida 
obediencia ao Sumo Pontífice Leão X. festejando-se naquella 
Corte com tanta estimação, & apreço esta Embayxada, que se 
fez hua solene procissão em acção de graças à misericordia divina, 
poes se servia de trazer à luz da Fé, & gremio da Igreja, nações 
taõ barbaras, & taõ remotas; & querendo o supremo Pastor 
gratificar aquella generosa demonstração com proporcionada 
recompensa, constandolhe, que o Principe D. Henrique, & 
D. Pedro, se achavaõ sufficientemnete illustrados com as noti­
cias competentes dos mysterios da Fé, & letras sagradas, os 
nomeou, & sagrou Bispos, ao primeiro Uticense, ao segundo 
de S. Thomè. [IBIDEM, Cap. XIX]. 

* 

Neste meyo tempo, corredo o anno de 1 5 0 8 . houve segunda 
missão por ordé do felicissimo Rey D. Manoel, na qual foraõ 
treze Conegos nossos [imitado o Collegio Apostolico] a saber, 
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o P. João de S. Maria, Rodrigo de Deos, Vicente de Mani-
congo, que jà là tinhaõ ido, Aleixo de Viseu, Luis de S. Miguel, 
João de S. Estevão, SimaÕ de Montemor, Joaõ de S. Vicente o 
moço, Antonio de Christo, Pedro dos Santos, Fernando de 
S. JoaÕ, Sebastião do Salvador, Antonio de S. Jeronimo 
Destes nenhü voltou a Portugal, deixando todos as vidas 
naquella terra, em seguimento da santa empresa, a que os 
levou o amor de Deos, & o zelo da Fé, & salvação das almas, 
convertendo infinitas, levantando Igrejas, & pondo naquellas 
partes a Christandade em florentissimo estado. Desta segunda 
missaõ [por naõ terem noticia da primeira] tratarão Frey Antor 
nio de S. Romão na historia da India liv. I. cap. 3 0 . Fr. Affonso 
Fernandes na de nossos tempos, liv. 2. cap. 2 1 . Fr. Jayme 
Rebulhosa na Ecclesiastica fol. 2 0 7 . Pedro de Máriz Dial. 4 . 
cap. 1 9 . Damião de Goes na Cronica del-Rey D. Manoel, 
2. p. cap. 3 0 . O Padre Telles na primeira parte da Cronica da 
Companhia liv. 2. cap. 2 7 . & Pedro Mafeo na historia da 
India, no fim do liv. 4 . onde diz estas palavras, que merecem 
particular memoria. 

Circa id tempus Emmanuel duodecim fratres Caeruleos 
\ut appelat] è Lusitania in Congum una cum architectis, & 
fabris, & splendido sacrorum apparatu, & liberali viatico desti-
navit: ut novum templum. Deo extmerent, ornarentque, & 
erudiendis porrò ad pietatem incolis, & augenda per Baptismum 
Ecclesice sedulò insisterent. Princeps ejus legationis ex eâdem 
família fuit Joannes Marianus, insigni virtute, ac pietate vir. 
Omnes ab Alphonso Rege sanctissimo per quam benigne, 
& honorificè accepti. Eodemque Rege, vel in primis adjuvante, 
per aliquot deinceps annos in Catholica Religione promovenda 
egregiè operam posuêre. // 

Cf. no capítulo precedente a suposta primeira Missão. 

M O N U M E N T A , I - 7 
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Quer dizer em summa: Que El-Rey D. Manotl mandara 
doze Padres da nossa Congregação ao Reyno de Congo, para la 
pregarem a Fé, & edificarem Igrejas. Que o Padre Joaõ de Santa 
Maria fora por Prelado de todos, & que por alguns annos, 
ajudandoos o mesmo Rey D. Affonso, trabalharão com grande 
desvelo, & diligencia, em plantar naquellas terras a Religião 
Catholica.// 

Treze annos depões houve terceira missão, em que foraõ 
acompanhando ao Principe D. Henrique quatro Conegos nossos, 
Fernãdo de S. Joaõ, Bartholomeu de S. Joaõ, Antonio de S. Joaõ, 
& por Prelado Sebastião de S. Maria, dos quaes só este ultimo 
voltou ao Reyno, como diremos no quarto, & ultimo livro, 
onde esperamos referir as vidas de todos estes opperarios Evan­
gélicos. 

Por agora hé necessario calificar a certesa da primeira 
missão [das outras não há duvida] porque delia depende a 
grande gloria, de que nos presamos, de serem os nossos Conegos 
os primeiros, que com effeito converterão, & bautizárão almas 
nas Conquistas Portuguesas. Dizemos com effeito: porque, 
dado que de antes fossem outros religiosos a este fim [do que 
naÕ queremos por agora disputar] os mesmos Authores, que o 
dizem, que saõ Barros, & Mafeo, dizem tambem, que elles 
voltarão, sem haverem feito algum fruto. As palavras de 
Barros são: Mas parece, que ainda aquelles povos naõ tinhaÕ 
merecido a Deos o merito do Bautismo. Mafeo diz: Joannis 
demum accitu in Lusitaniam irriti rediére. Agora se esta missaõ 
do anno de 1 4 9 0 . para o de 1 4 9 1 . foi dos nossos Cónegos, ou 
dos religiosos de S. Domingos, ou S. Francisco (cõ os quaes 
só póde haver contenda, porque todos os outros religiosos, que 
là foraõ, àlem dos sobreditos, saÕ mais modernas sem duvida) 
aqui esta a presente controvérsia, & questão: nos dizemos com 
solidos fundamentos, que foi dos nossos Conegos. 

Seja o primeiro fundamento, desfazer os fundametos con­
trarios; o que os Padres de S. Domingos tem, hé a authori-
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dade de JoaÕ de Barros, o que tem os Padres de S. Francisco hé 
a authoridade de Garcia de Resende. Estes dous ( 2) Escrittores 
saÕ os maes antigos, que tratarão deste ponto, dos quaes, como 
de fontes, beberão todos os que se seguirão. Redusindo poes a 
contenda a estes dous, hé certo, que quanto se corrobora o par­
tido dos Padres de S. Domingos com a authoridade de JoaÕ de 
Barros, tanto se enfraquece com a de Garcia de Resende; & 
pelo contrario, quanto se corrobora o partido dos Padres de 
S. Francisco com a authoridade de Garcia de Resende, tanto se 
enfraquece cõ a de JoaÕ de Barros. O que daqui tiramos, hé pri­
meiramente a incertesa manifesta, & patente duvida, que há de 
hüa, & outra parte nos seus proprios fundamentos, poes os 
vemos contrapesados ambos com tanta igualdade. Donde tira­
mos em segundo lugar, que ambos estes Escritores examinarão 
pouco a verdade nesta materia, como succede vulgarmente aos 
Escrittores seculares em cousas, que pertencem a religiosos. 
Esta queixa faz repetidas vezes o Padre Fr. Luis de Sousa na 
sua Cronica de S. Domingos, dizendo, que em cousas que 
tocaÕ aos religiosos nao há para que fazer caso das Cronicas do 
Reyno, porque sempre tratão as taes cousas de salto, & arreba-
tamente, & sem aquella miudesa, & exacçao nacessaria para a 
verdade da historia. Veja-se na 2. part. fol. 1 3 1 . onde diz: Dos 
Cronistas seculares naÕ há que fazer caso, & assim em 
outros lugares. DÕde concluümos, que se não há [a juizo da 
parte interessada] para que fazer caso dos escrittores seculares 
em cousas, que tocão a religiosos, consequentemnte se desva­
necem os fundamentos das partes contendentes contra nos, 
& muito mais, quando os mesmos fundamentos se implicão, 
& encontrão entre si. 

O segundo fundamento dedusido de noticias particulares, 
[que nesta parte saÕ mais solidas] hé a certesa, de que os pri­
meiros Ethiopes, que de Congo vierão a este Reyno, forão reco-

( 2 ) O Cronista esquece mencionar o testemunho de Rui de Pina. 
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lhidos em S. Eloy, & ensinados pelos nossos Conegos, donde 
por consequencia se infere, que a elles pertencia [como acima 
tocàmos] continuar a obra da conversão daquellas almas, a que 
abrirão neste Reyno os primeiros alicerses. Prova-se claramente 
esta assistência dos Ethiopes em S. Eloy, por memorias, que 
temos daquelle tempo, em que os Capitulos géraes [que então 
se celebravão cada anno] fazem differentes mandados, & adver­
tências sobre o modo, com que os nossos Conegos os havião 
de tratar, & doutrinar, nomeando determinadamente sugeitos 
para este ministerio, as quaes memorias saõ irrefragaveis teste­
munhas, que nos cartorios de S. Eloy, & S. Joaõ, pode ser 
pregütadas a toda a hora de todo o home curioso, que se payxao 
se quizer inteirar da verdade. 

Isto em quanto aos negros, que antes da missão do anno 
de 1 4 9 0 . forão trasidos a Portugal. Em quanto aos que no fim 
desta missão vierão para o mesmo Reyno, hé cousa assaz notoria, 
que estiveraÕ em Santo Eloy, naõ menos de dez annos, sendo 
hum delles o Principe D. Henrique, & Dom Manoel, & 
Dom Pedro, jà nomeados. E este Dom Pedro morreo em 
S. Eloy a 1 2 . de Abril de 1 5 3 8 . & jaz enterrado no claustro 
do mesmo convento, & nelle deixou hum aniversario por sua 
alma, para o qual comprou hum moyo de trigo de renda. Por 
outras vezes mais estiverão Etiopes de Congo em S. Eloy, & 
tambem Gentios da índia, de que se lembra o eruditissimo anti­
quario Manoel Severim de Faria, Chãtre da Sé d'Evora, nos 
seus discursos vários na vida de João de Barros fol. 3 3 . onde diz: 
Do Reyno dos Malavares, ou Paravas da costa da pescaria, vieraõ 
a este Reyno pelos annos de 1 5 3 8 . quatro Gentios, homens 
principaes, & illustres, aprender a lingua Portuguesa, para 
assim poderem melhor ser ensinados na Fé, & preceitos da 
Igreja, os quaes Malavares mandou El-Rey recolher na Casa 
de S. Eloy de Lisboa com os Ethiopes nobres de Congo, que ahi 
estudavaÕ, para assim todos serem melhor ensinados. 

100 



Estas cousas, juntas com as repetidas noticias, que temos 
nos cartórios de Santo Eloy, & S. João, confirmão, & con­
vencem, que huns, & outros Ethiopes forão entregues aos 
nossos Conegos, para os doutrinarem: donde se infere final­
mente, que se os senhores Reys D. João o II. Dom Manoel, 
& D. João o III. elegerão os nosso Conegos para este minis­
terio, tambem os elegerão para o das missões, poes tanta conné-
xão tem hum com o outro: E na verdade [como se pode ver em 
muitas partes desta historia] não há duvida, que aquelles Reys 
traziaÕ os nossos Conegos diante dos olhos, para os mais rele­
vantes, & virtuosos empregos. / / 

O terceiro fundamento hé a tradição constante, de que os 
Reys de Congo, quando apparecem em publico, se vestem de 
certa roupa azul, semelhante não só na cor, mas na forma às 
oppas dos nossos Conegos, em memoria dos primeiros ministros, 
que annunciarão naquellas terras os mysterios da Fé: desta 
tradição se lembra o Licenciado Jorge Cardoso no 3 . tomo do 
seu Agiologio folh. 1 6 0 . & o Padre Mestre Jorge de S. Paulo 
nos seus manuscritos affirma, que o Chantre d'Evora Manoel 
Severim de Faria, lhe dera larga noticia desta tradição, & do 
motivo, & rasão delia; à qual podemos ajuntar as armasi que 
o Principe [depões Rey] Dom Affonso tomou, logo que recebeo 
o Bautismo, que forão hua Cruz branca em campo azul, cores 
proprias do nosso habito. 

O quarto fundamento saõ as repetidas noticias, que temos 
nos livros dos ingressos, & óbitos de S. Eloy, & Xabregas, 
onde a cada passo se faz memoria dos nossos Conegos, que 
forão à missaõ de Congo no anno de 1 4 9 0 . & as mesmas 
memorias se achão nos livros dos nossos Capitulos, celebrados 
por aquelles tempos; & nas contas, que a elles se trazião, se 
acha tambem lançado o titulo de recibo, o que se recebia da 
comedoria de Dom Henrique filho del-Rey de Congo, & de 
D. Manoel, & D. Pedro, & dos outros pretos, a qual El-Rey 
pagava. / / 
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O quinto, & ultimo fundamento, mayor que toda a excei-
çao, se cifra em duas provisões del-Rey D. João o II. passadas a 
primeira a 5 . de Abril de 1 4 9 2 . que se guarda no cartorio de 
S. Eloy, a segunda a II de Junho do mesmo anno, que se 
guarda em S. João de Xabregas: na primeira ordena El-Rey, 
que se pague ao Reytor, que de presente era de S. Eloy, os 
gastos, que a Casa houvesse feito até alli com os negros, que 
vierao de Congo. Na segunda ordena assim mesmo, que se 
paguem ao Geral os gastos, que a Congregação houvesse feito 
no aviamento dos Padres, que partirão deste Reyno para Cõgo, 
na frota de que era Capitão mor Gõçalo de Sousa. 

Concluiremos este capitulo, com o que succedeo ao Licen­
ciado Jorge Cardoso: foi o caso, que havendo elle escrito nas 
noticias previas do seu primeiro tomo dos Agiologios, que os 
primeiros Missionarios, que passarão a Cõgo a pregar a Fè, 
haviao sido os monges de S. Bernardo do mosteyro de Alcobaça, 
o nosso Padre Mestre Jorge de S. Paulo, o mandou chamar a 
S. Eloy, & o levou consigo a S. João de Xabregas, & lhe 
mostrou em hü, & outro conveto as referidas provisões, & 
outras memorias dos nossos Capitulos, & livros dos ingressos, 
& óbitos, com as quaes elle se convenceo, & prometteo desdi-
zerse no terceiro tomo, quando fallasse do Padre João de S. Ma­
ria, Prelado da primeira, & segunda missaõ: assim o refere o 
mesmo Padre Jorge de S. Paulo, religioso por sua grande vir­
tude, digno de todo o credito. O Licenciado Jorge Cardoso 
cüprio muy bem a palavra, porque no terceiro tomo fol. 1 5 9 . 
affirma, que os nossos Conegos foraõ os primeiros Pregadores 
Evagelicos, que entrarão cm Congo, & os que edificarão 2 
primeira Igreja, os que bautizàrão a El-Rey, Rainha, & Prín­
cipe, & o mais que no referido lugar se pode ver. / / ( 3) 

Temos provado, o que basta, a verdade das nossas missões, 
mas nunca haverá bastante prova, nem encarecimento igual à 

( 3 ) Cf. documento n.° 22 deste Corpo, págs. 86-89. 
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grandesa da gloria, & credito, que por ellas mereceo, & conse­
guiu a nossa Congregação, por este titulo [sobre tantos] filha 
benemerita da Igreja Catholica, & singular ornamento da naçaõ 
Portuguesa. [IBIDEM, cap. XX], 

P A D R E F R A N C I S C O D E S A N T A M A R I A — O Ceo aberto na terra, 
Lisboa, M.DC.XC.VII. 

Nota — Sobre o valor histórico deste autor e sua obra cf. Portugal 
em África, Lisboa, 1944 (I) , p. 99-112, o nosso estudo: Os Proto-
-Missionários do Congo. 
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24 

SUMÁRIO — Tese franciscana de Frei Fernando da Soledade. 

Grande consolação recebemos em referir os acontecimentos 
declarados, (posto que com muyta brevidade) porque nelles se 
admirão os excessos do amor de Deos, empenhado em trazer ao 
gremio de sua Graça hüs barbaros tão rusticos, & cegos, quaes 
erão estes idolatras de Congo, que por ventura terão hoje grande 
necessidade de quem lhes reparta o pão da doutrina Evan­
gélica (1). Mas importa-nos saber, quaes forão os pnmeyros 
que trabalharão nesta vinha do Senhor; quaes lhe cortàrao a 
rama das cerimonias Gentilicas, quaes a fortalecerão com o 
arrimo do bom conselho; quaes a fecundarão, mediante o 
influxo superior, com os orvalhos da palavra Divina, quaes com 
o muro da verdade a livrarão dos assaltos das feras, ou dos des­
troços dos vicios: emfim quaes, ou donde erão estes primeyros 
Pregadores, que entrarão no Reyno de Congo, & nelle obrarão 
o que havemos referido ( 2 ) . Hé certo que forão homens 
insignes, a quem Deos encaminhou, & escolheu entre muytos 
el-rey D. João II. que andava todo desvelado, & cuydadoso por 
estender pelo Orbe o santo nome de Christo. Tambem não 
padece duvida que erão Varões Apostolicos, Letrados, & muyto 
convenietes para este ministerio: porem o determinar que estado 
elles tinhão, hé o mais dificultoso. Algus passarão por este 

(1) Thren., 4, 4. 
(2) Ibidem, cap. XVII. 

OS PRIMEIROS MISSIONÁRIOS D O C O N G O 

(1490) 
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ponto, dizendo somente que erao Religiosos, & forão bem 
advertidos, porque escusarão andar agora feytos interlocutores 
em contendas, as quaes podia tambem obviar quem pretendeu 
esconder à Ordem de S. Francisco a gloria desta conversão 
illustre ( 3 ) . Disse este que erão Conigos da Congregação de 
S. João Evangelista, aos quaes chamavão Azues em rasaÕ da cor 
do habito, & hoje Loyos por causa do seu Convento de Santo 
Eloy, que tem em Lisboa. Mas devia este Autor advertir que 
os Escritores referidos por elle falavão em outras Missões, que 
fizerão estes Padres, passados alguns annos, nas quaes não pomos 
duvida; porèm distinguindo os tempos, concordaremos nos-
ditos: porque assi como o seu credito não depende de noticias 
suppostas, assi o nosso não necessita de usurpar as glorias alheas; 
porque a Religião de S. Francisco tem tão copiosos titulos, que 
a engrandecem, que se pode honrar a si, & repartir com quem 
se quizer honrar. E disto não allegamos outras testemunhas, 
mais que a memoria dos leytores noticiosos. 

Com o dito Autor contesta a relação de hü Padre da sobre­
dita Casa de Santo Eloy, chamado Jorge de S. Paulo ( 4 ), o 
qual lhe deu a mesma para lançalla no seu terceyro tomo do 
Agiologio, depois de haver escritto no primeyro que os Padres 
de S. Bernardo forão os cultores primeyros daquella seara Evan­
gelica. Daqui à manhã teremos outro pleyto cõ elles. Allegão 
pois ambos por sua parte hü Alvarà del-Rey D. João II. mas 
varião na data, & na materia; & não nos parece be tanta diffe-
rêça, & contradição no proprio fundamento. Hü diz que foy 
passado no anno de 1491 outro no de 9 2 ; o primeyro, que 
lhes mandava satisfazer os gastos que fizerão na viagem; o 
segundo que era hum Alvará de lembrança, para que pudessem 

(3) Agiologio Lvsitano de GEORGE CARDOSO, tom. 3, M a i o 10, 
let. G. no comentario. 

(4) Ceo abero do PADRE FRANCISCO DE SANTA M A R I A , liv. I, 
cap. 20. 
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requerer algua mercê real pelos bons serviços que tinhao feyto 
em Congo. / / 

Agora chega de novo o Autor do Ceo aberto, Chronista da 
mesma Congregação, o qual nos cofunde mais este negocio, 
affirmando que a Provisão, que el-Rey mandara passar para 
satisfação dos gastos, fora feyta no anno de 1 4 9 2 . Pelo que 
cada hum delles segue diverso parecer. Hum diz que no anno 
de 9 1 , outro que no de noventa & dous; e outro neste mesmo, 
mas para differente fim. Á vista do que rogamos, & pedimos 
com toda a instancia que nos mostrem este Alvará, porque dese­
jamos saber quem tem rasaÕ, ou se falão todos com ella; porque 
se assim for, lhe trocaremos o nome de Alvará no de Proteu, 
de quem dizem os Poetas, que apparecia a cada hüa das pessoas 
cm forma differente. Mas como há de verse no Mundo hum 
Alvará, que nunca teve nelle existencia? Vejão se achão algum 
sinal delle na Torre do Tombo: vejão os registos deste Rey, se o 
referem; mas se elle o não passou, como havião de registrallo 
os seus ministros? Por ta[n]to, visto não apparecer em parte 
algüa, bem lhe podemos dar sentença à revelia, sem embargo 
das testemunhas declaradas, porque são variãtes nos seus depoi­
mentos. 

E se nos replicão que as nossas Cronicas não falão nesta 
materia, hé muyto tenue a sua instancia; porque as Géraes saõ 
tão succintas, que o nosso Illustrissimo Bispo Cornejo, que agora 
as compõem de novo, as acerescenta tanto, que só até o prin­
cipio do seculo de mil & quatro centos, em que o P. Fr. Marcos 
fez dous tomos, té elle sahido com quatro de noticias do mesmo 
tempo: & com toda esta extensão ainda lhe faltão numerosos 
successos, que pertencem a esta Provincia de Portugal, como 
se póde ver, & tambem inferir; pois só ella até os mesmos annos 
tem duas Cronicas das suas relações particulares, as quaes prose-
guimos nesta Terceyra, & continuaremos na Quarta, & Quinta. 
Pelo que não hé muyto que as Géraes, que tratão de hua 
Ordem tão dilatada, se esquecessem desta Missão de Congo. 
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Porém temos ao nosso Annalista ( 5) que atalha todas as repli­
cas, porque elle a conta com todas as clausulas. Também o 
P. Fr. Miguel da Purificação refere esta verdade em o seu 
livro intitulado: Vida Evangelica dos Frades Menores. E sobre 
tudo os Archivos da Provincia, & Autores desinteressados, que 
logo nomearemos, os quaes são as colunas inflexíveis, sobre que 
se sustenta, & firma a certesa desta História. 

Mas agora teremos outra demanda com os Padres Domi­
nicos, ainda que não hé novo contenderem os Irmãos em mate­
ria de preferencias. Dizem elles ( 6) que esta ida a Congo era 
sua por herança, em rasaõ de que foraÕ os primeyros, depois 
de se restaurar Hespanha, que prégàrão em Communidade a 
nossa sagrada Fé nas terras de Africa, assistindo para isso no seu 
Convento de Ceuta; & os que se empenharão a acudir cÕ a 
mesma pregação a todas as outras partes, & Reynos que se 
fossem descobrindo. A observação foy boa, mas tem suas duvi­
das, & nenhü prejuizo nos faz; por quãto muyto antes tivemos 
Gasa em Marrocos, como se póde ver na Primeyra Parte desta 
Historia ( 7 ), & o seu Convento de Ceuta não foy mais antigo 
que o nosso, como tãbem se póde notar na Següda Parte da 
mesma Historia referida, que mostra ser elle a primeyra empresa 
do Infante D. Pedro, apenas se vio senhor desta Praça. Em 
Tangere tambem fomos os primeyros. Em Arzila, & em outros 
muytos lugares da mesma Africa, aonde tivemos Conventos, 
nenhum tiverão estes Padres. Pelo que muyto melhor se poderá 
observar a sua notável sufficiencia para este ministerio nas 
virtudes, letras, espirito, & zelo da honra de Deos, com que 
darião boa conta de semelhantes Missões; mas nem isto conclue 

( 5 ) V A D I N G O , torn. 8, add. ao torn. 7, p. 690-699. 
( 6 ) Fr. Luís D E S O U S A [Historia de S. Domingos], Parte 2, 

liv. 6, cap. 6. 
(7) Historia Serafica, Parte I, liv. 3, cap. 15; Parte 2, liv. 1 1 , 

cap. 28. 
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em seu favor, no que toca ao effeyto desta: porque o mesmo 
se pode dizer de outra qualquer Religião, ou da nossa, a quem, 
passados poucos annos, foy entregue a pregação da índia 
Oriental, mais custosa, & muyto mais importante. 

Com tudo resolveo por conclusão que esta, de que agora 
escrevemos, pertence à sua Ordem; porque os Padres Frey João 
de Santa Maria, & Fr. Antonio, que forão os principaes, erão 
filhos do seu Convento de Azeytão; & nòs não sabemos porque 
via isso pudesse ser, por quanto as nossas memorias os perfilhão 
no santo Convento de Alanquer! Equivocouse sem duvida, assi 
como jà lhe havia succedido com o P. Fr. João Xira, Pregador, 
& Confessor del-Rey D. João I. & entre nòs Fundador do dito 
Convento de Santiago de Ceuta ( 8 ) : & se o P. Fr. Manoel da 
Esperança com seu incansavel estudo não indagara noticias for-
maes, que declarassem esta verdade, seria hoje, conhecido por 
Frade de N. P. S. Domingos; porque assi o queria aquelle 
Autor, quando elle era Franciscano desta nossa Provinda de 
Portugal. 

Appresenta elle testemunho em ordem ao presente pleyto, 
& nòs tambem exporemos as nossas, requerendo juntamente 
que se julgue sem payxão a quem se deve mais credito. Nas 
suas vem referido o nome do grande João de Barros ( 9 ) : mas 
facilmente lhe poremos contraditas, porque escreveo muyto tem­
po adiante, & confeça haver jà sessenta annos, que este Reyno 
de Congo estava no gremio da Igreja Catholica; & a distancia 
delles bem podia viciar as relações que lhe derão, nestes acci-
dentes da Historia do Reyno, cuja substancia sempre ficava 
illesa. Isto tambem lhe notou em outras materias D. Frãcisco 
Manoel ( 1 0 ) : & pode ser que pela mesma rasaÕ Manoel de 
Faria & Sousa (o qual intentou resumillo na sua Ásia Portu-

(8) Historia Serafica, Parte 2, liv. n , cap. 20. 
( 9 ) Década I, liv. 3, cap. 12. 
( 1 0 ) Epanapbora 3, p. 344. 
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guesa) entendendo que fora mal informado, deyxasse de 
declarar em como erão Franciscanos, por não o contradizer em 
cousa tão tenue. Os demais Autores, que estão por esta parte, 
forãò às cegas com elle trasladando huns dos outros, sem por 
da sua parte algüa diligecia em alcançar a verdade; & alguns 
sao interessados na causa. 

O contrario disse em nosso favor o Cronista Garcia de Re­
zende ( 1 2 ) , que neste tempo era Moço da Câmara do mesmo 
Rey Dom João II. & residia na Corte, aonde tudo se contava, 
& todos sabião quaes erão os Frades que se embarcavaõ nesta 
Armada. E da certesa com que elle escreveo a sua Cronica, deu 
hum grave testemunho o sobredito Faria no Catalogo dos 
livros, que havia examinado nos seus estudos, dizendo que a 
verdade, a qual deve ser o principal objecto do Historiador, era 
nelle muyto certa. Conta pois este Autor verdadeyro que forão 
nesta Missão muytos Frades da Ordem de S. Francisco, & 
alguns delles bons Letrados, & de boa vida; & nenhum outro 
nomea. O mesmo diz Rui de Pina ( 1 3 ) , a quem o sobredito 
Faria qualifica por homem de grande credito, o qual tambem 
era vivo naquelle tempo, & muyto noticioso dos negocios do 
Reyno: & depois em tempo de D. Manoel foy Guarda mor 
da Torre do Tobo, que hé o Archivo Real, & Cronista mòr 
do Reyno, & no proprio Archivo deyxou a sua Cronica de letra 
de mão para eterna lembrança do que se havia passado. 

Agora desejamos que nos digão, a quem se deve mayor 
credito, se a hum homem, que tambem por homem podia errar, 
o qual escreveo depois muytos annos por informações que lhe 
derão; se a dous de tanta opinião, & autoridade, que se acharão 
presentes, & virão com seus olhos aos mesmos Frades Missio­
narios? BastaÕ duas testemunhas desta sorte para firmesa de sua 

(11) Tomo I, Parte I, cap. 3. 
( 1 2 ) Cronica de D. João II, cap. 1 5 5 . 
( 1 3 ) Cronica de D. João II, cap. 58. 
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propria palavra. Veja agora o Autor do Ceo aberto ( 1 4 ) se se 
enfraquece a autoridade de Rezende com a contrariedade de 
João de Barros. E tambem veja se o Chantre de Évora Manoel 
Severim de Faria podia affirmar que fora dos Padres de Santo 
Eloy esta Missão primeyra, quando elle nos seus discursos nos 
diz as palavras seguintes: A segunda pregação (dos Missio­
narios, que mandou Portugal a Reynos estranhos) se fez em 
Gongo, & começou no anno de 1491, em que el-Rey 
D. João II. mandou os Religiosos de S. Francisco, que bapti­
zarão os Reys, & principaes senhores daquelle Reyno; & por 
estes Religiosos morrerem em poucos annos, enviou depois 
el-Rey D. Manoel à mesma empreza doze Padres dos Azues, 
a que neste Reyno chamaÕ de S. João Evangelista. (15) / / 

Ultimamente, se ainda existira no Mundo, tãbem podiamos 
dizer, & pedir ao Autor do Agiologio ( 1 6 ) que nos declarasse 
aonde achara a noticia de que foraõ a esta Missão de Congo 
os Monges de S. Bernardo do Conveto de Alcobaça, depois os 
Franciscanos, & Dominicos; devia ser sem duvida em algüa 
relação taÕ certa, como a que teve para depois contradizerse ( 1 7 ) ; 
& ambas em memorias taÕ infalliveis, como as da vida de 
Fr. Affonso de Laboreyro, de quem diz que falecera no anno 
de 1 5 9 8 , como constava dos escrittos que deyxou o V. P. 
Fr. JoaÕ da Povoa, o qual tinha falecido noventa & dous annos 
antes, pelos de 1 5 0 6 . 

ForaÕ muytos os Frades que nós mandàmos, & alguns 
delles de Missa, conforme declara o Cronista Rui de Pina, 
dando a entender que tambem hiao outros que naõ eraÕ Sacer­
dotes; porque em todos fervia hum zelo ardentissimo da sal­
vação daquellas almas. E destes Religiosos, & illustres propa-

( 1 4 ) Liv. I, cap. 20. 
( 1 5 ) Discursos, 6, § I.°, p. 225. 
( 1 6 ) Tomo I, Adv. § 8.°. 
(17) Agiologio, tom. 3, Maio 10, let. G, no comentário. 
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gadores do rebanho Catholico, tambem se affirma que entrarão 
muytos em o numero dos nossos Santos Martyres. Os de Missa 
eraÕ homens de especial talento, & prudencia; & por serem 
desta categoria, foraõ admitidos del-Rey D. João nos concelhos, 
& juntas, que fez com Letrados, & Theologos sobre as dispo­
sições desta nova seara Evangelica. Era Prelado de todos o 
P. Fr. João de Santa Maria, a quem o Autor nomeado chama 
Ministro, pelo costume que observamos, dãdo aos Prelados 
Provinciaes este titulo; porèm espirou em flor, porque quando 
o P. Fr. Antonio, que lhe succedeo no officio, baptizou a 
Rainha de Congo, jà elle estava gozando na vista de Deos a 
remuneração de seus santos meritos, & seu nome possuindo a 
gloria de haver baptizado ao Rey, & aos Principes de Sono. 
Os restantes forão sempre perseverantes como fieis servos do 
Senhor, & com tanta permanencia na cultura de sua vinha, 
que nem o seu desterro da patria, nem os ardores do sol, nem 
a malignidade do clima, nem a rusticidade da gente, nem a 
pessima correspondencia dos levantados, nem a fome, nem a 
sede, emfim nem os perigos ( 1 8) os podião apartar do obsequio, 
serviço, & amor de Deos. A nossa Armada os levou, fez volta 
para o Reyno, deyxando ainda quatro vivos, por cuja morte 
enviou el-Rey D. Manoel os Padres de Santo Eloy, a quem se 
forão seguindo outros cõ grande frutto das almas, opinião ( 1 9) 
das vidas, esplendor da Fé, & exaltação da Igreja. 

F R . F E R N A N D O D A S O L E D A D E — Historia Serafica Cronologica 
da Ordem S. Francisco da Provinda de Portugal, Tomo I I I (1448-
-1500), Lisboa, M . D . C C . V , liv. I V , cap. X V I I I . 

(18) Romanos, 8, 30. 
( 1 9 ) Boa fama, consideração. 
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C H E G A D A D A E M B A I X A D A P O R T U G U E S A 
À C O R T E D O C O N G O 

(29-4-1491) 

SUMÁRIO—Festejos realizados quando da chegada dos portugueses 
à Corte — Rui de Sousa entrega e explica o presente 
enviado por D. João II a el-Rei do Congo. 

Despois destas cousas assi fectas, e acabadas com muito 
serviço de Deus, muita honrra, e grande louvor delRey de 
Portugal, ordenou o dicto Dom Manuel, como o Capitam, e os 
Frades, e a outra gente fossem com sua embaixada, e cousas a 
elRey seu Senhor. As quaes se fezeram logo prestes com muita 
trigança ( 1 ), e bõo aviamento. E despois de o Capitam leixar 
os navios a bõo recado, partio per terra com dozentos negros, 
que serviam de levar as cousas, a fora outra muita gente pera 
segurança delias, em que levavam muitos mantymentos. 
E sendo em caminho lhe veo hum Fidalgo delRey com seu 
recado, alegrandosse com sua vynda, e com mandado geeral, 
que aos Christãos em seu Regno sob pena de morte, se desse de 
graça quanto quisessem; e asi se comprio inteiramente, por­
que este hé o Rey daquellas terras mais temido, e assy mais 
amado e obedecido. E co esta licença os negros da companhia 
faziam aos outros das terras per que passavam muito mal, 
tomandolhe muitas cousas demasiadas, e com tudo nom avia 
quem se agravasse, nem soomente mostrar rostro de descon­
tentamento. / / 

E seendo já juntos com a Corte delRey, veeo a elles outro 
Senhor, seu grande privado com muitos mil zimbos, que hé sua 
moeda, os quaes sam cascas pequenas, e alvas de marisco, que 

(1) Pressa. 
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se acham no mar £ecto[s] como caramujos, e sam delles e de 
todollos da terra ta estimados como moeda douro, ou prata; de 
que naquella terra nom há vso, nem conhecimento. E asi lhes fez 
trazer muitos carneiros, cabras, farinha de milho, galinhas, mel, 
vinho de palma, e fruitas, e outras cousas pera seus manti­
mentos; e do porto atee a Corte se deteveram vinte e tres dias, 
em que há de jornada cinquoenta legoas, como se disse. [Capí­
tulo lix]. 

* 

Ho dia que os Christaãos entraram na Corte ( 2 ), foram de 
gentes sem conto recebidos, e com grandes estrondos, e foram 
logo apousentados em hüas casas grandes honrradas e novas, 
providas em tudo, do que pera elles compria. E o modo do 
recebimento foy, que elRey enviou pera o Capitam e Frades 
muitos geentis homes cortesaaos fectos momos em muy desvai­
radas maneiras, e apos elles infindos Archeiros, e despois Lan-
ceiros, e asy outros com outras bisarmas de guerra, e assy molhe-
res sem conto todos repartidos em batalhas, e com muitas 
trombetas de marfim, e atabaques, e outros muitos estormentos, 
cantando todos muitos louvores delRey de Portugal, e repre­
sentando suas grandezas com muita alegria. / / 

E nesta ordenança chegaram ante elRey, que estava em hüu 
terreiro de seu Paaços, acompanhado de gente sem conto, e 
posto em huü estrado rico ao seu modo, nuu da cinta pera cima, 
com hüa carapuça de pano de palma lavrada, e muito alta posta 
na cabeça, e ao hombro hüu rabo de cavallo guarnecido de prata, 
e da cinta pera baixo cuberto com hüus panos de damasco, que 
lhe elRey tynha mandados, e no braço esquerdo hüu barcelete 
de marfim. E o Capitam de Portugal chegou a elle, e lhe beijou 
a maão, e fez as cerimonias dEspanha, e lhe deu as enco­
mendas delRey, e asi lhe disse de sua parte outras cousas, com 
que Manicongo mostrava receber grande alegria. E em sinal 

( 2 ) Em 29 de Abril de 1491. Cf. doc. n.° 2 1 , pág. 84. 

M O N U M E N T A , I - 8 
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dagardecimento, tomou terra nas mãos, e a correo pollos peitos 
do Capitam, e despois pollos seus delle mesmo Rey, que hé ho 
moor acatamento que o Rey, segundo seu Estado, e costume 
pode fazer. // 

E sobrisso todolos de sua Corte andavam em grandes fes­
tas, levantando todos as maãos contro mar: como que mos­
travam Portugal, dizendo com grandes gritas: Viva o Rey, 
e Senhor do Mundo; e Deus ho acrecente, pois hé tam boõ, 
e tam amigo delRey nosso bem e Senhor. / / 

E despois de muitas festas passadas, o dicto Rey despedio 
o Capitam com grandes honrras, dizento que por entam aquella 
vista abastava, porque despois ho ouviria em secreto e mais 
compridamente. Como o Capitam e Christaãos descanssaram do 
caminho, tornaram per prazer delRey com suas cousas a elle, 
postas todas em limpeza e boa ordenança. E asy as poseram 
em huüa casa dos paços grande, fermosa e toda lavrada, e tecida 
de laços desvairados de palmas de muitas coores, a que elRey 
logo veeo, acompanhado de certos, e poucos Fidalgos seus pri­
vados, e grandes Senhores, e homes que segundo a certidam 
que se dava podia cada hu servir a elRey com cem mil 
homens. // 

Foramlhe logo mostrados os ornamentos, e cousas da Igreja, 
e cada hüa por sy, com que mostrava receber tanta alegria e 
prazer, que muitas vezes se alevantava do estrado, e abraçando 
o Capitam o alevantava nos braços, fazendo mostranças de o 
querer em nome delRey meter na alma, dizendo sobrisso cousas, 
com que craramaente parecia que se ayia por o mais bem aven­
turado Rey do Mundo. E com quanto elle tynha seus Regnos, 
e Senhorios pelos maiores de que nunca ouvira fallar, que entam 
lhe pareciam muito pequenos pera pagar e servir a elRey de 
Portugal tamanha mercee, e honrra como delle recebia. E despois 
de bem mostradas as cousas da Igreja, o dicto Capitam lhe 
ofereceo todollas outras, que elRey a seu requerimento lhe en­
viava .s. logo os pedreiros, e carpenteiros, e despois as molheres 
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Christãas, e desy os lavradores, com todos seus aparelhos, e 
ferramentas, e despois huü cavallo sellado e enfreado. E assi lhe 
foram logo oferecidas e dadas as cousas do presente, que lhe 
elRey enviava pera sua pessoa .s. brocado em peça rico de 
pelo, e raso, e muitos panos de seda e velludos cremesys, e 
doutras muitas coores, e çatys, e damascos, e ezcarlata, e 
olanda em peças, e assi rabos de cavalo guarnecidos de prata, 
que elle sobre tudo estimava, em especial huüs que hiam hi 
ruços, e asi chocalhos grandes, e outras muitas cousas desta 
calidade. E o Capitam lhe disse: Senhor, estas cousas te manda 
elRey meu Senhor, teu Senhor, teu amigo, que sam as de que há 
muitas em seus Regnos, e com que entendeo que averias prazer. 
E mais lhe deu vestidos fectos ricos, e muy bem lavrados, 
dizendolhe: estes vestidos te manda tambem, que sam os de 
que se veste, pera que os tragas por seu amor, ainda que estas 
eousas lhe nom mandasses pedir. / / 

E elRey espantado da riqueza, c novidade delias respon-
deo: eu nom posso receber cousa de tal Rey, que nom mereça 
dandar dentro nos meus olhos, e no meu coraçam, quanto mais 
sobre meu corpo, que ateegora cuido que foy sempre morto. 
E sobre tudo o dicto Capitam lhe ofereçeo asy mesmo, com 
toda a frota delRey e gente delia, pera que todos se servisse, 
em todo o que fosse honrra sua, e serviço, atee todos mor­
rerem, porque assi o trazia por mandado. / / 

E o dicto Rey a cada cousa que o dicto Capitam lhe oferecia 
em nome delRey, com muito prazer e alegria se abaixava e 
tocava a terra com as maãos, e as punha sobre seus peitos. E des­
pois de tudo recebido, dizia contra seus Fidalgos: certamente 
o Rey, em que tanta nobreza, tanta bondade, e tanta verdade 
há, este soo hé o Senhor do Mundo, e merece dho ser: e nestas 
cousas o começares de ver; porque a my[m] que som Rey de 
tam longas terras, e que elle nom há mester pera nada, soomente 
porque huüa soo vez se deu por meu amigo, sem lho teer 
mereceido, nem poder nunca merecer, me socorreo e mandou 
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todo o que lhe mandei pedir; e tudo tam inteiramente como 
veedes; que fará a outros que o mais servem, e poderem 
servir [?]. // 

E os Fidalgos lhe diziam: certo Senhor, tu lhe deves 
muito, e suas obras que veemos ante nossos olhos e mostram, 
e te obrigam, e nom soomente, a ti, mas a nós todos os de teu 
Regno que amamos a ti, e a tua honrra. E fecto isto o dicto 
Rey mandou chamar fora muitos Fidalgos, e outra muita 
gente de sua Corte, a que per si mesmo mostrou as dictas 
cousas, de que todos nom recebiam menos prazer que espanto, 
dizendo o dicto Rey sobrisso muitas cousas, e bem dietas, 
conformes aas de cima, de nom saber com que pagasse tanta 
boa vontade com tantas mercees. / / 

E o Capitam perante todos lhe tornou a dizer: Senhor, 
estas cousas que elRey meu Senhor per my[m] te envia, com 
quanto veem aqui com infindas suas despesas, e com grande 
risco, mortes, e perdas de muitos seus vassalos e naturaaes, 
porem por tua boa fama e vertudes, de que hé certeficado, as 
há em ti por mui bem empregadas, ainda que muito mais lhe 
custassem. / / 

E elRey lhe disse: Capitam, praza a Deus, que ainda em 
minha vida me leixe pagar estas tam boas obras com tam boa 
vontade, que delRey tanto meu amigo recebo, e deste nome 
damizade tam real, e de tanta estima, pois mo elle dá, eu me 
honrrarei delle em meus dias, e ho leixarei por erança mais 
principal a meus filhos e netos pera sempre e elle saiba que 
todos meus Regnos, e gentes delles sam seus, e seram sempre 
a seu serviço, e eu por Capitam delles. E por tanto, Capitam, 
todallas cousas que virdes, e entendaaes que sejam a seu prazer, 
tomayas todas de graça, e levailhas porque nom ousará ninguem 
de volas contradizer, e com isto por entam se despediram. 
[Capítulo lx]. 

Rui D E P I N A — L. c., cap. lix e lx. 
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C H E G A D A D A E M B A I X A D A P O R T U G U E S A 

À C O R T E D O C O N G O 

(29-4-1491) 

SUMARIO— Festejos realizados quando da chegada dos Portugueses 
à Corte-Rui de Sousa entrega e explica o presente 
enviado pelo Rei de Portugal ao Rei do Congo. 

Depois destas cousas assi feitas & acabadas cõ muito ser-
uiço de Deos & muita hora, & grande louuor del rey: ordenou 
o dito dõ Manoel cõ ho capita que os frades & ha outra gente 
fossem cõ ha sua embaixada a el rey seu señor: os quaes se 
fizera logo p[re]stes com muita deligécia. E depois do capitã 
deixar os nauios a bom recado, partio per terra com dozétos 
negros que leuauã todas has cousas: & outros muitos pera 
segurança de tudo & leuauã muitos mãtimetos. / / 

E hindo seu caminho lhe veo hum fidalgo cÕ recado del 
rey, alegrando se muito cÕ sua hida & cõ hum mãdado geral 
que aos christãos em seu reino se desse tudo de graça so[b] 
pena de morte: & assi se cúprio inteiraméte. Porque era ho rey 
daquelas terras mais temido, amado & obedecido. E com este 
mãdado os negros da cÕpanhia tomauã aos outros muitas cousas 
demasiadas: & na auia que se agrauasse: & sendo já junto da 
corte, per mãdado del rey veo a elles outro seu grade priuado 
cÕ muita soma de buzios, que hé sua moeda: & cÕ muitos car­
neiros, cabras, farinha, galinhas: vinho de palma: & mel, & 
outros muitos mãtimetos do porto atee ha corte: sendo cincoenta 
legoas tardaram vinte dias. [Capítulo clvj]. 
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Ho dia que os christâos etrara na corte foram de gete sem 
conto recebidos, cõ estrondos & festas: & forão logo aposen­
tados em hüas grandes & boas casas muito prouidas de todalas 
cousas necessarias. E ho recebiméto foy que pera ho capitam 
& frades mãdou el rey muitos getis homés feitos momos de 
muitas maneiras: & após elles infindos archeiros: & depois 
laceiros: & outros com outras armas de guerra: & tambem 
molheres sem coto todos em batalhas repartidos: & cÕ muitas 
trõbetas de marfim: & atabaques: & outros estormetos, can­
tando todos muitos louuores del Rey de Portugal: & cotando 
suas gradezas cõ muyto grade alegria: & nesta ordé chegara 
a el rey: que estaua em hü terreiro de seus paços acÕpanhado 
de muita infinda gete & posto em hü estrado rico & nu da 
cita pera cima com hüa carapuça de pano de palma & ao 
hÕbro hü rabo de caualo guarnecido de prata & da cíta pera 
baixo cuberto cõ panos de damasco que lhe el rey de cá 
madara: & no braço esq[ue]rdo hü barcelete de marfim: & ho 
capitã chegou a el & lhe beijou ha mão cõ as cerimo[n]ias de 
Portugal: & lhe deu as ecomédas del rey & disse de sua parte 
outras cousas cõ que el rey de CÕgo recebia muito prazer: & em 
sinal dagardecimento tomou terra nas mãos & ha correo pellos 
peitos do capitã, & depois pellos seus delle mesmo rey, que 
segundo seu custume hé ho mayor acatameto que os reys pode 
fazer. E sobre isto todolos da corte fizera grades festas: & leua-
tauã todos às mãos cõtra ho mar como que mostrauã Portugal, 
dizédo com grades gritas: viua ho rey e señor do mundo & 

Deos ho acrecéte pois hé ta amigo del rey nosso senor. / / 
E depois de muitas festas passadas el rey despedio ho capitã. 

E como ho capitã & christãos descasara do caminho tornara al 
rey cõ ho p[re]sente & todas as cousas muito cõcertadas, & as-
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poserã em hua muito boa casa, a que el rey logo veo cÕ certos 
señores & fidalgos: e següdo se afirmaua algus delles podia 
seruir el rey cÕ ce mil homes: & fora lhe logo mostrados os 
ornamentos & cousas da igreja cada hua per si, cÕ que mostraua 
tata alegria & prazer que muitas vezes se leuantaua do estrado 
& abraçaua ho capitã & ho leuãtaua nos braços, mostrado se 
ho mais beaueturado rey do mundo & que nuca poderia pagar 
al rey de Portugal tamanha merce. / / 

E depois de mostradas as cousas da ygreja & ho presente: 
ho capitã lhe mostrou ho que elle mandara pedir. Os pedreiros 
& carpinteiros cõ suas ferrametas & os lauradores cÕ seus apa-
rellos: & as molheres para amassar cÕ suas bacias & caldeiras 
& depois hú cauallo concertado muito bé. E ho p[re]sente pera 
sua pessoa era brocado de pello & rasos em peça: muitas 
peças de ricas sedas de cores & escarlatas & oladas & rabos 
de cauallo guarnecidos de prata, que elle muito estimaua: 
& hüs ruços pobos estima mais: & assi chocallos & cascaueis: 
& vistidos ricos já feitos pera elle e pera ha raynha: & lhe 
ofereceo tudo da parte del rey com muito boas palauras, dizédo 
que daquellas cousas auia muitas em seus reynos, & outras 
doutras sortes com que folgaria de lhe aproueitar q[ua]ndo 
elle as quisesse./ / 

E el rey espantado da riqueza & nouidade delias respõdeo 
que sendo grade Rey & sñor de muitas terras, lhe parecia que 
nã tinha nada pera poder seruir tamanhas merces. E ho capitã 
se lhe ofereceo cõ toda ha frota & géte delia pera ho seruiré 
no que elle mãdasse tee morrere, porque assi ho trazia por 
mãdado del rey: & elle cõ muito prazer & alegria se abaixaua 
& cÕ as mãos tocaua ha terra: & depois de tudo recebido, 
disse aos señores que cÕ elle estauã. Certamete ho rey é que 
tãta virtude & tãta nobreza há: este soo hé ho señor do mudo 
& merece de ho seruiré porque sem lho merecer me faz tantas 
merces, vede que fará aos que ho seruiré: & todos lhe dizia 
que era assi: & que elle lhe era é grãde obrigaçã. // 

119 



E logo mãdou chamar todolos señores & fidalgos & lhe 
mostrou tudo cõ grade prazer, rogado lhes que todos se ale­
grassem cÕ tata hora sua, pois de tã alÕgadas terras & cõ tantos 
perigos & mortes: & tamanhas despesas me mãda tã ricas cou­
sas, hú rey que eu nunca acabarey de saber: & deixarey por 
beça a meus filhos que ho tenha por señor. E disse logo ao 
capitam perante todos que todas as cousas que viesse (1) & lhe 
p[ar]ecesse que seria de cõtetameto del Rey as tomasse de graça, 
& lhas leuasse: porque cÕ quãto tinha desejaua de ho seruir: 
& assi ho despedio. [Capítulo clvij]. 

G A R C I A D E R E S E N D E — L. c., cap. clvj e clvij. 
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27 

SUMÁRIO — Cerimonial do Baptismo de D. João I e 6 Fidalgos prin­
cipais — Outros Fidalgos pedem instantemente o mesmo 
sacramento — Dois Fidalgos têm uma visão da Virgem 
Maria — É encontrada uma Cruz de pedra preta. 

Ao outro dia os Frades aparelharam huüa casa, qual nos 
paaços delRey acharam mais rica, e pera o auto do Baptismo 
mais conveniente, na qual ergueram altares e concertaram tudo 
em gram perfeiçam, e com tochas, e vellas acesas, e oferta, e 
com bacias dagoa grandes cheas dagoa, postas em mesas, e 
tudo muito em singular ordem. E como tudo foy concertado, 
mandaram dizer a elRey que poderia vyr quando quisesse. 
O qual veeo logo aa dicta casa com muita gravidade, e synaaes 
de grande devaçam, acompanhado de seis grandes Fidalgos de 
seus Regnos, pera com elle logo seerem Christãaos. / / 

E posto elRey em pee ante ho Altar Maior, com os seus, 
Frey Joham começou ho oficio, e acabou com muita devaçam. 
E elRey avia nome Monymoctyanymy, e por amor delRey 
escolheo seu nome de Johane, e chamousse Dom Joham, e os 
outros Fidalgos seendo no começo do officio perguntados de que 
nomes se queriam chamar, disseram que o cargo, disso leixa-
vavam (sic) a seus Padrinhos, que lhe dessem os nomes, segundo 
os tinham os Fidalgos da Casa delRey de Portugal. E o primeiro 
ouve nome Dom Francisco, e o segundo Dom Gonçalo, c o ter­
ceiro Dom Jorge, e o quarto Dom Lopo, e o quinto Dom Diego, 
e o sexto Dom Rodrigo. Os quaes Fidalgos com elRey rece­
beram agoa do sancto Baptismo com muita devaçam, e boas 
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vontades. E logo disseram Missa ao dicto Rey novo Rey 
Dom Joham, a que guardaram, e fezeram todallas cerimonias 
de Rey, de que elle muito sentia e mostrava que se alegrava. 
E foy isto fecto com muito louvor, e serviço de Deus, e grande 
exalçamento de sua Sancta Fee, e por honrra, memoria, e mere­
cimentos delRey Dom Joham o Segundo de Portugal, em dia 
de Sancta Cruz, tres dias de Mayo de mil quatrocentos e 
noventa e huu. / / 

Neste dia despois de comer ouve nos Terreiros dos Paaços 
grandes festas, com gentes inumeravees, e elRey pedio hüu seu 
arco e frechas, dizendo: eu quero oge per my[m] mesmo feste­
jar este dia por honrra e serviço da Fé, e crença do nosso verda­
deiro Deus, que está nos Ceos, e por louvor daquelle vertuoso 
Rey de Portugal meu Irmaão que nola cá mandou. E co isto 
sajo ao Terreiro com seu arco na maão muy lavrado, e por 
reverença sua as muitas gentes que hi eram davam gritas em 
seu louvor, e tangiam e faziam seus estrondos. E diante delRey, 
e de tras, e polias ihargas, andavam bem vinte Fidalgos, todos 
de giolhos alimpandolhe por acatamento as pedrinhas e palhas 
do chaão em que avia de poer os pees. E despois dandar hüu 
pedaço volteando a hüa parte, e aa outra com boa desenvoltura, 
se tornou a asentar bem cansado. / / 

E logo vieram antelle muitos daquelles Fidalgos que nom 
foram Christâaos, e lhe diseram: Senhor, que és nosso Rey e 
nosso bem, em que desserviços ou traições nos achaste tu, pera 
te nom lembrares de nós, como dos que ouveste por bem que 
contigo fossem Christãaos [?]. E se algüu de nós te teem desser-
vido, e nom és delle contente, mandalhe cortar a cabeça. Mas os 
outros, que na guerra te servem com as armas e na paz co os 
tributos, porque lhes negaste e nom fazes esse bem; cá tu nos 
criaste, e todos somos de grande linhagem, e te merecemos mais 
honrra que desprezo. E por isso te pedimos que nos mandes 
também baptizar. E nestes refertamentos esteveram grande 
pedaço, porque como hüu acabava, logo outro nesta tençam 
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começava, e elRey mandou calar a gente per pregões, a que se 
bem obedecia, e lhes respondeo, dizendo: vós outros agra-
vaaesvos de mi[m], porque vos nom escolhi pera serdes Chris-
taãos, como estes Fidalgos que o foram, e pera isso me alegaaes 
vossos merecimentos de linhages e serviços; os quaaes todos 
sam verdadeiros, e porque o sam vos tenho fecta muita mercee, 
e vos quero grande bem: mas eu som muito maravilhado, aver 
em vós tam pouco juizo, que primeiro queiraees ser Christaãos 
que a Raynha, que hé minha molher e todo meu bem, e asi meu 
filho e meu Irmaão, os quaes por todollos respeitos teem mais, 
e vallem mais que vós, e ante de elles ho serem bem devees 
consirar que nom hé razam que ho sejaaes, nem mo requeiraaes. 
E se eu a estes que alegaaes dei lugar que fossem comigo 
Christaãos, eu o fiz por meu Estado, mas em honrrar a elles, 
nom abati a vós, nem vos míguey em nada. E porem comtudo 
eu louvo muito vossos requerimentos, cá se pera cousa tam 
sancta e tam necessarea, mos nom fezessees, eu vollo julgaria 
por mall. E por isso vos prometto por a verdadeira Fé, e cami­
nho de salvaçam que oge recebi, que como o Raynha e meu 
filho e meu irmão forem Christaãos, que vós outros tambem o 
sejaaes, pois em dia tam bõo, e de tanta bem aventurança pera 
my[m], mo pedys e requerees. / / 

E os Fidalgos e gentes em sinal de singular remercea-
mento, tocavam todos a terra com as mãaos, e as punham sobre 
seus rostros, e co isto entraram em suas danças e festas. 
Acabadas as quaes se lançou pregam em nome delRey, que 
todo o que aos Christaãos delRey seu Irmão, em seus Regnos 
e terras bem parecesse, e o quisessem tomar, que lho dessem 
de graça sob pena de morte, e que elle a seus donos mandaria 
tudo pagar per seu credito aa sua vontade. E assi que se quei­
massem todollos ídolos, e logo se comprio e deu a perfeita 
exuquçam. / 

Aa quinta feira logo seguinte, cinquo dias de Maio, os 
Frades e Capitam tornaram a elRey, pera tirarem a elle e aos 
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Fidalgos Christãaos os capellos do olio; e despois de tirados 
como a Igreja manda, e taaes pessoas mereciam, asentousse 
elRey, e os Frades e Capitam junto com elle. E começando de 
fallar, hüu dos Fidalgos, que se chamava Dom Jorge, com 
grande repouso disse: // 

Verdadeiramente agora creo eu, Senhor, quanta mercee tu 
e nós comtigo teemos recebida de Deus; e já agora sei que nom 
há outro bem, nem outra verdade se nam ser Christãao; porque 
toda esta nocte nunca me leixou huüa molher muito fermosa, 
que com muito prazer me dizia que te disesse que agora eras 
tu com teu Regno guanhado; e deume por isso tanto esforço, 
que agora soo me matarei com cento, e nom lhe averey medo. 
E por isso Senhor, faze Christaaos teus Fidalgos c Vassalos, e 
co elles sabe certo que dobrarás em tudo teu grande poder.// 

E em acabado este, e nam sem muitas graças que por ello 
se deram a Deus e aa bem aventurada Virgem Maria sua Madre, 
começou outro Fidalgo que se chamava Dom Diego, irmão de 
Dom Joham da Silva, o que morreo no mar: Senhor, per 
aquella mesma maneira me aconteceo a my[m] também, e com 
aquella mesma molher, e já tynha em cuidado de to contar 
como sonho; mas agora creo que hé verdade, porque nom 
podiamos ambos sonhar juntamente huüa cousa. E mais em 
saindo polla menhâa de casa, achei huüa cousa sancta de pedra, 
que eu nunca vy, e hé fecta como aquella que os Frades tynham 
quando fomos Christaaos e deziam polia Cruz. E elRey lhe 
mandou que fosse logo por ella, e elle em pessoa a trouxe 
cuberta, e com muito acatamento a deu a elRey. E era hüa 
Cruz de pedra de dous palmos, muito beem fecta, e os braços 
delia redondos, tam lisos e concertados, como que com 
grande industria foram lavrados, e a pedra era de coor preta e 
sem algüa semelhança das da terra. ElRey a tomou primeiro 
nas xnaãos, e disse contra os Christãaos: que vos pareçe que hé 
isto [?]. E elles vendoa co os olhos cheos de lagrimas devotas, 
e com as maâos alevantadas ao çeeo lhe disseram: / / 
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Senhor, estas cousas sam sinaaes de graça e salvaçam, que 
Deus emvia a ti e a teus Regnos, e por isso lhe damos, e tu 
tambeem dá jnfindas graças, porque per estes milagres e reve­
lações, que a tuas gentes se descobrem, te deves agora aver 
per o mais bem aventurado Rey do Mundo, pois sobre tam 
poderoso como és nesta vida, Deus se lembra de ti, e te quer 
na morte dar outra pera sempre; e elle por sua grande miseri­
cordia ta nom negará, se tu neste proposito de seu serviço con-
tinoares, como nelle esperamos que farás. / / 

E elRey nas lagrimas, e devaçam dos Frades que vio, foy 
tam ledo e tam confortado que se alevantou, e começou andar 
abraçando os Christãaos e alevantallos pollos braços, que sam 
synaaes do moor prazer que antrelles se pode asegurar. E des-
pois de elRey e os Frades e Capitam possarem sobre o caso 
palavras e cousas de muita devaçam, acordaram de levar, como 
logo levaram a Cruz com solepne procissam aa Egreja honde 
está por hüa grande reliquia e notavel milagre, por honrra do 
qual elRey teve pubricas festas. 

Rui D E P I N A — L. c., cap. lxii. 
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28 

SUMÁRIO —Cer imonial do baptismo de D. João I e 6 Fidalgos prin­
cipais — Outros Fidalgos pedem instantemente a mesma 
graça — Dois Fidalgos têm uma visão da Virgem Maria 
— É encontrada uma pedra extraordinária com uma Cruz. 

Ao outro dias os frades cÕcertaram hüa casa, a milhor que 
nos paços acharam: na q[ua]l fizera altar & ordenaram tudo 
em grande perfeiçam cÕ tochas & velas acesas, & oferta & 
bacias grandes cheas dagoa postas é mesas: tudo e muito boa 
orde & como foy cÕcertado. El rey veo logo aa dita casa cõ 
muita grauidade & sinaes de muita deuaça, acõpanhado de seis 
fidalgos grades de seus reynos, pera cõ elle seré christãos: 
& posto el rey em pee ãte ho altar cÕ os seus, frey Ioa começou 
& acabou ho oficio muy deuotamente: & baptizou el rey & 
aos seus: el rey por amor del rey de Portugal ouue nome dÕ loa: 
& os seus ouueram nome, ho primeiro dõ Fracisco, ho segúdo 
dÕ GÕçalo: ho terceiro dom Iorge, ho quarto dÕ Lopo: ho 
quíto dõ Diogo: & ho sexto dom Rodrigo: & el rey & seus 
fidalgos recebaram ha agoa do sancto baptismo cÕ tanta deuaçã 
& boas vontades que parecia misterio de Deos. / / 

E logo ao outro dia dissera missa cÕ todalas cerimo[n]ias 
reaes: de que el rey recebia grande cõtetameto. E foy isto feito 
cõ muito louuor & seruiço de Deos & exalçameto de sua sancta 
fé católica: & por hora, merecimétos & memoria del Rey 
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dõ Ioam ho següdo de Portugal, dia da santa vera cruz de 
mayo de mil & quatrocétos & nouéta & hü. / / 

E neste dia depois de comer ouue no terreiro dos paços 
muitas & muy grades festas cõ géte sé numero: & el Rey 
por si festejou ao seu modo mayor de festa que tinha: tudo em 
louiior de Deos & por honra del rey de Portugal. E alli viera 
ante elle todos os señores & fidalgos que presentes erã hüs ãtre 
outros: & todos lhe alegauã seus seruiços & merecimetos & se 
agrauaua delle por lhe na fazer aquelle be de seré logo christãos. 
E el Rey cÕ muito boas palauras respondeo a todos, que nã se 
agrauassem, que elle recebia muito cõtétaméto e ver suas võta-
des: & que tanto que ha raynha sua molher & ho principe 
seu filho ho fossem, que seria cõ a graça de Deos muy cedo, 
elles todos ho seria, do que todos ficaram muito cõtétes & tocara 
todos ha terra & ha punha sobre seus rostos, é sinal de grade 
acatamento: & cÕ grandes gritas se leuãtarã & fizera muitas 
& grades festas que durara até noite, cõ tato cÕtetameto que 
era cousa milagrosa. / / 

E logo ao outro dia se laçou prega geeral que todo ho que 
aos christãos del rey seu hirmão em seus reynos & terras be 
parecesse & ho quisessem tomar, lho dessem de graça: & que 
el Rey ho pagaria a seus donos. E assi mandou em geral queimar 
todolos ydolos de seus reynos, & derribar suas casas & altares, 
& se cüprio inteiraméte: & aa quinta feira seguinte, cinco dias 
de mayo, ho capitã & frades tornarã a el rey & como ha igreja 
manda a elle & aos seis que cõ elle fora christãos, tirarã os 
capellos: & acabado el rey se assétou cõ os frades & capita jüto 
cõ elle: & começando de falar nas cousas da fee, hü dos fidalgos 
que se chamaua dÕ Jorge disse a elrey. Señor q[ua]nta merce 
tu & nós temos recebida de Deos nã podemos merecer: & jaa 
agora s[e]i que nã ha outro bé nem outra verdade se nã ser 

(1) Dia 3 de Maio. 
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christão: porque toda esta noite nuca me deixou hüa molher 
muito fermosa que cÕ muito prazer me dizia que te dissesse: 
que agora eras tu & todo ho teu reyno ganhado & deu me por 
isso tato esforço que agora eu soo me mataria cÕ ce homes & nã 
lhes aueria medo. E por isso sñor faze christãos todos teus 
fidalgos & vassallos: & cÕ elles sabe certo que é tudo será teu 
poder muito mayor. // 

E acabado este cÕ muitas graças que se dera a Deos & a 
nossa Sñora, começou outro fidalgo, que se chamaua do Diogo, 
hirmão do do Joã da Silua que morreo no mar & disse. Señor 
por aquella mesma maneira & cõ aquella mesma molher me 
acÕteceo a mí tabe & já tinha cuidado de to cotar como sonho: 
mas agora ho tenho & creo por verdade, porque na podiamos 
ambos sonhar hüa cousa. E mais em sahindo polla menha de 
casa: achey hüa cousa sancta de pedra que eu nuca vi: & hé 
feyta como aquella que os frades tinha q[ua]ndo fomos feitos 
christãos, & dizia ho polia cruz. E el rey mãdoulhe que fosse 
por ella & elle é pessoa a trouxe cuberta & cõ muito acata­
mento ha deu a el Rey. E era hüa cruz de pedra muito be feyta 
& de dous palmos: & os braços laurados em redÕdo & muito 
lisos: & ha pedra era p[re]ta & sem nenhüa semelhaça de 
pedra algüa que na terra ouuesse: & el rey ha tomou nas mãos 
& disse aos christaos. Que vos parece isto [?] & elles vedo 
ha cÕ muitas lagrimas & deuaçã, com as mãos leuãtadas aos 
ceos lhe dissera: Señor estas cousas sam sinais da graça & 
saluaça que Deos euia a ti & a teus reynos: & por isso lhe 
damos & tu tãbem dá muitas graças, porque estes milagros 
& reuelaçÕes que aos teus se descubré te deues agora dauer 
pollo mais be aueturado rey do mudo, pois sobre ta poderoso 
como és nesta vida Deos se alebrou de ti & te quer na morte 
dar outro reyno pera semp[re]: se neste p[ro] posito de seu 
seruiço cõtinuares. / / 

E elrey cÕ as lagrimas que nos christãos vio ficou é estremo 
muy alegre & muito cÕfortado se leuatou & ãdou abraçado 
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& aleuãtando os christãos nos braços, que hé ho mayor sinal de 
prazer que antre elles há. E logo ha cruz cõ solenne precissam 
& muita deuaçã foy leuada aa igreja õde estaua por húa grãde 
relíquia & notauel milagre, por hõra da qual el rey mãdou 
fazer muito grandes festas. 

GARCIA DE RESENDE — l. c„ cap. clix. 
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C O N S T R U Ç Ã O D A PRIMEIRA IGREJA D O C O N G O 

(6-5—1-6-1491) 

SUMÁRIO-—Mil pretos carregam os materiais para a nova igreja — 
Ê-lhe dada a invocação de Santa Maria Nossa Senhora. 

E logo elRey por lembranças que o Capitam, e Frades lhe 
faziam, deu cargo a certos Fidalgos seus, que mandassem 
trazer a pedra pera a Igreja, os quaes ordenaram logo mil negros, 
que com muita trigança, e grande diligencia a traziam aas 
costas de duas, e tres legoas, e com tantas cantigas de prazer, 
e alegria, e em vozes tam altas, que os ouviam a hüa legoa; e 
faziamno com tam boas vontades, que muitos a que o nom 
mandavam, se convidavam pera isso. // 

E a Igreja com muita trigança se começou a seis dias de 
Maio de mil quatroçentos e noventa e hüu, e acabouse a pri­
meiro dia de Junho (sic) logo seguinte, a qual ficou grande, e 
de muita devaçam, e comprida de muitos ornamentos, e yma-
gees muy devotas, e a avocaçam delia hé de Sancta Maria Nossa 
Senhora. E em se lavrando a dicta Igreja, ante de ser acabada, 
os Frades falavam muitas vezes a elRey nas cousas da Fé, 
convidandoo cada dia pera ella, com aquellas sanctas amoesta-
ções, e conselhos, que pera o caso compriam, e elle mui con­
tente de ser Christaão, esperava pelo acabamento da Igreja. / / 

E hüu dia aa tarde antes de a Igreja se acabar, elRey mandou 
chamar os Frades, e disselhes: amigos, eu por ventura posso 
ser Christaão em outra parte, fora daquella Igreja [?] E elles 
respondendo que si, disse: pois meu erro sem isso se pode reme­
diar, eu nom quero viver mais nelle, e de manhaa em toda [a] 
maneira eu quero ser Christaão, porque assy mo diz meu cora-
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çam, sem mais tardar. E por isso daae ordem o que nisso compre 
a vós, e a my[m] o nom alonguees mais: porque minha molher, 
e meus filhos, e os mais de meu Regno despois se faram Chris-
taãos. E os Frades mui alegres, e contentes de sua tençam, de 
que nom dovidavam, lhe disseram: Senhor assi se fará, e porque 
isso hé já graça de Deus com que te visita e espera, dalhe por 
isso muitas graças e louvores. 

Rui D E P I N A — L. c., cap. lxi. 
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C O M O S E F E Z A P R I M E I R A I G R E J A D O C O N G O 

(6-5—1-7-1491) 

SUMÁRIO — Mil pretos carregam os materiais para a nova igreja — 
É-lhe dada a invocação de Santa Maria Nossa Senhora. 

Logo el rey mãdou e deu carrego a certos fidalgos que 
mãdassem tirar ha pedra pera se fazer ha igreja: os quaes orde­
nara logo mil negros que cõ muita diligêcia ha trazia aas costas 
de duas & tres legoas, cõ tãtas cantigas de prazer & alegria & 
cÕ ta boa võtade que era de marauilhar: & muitos que ho nã 
mãdauã se cõuidaua pera isso. E ha igreja cõ muita p[re]ssa se 
começou a seis de mayo de mil & quatrocétos & noueta & hü 
& acabou se ho primeiro dia de julho (sic) logo seguinte: casa 
grade & de muita deuaça, cõ muitos ornamétos & muitas ima-
gés & foy da íuocaça de nossa señora sancta Maria. / / 

E em se ha dita igreja fazedo, todo aquelle tépo os frades 
falaua muitas vezes cõ el rey nas cousas da fé & elle as ouvia cÕ 
grade cÕtétameto & esp[er]aua que ha igreja se acabase. / / 

E hü dia mãdou chamar os frades & perguntou lhe se podia 
ser christão e outra casa se nã na igreja: & elles lhe respÕderam 
que si: & elle lhe disse: eu tegora estiue neste erro esp[er]ãdo 
que a igreja se acabase& pois se pode fazer ãtes disso, eu nã 
quero estar mais nelle & de menhã em toda maneira eu quero 
ser christão: porque assi mo diz meu coraçã: & minha molher 
& filhos & os de meu reyno depois se farã. E os frades muy 
cõtétes & alegres de sua teçam, de que nam duuidauam lhe 
disseram. Señor isso hé já graça de Deos & por tal lhe dá muitas 
graças & louuores. 

G A R C I A D E R E S E N D E — L. c., cap. clviij. 
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31 

SUMÁRIO — A Rainha suplica ao Rei que antes de ele partir para a 
guerra lhe seja dado o Baptismo — Teme que a saúde dos 
Missionários não permita delongas — É baptizada no dia 4 
de Junho, dia de sábado. 

Passados alguüs dias ante de a Igreja ser acabada, a Raynha 
em pubrico se veeo agravar a elRey, porque nom dava lugar 
que fosse Christaa, trazendolhe pera isso muitas razões todas 
bem dictas, e fundadas em muita razam, confiança, e amor. 
E elRey se escusava por a Igreja nom ser ainda acabada. E 
tambem porque o Princepe seu filho era longe em suas terras, 
e que esperava por elle, porque já ho mandara chamar; mas 
sobrisso lhe dava muitos confortos, e grande esperança. // 

E neste tempo se finou de doença Frey Joham, o principal 
dos Frades, homem de bem, e com sua morte elRey foy muito 
anojado, porque cria muito nelle. E desejando já de a Raynha 
per qualquer maneira seer Christãa, receoso de os Frades morre­
rem, porque os principaaes eram todos doentes, preguntou a 
Frey Antonio, a que ficou o cargo sobre os outros, que se com 
toda sua doença e indesposiçam, poderia fazer soomente a Ray­
nha Christãa, porque elle estava de caminho pera a guerra, e 
folgaria ante de sua partida a veer e leixar e veer Christãa; cá 
lhe parecia que se o nom fosse, que nunca venceria, nem tor­
naria da guerra. E Frey Antonio lhe disse, que com toda sua 
fraqueza, por serviço de Deus, e seu o faria. / / 

E concertadas todalas cousas pera isso, na mesma casa honde 
ho elRey foy, e per aquella mesma maneira, sabado quatro 
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dias do mez de Junho do dicto anno, a Raynha com a graça 
de Deus, sendo elRey presente, foy fecta Christãa com grande 
devaçam e muito acatamento que logo mostrou aas cousas da 
Igreja. E ouve nome Dona Lianor por amor da Raynha 
Dona Lianor molher delRey Dom Joham, e o seu nome per que 
antes se chamava, era Mogingaalenza. / / 

E no mesmo dia em que a Raynha foy Christaa, porque 
elRey já ordenava de se hir aa guerra, lhe entregaram os Frades 
e Capitam a Bandeira de Christus, que lhe elRey mandou dar, e 
ante de lha entregarem, Frey Antonio per meo da Lingoa que 
era presente lhe disse: Senhor, esta Bandeira, com este sinal da 
Cruz que nella vees, mandou elRey de Portugal Dom Joham 
meu Senhor, oor ser a cousa do Mundo mais preciosa, nem mais 
estimada, na qual te roga e eu peço e requeiro da parte de 
Deus, que creas firmemente, porque se assi o fezeres, como já 
és obrigado, nom soomente merecerás por isso a gloria dos 
çeos, despois da morte que nom podes escusar, mas ainda em 
tua vida, teem por mui certo, que por ella de teus vassallos serás 
sempre amado e servido, e com ella de teus imigos sempre 
vencedor e nunca vencido; porque esta hé synal de paz, e em 
que se ganhou nossa verdadeira salvaçam e saude. E com esta 
os poucos que nella teem firme crença, vencem os muitos que 
nella nõ creem. / / 

E com estas palavras o dicto Rey co os giolhos no chãao 
e a cabeça descuberta a recebeo com muito acatamento, e de 
sua maao a entregou logo a Dom Gonçalo homem muy prin­
cipal e seu Alferez Moor. E elRey e todollos outros Fidalgos se 
foram com ella atee sua casa, e por moor reverença delia hiam 
alguüs grandes Senhores dos que foram Christãaos avanandoa 
com huüs avanos Reaaes, porque lhe nom tocasse poo nem 
outra çugidade, porque esta hé hüa grande cerimonia e acata­
mento que se faz aos Reys. / / 

E aa segunda feira logo seguinte, seis dias de Junho, o 
dicto Capitam e os Frades foram ao paaço da Raynha per seu 
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mandado, pera lhe tirarem o capelo do olio, e folgou muito com 
elles agasalhando os muy humanamente; e com grande tento 
lhes preguntou pollas cousas da Fé, rogandolhe que lhas disses­
sem mui declaradas, pera as comprir sem errar. E os Frades lhe 
louvaram muito sua tençam e devaçam, com aquellas palavras 
que tam sancto fundamento merecia, dandolhe por isso certa 
esperança de sua salvaçam. E sobrisso lhe disseram aquellas 
cousas da Fé, que por entam mais comprim, c que entendiam 
que se ella melhor poderia lembrar; as quaes assi como elles às 
deziam, asi as punha no estrado per tentos de pedrinhas, que 
hé a sua arte memorativa, dizendo que per ali lhe nom esque­
ceriam. E assi lhes esteve preguntando com muita prudentia e 
repouso polias cousas destes Regnos, e por elRey e polia Raynha, 
e por seus Estados; e despois de lhe satisfazerem a tudo com a 
verdade do que sabiam se despediram delia, que lhes mandou 
fazer merçee de muita soma de sua moeda e de muitas cousas 
de mantymentos, e tudo enviava com muita graça e nobreza. / / 

E feitas e acabadas asy as dictas cousas, o dicto Capitam 
disse a elRey que pois tynha mandado ajuntar suas gentes 
pera a guerra, que lhe pedia que por quanto a frota e gentes 
delia nom ho serviam e adoeciam e morriam sem proveito no 
porto, se servisse de tudo com tempo. E elRey folgou muito 
com sua lenbrança. E apressou sua partida, pera hir fazer guerra 
a húus Senhores seus vasalos que lhe revelaram e desobedeceram 
em hüas Ilhas grandes situadas no Ryo do Padram. / / 

Partio elRey para a dicta guerra e levava diante a Bandeira 
de Christus em mãaos do Alferez Moor, e elRey e todollos seus 
hiam a pee e descalços; porque a terra hé de tal calidade que os 
pees nom consentem calçados, nem os corpos vestidos. / / 

E o Capitam se despedio delle e foy dar ordem ao porto 
como os navios e gente delles o viessem servir como vieram; 
pollo qual despois dalgüas grandes e cruas pelejas que ouveram 
com os dictos revees das Ilhas jmygos delRey, em que morreo 
muita gente e boa parte dos Christaaos, finalmente o Senhor 
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principal das Ilhas vendosse sem remedio, conveeolhe pedir pie­
dade a elRey, e poerse em suas mãaos e obediencia; e elRey o 
recebeo e lhe deo a vida tirandolhe toda a honrra, rendas e terras 
que delle tynha, e o desfez de Fidalgo, de maneira que com a 
ajuda e favor delRey de Portugal, e por o dicto Rey de Congo 
seer sempre favorecido do estendarte da Cruz que levava, elle 
ouve desejada vitoria de seus jmygos. E a gente do seu arraial 
foy estimada em oitocentos mil homes e segundo o pareçer dos 
que a viram tomava em torno de terra cinquo ou seis legoas, 
e dali despedio elRey o Capitam e gentes de Portugal, com 
muita honrra e mercees que a todos fez. / / 

E ficaram co elle quatro Frades e algüs outros com todollos 
ornamentos da Igreja pera lhe dizerem Missa, e fazerem Chris-
taaos seus filhos e os de sua Corte. E assi ficou hüu negro 
Christãao natural da terra, que sabia leer e escprever, que 
começava já de ensinar os moços da Corte filhos dos Grandes, 
que hé hüu grande numero. E assi ficaram outras pessoas de 
descripçam ordenados pera hirem per terra descobrir outras 
desvairadas terras com fundamento da índia e Preste Joham. 
E o Capitam e Frota se tornou a estes Regnos e acharam elRey 
em Lixboa. 

Rui D E P I N A — L. c., cap. lxiii. 
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SUMÁRIO — A Rainha suplica ao Rei que antes de ele partir para a 
guerra deseja ser baptizada — Teme que a saúde dos 
Missionários nao permita delongas — É baptizada no dia 4 
de Junho, dia de sábado. 

Passados algus dias antes da igreja se acabar, ha raynha em 
pubrico se veo agrauar a el rey porque na daua lugar que fosse 
christaa: dado pera isso muitas e muy boas rezÕes fundadas no 
amor de Deos. E el Rey se escusaua com ha igreja nam ser 
acabada: & tambem por esperar por ho principe seu filho 
que era longe & ho tinha mandado chamar. E neste tepo se 
finou de doéça Frey Ioã ho prícipal (1) dos frades: & cõ sua 
morte foy elrey mui anojado porque cria muito nelle. E receando 
de os frades morrerem, & desejando jaa da raynha ser christaa, 
porque os frades era já todos doentes: pergutou a frey Antonio, 
a que ho carrego ficou sobre os outros, se com toda sua doença 
poderia somente fazer ha raynha cristaã, porque elle estaua de 
caminho pera ha guerra: & folgaria muito de deixar a raynha 
christaa: & sem isso lhe pareceria que nam seria vencedor nê 
tornaria de laa. E frei Antonio lhe disse, que com toda sua 
fraqueza por seruiço de Deos & seu ho faria: & cõcertado tudo 
como cumpria em muita perfeiçam: na mesma casa onde el Rey 
ho foy, & por aquella mesma maneira, sabado quatro dias do 
mes de Iunho do dito anno ha Raynha cõ ha graça de Deos 
sendo el rey presente foy feita christaã com grande deuaça & 

( 1 ) Superior. 
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muito acatameto a Deos, & ouue nome dona Lianor por amor 
da raynha dona Lianor. / / 

E no mesmo dia em que ha raynha foy feita christaã, 
porque el Rey já ordenaua de se hir aa guerra, lhe entregara ho 
capita, & os frades ha bandeira cÕ ha cruz que lhe el rey de cá 
mãdaua: & lhe dissera as vertudes daquelle sinal da cruz: 
& quatos cõ elle foram com poucos vecedores de muitos: & que 
el rey por isso lha mandaua que ha teuesse em grade hora & 
estima & com estas palauras ho dito rey cÕ os joelhos no 
chão & ha cabeça descuberta ha tomou em suas mãos, cÕ 
muito acatameto: & de sua mão ha entregou logo a do GÕçalo, 
home principal & seu alferez moor. E el Rey & todos os 
senhores & fidalgos se fora cõ elle até sua casa: & por mayor 
reuerecia da bandeira hiam algos senhores cõ abanos abanado ha, 
que esta hé hua grade cerimonia & atacameto que se faz ao 

E aa següda feira logo seguinte, seis dias de junho: ho 
capitã & frades foram ao paço da raynha per seu mãdado, pera 
lhe tirare ho capello do oleo; & folgou muito cÕ elles & muy 
hõradamete os agasalhou & cõ grande tento lhe pergütou 
polias cousas da fee, rogando lhe que muy decraradaméte lhas 
dissessem pera as cumprir inteiraméte. E os frades lhe louuarã 
muito sua tençam & deuaçã: & lhe disseram aquellas cousas 
da fé que entã ma[i]s cüpriam: & ella assi como as elles dizia 
as punha no estrado per tentos de pedrinhas, que hé ha sua arte 
memoratiua, dizédo que por alli lhe lébrariam: & assi lhe 
esteue pergutãdo cõ muita prudencia & repouso polas cousas 
destes reynos: & por el rey & ha raynha & seus estados: & 
depois de com verdade respondere a tudo se despedira delia: 
& lhes mãdou fazer merce de muita soma de sua moeda & 
de mantimêtos, tudo cÕ muita graça & nobreza. 

E acabadas assi has ditas cousas, ho capitam disse a el rey 
que pois tinha mãdado ajutar suas gétes para ha guerra, que 
lhe pedia por merce que por quãto ha frota & gete delia ho 
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nam seruiã & adoecia & morria sem proueito no porto, se 
seruisse de tudo com tepo. E elrey folgou muito cõ sua 
lébraça & apressou sua partida,, pera hir fazer guerra a hüs 
señores seus vassallos que lhe desobedecia em hüas ilhas situadas 
no rio do padrã ( 2) // 

Partio el rey pera ha dita guerra: & leuaua diante ha dita 
bandeira de Christo em mão do alferez mor: & el Rey & 
todolos seus hia a pee & descalços: porque ha terra he de tal 
calidade que os pés nam cÕsinté calçado ne os corpos vistidos: 
& ho capita se despidio delle & foy dar orde ao porto como 
os nauios & gete delle ho viesse seruir, como viera. E depois 
dalguas grades & cruas pelejas que ouuerã cÕ os das ilhas que 
desobedecia a elrey em que morreo muita gente & boa parte 
dos christaos. Ho senhor principal da ilha vedo se sem remedio, 
foy lhe necessario pedir piadade a el Rey & por se ( 3) em 
suas mãos & obediecia: & el rey lhe deu ha vida & lhe tirou 
toda a hora, terras & redas que delle tinha: & ho desfez de 
fidalgo. De maneira que com ajuda del rey de Portugal: & por 
ho dito Rey ser fauorecido da bãdeira da cruz que leuaua, elle 
ouue ha vitoria de seus inmigos como desejaua. E ha gete de 
seu arrayal foi estimada em oitocetos mil homés & segúdo ho 
parecer dos que os viram tomaria cinco legoas de terra. / / 

E dahi despedio elrey ho capitã & gete de Portugal cõ 
muita hora & merces que a todos fez: & ficara cõ elle quatro 
frades & algüs outros christãos, cÕ todolos hornamétos da igreja 
pera lhe dizerem missa & fazerem christãos seus filhos & 
todolos de sua corte. E assi ficaram os oficiaes fazedo ha dita 
igreja & os outros seus oficios & as molheres. E ficou hü negro 
christão natural da terra que sabia ler e escreuer: & começaua já 
de ensinar os moços da corte filhos dos grandes, que hé húa 

( 2 ) Rio Zaire, assim chamado do Padrão de S. Jorge, levantado 
na foz, em 1482, por Diogo Cão. 

(3) pôr-se. 
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grande memoria del Rey: & assi ficaram outras pessoas de des-
criçam, ordenadas pera hiré por terra descubrir outras terras, cÕ 
fundaméto da india & Preste Joam. / / 

E ho capitam & frota se tornaram a estes reynos: & acha­
ram a elRey em Lixboa, no anno de quatrocentos & nouenta 
& dous: & cÕ sua vinda foy muy alegre & recebeo muito 
contetameto & deu a Deos muitas graças & louuores por as 
nouas que ouuio da christandade del rey & da raynha & de 
todo ho mais que lhe cotaram. 

G A R C I A D E R E S E N D E — L. c., cap. clx. 
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R E I N A D O DE D. A F O N S O I D O C O N G O 

(1493?-1543) 

SUMÁRIO—É baptizado o Príncipe do Congo D. Afonso — Luta 
pela sucessão no Reino — Falecimento de D. Afonso. 

Partido Ruy de Sousa pera este Reyno, e o Principe filho 
delRey D. João de Congo vindo da frontaria dos imigos onde 
estava, sendo já a Igreja acabada, foi elle baptizado com muitos 
Fidalgos, assi dos que andavam com elle, como outros que a 
este acto eram vindos; e por amor do Principe D. Afonso, 
filho delRey Dom João de Portugal, houve elle o mesmo nome. 
Mas como o demonio com estas obras de se baptizar cada dia 
muita gente, elle perdia grande jurisdicçao, trabalhou por lhe 
ficar em penhor alguma pessoa Real, per a qual pudesse cobrar 
o perdido, e foi hum filho delRey chamado Panso Aquitimo, 
o qual não queria receber agua de Baptismo, affastando-se da 
conversação de seu pai, e recolhendo pera si alguns daquelles, 
que eram conformes a seu proposito. / / 

Accrescentou mais o demonio a esta dureza do filho hum 
novo estimulo a ElRey, polo quererem obrigar os Religiosos que 
se apartasse das muitas mulheres que tinha, e ficasse com huma 
só, como mandava a Igreja, as quaes porque com este precepto 
dos Religiosos perdiam o estado de mulheres de Rey, tinham 
seus meios com outras mulheres dos privados delRey, que 
tambem polo que lhes tocava trabalhavam com seus maridos 
que aconselhassem a ElRey que tal não consentisse. ElRey 
como era velho, entregue a conselho dos seus, e muito mais 
inclinado á vida passada, começou de se esfriar daquelle pri­
meiro fervor que mostrou, tornando a seus ritos, e costumes. //, 
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O Principe D. Afonso, em quem as cousas da Fé estavam 
mais firmes, como não era contente desta mudança, e a todo 
seu poder defendia o que confessava, começaram aquelles a 
quem elle reprehendia de indignar ElRey contra elle, té que 
o lançaram de sua graça, e mettêram nella o filho pagão Panso 
Aquitimo, com fundamento que ficando este por Rey, viviriam 
em seus costumes passados. E como toda a gente desta Ethiopia 
hé mui dada a feitiços, e nelles está toda sua crença, e fé, disse­
ram a ElRey os ministros do demonio que teciam estas obras, 
que soubesse certo que seu filho Dom Afonso, do Cabo do 
Reyno onde estava, que eram oitenta leguas, todalas noites per 
artes, que lhe os Christãos ensinaram vinham avoando, e 
entrava com suas mulheres, aquellas que lhe a elle tolhiam, 
com as quaes tinha ajuntamento, e logo á mesma noite se tor­
nava. E que além desta injuria que lhe fazia, sabia tanto que 
seccava os rios, e tolhia as novidades não serem boas, tudo a fim 
d'elle não haver tanto tributo do Reyno como soia, pera não ter 
que dar áquelles, que o serviam fielmente, e elle se levantar 
com o Reyno. / / 

ElRey com estas, e outras fabulas indignado contra o filho, 
tirou-lhe as rendas que lhe dava pera se manter; e como disso 
fosse reprehendido per alguns Fidalgos amigos do Principe, 
dizendo serem aquellas cousas engano, por quanto seu filho 
de dia, e de noite era visto nas terras onde estava; por se mais 
certificar na verdade acerca do filho, ordenou ElRey hum fei­
tiço que se usava antre elles. Atado o qual feitiço em hum 
panno, o mandou per hum moço a huma das suas mulheres, 
em que elle tinha suspeita, chamada Cufua Coanfulo, dizendo 
da parte do Principe D. Afonso, que elle lhe mandava aquelle 
feitiço pera se livrar da morte que lhe ElRey ordenava, e assi 
a todalas outras suas mulheres. Mas ella como estava innocente 
da causa, porque lhe era aquelle presente mandado, disse ao 
moço que puzesse o panno no chão, e foi-se a ElRey, notifi-
cando-lhe a offerta de seu filho, e outras palavras, com que 
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ElRey vio sua innocencia, e assentou que quanto lhe diziam 
do filho era maldade. E dahi a poucos dias, não dando conta 
do caso a alguem, mandou vir o Principe, e o restituio em suas 
rendas com mais accrescentamento de terras: e sobre isso lhe 
fez huma fala pública, sendo presente os movedores desta 
suspeita, que elle tivera pera maior sua confusão, os quaes logo 
mandou matar. / / 

Pero não tardou muito, que o demonio buscou outro novo 
caminho; porque tornando-se o Príncipe a suas terras, como 
hia alumiado per Deos, e favorecido do pai, mandou lançar 
pregão, que qualquer pessoa a que fosse achado idolo em casa, 
que morresse por isso. O qual feito logo foi notificado a ElRey 
per os contrarios do Principe, aggravando tanto este caso, que 
lhe fizeram crer que andava o povo tão alvoroçado, que se a 
isso não acudisse, levantar-se-hia contra sua Real Pessoa. / / 

Chamado o Principe sobre este negocio á Corte, assentou 
elle ante perder a vida, que nesta parte obedecer a seu pai, e 
não leixou de proseguir na obra que era em louvor de Deos. 
E porque em sua companhia andava hum D. Gonçalo dos que 
foram baptizados com elle, homem prudente, e Christão per 
fé, e zelo da honra de Deos, trabalhava ElRey por o haver á mão. 
Mas elle com sua prudencia, e o Príncipe com suas palavras, e 
Deos que os governava, assi ordenaram, e dilataram sua ida, 
fingindo ora huma cousa, ora outra, tudo applicando ao serviço 
delRey, e occupações do governo da terra, e arrecadação de 
suas rendas que lhe mandavam, té que Deos quiz tirar esta 
perseguição ao Príncipe, dando tal enfermidade a seu pai de 
que faleceo. / / 

A qual morte tambem descançou os nossos, muitos dos 
quaes pola vida que EIlRey tinha, e pouco fructo que com 
elle faziam, andavam lançados com o Príncipe, e per meio 
dos Religiosos tinha o Príncipe convertido, e baptizado grande 
grande parte do seu senhorio, a que chamam Isundi, que 
era a causa de maior indignação a ElRey, c aqueles, que 
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eram tornados a seu primeiro viver. Da qual indignação o 
Principe era sabedor, e por isso em quanto o pai foi doente, 
posto que fosse chamado per alguns Fidalgos, que lhe davam 
conta como estava em termo de morte, e que seu irmão Panso 
se vinha chegando pera a Cidade com proposito de se apoderar 
delia com a gente que trazia, nunca confiou nestes recados, 
parecendo-lhe ser esta doença fingida pera o acolherem. Porem 
como foi certificado da morte delRey, em tres dias chegou á 
Cidade, porque já se vinha cercando a ella, depois que começa­
ram enviar nova desta sua doença. E ante que entrasse nela, 
foi avisado pela Rainha sua mãi, que esta entrada fosse de noite 
secretamente sem estrondo de gente, e que quanta viesse em 
sua companhia, fosse pouca a pouca com cestos na cabeça, em 
que trouxessem suas armas, dizendo que era mantimento que 
vinha pera ella. / / 

Feita a entrada delle per este modo, ao outro dia sahio o 
Principe ao grande terreiro dos paços, onde mandou ajuntar os 
Principaes da terra, que eram na Cidade, e lhes fez hum 
arrazoamento. No fim do qual, elles, segundo seu costume, 
primeiro que se dalli mudassem, o levantaram por Rey com 
grande festa de tangeres, e gritas, de maneira, que este rumor 
foi ouvido nos alojamentos fora da Cidade, onde estava seu 
irmão esperando mais gente pera per força d'armas se fazer 
R e y . / / 

E quando foi certificado da causa daquelle estrondo, e a 
pouca gente que seu irmão comsigo tinha, sem mais aguardar 
pela gente que esperava, commetteo a entrada da Cidade. 
Eram a este tempo com ElRey D. Afonso trinta e sete Chris-
tãos somente, e como homem industrioso naquelle mister da 
guerra, e mais governado per Deos, mandou aos seus que não 
bulissem comsigo, mas que esperassem a entrada do irmão na­
quelle grande curral, porque elle esperava em a piedade de 
Deos, em que elle cria, que lhe daria victoria de seus imigos. 
A qual esperança lhe não faleceo, porque vinda a batalha do 



irmão, que foi a primeira que entrou no curral, da qual cho­
viam frechas, foi cousa milagrosa, que com aquelles poucos que 
acompanhavam ElRey, chamando todos polo Apostolo Sant-
-Iago, e elle o nome de Jesus por ajuda, nunca leixou de o 
invocar té que esta batalha do irmão lhe virou as costas, a qual 
foi dar na segunda, e huma desbaratou a outra. // 

E por Deos dar inteira victoria a este Catholico Rey, nesta 
fugida que o irmão levava por hum mato, foi cahir em hum 
cepo, que estava armado pera alguma fera, onde foi tomado 
per aquelles que o seguiam, e com elle hum seu principal 
Capitão. O qual Capitão desconfiado de sua vida, ante de che­
gar a ElRey, lhe mandou pedir que polo Deos em que elle 
cria, lhe aprouvesse que fosse baptizado ante de sua morte, cá 
não queria perder alma, pois já tinha perdido o corpo, porque 
elle cria ser aquelle o verdadeiro Deos, que os homens devem 
adorar; por quanto ao tempo de sua peleja elle vira muita gente 
a cavallo armada, que seguia hum sinal tal, como aquelle que 
adoravam os Christãos, causa de todo seu estrago, por esta ser 
a gente que pelejava. ElRey sabendo a penitencia deste, e 
como pedia o Baptismo, não somente lho mandou dar, mas 
ainda lhe perdoou; e por memoria deste feito, elle, e todolos 
de sua linhagem ficaram obrigados de varrer, e alimpar a Igreja, 
e trazer agua pera se baptizarem todolos Pagãos. O qual peni­
tenciado foi entregue aquelle honrado, e catholico barão 
D. Gonçalo, que muito ajudou a este Rey nas cousas da Fé; 
e porque ao tempo que se baptizou este Capitão, tomou o nome 
delle D. Gonçalo, elle o fez Capitão d'alguma parte das suas 
terras em o recolhimento de suas rendas. / / 

Panso Aquitimo irmão delRey, assi das feridas do cepo em 
que cahio, como de nojo do seu caso, faleceo em sua indi­
gnação. / / 

ElRey, assentadas suas cousas, ficou pacifico em seu Reyno, 
posto que teve muito trabalho com alguns Principaes delle, 
que per muitas partes se rebelavam por razão da idolatria; 

M O N U M E N T A , I - IO 
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mas Deos lhe deo sempre victorias delles. Ao qual Nosso 
Senhor deo tanta vida naquelle estado Real, que regnou sin-
coenta e tantos annos, e faleceo em idade de oitenta e sinco; 
e em todo o tempo, depois que recebeo a Fé, té o ultimo dia de 
sua vida, mostrou não somente virtudes de Christianissimo 
Príncipe, mas ainda exercitou officio d'Apostolo, pregando, e 
convertendo per si grande parte do seu povo, zelando tanto a 
honra de Deos, que neste exercicio empregou o mais de sua 
vida. E pera melhor exercitar este officio de pregador, appre-
hendeo a ler a nossa linguagem, e estudava per a vida de 
Christo, e seus Evangelhos, vidas dos Sanctos, e outras doctri-
nas Catholicas, que elle com alguma ensinança dos nossos 
Sacerdotes podia apprehender, declarando tudo áquelle seu bar­
baro povo. Mandou tambem a este Rey no de Portugal filhos, 
netos, sobrinhos, e alguns moços nobres apprehender letras, 
não somente as nossas, mas as Latinas, e Sagradas, de maneira, 
que de sua linhagem houve já naquelle seu Reyno dous Bis­
pos ( 1 ) , que exercitando seu officio, serviram a Deos, e deram 
contentamento aos Reys deste Reyno de Portugal, a cujas des-
pezas todas estas obras eram feitas. / / 

E por memoria desta miraculosa victoria, que Nosso Se­
nhor concedeo a este Rey D. Afonso, em o qual os seus imi-
gos viram o sinal da Cruz, e a cavalleria celeste dos Anjos em 
companhia do Apostolo Sant-Iago; e assi porque em dia da 
Invenção da Cruz seu Padre recebeo agua de Baptismo; e 
tambem porque mediante este final, que lhe ElRey D. João 
mandou, (como atrás fica,) elle houve grandes victorias dos 
povos Mundequetes, tomou por armas huma Cruz branca de 
florida em campo vermelho, e o chefe do escudo azul, e em 

(1) Cf. Portugal em África, 1 9 4 7 (IV), o nosso estudo: D. Pedro 
de Soma- Bispo de S. Tomé?, p. 2 3 5 - 2 3 8 . 
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cada canto do chefe duas vieiras d'ouro, por memoria do Apos­
tolo Sant-Iago, e o pé de prata, com mais hum escudo dos 
sinco de Portugal, que he azul, com sinco visantes de prata 
em aspa, & cetera. (2). 

JOÃO DE BARROS — Ásia, década I, liv. III, cap. X. 

(2) Ibidem, 1947 (IV), o nosso estudo: O brasão de armas do 
Rei do Congo, p. 100-106. 
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34 

A L V A R Á D E D. JOÃO II A RUI GIL 

(21-1-1493) 

SUMÁRIO — Manda entregar a Loguetiguy e a Pero Roiz determi­
nados vestidos e objectos vários como lembranças. 

Ruy Gill. Mandamosuos que deés (1) a Loguetiguy e a 
Pero Roíz capuzes e pelotes ( 2) damtona ( 3) ou roles ( 4) e cal­
ças de ypre ( 5) e tres camjsas a cada huü de lenço ( 6) françees 
e brozeguy[n]s ( 7) e çapatos e barretes pretos e çimtos. E a huü 
seu moço capuz e pelote de pano de doo ( 8) e calças de 
bristoll ( 9) e duas camysas de pano da terra e atacas ( 1 0 ) . 
E asentayo em vosso caderno pera vollo depois asinarmos. / / 

Feito em Benauéte a xxj dias de Janeiro, Pero da Mota o 
fez de mjll iiijcRiij. / / 

A T T — CC-I-73-46. 

(1) deis. 
( 2 ) vestidura de grandes abas, usada por baixo da capa. 

tecido antigo, fabricado em Antona (Itália). 
( 4 ) estofo de 15, espécie de sarja cruzada, felpuda. 
( 5 ) Ypres, cidade belga, com indústria activa de rendas. 
( 6 ) tela de linho. 
( 7 ) espécie de bota antiga, com atacadores; (do holandês brosekin). 
( 8 ) luto, preto. 
( 9 ) pano grosso, de lã, fabricado em Bristol. 
( 1 0 ) atacadores. 
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E asy lhes darres (11) [a] anhos senhos ( 1 2) jubães ( 1 3) de 
chamalote ( 1 4) e pera o moço jubam de fustam ( 1 5 ) . / / 

a) R e y 

Pera o caderno pelotes e capuzes dantona e calças dypre, 
jubaos de chamalote e camjsas de lenço, barretes pretos, bro-
zeg[u]y[n]s e çapatos pera Loguetyge e pera ho seu moço 
capuz e pelote de pano de dó e calças de brjstoll e camjsas de 
pano da terra. 

dareis. 
( 1 2 ) um a cada um. 
( 1 3 ) gibaos: de aljuba — espécie de casaco curto, que se vestia 

sobre a camisa; vestidura que cobria os homens do pescoço à cintura. 
do antigo francês chamelot: tecido de lã de camelo; tecido 

de pêlo ou la, geralmente com seda. 
( 1 5 ) pano de algodão, linho, seda ou la, tecido em cordão; (do 

árabe fostãt). 
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35 

A L V A R Á D E D. J O Ã O II A RUI GIL 

(18-7-1493) 

SUMÁRIO — Manda entregar diversas peças de vestuário a D. Pedro, 
embaixador do Rei do Congo, e a tres negros seus. 

Ruy Gill, mandamosuos que des (1) a dom Pedro que veeo 
de Manycomgo, hüm capuz e pelote ( 2) e calças de pano 
dipre ( 3) e hüm jubam ( 4) de çatym ( 5) e quatro camjsas de 
mejYJa olamda (6) e hum cymto de coiro e huüs borze-
guy[n]s ( 7) e hum barrete dobrado e me[i]a duzia datacas ( 8) 
de seda e hua duzia c me[i]a de coiro e asy dares ( 9) a tres 
negros seus senhos ( 1 0) capuzes e pelotes e calças damtona (11) 
e jubaaos de fustam ( 1 2) e senhos pares de camjsas de pano da 
terra e senhos cymtos de coiro e senhos pares de çapatos e senhos 
barretes pretos dobrados, tudo fejto e tirado da costura ( 1 3) e 
asemtayo é voso caderno pera vollo depoys asynarmos. // 

0 ) deis. 
( 2 ) vestidura de grandes abas, usada por baixo da capa. 
( 3 ) de Ypres, Flandres. 
( 4 ) gibão: de aljuba — vestidura que cobria os homens do pescoço 

à cintura; espécie de casaco curto, que se vestia sobre a camisa. 
( 5 ) cetim: tecido lustroso e macio (do ár. zaituni). 
(6) holanda: tecido de linho finíssimo; (de Holanda). 
( 7 ) espécie de bota antiga, com atadores; (do holandês brosekin). 
( 8 ) de atacas: atacadores. 
(9) dareis. 
( 1 0 ) um a cada um, cada um com seu. 
(11) tecido antigo fabricado em Antona (Itália). 
( 1 2 ) pano de algodão, linho, seda ou la, tecido em cordão (do ár. 

fostat). 
( 1 3 ) feito de novo. 

150 



Fejto em Torres Vedras, a xbiij dias de Julho, Pedro Lome-
lim ho fez, anno de mjll iiijclRiij. / / 

a) Rey a) dom Alluaro. 

Vestido dipre e jubam de çaty[m] e camjsas de me[i]a 
olada a do Pedro que ve[i]o de Manjcomgo e aos tres negros 
seus, vestido dantona e fustão e camjsas de pano da terra, pera 
o caderno // e barretes dobrados e me[i]a duzia datacas de seda 
e hua e me[i]a de coiro. 

A T T — CC-I-2-34. 
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36 

C A R T A RÉGIA A Á L V A R O DE C A M I N H A 

(2-9-1493) 

S U M Á R I O — Concede aos degradados que precisarem de vir á Metró­
pole carta dè seguro de vida por quatro meses. 

Dom Joham ec.a A quamtos esta nossa carta virem fazemos 
saber que oolhando nós a como os degradados que ora estam 
na nossa Ilha de sam Thomé e daqui em diamte forem, lhe será 
neçessario virem por alguü tempo a estes nossos regnos, pera 
arrecadarem suas fazemdas e cousas que teuerem, ou delia tra­
zerem alguüas mercadorias e cousas a vemder a nossos regnos, 
queremdolhe fazer graça e merçee. Teemos por bem e quere­
mos que aquelles degradados qu lá esteuerem ou forem, que 
Aluaro de Caminha capitam da dita Ilha vir que tem bem 
seruido e aproueytado na dita Ilha, e teuere neçessidade de vi­
rem a estes regnos, que o dito capitam lhe possa dar seus seguros 
com tempo limitado de quatro meses, do dia que a estes regnos 
[chegarem] pera nelles negoçiarem o que lhes comprir, e se 
tornarem aa dita Ilha. / / 

E porem mandamos ao regedor da nossa casa da sopricaçam 
e ao gouernador da casa do çiuel da cidade de Lixboa, e a to-
dollos corregedores, juizes e justiças, officiaaes e pessoas a que 
esta nossa carta for mostrada e o conheçimento dello perteem-
çer, que veemdo aluaraaes do dito capitam com o dito tempo de 
quatro meses, nom premdam nem mandem premder nem de­
mandar por nenhuü caso ne diueda que deua aa pessoa a que 
assy for dado o dito seguro, nem conssentã que lhe seia fecto 
nenhuü agrauo nem sem rezam. E esto duramdo o tempo dos 
ditos quatro meses comtheudos no dito aluará. / / 
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E a pessoa a que assy for dado trará o dito aluará aa casa 
do çiuell na çidade de Lixboa do dia que nestes regnos sahir a 
huü mes pera hi ser registado, pera se dhi em diamte começare 
a comtar os ditos quatro meses. E por firmeza dello mamdamos 
passar esta carta per nós asignada e aseellada do nosso seello 
pemdemte. // 

Dada em a villa de Torres Vedras, a do[u]s dias de setem­
bro, Pamtalliam Diaz a fez, anno de mill e iiij°lRiij. 

A T T — Livro das libas, fl. 2 0 V - 2 1 . 
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37 

A L V A R Á D E D. JOÃO II A RUI GIL 

(10-12-1493) 

S U M Á R I O — M a n d a afrontar diversas peças de vestuário para o Rei do 
Congo, embaixador D. Pedro, sua mulher e outros pretos 
que com ele estavam de partida para suas terras. 

Nós ElRey mandamos a vós Ruy Gill Magro, Recebedor 
de nosso thesouro e ao spriua dese oficio, que des (1) a dom 
Pedro de Manjcõgo pera leuar ao Rey de Comgo, dous capu­
zes, hü de graa ( 2) vermelha e outro de roxa e dous pelotes 
dos ditos panos. E ajnda folgariamos que teuesse alguü lauor 
mourisco, se se podese[m] fazer ou achar feitos. E me[i]a 
duzia de camisas dolanda lauradas, destas comüas e no mou­
riscas, cõ as magas curtas ou como se mjlhor poderé aver, 
todo ( 3) e hua arca. E asy meesmo darêes ( 4) ao dito dom 
Pedro pera seu vestir huá capa, pelote e calças de londres ( 5) 
roxo, ou pano de sua vallja e huü gibam de cutim roxo e hü 
cimto de coiro bõo e hü barrete vermelho e hü punhall e huüs 
borgegy[n]s e atacas. E pera sua molher huü sainho ( 6 ), fal-
drilha ( 7) e matilha ( 8) do dito panno. E a cada hü delles dous 

(1) deis. 
( 2 ) tingido com a tinta do insecto grã. 
( 3 ) tudo. 
( 4 ) dareis. 
( 5 ) de pano fabricado ou originário de Londres. 
( 6 ) gibão redondo e sem abas; vestuário de mulher. 
( 7 ) fraldilha: avental bordado; saia; tecido de la e estopa. 
(8) véu de seda ou renda que cai em pregas pelas costas; manto 

fino com que as senhoras cobrem a cabeça. 
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pares de camisas .s. as delle dolanda e as delia de pano 
francês. / / 

E a dõ Frrancisco e a Joham de Santa Maria e a Diogo 
Vaaz senhos capas, pelotes, calças dantona das coores que qui-
seré e gibõees de chamaalote e senhos pares de camisas de 
leino ( 9) da terra. E senhos cintos e barretes e senhos pares de 
çapatos. / E senhos matos e cotõoes ( 1 0 ) e calças bragas 
pera o maar. / E asy ao dito dom Pedro, e assentay todo em 
vosso caderno pera vollo depois asynarmos e cÕpre que des a 
ysto grade aviameto e asy mesmo day á molher de dõ Pedro 
huü par de beatilhas ( 1 2) e hü par de veos. // 

Fecto em Lixboa, a x dias de dezembro, Pant[a]lião Diaz 
o fez de 9 3 . / / 

a) R e y 

Pera Ruy Gil dar o vestido pera o Rey de Comgo e pera 
dÕ Pedro e sua mulher e os seus. 

A T T — CC-I-2-103. 

( 8 ) linho 
( 1 0 ) termo indiano: túnica, casaco de mulher. 
(11) calças curtas e largas, calções. 
( i a ) Por baetilhas (de baeta: tecido felpudo de algodão): toucas 

brancas de linho ou de algodão. 
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38 

O deis. 
(2) tecido de la de camelo; tecido de pêlo ou lã, geralmente com 

seda. 

A L V A R Á DE D. JOÃO II A RUI G I L 

(10-12-1493) 

156 

SUMÁRIO — Manda entregar diversas peças de vestuário a João Soares, 
que estava de partida para o Congo com D. Pedro. 

Ruy Gill, Mãdamosvos que des (1) a Johã Soarez, que 
ora emuiamos cõ dom Pedro a Manjcongo, huã capa, pelote 
e calças de pano dantona e gibão de chamalote ( 2) e hü par de 
camisas de pano da terra e asemtayo em voso caderno, pera 
vollo depoys asynarmos. / / 

Scripto e Lixboa, a dez de dezembro, Pantalião Diaz o fez 
de 1493. 

a) Rey 

Pera Ruy Gill dar a Johao Soarez vestido dantona. 

A T T — C C - I - 2 - 1 0 4 . 
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ALVARÁ DE D. JOÃO II A RUI GIL 

(10-12-1493) 

SUMÁRIO — Manda entregar diversos vestidos a vários indígenas e a 
dois enxertados alunos de Martim Afonso. 

Ruy Gill. Mamdamosuos que dees a Jacome Ymdeo e 
a Joham de Samta Maria e a Carauelinha e a Joham Gom-
çalluez e a Symam c a dom Framçisco negros e a Christouom 
e a Cabreira e a Joham de Pomteuell emxertados que 
Martim Afomso emsyna a leer e a escpreuer, senhas capas e 
pelotes e carapuças de pano de bristoll ( 2 ), e senhos juboões de 
fustam e senhos pares de camisas de pano de linho da terra e 
senhos pares de çapatos a todos. E as camisas de Jacome Jmdeo 
sejam de bretanha ( 3 ) . E ao dito Jacome dares ( 4) hú barrete 
preto dobrado, tudo feito e tirado da custura. E asemtayo em 
voso caderno pera vollo despois asynarmos / / 

Feito em Lixboa, a x dias de dezembro, Amdré Pyres o 
fez de mjll iiijclRiij // 

a) Rey • • a) Dom Alluaro. 

(1) enxerdados: desherdados, expatriados? 
( 2 ) pano grosso de la, fabricado em Bristol. 
( 3 ) tecido fino de linho ou de algodão, originário da Bretanha. 
(4) dareis. 
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Pera Ruy Gill que dê ( 5) [a] Jacome Yndeo e a João de 
Samta Maria e a Carauelinha e a João Gonçalluez e a Symão 
e a dom Francisco negros e a tres moços eixertados, senhos 
capas e pelotes e calças de bristoll e jubÕoes de fustam e cara­
puças e senhos pares de camisas de pano de linho da terra e 
çapatos. E a Jacome Yndeo duas camjsas de bretanha e hü 
barrete preto dobrado, pera o caderno. 

A T T — C C - I - 2 - 1 0 5 . 
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40 

T E S T A M E N T O DE Á L V A R O DE C A M I N H A 

(24-4-1499) 

SUMÁRIO — Deixa oito escravos for ano ao P.e João Álvares — Manda 
dar duas escravas a Pedro de Manicongo — Deseja Fran­
ciscanos para o convento-Colegio — Administração da 
justiça — Construção do mosteiro e sua capela. 

Item. Joham Allueréz Viguairo veyo comiguo e por que 
o mais tempo seruio a jgrreja soo, sem outrra ajuda. E asy 
pollos dizimos, que me tee dados pera mantimento dos mo­
ços de [ . . . I . . . ] annos. E asy pollo que paguey em djnheirro 
aa minha custa ao outrro cleriguo por dizimos pera os ditos 
moços. Mãdo que lhe sejam pagos todolos cimquo annos a 
oyto escrauos por anno que cabem e seu seruiço. /. ( 2 ) . 

Item. Mamdo que deem a Pero de Manicomguo huüa 
escrraua que elRey de Beny deu a dom Francisco, seu Senhor. 
E asy por que em todollos nauios seruiio de marinheiro, dem-
lhe outrra. E casem no com huüa delias e viua na ilha, por 
que se nom vaa tornar mouro ( 3) a Manicomguo. 

E se per vemtura pera o moesteiro vierem frrades em 
quamto o dito Pere Alluerez esteuer na ilha, lhes emtrregará 

(1) Parte em branco no original. 
( 2 ) Esta passagem é preciosa para o conhecimento dos verdadeiros 

primeiros missionários de S. Tomé. De padres Religiosos havia ainda 
apenas projectos, aliás muito interessantes. 

( 3 ) Infiel. 
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todollos ditos apoussemtamentos e a torre, por que loguo no 
principio aprop[r]iey tudo pera elles se viere, senam pera os 
ditos moços por amoor de Deus, proui com suas ajudas e de 
negros e outras minhas se fizese, posto que nyso ajudasse toda 
a outrra gemte de sua vomtade. E vymdo os ditos frrades, lhe 
será tudo emtrregue, por que é mais excelente e naturall pera 
elles que pera leiguos e teem no mais larguo apoussemtamemto 
e mais grraciosso que pode ser e nenhuü moesteiro, comcertado 
como há de seer. E pera a cerqua delle thomaram toda a terra 
que ouuerem mester e vire que pera isso hé necessaria, da que 
tenho feita darredor delle. Em a cerqua que fezeré poderam 
trrazer gaados e fazer pesquarias e ortas / E quamdo sualteza 
nom poder acabar ( 4) que venham frrades de sam Frramcisquo 
da Oseruaçia, pera que tee fim do mundo estaa aprop[r]iada, 
cada uez que elles quisere, eu leixo tudo aos ditos moços e 
moças pera que por amoor de Deus neelle viuam e os re-
paire ( 5) e correguã (6). E peço a sualteza, que defemda ( 7) 
que lhos nom tolham ( 8 ) . E asy por amoor de Deus lhes leixo 
a torre. E se a suallteza quisser pera quall quer capitam que 
a ella mamdar, sem a quall cuido que nom poderá vyuer e 
parte dos apoussemtametos, eu o leixo a sualteza, e a sua com-
çiemçia que ho satisfaça como coussa ( 9 ) , que leixo por amoor 
de Deus. E como quer que lhes asy leixo a dita torre. Nam 
será entregue sena a quem sualteza mamdar, por que neella 
despois de Deus estaa o remedio de toda a ilha, em quanto 
nom for assemtada, e che[i]a de booã gemte /. 

( 4 ) Concluir, resolver, decidir. 
( 5 ) Restaurem, consertem. 
( 6 ) Corrijam, reparem, consertem. 
( 7 ) Proíba, 
( 8 ) Embaraçem, impeçam. 
( 9 ) cousa. 
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Item, quamto aas coussas da Justiça serem senpre feitas 
como o sepre foram, com comsselho de Dioguo Diaz e dos 
que ho milhor emtemdere, o quall teequy seruio de Juiz e 
daquy por diamte seruirá douuidor, fazendo se Juizes novos. 
E ajudando o dito Dioguo Diaz o dito Pere Alluez e a Justiça 
e regimemto della e da terra servymdo muito bem o dito 
carreguo, como senpre fez. Averá por todo o dito tempo que 
seruio e bem seruir tee elrrey mandar quem o faça, oyto 
escrrauos, que se pagaram do solido douuidor. E se per vetura 
se desauier do dito Pere Alluerez ou for em allguuã cousa 
nigrigemte ou per afeiçam for comtrra a Justiça, ou per qual 
quer outrra maneira, o que nom creio — nom aja mais que 
quatro escrrauos. E fazemdo bem, como delle comfyo, aja os 
ditos oyto escrrauos; e mamdo ao dito Pere Alluerez que 
quamdo se for fale a elrrey neelle, como há tanto tenpo que 
qua estaa e sempre seruio bem o de que foy emcarreguado, 
que peço a sualteza que ho mamde hir. 

E primeiro que Dioguo Diaz aja pagamento dos ditos 
escrrauos, emtrregue jmteiramemte todo o que teem, que foy 
de Caterina Vaaz, que foy sua molher, por que nom podia 
ser co[m] ella casado, asy a parte que a elle coube, como a da 
dita Caterina Vãaz, que tudo hé em seu poder. E seja tudo 
feito de maneira que nada nom seja sonegado. E disto quereyo 
que se achará huü papell antrre os meus, e tudo seja mamdado 
aa casa da Mina, pera se dar a seus herdeiros / 

Item mamdo ao dito Pere Alluerez meu primo e a todollos 
outros que cõ elle leixo, que veeimdo recado delrrey nosso 
Senhor, lhe emtregue a dita torre e lhe obedeça e cumprram 
jmteiramemte seus mamdados, como a seu seruiço comprir. 
E assy lhe roguo e emcomedo que em maneira nenhuúa nÕ 
parta da ilha, tee que todas estas coussas sejam compridas e 
acabadas, por mais descamsso de minhalma. E assy que com 
os oficiaaes que ouuer me cubrrão o corpo do moesteiro, fa­
zemdo lhe suas portas o milhor que ser possa. E com a 

M O N U M E N T A , I - I I 
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quall ( 1 0) que hi ouuer, pedrra e lenha e fornos, se a feita nom 
abastar, se cubrra todo o corpo do dito moesteiro e seja de 
demtrro e de fora acafellado (11) e apimzellado ( 1 2 ) , como 
comprre e eu dessejaua. A quall cousa em minha vida nom 
pude fazer por que nom tinha oficiall aa minha vÕtade, porem 
aguora se faça o milhor que poder. E despois disto feito, mande 
fazer huü alltar de degrrãos, que ho amdaimo omde ho sacer­
dote poõe os pees quamdo diz a misa thome de parede a parede 
e seja tam allto, que debaixo dele fique huüa Capelinha com 
outrro alltar e no maior sejam postas suas cortinas e toalhas 
e o retauollo com todallas imagees que estam no meu oratorio 
e comcertado o milhor que se poder fazer. / / 

E todo esto feito com todallas outrras cousas que na ilha 
mamdo fazer e [os] moços agassalhados e postos é ordem 
devyda, e feita repartiçam per elles, como hé declarado. Em-
tam se hirá em booã ora, e os leixará, se elrrey nom quisser 
que os leue comsiguo, ajmda que per direito pode escpreuer 
e escpreua a sualteza que per merçee me foram dados pera 
povoar a terra. E que pois eu falleço, nom deviam ser dout-
trem /. E como em Portuguall for, saberá se Alluoro Pirez 
teem conprido todo o que lhe com os dous frades mandey 
fazer e senam ho hé que os ajude e nom saleuãte disso maão 
tee de todo ser acabado /. E todollos que aguora estam comi-
guo e o dito Pere Alluerez ouuer mester pera sua ajuda dos 
que vierã por suas vomtades, pague seus solldos o tempo que 
mais seruiram a este respetoo que atrras hé declarado./ 

[...] a xxiiij0 dias dabrill iiij [IRix]. 

A T T — CC-III-I-34. 

( 1 0 ) cal. 
Rebocado, estucado. 

( 1 2 ) Passado a pincel, caiado, pintado. 
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C A R T A DOS H A B I T A N T E S DE S. T O M É A EL-REI 

(27-7-1499) 

S U M Á R I O — Pedem instantemente que lhes confirme for capitão a 
Pero Álvares de Caminha — Assina também o documento 
um religioso português, Frei Afonso de Abreu. 

t 

Senhor 

Os moradores e vezinhos degrradados desta vossa ilha de 
Samthomee, com aquella reveremça, obidiemçia que deuemos, 
beijamos aas mãaos de vossalteza, a que fazemos saber que 
averá aguora seis annos, pouquo menos, que vyuemos em poder 
dAlluoro de Caminha, vosso Capitam desta ilha. Do quall, 
por suas grramdes vertudes, eramos asy emparados c regidos 
com Justiça, que nenhuu de nós nom semtia o desterro desses 
vossos regnnos. E por nossos pecados e pollo nom merecermos, 
nollo quis nosso Senhor leuar desta vyda. Cuja morte, Senhor, 
nos leixou em muita agonya e muita deseomssolaçam. E se­
guindo pareçe, com quamtos pecados e malldades há em nós, 
Nosso Senhor Deus se quis de Nós lembrrar, pera remedio 
de nosso desenparo que nos ficou por Capitam e guovernador 
Pero Alluarez de Caminha, seu primo / que nos mantem em 
muita Justiça, e nos faz todollos bees que pode. E verdadeira­
mente Senhor estamos já co elle asy afeiçoados, que nom 
saberiamos vyuer em outra sogeiçam, por que nos ama a todos 
e nos faz tamta e boõa companhia como damtes reçebiamos 
do dito seu primo / pollo quall, Senhor, nom seria razam 
sermos doutrra nenhüa pessoa senam seus. E amtes queremos 
vyuer em sua companhia sem nenhuu proveito, que em poder 
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de quem nom conhecemos, com todollos proueitos do mundo; 
pollo qual, Senhor, pedimos a vossalteza que aja respeito a 
nossos degrredos. E sobre elles nos nom dee quem nos emcurte 
as vydas, amtes Senhor, vos pedimos aa omrra da morte e pai-
xam de nosso Senhor Jhesuu Christo, que lhe comfirme a dita 
Capitanya, asy por que lhe perteece de dirreito, como por que 
amtes nos iremos vyuer ao mato, que em poder de quem nos 
roube, como os passados. / E quamdo de todo lha vossalteza 
nom quisser dar, emtam Senhor, nos mamde co elle hir, por 
que ne será seruiço de Deus morrermos aqui com dessemparo. 
E façanos Senhor, vossallteza allguüa merçê de vestido, por 
amoor de Deus. E senprre lhe rogaremos polla vida, e acrecé-
tamento do Real estado de vossalteza. Cujas maãos beijamos. / / 

Scprita em a dita ilha, a xxbij dias de Julho 1 4 9 9 . / E 
amtes Senhor, nos hiremos com elle a povorar outrra terra, 
semdo mais lomge e mais desserta que esta, que vyuer em 
poder de nenhuua outrra pessoa. E proveja nos Senhor, vossal­
teza, desta merçê, por que bem se pode comtar amtre as outras 
que da caridade vosalteza faz. / 

aa) Diogo Diaz / Amtonio Nunez / Xpouam d'Oüuen-
ça / Alluaro dAguiar / Eitor Vaz / João do Couto / Francisco 
de Pontes / Domingos Roiz / Alcoutim / Afonso Roiz / Fer­
reira / Pero da Ruda / Lopo Vaaz / Lopo Fernandez / Gon­
çalo Vila / Foacha Mõtolio / Guy[n]tel Medez / Fernã de 
Serpa / Joane Anes / Llamçarote / D. Diogo Allvarez / Lujs 
Esteuez / Joham dOrta / Afonso Banga / Joam do Toro / 
Gonçaleanes / Nuno Martinz / Amrrique Peixoto / Lançarote 
Guodj[n]z / Joham Gonçalluez / Lourenço Cavaleiro / Duarte 
Usorez / Francisco Fernandez / Gomez Lourenço / Gonçalo 
Pirez / Pero Anes / Rui Aluarez / Adão Medez / Vasco 
Gonçaluez / Lourenço Ribeiro / Fernão Gonçaluez / Joham 
Aluarez / Francisco de Beredo / Martim Fernandez / Meda-
fonso / Gonçalo Pirez / Antonjo Gonçaluez / Pero Denj[n]z 
/ Diogo de Payua / Joham Taburço / Rodrigo Pegado / Gas-
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par Ferreira / Myguel / Aluaro Batalha / Fernão Lopez / 
Joham Coelho / Aluaro Royz / Aluareanes / Pedreanes / 
Djogo Freyre / Francisco André / Joham dOliueira / Djogo 
Fernandez / Djogo Aluarez / Frey |—=- Afonso dAbreu. / / 

E N D E R E Ç O : A ElRey nosso Senhor. 

A T T — C C - I - 2 - 1 2 7 . 

Nota— É este o primeiro documento em que deparamos com o 
nome de um religioso, Frei Afonso de Abreu. Desconhecemos a que 
Religião tenha pertencido e quando tenha desembarcado na Ilha. 
F R . G R E G Ó R I O E R C E O S A B A D E L C A R M E N , A . R., no seu estudo 
Los Agustinos Descalzos en Santo Tomé, in España Misionera, n. 2 9 
( V I I I ) , 1 9 5 1 , p. 6 2 - 7 5 , fiado em R E B E L O D A SILVA e no Padre A G O S ­

T I N H O D E S A N T A M A R I A , crê que desembarcaram ali os primeiros 
com Caminha ( 1 4 9 1 ) e Fernão Lopes ( 1 5 0 0 ) ; estes seriam Agostinhos. 
Quanto a nós, os primeiros religiosos que trabalharam em S . Tomé 
foram os Franciscanos e emitimos a hipótese de que Fr. Afonso de 
Abreu era filho do Poverello. 
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42 

C A R T A DE PERO ÁLVARES DE C A M I N H A A EL-REI 

(30-7-1499) 

SUMÁRIO — Pede a confirmação régia na capitania de S. Tomé — 
Entre os serviços prestados a Coroa indica a descoberta 
de muitos rios novos — Precisa de ficar mais dois anos 
e meio ou três para acabar várias obras em curso, nomea­
damente o mosteiro e casa de Nossa Senhora—Opina 
que não devem ser mandados para a metrópole os colonos 
ali casados, ou em vida comum com as nativas. 

Senhor 

Pello testamemto dAluuoro de Caminha verá uossalteza 
quam comjumto era nosso paremtesquo, que seu pay e ho 
meu eram Irmãaos filhos de pay e de mãy per legitimo Matri-
monyo. Por cujo respeito e por lhe pareçer que sam (1) pera 
isso, me leixou a Capitanya e guovernança desta ilha de Sam-
thomec. Mandamdo e emcomendamdo aos moradores que em 
todo me obedeçessem e vsasse de todollos poderes como ho elle 
meesmo fazia segumdo tudo isto mais larguamemte no dito tes­
tamemto hé cõtheudo, como vossalteza o pode ver. / / 

E como quer Senhor que pello falleçimemto de seus filhos 
e netos a dita Capitanya per direito me perteeçe, pois sam o 
paremte-mais cheguado, segumdo a carta da capitanya e per 
carta comfirmada per elrrey Dom Joham vosso primo que Deus 
aja, sam feito ligitimo como naçido de verdadeiro casamemto 
— eu Senhor me nom quero tamto chamar aa posse da dita 
Capitanya, como hé a pedir a uossallteza que me faça delia 

(1) sou. 
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mercê/. Pello qual Senhor peço a uossallteza que oulhe a como 
me o dicto meu primo leixou com todolos carreguos de sua 
comçiemçia e asy aja respeito a como todollos outros seus pa-
remtes e cunhados o leixaram, avemdo que co elle eram per­
didos, amtes com todo o que tinham pera isso recebido; e 
foram e nom achou quem ho seguisse senam eu, que sem ne-
nhuü respeito leixei meu pay e minha fazemda em Portuguall, 
por lhe fazer a vomtade e seruir vossallteza. O quall seruiço 
Senhor bem tenho mostrrado nessas pouquas cousas em que 
quá açertey, que asy no maar como na terra tenho leuado muito 
trrabalho, epeciallmente no maar, descobrymdo muitos Ryos 
Novos, em os quaaes há muitos escrrauos e muito marfim. 
E semprre o fiz com tamta dilligemçia e cuidado, tee nyso ser 
muito ferjdo, de que ajmda aguora jaço ( 2) em cama. // 

Nom diguo Senhor isto por ( 3) mostrrar a uossalteza 
casso ( 4) dobriguações e menos por me louuar, mas por que 
vossalteza saiba a uerdade e como por estes respeitos a deuo de 
requerer e auer milhor que nenhuü delles / / 

E asy que por todos estes respeitos e por que vos hey de 
seruir com muito amoor e fyelldade, me aja por confirmada a 
dita Capitanya pera my[m] e meus filhos com os poderees e 
trrautos que o dicto meu primo tinha, ou como vossallteza por 
mais seu seruiço semtir, por que disso serey muito comtemte. 
E se vossallteza per vemtura vyr que per qualquer via ha dita 
capitania me nom perteçe, ou vos pareçer que tall merçê vos 
nom tenho mereçida, de maneira que a dee a outrra pessoa — 
em tal casso Senhor peço a uossallteza que me leixe acabar 
todas estas coussas que me pello dito meu primo sam emco-
memdadas. As quaaes como per outra carta que a vosalteza 
tenho scprito, senam podem de todo acabar perfeitamente 

( 2 ) estou deitado. 
( 3 ) para. 
( 4 ) caso. 
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segumdo seu dessejo em dous annos e meio tee trres — s — 
acabar o moesteiro e a casa de nossa Senhorra toda de pedrra e 
call, e todallas outrras obrras da cerqua da torre, que despois de 
todo acabado será huüa das ma[g]nificas obrras que se podem 
achar, pera o quall dou todollos aviamentos. 

Item Senhor pello dito testamemto verá vossallteza como 
elrrey vosso primo que Deus aja tinha dado estes moços ao 
dicto Alluoro de Caminha e como por este respeito nom podem 
ser doutrrem salluo se os vossalteza deer; elle Senhor, me 
leixou que vollo escreuesse pera os vosallteza mamdar hir 
quamdo quer que meu ( 5) for. Porque estamdo eu aquy e 
tedo delles graamde cuidado e o primçipall que quá tenho, sam 
casy perdidos e amdam tam piedossos que nom semto quem a 
delles nom aja, que fará Senhor se os leixar que amtes de my 
pouquo tempo polla malldade da terra, e doemças que nos 
ajmda nom leixam, seram de todo perdidos, o que vossallteza 
nom há de querer pollo descarreguo dallma delrrey Dom Joham 
voso primo que Deus tem e do dito Alluoro de Caminha, 
que lhos pedio. E nom soomemte estes, mas todollos outros 
cassados ( 6) com moças que com muita força e meu gramde 
cu[i]dado fazem co ellas vidas. / / 

Asy Senhor por dhuüs e doutros será grramde mall ficarem 
nesta terra, e mal por mal já em Portuguall teeram remedio, 
posto Senhor que muitos delles sam boõs e querem bem aas 
molheres e sam já tam velhos na terra que me pareçe que teem 
bem purguado suas cullpas. Pollo quall Senhor, peço a vos­
sallteza que me mamde o que sobristo quer que faça, porque se 
ho vossallteza ouuer asy por bem e que os leue todos comiguo, hé 
necessario huü nauio pera embarcaçam delles sem o qual nom 
podem daquy hir nos nauios que quá teemos porque nese tempo 
nom valleram nada. E nom me damdo vossallteza a capitanya 

( 5 ) me eu. 
( 6 ) casados. 
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nem mamdamdo quem leue os ditos moços e cassados e todauia 
despois deste tempo acabado que hey meester quisser mamdar 
capitam, seja Senhor homeem que tema Deus e de cõciemçia, 
porque se ho nom for, teem aquy materia e que larguamemte 
poderã obrrar — s — em dinheiros dorfõos e finados, que 
Alluoro de Caminha em sua vida, e eu allguüa parte fizemos 
poer em tall recado que todos estam seguros de safastar ( 7) 
do seu nada, todo posto e ordenado em maãos de titores ( 8) 
abonados ( 9 ), que hé muito pera a ilha, omde nom há senam 
cobiças e maldades / / 

Bejo Senhor as maaos de uossalteza, cuja vida e real estado 
Nosso Senhor acrecemte a seu seruiço / / 

desta vossa ilha de Samthomee, a xxx dia de Julho 1 4 9 9 // 

a) P.° Aluéz de Caminha / 

A T T — CC-I-2-128. 

( 7 ) se afastar. 
( 8 ) tutores. 
( 9 ) seguros, sérios. 
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43 

SUMÁRIO — Pede a el-Rei o ferdão para João Mendes, portador da 
carta, que se tornara grande fazendeiro na ilha. 

Senhor 

Os moradores desta vossa ilha de Samthomee, emlegeram 
amtrre sy Joane Memdez, portador desta, pera leuar a vossallteza 
huüas suas Cartas. E como quer, Senhor, que elle fosse pera a 
ilha degrradado, por que hé muy bÕo homeem e que está o 
milhor afazemdado da ilha, e semprre neella bem viueo, quimze 
annos há, que neellas ambas está, me pareçeo bem darlhe pera 
isso licemça. E tambem pollos requerimemtos do povoo, elle 
Senhor, dirá a vossalteza ho pomto em que aguora estamos, 
que o saberá bem dizer. Peço Senhor, a uossallteza, que aja 
respeito a sua bomdade e a seu seruiço que quá teem feyto e 
lhe pede o mais tempo de seu degrredo, por que hé tal que o 
mereçe. E asy allguüa merçê pera quamdo tornar. Beijo Senhor 
as maãos de vossalteza. / / 

Desta vossa ilha de Santomee, a xxx dias de Julho 1 4 9 9 / / 

a) P.° Aluéz de Caminha / / 

ENDEREÇO: A ElRey nosso Senhor. 

A T T — CC-I-2-129. 
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C A R T A D E PERO DE C A M I N H A A EL-REI 

(30-7-1499) 

SUMÁRIO — Conta a morte de Alvaro de Caminha, seu primo, de 
quem recebeu a capitania em herança, de que pede a 
confirmação régia — Relata como tem administrado o 
governo da Ilha de S. Tomé. 

t 
Senhor 

Pero Alluez de Caminha que ora de uossallteza tenho 
carreguo de Capitam desta vossa ylha de Santhomee. Com 
aquella obediemçia que deuo bajo Senhor as maãos de uos­
sallteza, a que faço saber que despois da partida de Bertollameu 
Diaz, a trres messes (1), pouquo mais ou menos, adoeçeo de 
febrres Alluoro de Caminha. As quaães senhor teve doze ou 
quimze dias, de que foy saão. E ambou asy huüs dias atee que 
huü dia, mamdamdo poer ( 2) huü nauio em mote ( 3 ) , com a 
fadigua que nyso leuou, e grramdes callmas, tornou outrra vez 
a cair de febrres /. que o nõ leyxarom, tee que pasados dez ou 
doze dias lhe tiraram a allma ( 4 ) . // 

Asy Senhor que em huü dominguo aa noute, xxbiijo dias 
dabril este pasado, se finou. E foy emterrado, com a maior 
solenydade que se pode ( 5) fazer, na igrreja de nossa Senhorra. 

(1) meses. 
(2) Pôr. 
( 3 ) para a praia, para terra. 
( 4 ) a vida. 
( 5 ) pôde. 
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Como da primeira adoeçeo, fez testamemto, no quall me 
leyxou o carreguo desta Capitanya e governamça. E por seu 
testamemteiro pera fazer e comprir allguüas coussas (6) de sua 
comçiemçia, a que cá era obriguado — s — paguas de solldos 
devidos e outras muitas coussas, como o vossalteza pello dito 
testamemto pode ver, ou mamdar ver. O qual com a carta da 
capitanya e todolos outros poderes e liberdades da ilha, mamdo 
a uossalteza, pera todo mamdar veer, porque asy mo leyxou 
mamdado. / / 

E porque senhor vossallteza saiba a maneira em que agora 
estamos e do que hé feyto na justiça e governamça da terra, e 
ordem de vossa fazemda, lhe quero de tudo dar comprida 
comta. / / 

E começo, Senhor, na governamça da Justiça. E primeiro 
que tudo vosalteza saberá que despois da morte do dito Alluoro 
de Caminha meu primo [...] homees que em vida do dito 
Alluoro de Caminha erram ( 7) degrradados [...] fora, desta 
povoaçam por suas cullpas, aos quaaes já por vezes foy dada a 
vida — s — huü que se chamaua o Nabaaes, que em todollos 
malles passados e presemtes, foy huü dos primçipaaes. Este 
Senhor era degrradado, e em vida dAlluoro de Caminha, semdo 
doemte quebrou o degrredo, estamdo presso ( 8 ) ; os outros 
dous, se vieram aa povoaçam com fumdamemto dho tirar da 
prissam ( 9) e com outros de sua vallia que já eram aquadri-
Ihados pera me matar, pollo quall todos trres foram emforcados. 
E os outros ouueram suas ememdas ( 1 0 ) de degredo como 
milhor pareçeo /. Despois da morte dos quaaes ficou a terra, 
louuado seja Nosso Senhor, com assesseguo / E pareçeme 

( 6 ) cousas ou coisas. 
( 7 ) eram. 
( 8 ) preso, aprisionado. 
( 9 ) prisão. 
( 1 0 ) correcções, multas. 
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Senhor que estam os moradores em desposiçam que mais nom 
auerá revollta em quãto nom vyer gemte de revollta, porque 
todos estes mostrram que me querem bem e certo Senhor tem 
me booã vomtade /. 

Todallas outras cousas, Senhor, sam liurradas ( 1 1 ) com seu 
direito o milhor que se pode fazer. Ajmda que nas coussas 
omde há e pode aver duuida semprre home fiqua per 
curto ( 1 2 ) /. Mas porque Senhor, meu dessejo hé nom errar 
pomto em nenhuüa cousa, por me em allguüa parte pareçer 
com o dito meu primo, terey em merçê a uossallteza mamdarme 
huü homem que o bem emtemda para o mudar (?) o tempo 
que ouuer por seu seruiço que qua estee, que me pareçe, Senhor, 
que pera acabar todo o que no testameto, há declarado .s. 
igrreja de nossa Senhora e moesteiro e cobrir todollos outros 
apoussemtamemtos delle que estam começados e pagamemtos 
de solidos devidos e casamemtos de muitas moças que há pera 
casar, e outras muitas coussas de uosso seruiço e descarreguo de 
vosa e sua comçiemçia, que sam por fazer, ha mester muito pou-
quo menos de trres annos, pera o qual tempo Senhor me pareçe 
que poderá aueer nauyos que traguam os escrrauos e mamtimeto 
dos Rios, com as ajudas de fumdos que lhe quaa poemos ( 1 3 ) , 
pera que há muita e bõoa madeira. Soomente Senhor nos será 
necessario se o vossalteza asy ouuer por bem, alguü breu e 
estopa, porque sem estas duas coussas nada se nam pode fazer, 
que do all nos remediaremos com allguüa coussa do que ficou, 
do que vosalteza per my[m] mamdou /. 

Item Senhor, a fazemda de uossallteza sempre em vida 
dAlluoro de Caminha foy posta a bõo recado. E despois de seu 
falleçimemto tee guora, hé feyto açerqua delia como sepre 
despesa per aquella meesma ordenamça como damtes com 

( 1 1 ) entregues, despachadas. 
( 1 2 ) módico, parco, moderado. 
( 1 3 ) pomos. 
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Afomso de Bairros scpriuam do allmoxerifado. E allguüs di­
nheiros, posto de pouquos sejam, que já eram remdidos de 
quartos, polia proueza ( 1 4 ) da terra, no erã ajmda recadados ( l 5 ) , 
mas aguora se recadam, que ao todo seram cem mill reis, nom 
comtamdo cimquoemta e cimquo escrauos de quartos que aquy 
auiã, dos quaaes já Alluoro de Caminha mamdou aa Mina 
trymta peças, e as vymte e cinquo que ficarom com outras 
trymta e cinquo que ficarom das quoremta de que Alluoro de 
Caminha fez seruiço a uossalteza, mamdo aguora aa Mina ao 
Capitam que as mamde loguo a vossalteza polia nova que aquy 
veio de como as auia meester. A quaaes Senhor eu quissera ( 1 6 ) 
daquy dirreito mamdar a uossallteza. Mas por minguoa dos 
mamtimemtos nõ oussey ( 1 7 ) de os mamdar todos a morrer. 
E as çimquo peças que fallecem ( 1 8) das ditas quoremta, 
morrera de doemça, como outras muitas cada dia. 

Daquy por diamte Senhor trrabalharey por ma[m]dar as 
mais que poder, com todo o dito dinheiro dos quartos, porque 
daquy por diamte nom seram os negros quartejados ( 1 9 ) senam 
em proprias peças, porque asy hé mais vosso seruiço. / 

Item Senhor, por que há çimquo annos que esta vossa 
fazemda se despemde posto que nyso se teem todo boõ recado, 
e se scprita ( 2 0) ordenadamemte como deue comiguo pello dito 
Afomso de Bairros, que pareçe que seria bem se ho asy vosalteza 
quisser, thomarsse esta comta e mamdar comtador que a thome 
a Dioguo Pymto da mercadaria que reçebeo e despemdeo. E asy 
dos escrrauos emtrrados e despessos, pello qual peço Senhor a 
vossallteza que mo mamde com seu scpriuam, ou determinaçam 

( 1 4 ) pobreza. 
( 1 5 ) arrecadados, recebidos, cobrados. 
( 1 6 ) quisera. 
( 1 7 ) ousei. 
(18) faltam. 
( 1 9 ) quarteiar=quartear: dividir em quartos. 
( 2 0 ) escreve. 
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do que ouuer por mais seu seruiço, ou veja vossalteza se quer 
amtes que se guarde tudo pera quamdo mamdar que me 
vaa ( 2 1 ) , porque pera isso hyrá todo o que for necesario e 
Afomso de Bairros, porque sem elle se nom pode dar, porque de 
começo semprre tudo per elle passou. 

Item Senhor nesta ilha ficam ao presemte comiguo çim-
quoemta moradores, com os quaaes os nauios sam marinhados 
e nom fazem outrro seruiço esses que pera isso sam necessarios, 
senam hir e vyr e trrazer escrrauos pera paguamemto de solidos 
deuidos a finados e vyuos e allguüs outros ficam pera seruiço 
das obrras e pera ma ( 2 2) companharem, por quamto Alluoro 
de Caminha tinha per vossa ordenamça pera estes pagamemtos 
por cimquo annos mill e oiteemta escrrauos, nos quaaes fez tall 
provisam, e com tamto resg[u]ardo de uosso seruiço, porque 
a ilha fose povoada, que em todollos ditos cimquo annos nom 
gastou em solidos mais que novecemtos e vymte ou xxx escrra­
uos, pouquo mais ou menos. E ficam ajmda por despemder 
cemto lta [ 5 0 ] peças, pouco mais ou menos. Estas Senhor, des-
pemdo agora em solidos, nom passamdo da ordenamça de 
vosalteza. E se vossalteza ouuer por bem que na ilha estee tee 
que acabe estas coussas emtam Senhor, per vertude da uossa 
carta que aquy estaa, tirarey dos Rios dos escrrauos todollos que 
ouuer mester, porque asy hé vosso seruiço pera povoaçam da 
ilha. A qual hé pera fazer delia muito fumdameto, asy pollos 
proueitos que vossalteza delia teem, como pera repairo de vossos 
nauios que pera baixo ouuesem dhir, teemdo porem as liber­
dades como as tinha o dito Alluoro de Caminha, metemdo 
nyso o Rio dos escrrauos pera os solidos, sem as quaaes coussas 
nom sey quamto folgará a gemte de vyr a ella. Amtes todos 
fogirã, porque na ilha nom há mais que semear ynhames e 
cocos e colhelhos, sem outrro proueito / 

( 2 1 ) vá. 
( 2 2) me acompanharem. 
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Senhor, estes dous nauios que me ficarom, que vosalteza 
per my[m] mamdou a Alluoro de Caminha, posto que há 

,pouquo tempo que quá sejam, sam jaa asy ( 2 3 ) gastados, que 
com huua viagem que fiz a descobrrir Rios novos, nos quaaes há 
muitos escrrauos e muito marfim, foy necessario poer fundos, 
novos que aguora seruem e a todo larguar nom podem mais 
durar que huü anno e meyo, pouquo mais. Por isso Senhor, o 
faço saber a vossalteza que se ouuer por bem minha estada aquy, 
será necessario huü nauio de xxb tee xxx tonelladas, bem apa­
relhado e breu e estopa, ferro, pregadura e allguüas vellas. 
E outras alguüas cousas que todauia aguora são necessarias. 
As quaaes em huüa emmemta ( 2 4) mamdo apomtadas a 
vossallteza. E vymdo Senhor o dicto nauio com os que quá 
teemos averá vossallteza muito proveito de quartos, porque nom 
faram senam trazer, e os de uossallteza mamdar aa Mina. 
E espero em Deus que seja tanto o proueito que nom será 
necessario vossos nauios decere ao Rio dos escrrauos senam se 
for aa pimenta. / 

Item Senhor, aquy há ajmda manilhas que emdo ( 2 5) que 
chegaram a doze mill, pouquo mais ou menos. As quaes se 
despemdem nos escrrauos dos solidos mall, porque hé já refuguo 
e sam de latam, sem se numca dellas dar nenhuüa aos moradores 
pera as paguarem pello preço que quaa custam postas. E pare-
çeme queo leixaua de fazer Alluoro de Caminha por lhe mais 
abastarem. E como quer que isto Senhor bem me pareça, sam 
requeridos pellos moradores que lhas dee pella dita maneira. 
E porque Senhor erraria de ho fazer sem vossa liçemça e mam-
dado, peço a vossallteza que me mamde o que sobrisso quer 
que faça, porque damdolhas pello preço que cá custam postas, 
averá muitos mais escrrauos de quarto que tee quy nom ouue, 

( 2 3 ) assim, de tal modo, em tal estado. 
( 2 4 ) assento, memorial, lembrança. 
( 2 5 ) em de: logo que, desde que. 
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por mimgoa de mercadaria. E quá se recadará o prreço fielle-
memte e como a uosso seruiço comprre. E avemdo vossallteza 
asy por bem, nom me parece que estas manilhas poderam abas­
tar, e seram necessarias allguüas de cobre. E se forem booãs, 
nenhuüa peça nos resguates novos que eu descobry nom passa 
de seis manilhas e dhy pera baixo muita parte que há muitos 
escrrauos e muito marfim, que custa muy pouqua cousa. 

Item Senhor hé gramde seruiço de Deus lembrrarse vossal-
teza destes moços e moças que amdam nuus e delles morre 
muitos e doutrra gemte aa mingoa de pam e vinho e allguüa 
cousa de botiqua ( 2 6 ) , que como agora vyer ho jnverno nom 
sabemos se quereram as doemças vyr, como estes dous annos 
passados, que leuou muita gemte e a moor parte com dessem-
paro, porque os que allguü remedio tinham escapauam. Asy 
que em nenhuü espritall do mumdo vossallteza nom empregará 
milhor o bem fazer, que nesta ilha. 

Por quamto Senhor, ao emsino e castiguo dos moços que 
pareceme que aallem de lhes ficar a doutrina dAluoro de Cami­
nha, sam de muy bõoa comdiçam e devotos, porque os mais 
delles todollos dias amte menhaa rezam as [h]oras de nossa 
Senhorra e dos finados e sette sallmos ( 2 7) e outras muytas deva-
ções. E como hé menhãa os ofiçiaes obrram de seus ofiçios huüs 
de carpimteiros, outros pedreiros. E asy os outros cada huü hé 
ocupado de maneira que se nom faze calaçeiros ( 2 8) /. E aguora 
Senhor pollo falleçimeto ( 2 9 ) dos mamtimetos, porque nom 
morram, tenho mamdados allguüs aa ilha do Primçepe com 
negrras e homées pera comere lá. E outros mamdo aguora ao 
Rio grramde, que hé detrrás desta ilha, tambem a comer e nom 
leixo aquy senam os ofiçiaaes pera as obrras. / / 

( 2 6 ) botica, medicamentos. 
( 2 7 ) refere-se aos salmos penitenciais: 6, 3 1 , 37, 50, 101, 129,142. 
( 2 8 ) vadios, ociosos, devassos. 
( 2 9 ) escassez, falta. 
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Faço Senhor tudo asy saber a uossallteza, porque saiba a 
maneira em que a ilha estaa. E pera nos prouerdes segumdo 
vir que hé seruiço de Deus e vosso /. Beijo Senhor as mãaos de 
vossallteza. Cuja vida, e reall estado nosso Senhor acrecemte 
muitos annos a seu seruiço. / / 

Scripta nesta vossa ilha de Samthomee, a xx dias de Julho 
1 4 9 9 / / 

P.° Aluéz de Caminha // 

A T T — C C - I - 2 - 1 3 0 
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BREVE DE A L E X A N D R E V I A EL-REI D. M A N U E L 

(23-8-1499) 

SUMÁRIO — Concede-lhe o direito de Padroado nas fartes de África. 

Carissime in Christo fili noster, salutem et apostolicam 
benedictionem. Cum sicut nobis nuper exponi fecisti tu ex pia 
erga religionem christiana[m] ac catholice fidei exaltationem, 
deuotione desideres aduersus expugnationem Affrice pro viribus 
intendere. Nos volentes te fauore prosequi gratie specialis, tibi 
jus patronatus et p[rese]ntandi locorum ordinarijs personas 
idoneas ad dignitates Canonicatus et preben personatus adminis-
trationes et offi :ia in Cathedralibus et metropolitanis et Cole-
giatis eccl[es]ijs in partibus eiusdem Affrice, quas Maiestatem 
tuam de cetero auxiliante Domino acquirere contigerit erigedis 
fundanda, ceteraque beneficia eccl[es]iastica cum cura et sine 
cura partium eiusdem Affrice, quas sic acquires, postque illa 
canonice erecta fuerint, auctoritate apostolica tenore p[rese]n-
tium in perpetuum concedimus et assignamus. Non obstantibus 
constitutionibus et ordinationibus apostolicis, ceterisque con-
trarijs quibuscunque. / / 

Datum Rome apud Sanctum Petrum, sub annulo piscatoris, 
die xxiii Augusti M.CCCC.LXXXXVIIII. Pontificatus nostri 
anno septimo. 

Jo. Murinen. 

A T T — Livro Segundo dos Breves dos Sumos Pontífices, fl. 1-1 v. 
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C A R T A DE JURISDIÇÃO A F E R N Ã O D E M E L O 

( 1 5 - 1 2 - 1 4 9 9 ) 

SUMÁRIO — El-Rei dá a Fernão de Melo alçada do civel e crime até 
pena de morte, sobre todos os escravos de S. Tomé. 

Dom Manueli ecc.a A quamtos esta nossa carta virem 
fazemos saber que, comfiamdo nós de Fernam de Melo, fidalguo 
de nossa casa, que o fará como a seruiço de Deus e bem de 
justiça compre. Temos por bem e lhe damos e outorgamos a 
nossa alçada do çiuell e crime atee morte, sobre os escrauos 
negros e bramcos que ouuer na dita Ilha, que forem catiuos 
como forros, que o já fossem e porém o notificamos assy e man­
damos a todollos nossos Corregedores, Juizes e Justiças a que esta 
nossa carta for mostrada e o conheçimento delia pertemçer, que 
a cumpram e guardem em todo como nella hé contheudo, sem 
duuida nem embarguo alguü que lhe a ello seja posto, porque 
asi hé nosa merçê. / / 

Dada em a nosa çidade de Lixboa, a xb. dias do mes de 
dezembro, Lopo Fernandez a fez, anno do naçimento de nosso 
Senhor Jhesu Christo de mjll iiijo lRix annos. 

A T T — Livro das Ilhas, fl. 60 v. 
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Dom Manueli ecc.a A quamtos esta nossa Carta virem faze­
mos saber que queremdo nós fazer graça e merçee a Fernam 
de Mello, fidalgo de nossa cassa e noso capitam da Ilha de 
sam Thomé. Temos por bem e lhe fazemos ora nouamente 
merçee dalcaydaria moor da dita Ilha de sam Tomee, pera elle e 
todos seus erdeiros e deçemdetes, assy e pella guissa que lhe 
temos feita da dita Capitania, como hé comtheudo na carta 
que lhe temos dada, em maneira que quem for capitam da dita 
ylha seia alcaide moor delia e o dito Fernam de Mello e seus 
erdeiros e desçemdemtes, que a dita capitania e alcaidaria 
erdar[em], seja obrigado a nos fazer menajem a nós e a nossos 
erdeiros, de alguüa fortaleça se na dita Ilha for feita e queremos 
e nos praz que elle aja pera sy todallas caçerajees e açougajees, 
mordomados, pennas e todallas outras remdas e direitos que sam 
ordenados à alcaydaria moor desta nossa çidade de Lixboa.// 

E porém madamos a todollos nossos Corregedores, Juizes e 
Justiças de nosos Regnos e hàs justiças e nossos offiçiaaes e 
moradores da dyta ylha, que o ajam daqui em diamte por 
alcaide mor delia e lhe leixem aver todollos ditos direitos. E a 
outro alguü nam, por quamto nós lhe fazemos dello merçee, 
como dito hé, e por firmeza dello lhe mandamos dar esta nosa 
carta, por nós assynada e asellada do nosso sello pemdemte / / 
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C A R T A D E A L C A I D A R I A A F E R N Ã O DE M E L O 

(15-12-1499) 

SUMÁRIO — El-Rei dá ao capitão de S. Tomé a alcaidaria-mor, exten­
siva a seus herdeiros e descendentes, com todos os direitos 
e rendas da alcaidaria-mor de Lisboa. 



dada em a nossa çidade de Lixboa, a xb dias de dezem­
bro, Lopo Fernamdez a fez, anno do naçimento de nosso Senhor 
Jhesu Christo de mjll iiijlRix annos. A quall menajem o dito 
Fernam de Mello e seus erdeiros e deçemdemtes faram da 
primçipall forteleza, que se na dita Ilha fezer. 

A T T — Livro das Ilhas, £1. 60v.-61. 
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PRIVILÉGIOS A O S M O R A D O R E S DE S. T O M É 

(26-3-1500) 

SUMÁRIO — Os santomenses -poderão resgatar na terra firme e ilhas 
do Golfo da Guiné, até ao Reino do Congo. 

Item, nos praz e queremos que os ditos moradores da dita 
ilha, daquy em diãte pera sempre, aiam et tenham liçemça pera 
cada uez que lhes aprouuer poderem hyr com nauios resguatar 
e tratar todallas mercadarias e cousas nadas e criadas na dita 
ilha, na terra firme .s. des (1) o Rio Real e ilha de Fernam de 
Poo, atee toda a terra de Manicomguo, tiramdo que nam 
possam resguatar na terra omde oüuer ouro, sem nosso espiçial 
mamdado, nom resguatamdo porém na dita terra nenhuuas mer­
cadarias ne cousas defessas per ho samto Padre et per nós, sob 
as pennas que ia sobrello temos postas. / / 

dada em a nossa Cidade de Lixboa, a vimte seis diãs do mes de 
março, Lopo Fernamdez a fez anno do nasçimento de nosso 
senhor Jhesu Christo de mil e quinhemtos annos. 

A T T — Livro das Ilhas, fl. 8 1 . 

(1) desde. 
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C A R T A DE D. M A N U E L A O FEITOR D A M I N A 

(28-9-1501) 

SUMÁRIO — Que o capelão celebre todos os sábados missa de Santa 
Maria e faça responsórios por alma dos cavaleiros da 
Ordem de Cristo e outras almas de suas obrigações. 

Dom Manueli, per graça de Deus Rey de Portuguall e dos 
Algarues, daquem e dalem mar em Africa, Senhor de Gujnee 
e da comquysta, nauegaçam e comercio dEtiopia, Arabia, 
Persia e da Jmdia, como Regedor e Guouernador e perpetuu 
Aministrador da hordem e caualaria de nosso Senhor Jhesuü 
Christo, fazemos saber a vós, feitor e spriuaes da nossa cidade 
de sam Jorge da Mjna, que pello Iffante dom Amrique meu 
tio, que Deus aja, foy ordenado em seu testameto, que em 
todollos lugares das partes de Gujnee homde ouuesse vigairo 
ou capeiam, lhe dissessem cada sabado huua myssa de nossa 
Senhora, com a comemoraçam do Espritu Santo, e a oraçam de 
fydelyum Deus. E amtes de emtrar aa mjsa se virasse pera o 
poboo e lhe roguasse pello amor de Deus, que dyssessem hum 
pater noster pella sua almaa e por os da dita hordem e por 
aquelles que erra tehudo e obriguado de roguar a Deus. E que o 
dito Capellam ou viguairo ouuese cadanno por seu trabalho 
huü marco de parta (1) em parta (1), paagua pella renda da 
vimtena que ele deu aa dita hordem. / / 

E por que a nós praz que seu testameto se cumpra em 
todo, vos mãdamos que do dia que esta nossa carta vos for laa 
apressentada, dhy em diante, em cada sabado, façaees dizer a 

(1) Leia-se: prata. 
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dita myssa na maaneirra e hordem suso sprita e paguees ao 
vigairo ou capelaam que a disser o dito marco de prata ou sua 
valia, do ouro nosso que laa receberdes, o quall farees saber em 
a nossa casa da Mjna, pera se dar menos outro tanto ao Rece­
bedor da dita vimtena sobrre que a dita despesa car[r]eguar. / / 

E por o trelado desta carta, que se registará nos liuros desa 
feitoria, com seu Conhecimento, cos serã leuados e comta e a 
vós e asy aos outros feitorres que clespÕs vós vierem emcomé-
damos que tenhaaes semper ( 2) cujdado de ver se se diz a dita 
mjsa e de o lenbrardes e dizerdes da nossa parte ao dito cape­
iam ou vigairo que a digua. E se per venturra vós soubesse[i]s 
que ele o no compria asy, o outro tanto como nisto momtar soldo 
aa liura lhe paguare[i]s menos e as mjsas que asy leixasse de 
dizer, mandares dizer a outrem, em gujsa que se cumpra a 
obriguaçam. E se em algum sabado ou sabados por alguü jmpi-
diméto a nõo podessem dizer comprirssea em outro dia da 
somana, em maneira que toda vya se diguam as ditas mjsas. / / 

Dada em Lixboa, a xxbiijo djas de setenbro, Gaspar Roíz 
a fez anno de [nojssoo Senhor Jhesuu Christo de mjll e 
qujnhétos e huu annos. / / 

A T T — ( L i v r a r i a ) Códice pergamináceo 5 1 6 , págs. 53-55. 

( 2 ) Leia-se: sempre. 
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C A R T A DE D. M A N U E L A O S OFICIAIS DE S. T O M É 

(30-9-1502) 

SUMÁRIO — Que o Almoxarife ou Recebedor da Ilha de S. Tomé, 
faça celebrar todos os sábados ao capelão ou vigário a 
missa testamentária por alma do Infante D. Henrique. 

Dom Manuel, per graça de Deus Rey de Portuguall e dos 
Algarues, daquem e dalem mar em Africa, Senhor de Gujnee 
e da comqujsta, naueguaçam e comercio dEtiopia, Abrabia (sic), 
Persya e Jmdya. Como Regedor e Gouernador e perpetuu amj-
nistrador da hordem e caualarya de nosso Senhor Jeshuü Christo, 
fazemos saber a vós Capitam, almoxariffee ou recebedor da 
nossa Jlha de sam Thomee, que pello Jffante dom Amrrique 
meu tyo que Deus aja, foy hordenanado (sic) e seu testa-
memto que e todolos lugares das partes de Gujnee honde 
ouuesse vygairo ou capeiam lhe dissessem cada sabado huua 
mjsa de nossa Senhora, com a comemoraçam do Esprito Samto 
e a oraçam de fidelium Deus e antes de emtrar à mjsa se virasse 
pera o poboo e lhe rogasse pello amor de Deus que dissessem 
huü patre nostre (sic) por sua alma e por hos da dita hordem e 
por aqueles por que erra theudo e obrigado de rogar a Deus e 
que o dito capeiam ou ujgairo ouuesse cadano por seu trabalho 
huü marco de parta (sic) pagua polia Renda da vymtenha que 
elle deu hà dita ordem. / / 

E porque a nós praz que seu testamento se cumprra em 
todo, vos mãdamos que do dia que esta nosa carta vos for laa 
apressentada, dhy em dyamte e cada sabado façaes dyzer a dita 
mjsa, na maneirra e hordem suso sprita e paguees ao vigairo ou 
capeiam que ha dysser ho dito marco de parta (sic) ou sua 
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valia, do remdimemto das nossas rendas e dirreitos que laa rece­
berdes do que hà dita hordem pertemcem / o quall farrees saber 
em a nosa cassa de Gujnee, pera se dar menos outro tamto ao 
Recebedor da vymtena sobre que a dita despessa car[r]egua, e 
per o trelado desta carta, que se registará nos liuros da dita 
Jlha, e com seu Conhecimento, vos será leuado em comta e a 
vos e asy a outros capitam e almoxariffe ou Recebedor que 
depo[i]s vós vierrem, emcomemdamos que tenhaes senper (sic) 
cuydado de uer se se diz asy a dita mjsa. E de o lembrardes e 
dizerdes de nosa parte ao dito capeiam ou vygairo que a digua; 
e se per vemturra vós soubeisses que ele o no cõprya asy, outro 
tamto como nyso montar soldo a liura lhe paguees menos das 
mjsas que asy leixasse de dizer madarres dizer a outrem, em 
gujsa que se cumpra a obrigaçam; se em algum sabado ou saba­
dos, por algum empidimemto, a nõ podessem dizer, cumpra o 
em outro dia da somada (sic), em maneira que toda via se 
digam as ditas mjsas / / 

Dada ê Lixboa, a xxx djas de seitembro, Gaspar Roíz a fez, 
ano de nosso Senhor Jeshuü Christo de mjll e quynhentos e huú 
anos. // 

A T T — ( L i v r a r i a ) Códice pergamináceo 516, fl. 61. 

Nota: Outra carta igual para a Ilha do Príncipe, de 1-10-1501. 
Ibidem, fl. 55-57 v. 
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SUMÁRIO — A pedido del-Rei esclarece e manda que o testamento do 
Infante D. Henrique seja cumprido no que respeita à 
obrigação da missa sabatina, seguida de responsório pelos 
defuntos e almas de suas obrigações. 

Alexander Papa VI 

Carissime in Christo fili noster, salutem e apostolicam 
benedictionem. / / 

Expositum nobis fuit pro parte tua, quod cum olim Enricus 
Infans Portugallie Patruus tuus et Magister Magistrates Militie 
Jeshu Christi nonullas Insulas antea jncognitas, quas ipso suo 
labore et industria repperit dicto Magistratui, per felices recor-
dactionis Calixtum Papam iij Predecessorem nostrum applicari 
in illisque viginti ecclesias et ultra edificari earumque redditus 
et prouentus Magistratui predicto uniri et tradi obtinuisset, 
prout inde confectis literis plenius continetur.// 

Voluit et ita suo ultimo Testamento reliquit, quod in qua-
libet predictarum et in alijs edificandis in locis predictis per 
personas quaslibet ecclesijs perpetuis futuris temporibus singu­
lis diebus sabati Missa gloriose Virginis Marie cum Comme-
moratione Spiritus Sancti et Responsorio Fidelium Deus 
omnium etc. in remissionem peccatorum suorum et pro ipsius 
anima celebraretur. Quod hucusque obseruatum extitit et de 
presenti obseruatur. / / 

Verumtamen quemadmodum oblata petitio tua continebat, 
dubitas tu ne forte lapsu temporis, aut incuria Magistrorum 
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BREVE DE A L E X A N D R E VI A D. M A N U E L I 

(17-5-1503) 



Magistratus predicti et Rectorum earundem ecclesiarum cele­
brado huiusmodi misse in diebus sabati omittat, cum dicta 
uoluntas Testatoris prefati nulla sit apostolica auctoritate confir-
mata, propterea suplicari nobis humiliter fecisti, dignaremur 
super his de benignitate apostolica misericorditer prouidere. / / 

Nos igitur, huiusmodi supplicationibus inclinati, eandem 
particulam Testamenti predicti seu legatum huiusmodi uolun-
tatatem Testatoris continentem, cuius tenorem pro sufficienter 
expresso habemus, harum series confirmamus pariter et appro-
bamus. Mandantes in uinculo sancte obedientie et sub excom-
municationis pena, tarn dicto Magistro quam Rectoribus eccle­
siarum predictarum pro tempore existentibus, quatinus Missam 
huiusmodi quolibet die sabati ut prefertur celebrent, et celebrari 
faciant. Contrarijs non obstantibus quibuscunque. / / 

Datum Rome, apud Sanctum Petrum, sub annulo Piscatoris, 
die xvij Maij. MCCCCCIIJ. Pontificatus nostri anno un­
decimo. 

Hadrianus. 
A T T — Bulas, 32-28. 
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C A R T A DE D I O G O DE A L V A R E N G A A EL-REI 

(18-8-1503) 

SUMÁRIO —Anuncia que o rei de Acomane espera ser cristão — Refere 
o baptismo do rei de Afuto por intermedio do capitão 
português — Construção da igreja e primeira missa na 
capital do Reino — Pede um missionário para o serviço 
permanente do Reino e para a fortaleza de Axém. 

Senhor 

Dyego dAlvareriga, beyxo as reaees maãos de Vossa Alteza, 
à qual faço saber que eu tenho fecto na roupa velha, do primeiro 
dya do mes de nouembro do ano pasado de mjll e quynhentos 
e dous años, atee os xb djas primeiros deste mes dAgosto de 
1503, que som noue meses e meio, cynquo mjll e trezentas 
dobras, .s. as cynquo mjll das mercadarjas e as trezentas 
de crecença. Nom se fez majs porque, certefyco a Vosa 
Alteza que ha roupa hera tall e tam podre, que pera nenhüa 
cousa no hera boa. E agora Senhor, emtregarey esta casa a 
Payo Rodriguez, como Vossa Alteza manda e me jrey pera 
Axem, onde espero em nosso Senhor que, se elle for servydo 
de me dar saude, de serujr Vosa Alteza segundo meus desejos; 
terey e merçê a Vosa Senhoria ser lenbrado de escreuerdes ao 
capytam que acabee esta casa dAxe, na maneyra que Vosa 
Alteza mandou, porque asy como está cor[re] muyto rysco 
vosa mercadarya e asy ha gente que, alem das grandes doen­
ças, sem nenhü repayro está tendo a vertude dos negros, asy 
que por muytos respeytos será muyto vosso serujço acabarse, 
porque hüa quynta que tam bom fruyto daa Vosa Alteza se 
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no deve desquecer della e mandar call e telha e tegolho (1) 
e madeyra pera [a] acabar, que quá no há. 

Item. Senhor, Vosa Alteza saberá que aos xxij ( 2) djas do 
mes de Julho ve[i]u aquy, hobra de tres tyros de bonbarda 
desta forteleza, ho Xeryfe que hora hé Rey dAcomane, com toda 
sua gente, ha fazer hos camjnhos pera ha forteleza e leyxar vyr 
hos mercadores e ho capytam me mandou lá com oyto bes-
teiro[s] a vygytallo ( 3) e a fyrmar suas amizydades ( 4 ) , as 
quaees, nosso Senhor seja louvado, estom muyto bem e muyto 
amjgo cÕ ha forteleza; aprazerá a nosso Senhor que senpre asy 
será e que sua vontade jrá avante, que dyz que espera de ser 
crystam. 

Item. Senhor, saberá Vosa Alteza que Sasaxy, Rey dAfuto, 
per boa estucya ( 5) do capytam, que sobre todos deseja vosso 
serujço e tem muyto car[r]ego dysso, teue maneyra pera ho 
fazer crystam. E bespara de Santyago, que foro xxb ( 6) dias 
de Julho, mandou lá o vygayro e a mj [m], onde aprouue a nosso 
Senhor que tanto que chegamos [a] Afuto com nosa cruz 
aleuantada e todos e p[r]ocysam e fomos onde elle estaua, 
logo eporujsso ( 7 ), hacabada nosa ebayxada, que lhe ho capy­
tam mandaua, recebeu [a] auga ( 8) de bautysmo e se tornou 
à fee de nosso Senhor e logo com elle sejs caualeyros, os 
pri [n] cypaees do lugar. 

(1) tejollo. 
( 2 ) Não estão cortadas ás duas últimas letras; deverá ler-se, por­

tanto, xxij. 
( 3 ) visitallo= visitá-lo. 
( 4 ) amizades. 
( 5 ) astueya. 
( 6 ) A véspera de S. Tiago é em 24 e não em 25 de Julho. 
( 7 ) improviso, de improviso. 
( 8 ) água. 
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Item. Senhor, ao dya de Santyago polia manha, mandou 
fazer na praça muyto e breve hüa casa doraçom, em que lhe 
dysessem mjsa; e tanto que foy acabada, ho vygayro se revys-
tyom ( 9) e ally aprouve a nosso Senhor espretar ( 1 0) nelles e 
todos os princypaees do lugar se tornarõ crystaos e asy duas 
molheres do Rey e hum filho, que hora ho capytam tem nesta 
forteleza; e estes pri[n]cypaees seryam bem trezentas pesoas. 
E tanto que estes forom crystaos, ha outra gente toda que aly 
hera junta receberom com muyta devaçam [a] auga de bau-
tysmo, que certefyco a Vosa Alteza que hera mjlagrosa cousa 
de ver hos paees tomar hos menjnos aos pescoços e nos braços, 
a que primeiro chegarya; e seryam bem juntas mjll pesoas e 
dhy pera cyma. E tanto que os asy fezemos crystaos, lhe con­
certamos ho vygayro e eu sua jrmjda, com seu altar e cruz, hà 
quall tem muyto acatamento, que se no pode majs dyzer. 
E asy Senhor, cre[i]o que cedo será crystam ho rey dAnpya, 
segundo elle dyz e asy ho de dAcomane, como dicto tenho. 
Prazerá [a] nosso Senhor ser esta crystyndade pera seu serujço 
e saluaçam pera suas almas e descansso de Vosa Alteza, hà 
quall dou de tudo esta conta, por me pareçer que Vosa Senho­
ria receberá njsto prazer e ho averá por vosso serujço e por se 
pasar tudu per mjm e pollo vosso vygayro, que certefyco a 
Vosa Alteza que hé hü muyto bom home e mereçedor de 
merçê. E ho Rey se chama Dom Joam e ho filho Dom Ma-
noell, porque esta foy a sua vontade. 

Item. Me parece serujço de Deus e de Vossa Alteza aquella 
jrmjda de Santyago dAfuto de xb e xb dias ser cantada c 
se dyzer nella hüa mjsa, pera lhe majs devaçam fazer e sere 
melhores crystaos. Vosa Alteza deue, se o ouuerdes por vosso 
serujço, escreuer ao capytam que ha prouega ( l 1 ) e asy mandar 

( 9 ) reviystio=revestiu. 
( 1 0 ) espreitar, perscrutar. 
(11) proveja. 
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majs hü crelego ( 1 2) que se no poderá escusar, onde som 
dous sobre salentes, serem tres, hé muyto serujço de Deus e de 
Vosa Alteza e descaso do vygayro, que njsto receberá merçê. 
Nõ se esqueça Vosa Senhoria de porver Axem de crelego, 
que mor[r]em hos homes lá sem confyssam. Praza ao pode­
roso Deus sepre acrecentar vosso reall estado, com longos 
dyas de vyda. / / 

Fecta nesta vosa cydade de Sam Jorge da Mjna, aos xbiij 
djas dAgosto de 1503. 

Diogo dAlvarega 

E N D E R E Ç O : Pera ElRey noso Senhor. 

Da Mjna. 

A T T — CC-I-4-32 

( 1 2 ) clérigo, sacerdote secular. 

MONUMENTA, I — 13 MONUMENTA, I — 13 
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D. M A N U E L E N V I A A O C O N G O L E T R A D O S E RELIGIOSOS 

ElRei Dom Emanuel era de sua natural cÕdiçam reli­
gioso, (1) & em todos seus negoçios, ha primeira cousa de 
que sempre trattaua, era do seruiço de Deos, & doctrina de sua 
sancta fé, do qual zello mouido determinou no anno de 
M.D.IIII, mandar homes letrados na sacra Theologia, aho 
Regno de Congo, com hos quaes mandou mestres de ler, 
& screuer. & outros pera là ensinare ho canto chão da egreja, 
& musica do canto dorgão, & ahos prinçipaes a que encarregou 
destes negocios, mandou entregar muitos liuros de doctrina 
Christã, vestimentas de brocado, & seda, cruzes de prata, calix 
turibullos, & outras cousas neçessarias pera ho seruiço diuino, 
& a todos elles deu ordenados, & embarcaçam pera suas 
pessoas, & gasalhado, tudo á custa de sua fazenda. // 

Hos quaes depões de serem naquellas partes fizeram muito 
fructo, conuertendo muitos dos habitantes delia à fé de nosso 
Senhor Iesu Christo, allem do que fez elRei tanto per suas 
cartas, & rogos, que hos Reis, & senhores daquella barbara 
prouinçia lhe mandaram seus filhos, & paretes moços, pera 
em Portugal lhes ensinarem has cousas da fé, studos de philo-
sophia, boas artes, & costumes, ho que tudo mandou fazer à 
sua custa, repartindo estes moços per mosteiros, & casas de 
pessoas doctas, & religiosas, que hos ensinassem, dos quaes mui­
tos sairam letrados, & delles taes que depois fezeram muito 
fructo em suas terras, pregando, nellas ha fé catholica, obra 

(1) Como tinha os espiritos grandes — GASPAR CORREA, in 
Lendas da índia, Lisboa, 1859, I parte, II, p. 659. 
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certo digna de muito louuor, pela quall, & per outras taes que 
em sua vida elRei fez, Deos foi sempre guiador de suas cousas, 
prosperandolhas, atte ha hora de sua morte, de bem em milhor. 

DAMIÃO DE GÓIS — Chronica do Feliçissimo Rei Dom Emanvel 
— Lisboa, 1566. 1.a Edição. Parte I, cap. LXXVI. 

A T T — (Livraria) Ms. pergamináceo que contém a Primeira e 
Segunda Parte da Chronica de Damião de Góis. 
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C A R T A RÉGIA D A F U N D A Ç Ã O D O H O S P I T A L D E S. T O M É 

(3-5-1504) 

SUMÁRIO—El-Rei oferece o preço de 6 escravos para a obra e manu­
tenção do hospital—o Vigário seria o administrador e 
provisor e a ele competia desde logo escolher o local e 
começar as obras, comprar camas e mais repairo necessário. 

Dom Manueli etc. A quantos esta nosa carta virem faze­
mos saber que, avemdo nós respeito à necesidade que há na 
Jlha de Santome de huü scpritall, pera nelle serem agasalhados 
e repairados os doentes e persoas mjsaraues, asy da dita Jlha 
como dos que de fora a ella vaão, queremdo dar modo do que 
se posa fazer e depojs de feito aquelles que nelle se ouuerem 
dagasalhar achem repairo pera suas necesydades / por esta pre­
sente carta des [o] dia de sam Joham que ora vem, deste afino 
presente de mjll e bciiij.° em djante, em cada huü anno fazemos 
esmolla, emquanto nosa merçee for, pera fazemeto da casa do 
dito scpritall. E depojs de feita, pera ajuda do sostiméto e des-
peesas das obras piedossas que nelle se fezerem, de seis escrauos, 
dos que se recadarem e receberem pera nós dos nosos quartos, 
que na dita Jlha avemos daver das harmaçÕees de Gujnee / os 
quaaes queremos e mamdamos que na dita remda amdem 
como propria ordenaira della. / / 

E mamdamos ao noso almoxerife ou Recebedor da dita 
Jlha que por esta nosa carta gerall, sem mais ser necesarjo outra 
de nosa fazemda, paguem em cada huü anno ao vigairo que 
ora hé e pellos tempos for da dita Jlha, que hordenamos e 
avemos por bem que tenha [a] admjnjstraçã e proujmento do 
dito scpritall / emquanto o elle bem fezer e ouuer por bem, 
os ditos seis escrauos da renda dos ditos quoartos e por o 
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trellado desta, que em cada huü ano seu seprivam asemtará em 
seu liuro com o conhecimento do dito Vigairo, mamdamos que 
lhe sejam leuados em comta. / / 

E mamdamos por esta jsso mesmo ao dito vigairo, que 
loguo sem (sic) emcarregüe do fazimeto da casa do dito sepri-
tal, naquelle lugar em qüe mais comvinhauell for na poüora-
çam da dita Jlha e á custa dos ditos seis escrauos que asy lhe 
damos desmolla e de quaes quer outras esmollas que pera elle 
se fezerem; e faça tall em que os emfermos posam ser bem 
agasalhados; e depojs de feita [e] davallyadós [os] ditos es­
crauos, comprem camas e todo [o] outro repairo necesarjo ao 
dito scpritall e ás obras piedosas delle, as qüe antÕ a remda 
do dito scpritall abastar nelle, mamdará fazer aos que nelle 
se agasalharem e o ouuerem mester; e toda a despesa disso fará 
com o seprivam do noso almoxerifado, que avemos que com 
elle sepreva a recepta e despesa, asy do que se ouuer davallyar 
dos ditos scrauos que lhe damos por este padrã, no modo que 
dito hé, como de quoaes quer outras esmollas que pera elle 
forem feitas, que se carregaram pello dito seprivam sobre elle 
é recepta, pera de todo dar conta; e neste modo o cupram os 
Vigairos que pellos tempos forem, em quoamto a dita admj-
njstraça teuerem e o bem fezerem como dito hé, aos quaaes 
mujto emcomemdamos que se emearraguem cõ gramde cuy-
dado da obra do dito scprital e de toda a comseruaça delle, 
creemdo [que] aalem de njso serujre mujto a noso Senhor e a 
nós fará mujto prazer e serujço e sempre por ysso folgaremos de 
lhes fazer mercee, como seja rezam; e per esta defemdemos ao 
capita da Jlha, que ora hé e ao diãte for, que na guouernança 
do dito scpritall nom meta maão, né nelle emtemda em mais 
que em nos fazer saber o que nelle for mall feito, pera o 
prouermos como for serujço de Deus e noso, por que djso que­
remos que tenha cuydado. / / 

E quoamdo bem o fezer nos fará njsso mujto serujço; e o 
mais pollos outros car[r]eguos e gramdes ocupações de sua 
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Capitanja poderjam trazer algun toruo ao bem do dito scpri-
tall.// 

E esta carta mamdamos que seja lida e notificada na jgreja 
da dita Jlha, polla qual emcomemdamos aos moradores delia 
que quanto nelles for folguem daproueitar nas cousas do dito 
scpritall e lhe fazer todo [o] bem que poderem, pojs e outra 
cousa de serujço de Deus o nõ podem fazer que mjlhor seja. / / 

Dada é a nosa cidade de Lixboa, a iij dias de mayo, Aluaro 
Fernamdes a fez, ano de noso Senhor Jeshu Christo de mjll e 
quinhentos e quatro annos. / / 

A T T — Chancelaria de D. Manuel, liv. 19, fl. 19. — Místicos, 
liv. 2, fls. 280 v. 

198 



55 

A L V A R Á DE A R R E N D A M E N T O D A S ILHAS 

(7-6-1504) 

SUMÁRIO — El-Rei arrenda os quartos das ilhas de S. Tomé e do Prín­
cipe, por dois anos, pela importância de 300 mil réis — 
Em qualquer circunstância o Vigário teria sempre 14.000 
réis anuais, sem qualquer espécie de desconto. 

Nós elRey fazemos saber a quamtos este nosso aluará vi­
rem, que per Joham da Fomsseca e Amtonio Carneiro nos foy 
ora feito lamço em as nossas remdas e direitos das nossas Ilhas 
de Samtomee e do Primcepe ~ s ~ quartos e vimtenas e dizi-
mos da terra, asy como a nós pertencem, por dous annos, que 
se começaram de sam Joham de sam Joham (sic) que ora vem, 
desta era presemte de b° iiij.o em diamte, por preço e comthia 
de trezemtos mill reaes, com estas comdiçoÕes a diamte decra-
radas ~s~ primeiramete, com comdiçã que o vigairo da jlha 
de Samtomee, aja pelos dizimos da dita jlha os quatorze mill 
reaes que lhe hy temos dados, sem se delles fazer descomto. / / 

E com comdiçam que elles sejam obrigados a pagar os mam-
timetos hordenados na dita jlha, como pagaram estes dous annos 
passados. / / 

E com comdiçam que elles façam o pagameto da dita 
remda em duas pagas de cadanno ~s~ huua per pascoa e 
outra per som Joham, ao nosso almoxarife dos scpravos, ou a 
quem nós mandarmos. / / 

E com comdiçã que esta remda amde em pregam nesta 
cidade oyto dias, que se começaram do dia que for apresemtado 
este lamço ao nosso feitor, em diamte. E lamçamdo outrem 
sobrelles, averam suas alças hordenadas aa custa de quem sobre 
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elles majs lançar, posto que nom tenham dado fiança aa de­
cima parte; e nom lamçamdo outrem sobrelles, que emtam lhe 
fique a dita remda rematada pello dito preço, o qual lamço, 
visto per nós, o avemos por boo e lho recebemos com as com-
diçoÕes sobre ditas. E elles o recebera é sy e se obrigarÕ per sy 
e per seus bees, de o asy comprirem e mamterem. / / 

E por segurança dello asinarom no liuro dos lamços, homde 
este fica treladado. E porem mamdamos aos vedores de nosa 
fazemda, e ao dito almoxarife e feitor das ditas jlhas, que e 
todo o faça jmteiramete comprir e guardar, sem duuyda que 
nelo ponham. / / 

Feito e Lixboa, a bij djas de junho, Gaspar Rojz o fez de 
b°iiij° //Os ditos trezemtos mill reaes nos ham de dar e cada 
hum anno. / E estes xiiij reaes será aquello que per nosa carta 
lhe já teemos dado, ora seja majs, ora menos. / 

a) R e y a) O barã. 

Arremdamêto dos quartos da jlha de Samtomé e do Prim-
cepe a Joham da Fomseca e a Amtonio Carneiro, por dous 
annos, por iijc [reaes]; cõ as comdições açima decraradas e 
adará é prega. / 

Foy apresentado este lanço, oje que he quinta feira, 
vynte djas de junho de bciiij°. O quall lanço logo [o] dito dia 
Ruy Penteado mandou meter e prega per Joha Aluarez, por­
teiro do conçelho, o quall o apregou perantj my[m] Aluare 
Anes, sepriuã da feitorja das Jlhas. / 

A T T — Gav.-15-15-31. 
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C O N T R A C T O D E A R R E N D A M E N T O D A S ILHAS 

D E S. T O M É E D O PRÍNCIPE 

(1-7-1504) 

SüMÁRIO—João da Fonseca e António Carneiro arrendam por dois 
anos os quartos, vintenas e dízimos das Ilhas de S. Tomé 
e do Príncipe, por trezentos mil reais anuais. 

Ao primeiro dia de Julho de mjll bciiij, na çidade de Lix-
boa, na praça da tonoarja, diante das cassas do trauto das Jlhas 
que te Ruy Penteado, feitor das Jlhas e escrauos de Gujnee, 
pressente my[m] Aluare Anes, scripua, por parte de Johã da 
Fonsseca e Antonio Carneiro foy requerido ao dicto feitor que 
lhe ouuesse por arremetada a reda dos quartos e vyntenas e 
dizimos das Jlhas de sã Tomé e Ilha do Prinçepe. E esto per 
vertude de huü aluará delrrey nosso Senhor, que elles tinha 
fecto lanço e lhe era reçebido cÕ çertas comdiçooes, antre as 
quaaes era que andasse o dicto lanço oyto dias em pregam. / / 

E por quanto o tempo era fora e maes, segundo ele feitor 
podya veer pela apressentaça do dicto lanço, lhe mandasse 
arrematar as dictas Jlhas, segundo se no dicto lanço e arréda-
memto conthynha. E o dicto feitor vyo a dieta apressetaça 
e dias que o dicto lamço andara é prega per Johã Aluarez, 
porteiro do conçelho da dieta çidade e condiçã do dicto arré-
damcmto e o tempo seer fora e se fazer deligêçia no apre­
goar da dieta renda. E o requerimemto que lhe ora fazia por 
parte do dicto Johã da Fonsseca e Antonjo Carneiro fez vyr 
pressente sy Anta Lopez, porteiro do conçelho, por quanto 
o dicto Johã Aluarez, que já trouuera esta renda é prega 
era fora da cidade e lhe mãdou apregoar as dietas Ilhas nos 
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trezentos mjll reaes, pelas condiçooes do arredamento. E andou 
e pregam pressente my[m] escripuam assy e pela guisa que a 
dates os outros dias o outro porteiro trouue, dizendo que 
quiser lançar nos quartos e vyntenas e dizimos da terra das 
Ilhas de sã Tomee e do Prinçepe, dam por ellas ê cada huü 
ano trezentos mjll reaes e saluo pera elrrey nosso Senhor. 
E esto por dous anos, que sa seiscentos mjll reaes, segundo as 
condiçoões do lanço, venhasse ao dicto Ruy Peteado e reçe-
berlhea o lanço. 

E visto per o dicto feitor nom achar que mais lançar, que o 
dicto Johã da Fonsseca e Antonjo Carneiro, primeiros lança­
dores e à fee do porteiro e assy de my [m] escripuam, ouue por 
arremetadas as dictas Ilhas aos dictos Johã da Fonsseca e Anto­
njo Carneiro, assy e pella guissa que se conte é o dicto seu arrê-
daméto e lanço. E mãdou ao dicto porteiro que apregoasse as 
dictas Ilhas dandolhe huã vez e duas e duas e me[i]a e mais 
huã pequenjna, e nõ achou que mais lançase. E mãdou que lhe 
desse tres. E assy lhe ouue as dietas Ilhas por arrematadas por 
os dictos dous años, como dicto hé. E assynara aqui e ouuera 
e sy por reçebida a dieta arremataçã, per as condiçooes de seu 
arrêdameto; testemunhas que pressentes fora: Francisco Coruy-
nell Frolentim e Johã Gomez criado da Senhora Iffamte, mora­
dor nesta çidade a sa Njcolaao e Gonçalo Yaaz cutileiro, mora­
dor na cotelarja e outros. E eu Aluare Anes Scripuã da dieta 
feitorja, que esto escrepuy. // 

aa) Amtonio Carneiro / Y° da Fonseca / Antã Lopez / 
Ruy Peteado. // 

A T T . — Gav.-15-14-43. 
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SUMÁRIO — Permite que as cartas de navegar fossam ser feitas desde 
as Ilhas do Golfo da Guiné até ao Rio do Congo. 

t 

Nós el Rey fazeemos saber a todos nosos Corregedores, 
Juizes e Justiças a que este nosso aluará for mostrado e o conhe-
cimeto delle pertemçer, que nós pasamos, poucos dias há, huü 
nosso mamdado per que amtre outras cousas em elle cÕtyudas, 
mamdamos que nam ouuesse mais navegaçam nas Cartas de 
marear de Guinee que até as Jlhas do Prymcepe e de sam 
Thomé e que nem huüs mestres de fazer as ditas cartas as 
nam fezesem mais que até as ditas ylhas, e aquellas cartas que 
eram fectas de mais neuegação fossem todas leuadas a Jorge 
de Vascomcellos pera lho tirar e ysto tudo sob as penas no dito 
nosso aluará comthyudas. / / 

Porem agora por este presente nos praz que homde as ditas 
cartas nam aviam de ser feytas, saluo até as ditas ylhas, se 
estenda mais atee o Rio de Manicomguo e nas que sam fectas 
fique a navegação até o dito Ryo e dally por diante nam pasem 
em mar nem per costa, sob as pennas e noso aluará cõthyudas. 
E sob as ditas penas defendemos que nam façam ne huüs 
mestres das cartas de marear, ne outros alguüs oficiaes, nem 
hüas pomas grandes nem pequenas, de pouco ne muyto, por­
que nam queremos que se façao e maneira allguüa e que o 
cotrairo fezer ecorra nas pennas cõtyudas no dito nosso aluará, 
que hé perdimeto de bees e fazendas, ameetade pera nosa 
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camara e a outra pera que ho acusar e mais aver[á] qualquer 
outra pena cryme que for nosa merçê. // 

Porem noteficamos asy todo e mamdamos a Joham Cotrym 
Corregedor dos fectos cyues em nosa corte, que loguo este 
nosso aluará mande apregoar e noteficar e esta cidade nas pra­
ças e lugares acostumados, pera que ha todos seja notoryo e 
aliem disso mande poher sob seu synal o trelado delle, pera se 
nam alegar jnorancia e da pobricação mande fazer auto. / / 

Feyto e Lixboa, a xiij dias de nouembro, Amtonio Carneiro 
o fez 1 5 0 4 . / 

a) Rey ~ a ) Dõ Amtonio. 

aluará da decraraçõ das cartas de marear e defesa das pomas. 

No verso: decraraçõ das cartas de marear. 

A T T — Leis, 2-12. 
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C A R T A DE RUI G O M E S A EL-REI 

(15-12-1505) 

SUMÁRIO — Trata do regime da escravatura — Pede instruções para o 
regime dos tratos e da moeda — Acusa os rendeiros. 

Senhor 

Martim dAguiar, que estaa por almoxerife na Ilha de 
Sãthomé mãdou agora hü strometo de que euio o trelado a 
uosa alteza, pera que ueja o que se nele cõtem. E pareceme 
que uosa alteza deue de dar expidiete do que se aja de fazer 
destas peças tays, por que se som liures, que as nÕ catituê, e 
se som de uosa alteza que as nõ uéda outre pera sy, né se 
siruão delas se no e cousas de uoso seruiço; e os filhos que deue 
ser homés e marinheyros, que se tragaÕ cá, porque hy estaa a 
India Õde poderão hir seruir e scusarão muyto soldo e de mari­
nheyros se serue deles na Ilha. E por que hy deue já auer 
elheados muytos desta cõdição, nõ seria mao tirarse desto na 
Ilha equirição pera se saber quem os uedeo e quem os ouue e 
se arrecadar o possiuel. 

Item. Senhor, esta noua ordenação que uosa alteza fez 
acerca do depoer dos soldos e fretes, mada que tato quanto os 
demãdadores jurare que se lhe deue de soldo ou frete, que a 
tato costrãga os tratadores ou demadados que deposite é mão 
da pesoa que pera esto estaa ordenada, todo e e dinheyro 
cÕtãte, o que Senhor, os tratadores ou demadados ham por 
muy grande opressão e agrauo, dizedo que deuiã de abastar 
poer ou depositar prata e abastãça, cá da prata presto se faz 
dinheyro. E posto que a my[m] parece que nesto dizê bé, por 
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que dinheyro cõtãte se necessidade se nõ acha assy prestes é 
parte alguã, eu duuido a lhe tomar prata / / ueja uosa alteza 
o que nesto há por seu seruiço. E quando lhe parecer bem que 
se lhe tome prata, no aueria por écõueniente madar uosa alteza 
que a dicta prata se lhe uéda no dia que for detreminado o que 
ouuere de pagar e pera que ficara os que demãdare seguros de 
reçebere delação ao tempo de execução, e os demãdados pro­
curarão de tere dinheyro prestes, por que se lhe no uéda o seu 
por menos. 

SÕ enformado que os rendeyros e tratadores que ora som 
da Ilha de Sãthomé, nõ g[u]ardam cÕ muyta parte as taxas orde­
nadas do que deue mãdar dar por peça e que se hã nesto muy 
corrutaméte, o que ao diãte pode trazer muyto dapno a uoso 
seruiço e o traz já, por que dará éxepro é outras partes, que 
será no preséte dapnoso, no qual pecado tem ecorrido os trata­
dores que forão dos rios de cá / ueja uosa alteza se quer que 
nesto se étenda e como. / / 

de Lisboa, a xb de dezébro da era preséte de 5 0 5 . 

Ruy Gomez 

REMETENTE: DElRey nosso Senhor //do doutor Ruy Gomez. 

lá. 

A T T — C C - I - 5 - 6 1 . 
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P A R T I D A D O S PRIMEIROS MISSIONÁRIOS A Z U I S 
P A R A O C O N G O 

(Dez. 1508) 

No mesmo anno [de M.DVIII] no fim delle madou elRei 
hü religioso, per nome Ioão de S. Maria, da orde do Apostolo, 
& Euangelista S. Ioao, que se chamão dos azues, cõ doze pa­
dres da mesma ordé, aho Regno de Manicongo, pera lá fazeré 
hüa egreja, & ensinaré, & prégáré ha Fé de nosso Senhor 
Iesu Christo: & pera se ha egreja fazer madou offiçiaes, alle 
do que deu pera ella ornametos, e a todolos que foram cÕ estes 
religiosos ordenados pera se lá podere mater honrradamete, ho 
que sempre acostumou fazer e todalas cousas que tocauam á 
nossa sancta Fé, da qual foi hü dos mais zelosos Reis, de quãtos 
atte seu tepo houue nestes Regnos. 

D A M I Ã O D E G Ó I S — L. c., Parte II, cap. xxx. 

A T T — (Livraria) Ms. cit. 
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C A R T A DE D. M A N U E L A O A L M O X A R I F E D E S. T O M E 

(28-7-1509) 

SUMÁRIO — Frei Gomes Aires, vigário de S. Tomé, recebe determi­
nada quantia proveniente dos escravos desembargados, ou 
tomados indevidamente pelo capitão Fernão de Melo. 

Dom Manuel per graça de Deus Rey de Purtugall e dos 
Algarues daquem e dalem mar e Africa, Senhor de Guinee, etc. 
mamdamos a vós nosso almoxerife ou Reçebedor da nosa sisa 
da fruita de Lixboa e ao scpriuam desse ofiçio, que do redi-
meto dele deste ano presemte de b°ix, dees a frey Guomez 
Ayres, vigairo da nosa ylha de Sam Tomée, trimta e huü mil 
quatro çemtos reis que lhe mamdamos dar, em comprimeto 
de paguo dos lxbiijiiij°x reis que lhe desembarguamos por xiij 
peças de scprauos dos xb que lhe na dita jlha foram tomados 
per Fernam de Melo, nosso capita dela, por dizer que nos per-
temçia e se perdiaÕ pera nós, os quaes foram etregues é Laagos 
ao nosso aímoxerife dhy e carregados sõbrele em recepta, dos 
quaes scprauos morrera dous; e por nom fazerem gasto as 
xiij que ficara foram vemdidas pelo dito almoxerife e seu 
scpriuam ~s~ as xij delas à rezam de bj reis [a] peça, que 
fazem ê soma lxxij reis e a huüa por b reis, que momtam ao 
todo lxxbij reis, de que se descomtam iij biij0 1 reis, que se 
pagaram de vimtena que nos ello momtaua c iij bij° xl reis 
que fizeram de custas dos matimétos. E asy ficaram rotos os 
ditos lxbiij iiijc x reis; os quaes foram depocit[ad]os per nosso 
mamdado na maão do dito almoxerife, segundo de tudo fomos 
certo per çertidão, de Joam Médez Correa, nosso cÕtador na 

2 08 



dita comarqua, que lhe sua cota tomou, sobre os quaes 
scprauos foy proçesado e foraõ demamda amtre o procurador 
dos nossos feitos e o procurador do dito vigairo peramte o bacha­
rel Ruy Guomez, nosso Juiz dos feitos de Guinee e julgado 
per ele, por sentença definityua, que os ditos scprauos lhe 
forom tornados, por que dos mais leua outro nosso desem-
barguo pera nosa sisa da fruuta da dita cidade. / / 

E vós £aze[i]lhe deles muy bom pagameto, semdo primeiro 
certo, per certidão do dito Ruy Guomez, como fez poor verba 
no dito proçeso que ouue e vós este pagameto. E asy tãbem 
per çertidão do comtador que a cota tomou ao dito almoxerife 
de Laagos, como pôs verba omde os ditos scprauos e dinheiro 
estauaõ e recepta, como o dito vigairo foy paguo deles é vós. 
E per esta nosa carta e seu conheciméto madamos que vos sejam 
Ieuados e cota. / / 

Dada em Euora, a xxbiij do mes de Julho, elRey ho madou 
per dÕ Pero de Castro do seu conselho e Vedor de sua fazemda. 
Jorge Roíz a fez, de mill e b°ix annos / E huü aluará nosso 
de lembramça que destos dinheiros (?) tinha foy roto peramte 
nós. / 

a) do P.° de Castro 
A T T — CC-II-22-68. 
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C A R T A D E M A N U E L D E GÓIS A EL-REI 

(18-4-1510) 

S U M Á R I O — E s t a d o do comércio — Doação de escravas aos povoadores 
— Estado sanitário — Mercadorias que podem correr entre 
os negros e suas qualidades para serem compradas. 

t 

Senhor 

A carauella Santy Spiritus, que Deus leue a saluamento, 
de que hé capitam e escpriuam André do Basto, creado da 
Rainha vossa jrmãa, leua sete mjll dobras, por que fica a cara­
uella Taforea no porto que nam se poderá leuar outras tantas, 
por que vay ao presente ho resgate desta casa, nam como eu 
desejo, que se nam leua nem huüa roupa (1) de latam nem de 
cobre, senam baçias pequenas e nam mujtas delias e a roupa 
dOuram vem tam mazcabada que se leua muy mall. E [h]á 
antre os negros tamta roupa de Mandinga, dalgodam, que 
estorua muyta parte do resgate da casa; e a primçipall causa de 
nam virem mercadores, dizem elles que nam ouue este anno 
ouro, que quamdo ho Deus daa que a todos abrage; crrea vossa 
alteza que vem tam poucos mercadores, que ese pouco ouro 
que vay nam hyria, se se nam possese muyta diligemçia em os 
fazer vyr comprar; prazerá a nosso Senhor que me fará tamta 
merçee que será este anno mjlhor do que começa e do que foy 
ho pasado e que me nam quererá njsto acoymar meus pecados, 

(1) Do latim roupa: objectos de transacção comercial. 
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que nam hé de duujdar da sua Justiça, como da sua mjseri-
cordia. / / 

Per o dito capitam receby huüa carta de vosa alteza em 
re[s]posta de huüa que lhe escpreuy sobre as escprauas, em 
que há por be que a mj[m] fiquem quatro p[eças] ( 2) e ao 
alcaide, uedor, feitor, escpriuãees da feitoria, cada huü sua 
p[eça]. E aos moradores antre trres huüa p[eça], ho quall fiz 
pela maneira segujnte; e as mais peças vam loguo nos primeiros 
navios e neste vam dezasete p[eças]. E no outro hyram as mais 
que ficam, por quamto neste nam poderom hyr, por nam tra­
zer mantyméto. / / 

item a my[m] ficam quatro p iiij p 
item ao alcaide moor huüa p j p 
item ao feitor huüa p j p 
item a Duarte Roíz scpriuam huüa p j p 
item a João Amrriquez escpriuam huüa p j p 
item a Ruy Pymto escpriuam huüa p j p 
item a Bastiam Collaço escpriuam huüa p j p 
item a[o] vigairo Lujs Anriquez, Ruy Carualho, 

huüa p j p 
item Ruy Pyrez, Andrré Gonçalluez, Fernam da 

Gamça 
item mestre Pero fisico, Manueli Ferrnandez, 

Esteuã Gomez 
item a Gonçalo Vallada, Pero de Goyos ho mei­

rinho 
item Ruy Gamjto, Afomsso Gonçalluez, Fernão 

Tarrim 
item Fernam Delgado, Vicente Medeiro, Bas­

tiam Ferrnandez 

( 2 ) escravos. 
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item Manueli Diaz, Fernam Branco, Bertolameu 
Diaz j p 

item João Mealhas, André Afomsso, Cosme Anes j p 
item Gaspar Roíz e ho jnfermeiro e Afomsso 

Ferrnandez j p 
item João Ribeiro, Djogo Diaz, Afomsso Picado j p 
item ho buticario, Gomez Ferrnandez ho calafate j p 
item Bertolameu Mendez e o ferreiro e ho bar­

beiro j p 
item Aluaro Lobo, ho feitor das conchas e Es-

teuão Lourenço j p 
item João Lourenço, Pero Vicente, Christouãm 

Ferrnandez j p 
item ho pilloto com os marinheiros do carauelam 

e as molheres j p 
item João Ferrnandez e Fig[u]eiredo e ho tonoeiro j p 
item Fernam Martj[n]z, Jorge Nunez, Ruy 

Gonçalluez j p 
item Pero Gonçalluez bonbardeiro, Sollazar, João 

Pyrez j p 

E por quanto vossa alteza em sua carta dyz que estas peças 
que asy ficarem sejam dos que stam nesta forteleza de tempo 
de dous annos pera baixo, lhe faço saber que na dita cassa 
nam está nem huüa do tempo que vosa alteza limjta, por que 
já no tempo de Bonadilha vossa alteza mandou aquy proujsam 
que nam viesem nem huüs esprauos das ylhas e alguüas p[eças] 
que os moradores comprarÕ do refugo do resgate da cassa 
leuarõ nas comsiguo e as que tynhã avidas das ylhas vemderom 
aos moradores que comyguo vierom, de maneira que todas 
pasam de dous annos, por que a dita proujsam de uossa alteza 
há tamto que está nesta cassa, pouco mais ou menos; e 
quamto a este passo, tomey este me[i]o de mandar todas as 
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majs antyguas e se alguüa fica terei tam bõo recado nella e 
nas outras, que vossa alteza nam seja desserujdo, até as leuar 
comjguo à casa da Mjna, que peço por merçee a vossa alteza 
que nam largue mais tempo do que per seu Regiméto hé hor-
denado; ao alcaide moor e ao feitor ficam cada huü sua peça 
descprauos, alem das que lhe vossa alteza ordena, porque as 
trouuerÕ do reyno per aluará de vossa alteza .s. ho allcaide 
moor que ho possa teer e lugar de huü home que lhe hé 
hordenado e o feitor, é lugar de huü dos quatro homés da 
feitoria que lhe sam hordenados; e por hy nam aveer outras 
pesoas que podesem poer é seus lugares, lhos deixey teer atee 
vossa alteza prouer./ / 

Estes meses de feuereiro e março foram asaz trabalhossos, 
que ha fora nam virem mercadores, morreo Bastiam Ferreira 
escpriuam segumdo da despesa e SymaÕ Nunez escpriuam pri­
meiro da recepta e outros dous moradores; e por escpriuam 
segundo da despesa entrou João Amrriquez, que era da recepta 
e por escpriuam primeiro da recepta entrou Ruy Pymto, que 
era almoxerife, como vosa alteza tem hordenado per seu Regi­
méto e por escpriuaÕ segundo da recepta entrou Bastiam 
Collaço e por allmoxerife Ruy Gamjto, asy que se repartio tudo 
pellos criados de vossa alteza; e por quanto a Bastiam Collaço 
ve[i]o depois huü aluará de vossa alteza em que há por bem que 
elle sirua ho primeiro hoficio que uagar e elle hé tam bÕo 
escpriuam como vossa alteza por esta letra pode veer e tam 
sofiçiente pera serujr quallquer carreguo como que no majs 
hé, beijarej as mãaos a vossa alteza por lhe fazer merçee que 
sirua ho carreguo que tem, atee vyr capitam e asy os outros 
vossos Crriados os ofiçios e que estam, por que é cada huü 
dclles vollo tem bem serujdo e ho saberão serujr. / / 

Os ofiçiaees da casa da Mjna mamdaram nestas duas ca-
rauellas huüa sorte daljaraujas pequenas, que me pareçe que se 
despenderom. E asy mandarõ na carauella Taforea huüa mostra 
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de lanbeis ( 3) pymtados, que tem muy bõo holho e hé booa 
roupa e que se leuará se as tintas sam feis, por que se desbo-
taré nam os leuarÕ, pello quall atee nom veer se os ham os 
negros por tam boos daquy a hüm anno, como agora os gabam, 
se nam deuja de mandar trazer tamanha soma de djnheiro, se 
os enfastiassem, como a outras mercadorias que cada dia pedem 
e tornam a emgeitar. E mamde vossa alteza avissar que façam 
esta roupa ha mais leue e majs fiéis de tintas que poder seer, 
que por estas duas adiçoees nam valem os desymteiro como os 
douram que allãa hé muyto mais fina e asy se dee haviso que 
seja ha ordidura bem cuberta da teçedura. 

Esta casa ao presente vay estamdo mais de saude, poré 
amtre os negros, por a rededor, há ajmda há (sic) doemtes e 
alguüs morrem, que estes trres messes passados asy amtrre elles, 
como antre os brancos, ouue maa desposiçam.// 

desta vosa cidade de Sam Jorge da Mjna, a xbirj dabrill 
de b°x. / / 

[Autógrafo] Cryado e feytor de vosalteza 

Manuel de Gojes 

A T T — GC-I-8-116. 

( 3 ) lambéis: panos listrados de cobrir mesas, etc. 
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A U T O D E I N Q U I R I Ç Ã O A G O N Ç A L O ROIZ 

(11-12-1511 — 1 5 - 1 - 1 5 1 2 ) 

SUMÁRIO — Gonçalo Roiz é acusado de várias crueldades, entre as quais 
de ter lançado ao mar um negro vivo e de ter esbulhado 
de suas fazendas a António Fernandes, Aparício Anes e 
Gonçalo Vaz clérigos de missa, missionários no Congo. 

trellado do auto e équjrjçam sobre as cousas que Gonçalo 
Roiz fez nestas partes de Gujné / / 

Anno do nacymento de nosso Senhor Jesü Christo de 
mjll e qujnhentos e honze anos, aos xj dias do mes de Dezem­
bro. Em a jlha de sam Thomé, na Ramada (1) do Senhor Ferna 
de Mello, do cÕselho delRey nosso Senhor e capjtam e gover­
nador desta sua jlha de sam Thomé. Estado hj ho dito 
Senhor, logo per elle foy dito que ora a elle era certificado per 
muitas pessoas, que averá ora cinquo anos pouco mais ou menos, 
ou ho tempo e dias e mes era que se achar em boa verdade, 
vymdo Gonçalo Roiz é hu navyo per nome chamado Feco, 
de quera pylloto Jeronimo Fernandez Gachyno, pera ho Rjo 
Reall e doutra vez vyera no navyo Galocha, de quera pylloto 
Martini Vicente. Estes dous navyos botara a ho mar as crya-
ças de mama vyuas por as maes ( 2) no mor[r]ere. E agora 
averá dous anos pouco majs ou menos ou ho tempo e dias e 
mes e era que se achar em boa verdade, quado foy a Mani-
quõgo, lejxara aquj a géte dos seus navyos doetes e lhe 
leuou suas fazendas e os botou por estas praias, como já tê de 

(1) Casa coberta de rama; coberta de toboado a modo de ramos. 
( 2 ) mães. 
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custume, como fez yspycyallmête a hü home per nome 
Coelho e a.ssy ho dito Gonçalo Roíz lhe leuar a fazenda e ho 
lejxar esbulhado de todo ho seu. Em tall maneira que emsedj-
ceo ( 3) e amdou asy estes dias, até que faleçeo; e asy outros 
muitos; e por asy ser emformado ho dito Senhor capjtam das 
ditas pesoas e vedo, como tenho dito, Gonçalo Roíz ho tynha 
por custume, a fazer assemelhares cousas, asy como fez [a] 
Antonio Fernandez e Aparicio Anes e a Gonçalo Vãz, crelygos 
de mjsa e Diogo Lopez e asy a outros muitos e mãdou a mi [m] 
espriuão que asy ho espreuesse; eu JorjAfonso esto trelladey. // 

Emqujriçã [de] que se aho djante se seg[u]e ho trellado. / / 

Jeronimo Fernandez Gachyno, pylloto de Gonçalo Roíz, 
testemunha jurado aos santos avãgelhos, que lhe foram dados 
per Joham Roíz balco (sic) o[u]ujdor e perguntado pollo que lhe 
todo foy lydo e decrarado pollo meudo e feita pergunta que era 
ho que dello sabya, disse elle testemunha que era verdade, 
que algü tempo cÕtheudo no dito auto, ho dito Gonçalo 
Roíz viera a estes portos de Guyné, cõ dous navyos e que elle 
testemunha ouvyra djzer a marenhe[i]ros e gete do navyo Galo­
cha, que Gonçalo Roíz mãdara laçar estas cryãças vyuas a 
ho mar, por nõ mataré as mães, e que jsto sabya Frrancisco 
Danjell, que era spriuã do dito navyo; e que elle testemunha 
vymdo no navyo Galocha, da Jlha do Pry[n]çype pera esta jlha 
aquella mesma vjage, aos jlheos da jlha do Pry[n]çype, ho dito 
Gonçalo Roíz mãdara laçar a ho mar hü negro vyuo, e que 
sabe elle testemunha que ho dito Gonçalo Roíz lejxara na praia 
do Ryo do Ouro hü Coelho, spriuã do navyo novo e que 
esédyçeo aquj nesta jlha e morreo; e asy lejxou hü Pero Afonso, 
marynhe[i]ro e hü esprauo de Ruy Fernamdez dAllmada 
gormete e outro espravo forro, que se chamaua Diogo da Maja 
gormete e hü moço per nome Joane, a que leuou hüa peça e a 

( 3 ) ensandeceu: enlouqueceu, caiu em demência. 
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por amor de Deus, recramado ho dito gormete do dito Gonçalo 
Roíz; e asy ouvyo dizer que lejxara outros e que lhe no pagara 
ho seu; e majs disse elle testemunha que ouvyra dizer como o 
dito Gonçalo Roíz esbulhara e tomara a fazenda que Gonçalo 
Vaz metera no seu navyo em CÕguo e ho lejxara em terra e 
lhe leuara p[eças] e manylhas e outras cousas e do dito casso 
all nõ disse; e do custume, per que foy pergütado, disse elle 
testemunha nill; eu Jorje Afonso esto sprevy. / / 

Item Antonio Nunez, morador na dita jlha, testemunha 
jurado aos satos avamgellos que lhe foram dados per Joham 
Roíz bal° (sic), ouujdor e pergütado pollo auto que lhe todo 
foy lydo e decrarado pollo meudo e feita pergüta que era ho 
que dello sabya, djsse elle testemunha que era verdade, que 
ouvjra dizer por esta vylla gerallmemte, que Gonçalo Roíz la­
çara as cryãças ao mar por lhe nõ morreré as maes ( 4 ) ; e 
majs disse elle testemunha que era verdade que elle vyra nesta 
jlha hü mãcebo per nome Diogo Coelho, que era espriua 
de hü navyo de Gonçalo Roíz, que fora a Benj e que lá se 
perdera, o quall o vyra sesudo cÕ todo seu siso e êtédimento 
e depojs de ho dito navyo ser perdido ho dito Gonçalo Roíz 
ho recolhera em hüa sua nao e depojs ho tornara a laçar fora 
na praia do Rjo do Ouro; e depois de ser lãçado ho vira doudo 
e doete; e quado o hafro[u]xava a dita doudycy djzja como ho 
dito Gonçalo Roíz o matara; da quall doeça e doudyçe mor[r]era 
nesta jlha cÕ muyto desemparo; e que lhe parece a elle teste­
munha, segundo Deus e sua cÕçyeçia, que por asy ho leyxar ho 
dito Gonçalo Roíz e se uer se nada emsédyçera e mor[r]era 
da dita doudyçe e doença; e que asy sabe como ho dito 
Gonçalo Roíz leyxara outro home, que se agasalhou em casa 
de Gonçalo Médez e do dito caso all nÕ disse; e do custume 
per que foy pergütado, disse elle testemunha nill. E eu 
JorjAfonso esto esprevy. / / 

( 4 ) mães. 
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lem. Lujs Esteuez, çapate[i]ro, testemunha jurado aos sani­
tos avamgellos, que lhe foram dados pollo dito ouujdor e pergü-
tado pollo auto que lhe todo foy lydo e decrarado, que era ho 
que dello sabya, disse elle testemunha que era verdade que do 
-dito casso all nõ sabe, somente que vyo aquj andar hü ma-
çebo que chamaua Diogo Coelho doete e fazendo cousas por 
esta vylla como home sedeu e que ouvyra dizer que emsedycera 
por ho lejxar aquj Gonçalo Roíz; e que sabe elle testemunha 
como ho dito Coelho mor[r]era da dita doudjçe e doeça, e por 
ho aquj lejxar ho dito Gonçalo Roíz esemdycera e mor[r]ra; e 
que sabe elle testemunha que ho dito Gonçalo Roíz lejxara aquj 
hü Christoua Aluarez marinheiro e outro seu preeso, os quaes 
se perderam no navyo é Benj [m] e do dito casso all no disse; 
e do custume, per que foj pergütado, disse elle testemunha 
nill; eu Jorje Afonso esto esprevy. / / 

Item. Amdré Gonçalluez, morador na dita jlha, testemunha 
jurado aos santos avamgelhos que lhe foram dados pollo dito 
ouujdor e pergütado pollo auto que lhe todo foy lydo e 
decrarado pello meudo e feita pergüta que era ho que dello 
sabya, disse elle testemunha que era verdade que elle teste­
munha vyra aquj, quãdo hyam pera os Rios, ho dito Diogo 
Coelho mujto sam e sessudo, e que depojs vyera dos Rjos 
Gonçalo Roíz ho recolhera na sua nao e ho laçara da praia do 
Rjo dOuro mujto doete, pera a morte e esteuera na dita praia 
hü dia e hüa noute aos tanoes, até que ho trouxeram a esta 
pouoaçam se ter nada; e pollo aquj leyxar ho dito Gonçalo 
Roíz sé nada e doéte, ho dito Diogo Coelho emsédycera, 
amdado por esta pouoaçam doudo e quãdo quer que ho alargaua 
a dita doudyçe e cõtinuo djzya como Gonçalo Roíz ho matara 
e ho lejxara aquj; pollo quall por esta doudyce e doeça 
mor[r]era no spritall; e asy sabe como o dito Gonçalo Roíz 
lejxara a hü Joane, o quall elle testemunha vyra com hü 
fiador (?) ás costas chorado e dizedo que Gonçalo Roíz ho 
botara fora e lhe leuara ho seu [a] caminho de Portugall; e do 
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dito casso all nõ disse; e do custume, per que foy pergütado, 
disse elle testemunha nill; eu Jorje Afonso esto sprevy. / / 

Item. Ruy Lopez, casse[i]ro do Rjo do Ouro, do Senhor 
capytam, testemunha jurado aos samtos avamgelhos que lhe 
foram dados por ho dito o[u]uydor e pergütado pollo auto que 
lhe todo foy lydo c decrarado pollo meudo e feita pergüta que 
era ho que dello sabya, disse elle testemunha que era verdade 
que ouvyra dizer por esta vylla, gerallmemte, como Gonçalo 
Roíz botara de dous navyos as cryãças viuas aho mar, por nõ 
mor[r]ere as maes ( 5 ) ; e majs disse elle testemunha, que averá 
obra de dous annos, pouco majs ou menos, elle testemunha era 
casse[i]ro no Rjo do Ouro, do Senhor capita e que vyra elle 
testemunha como Gonçalo Roíz botara na praia do Rjo do Ouro 
este Diogo Coelho, espriua de hü navyo que se perdera em 
Benj[m]; e ho dito Gonçalo Roíz ho madara botar fora, estado 
mujto doete, pera mor[r]er. E steuera na dita praia huü dia e 
hüa noute; e que elle testemunha fora djzello a João de Mello e 
étã mãdaram por elle; e que depois ho vyra elle testemunha 
doudo e que da doeça e sédyçe mor[r]era; e mais disse elle 
testemunha, que hesse dia que Gonçalo Roíz botou ho dito 
Diogo Coelho, botara outros fora da dita nao, aqu[e]jxãdosse 
os ditos homes do dito Gonçalo Roíz, que os roubaua; e do 
dito casso ali nÕ disse, e do custume, per que foy pergütado, 
disse elle testemunha nill; eu Jorje Afonso esto sprevy. / / 

E depois desto, aos xb dias do mes de Janeiro de mjll e 
quinhentos e doze annos, foram tiradas estas testemunhas per 
Johão Roíz, ou[u]ydor e seus ditos e testemunhos sam os 
seg[ujintes; eu Jorje Afonso esto sprevy. // 

Item. Artur Aluarez, morador na dita jlha, testemunha 
jurado aos samtos avamgelhos, que lhe forarn dados pollo dito 
ou[u]ydor e pergütado pollo auto, lhe todo foy lydo e decra­
rado pollo meudo e feita pergüta que era ho que dello sabya, 

(5) mães. 
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disse elle testemunha que ouuyra dizer publicamemte por esta 
jlha, como Gonçalo Roíz botaua as cryaças vyuas aho mar, por 
nÕ mor[r]eré as maes ( 6 ) , destes dous navyos .s. ho Feco e a 
Galocha; e majs disse elle testemunha que quãdo vyera Gon­
çalo Roíz de Maniquo[n]go, no tempo cõtheudo no dito auto, 
elle dito Gonçalo Roíz recolhera a gete do navyo que se perdera 
e Bemj[m] à sua nao, a quall gete tornou a botar fora na 
praia do ryo do Ouro, que hé desta pouoaçam duas legoas, 
certas pesoas .s. hü Dioguo Coelho, spriuã de hü navyo seu, 
que se perdera em Benj[m] e outros a que elle testemunha 
no sabe ho nome. / O quall ho dito Diogo Coelho ho mãdara 
laçar na dita praia doete pera mor[r]er e que depojs fora por 
elle à dita praia e ho trouxera a esta pouoaçã; e que elle teste­
munha sabe que ho dito Diogo Coelho, de nojoo pollo asy 
lejxar na dita praia emsédycera. Em tall mane[i]ra que da dita 
sédyçe e doêça mor[r]era nesta jlha, por ho asy leixar ho dito 
Gonçalo Roíz sé nada e deseparado nesta jlha; e que sabe elle 
testemunha, que quãdo aquj ve[i]o ho dito Diogo Coelho no 
dito navyo de Gonçalo Roíz, era sesudo e é todo seu etedimemto, 
como outro quallquer home sesudo, e majs disse elle testemu­
nha, que ouvyra dizer por esta vylla, como ho dito Diogo 
Coelho cramaua do dito Gonçalo Roíz, djzedo que lhe leuaua 
ho seu e ho lejxara aquj nesta jlha perdido; e majs disse elle 
testemunha, que sabe como ho dito Gonçalo Roíz té por 
custume a gête que traz nos seus navyos tomarlhe suas fazendas 
e lejxallos é terra, como fez a Gonçalo Vaz e a Gonçalo Anes e 
[a] Antonio Fernandez, crelygos e [a] outros; e do dito casso all 
nõ disse; e do custume, per que foy pergütado, disse elle teste­
munha nill; eu Jorje Afonso esto sprevy. // 

A T T — C C - I I I - 4 - 9 8 . 

( 6 ) mães. 
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E M B A I X A D A DE S I M Ã O D A SILVA A O C O N G O 

(1512) 

SUMÁRIO — Objectos mandados na embaixada — D. Manuel pede a 
D. Afonso I que envie uma embaixada ao Papa — Fale­
cimento de Simão da Silva e sucessão de Alvaro Lopes. 

Iá fica apontado quomo elrei dom Emanuel madou ho 
padre Ioão de sancta Maria da ordem de sam Ioão dos azues, 
a ho Regno de Manicongo, cõ outros religiosos, & clerigos pera 
lá ensinarem ha fé de nosso Senhor Iesu Christo ahos da terra, 
de que já eram feitos muitos Christãos: & a pregarem ahos que 
ainda ho nam eram. Depois de lá serem estes padres, mandou 
elRei hum caualleiro de sua casa, per nome GÕçalo Rodriguez 
Ribeiro, com recado a el Rei de Manicongo, com quem foram 
mais Saçerdotes: & aliem dos Ornamentos que Ioão de sancta 
Maria leuaua pera ho culto diuino, lhe mandou outros pelo 
mesmo Gonçalo Rodriguez. Estas mesmas pessoas que elRei 
mandaua cadanno com recados a el Rei de Manicongo, aliem 
do fructo que fezeram açerca das cousas da Fé, moueram aho 
mesmo Rei madar a estes Regnos hü seu filho, que se chamaua 
dom Henrrique, & hum seu irmão, per nome dom Emanuel, 
& algüs outros moços nobres, pera quá aprenderem has cousas 
da Fé, & costumes deste Regno, & com elles hü embaixador, 
per nome do Pedro seu primo, homem prudente, & com quem 
elrei dom Emanuel fallaua muitas vezes, & ho mesmo era sua 
molher que cÕsigo trouxe, áqual ha rainha donna Maria fez 
sempre muita honrra, & gasalhado. / / 

Depois deste dom Pedro ter negoçiado has cousas a que 
veo, elRei ho despachou, mandando em sua companhia, por 
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embaixador a elRei de Manicongo Simão da Sylua fidalgo de 
sua casa, caualleiro da ordem de Christus, & ho filho delRei, 
& irmão, & moços nobres ficaram quá, repartidos per mos­
teiros, onde os ensinaram a ler, screuer, gramatica, & cousas 
da Fé de que algüs delles sairam bÕs latinos, & theologos. 
Entre outras cousas que elRei dom Emanuel mandou a elrei 
dom Afonso de Manicõgo, foram cauallos, e mulas de preço bê 
ajaezados, & muitos ornamentos de Egrejas, assi de vestimentas, 
quomo caliz, cruzes, galhetas, tribullus de prata branca, & dou­
rada, latão, & cobre, retabolos pintados, & sinos: aliem do que 
lhe mandou pedreiros, & carpinteiros pera fazerem Egrejas, 
& hus paços pera ho mesmo Rei, aho modo dos de quá, & 
outros officiaes de diuersos offiçios: o que tudo mandou embarcar 
ê çinquo nauios, de que ho mesmo Simão da Sylua iha por 
capitão: ho qual aliem da cõmissam d'embaixador, leuaua 
alçada pera fazer justiça dos Portugueses, que lá comprehendesse 
em erros, assi crimes, quomo çiueis, & pera com elRei de 
Manicongo julgar as causas dos naturaes de seus Regnos, & 
senhorios, & com hum leterado que leuaua consigo, com offiçio 
de corregedor por ho mesmo Rei de Manicõgo ho ter assi man­
dado pedir per do Pedro seu primo, a elrei dÕ Emanuel, aliem 
do que deu per Regimento a Simão da Sylua, que se se elRei 
de Manicongo quisesse seruir delle nas cousas da guerra que ho 
ajudasse, & aconselhasse em tudo o que lhe fosse neçessario: 
& assi lhe mãdou hum padram de carta darmas parelle, & vinte 
escudos doutras armas, pera has elle dar a quê lhe aprouuesse, 
& hum sello darmas de chançellaria, & hum sinete, e bãdeiras, 
& guiões pera lhe seruirê na guerra. / / 

Nos appontamentos, & regimento que elRei deu a Simão 
da Sylua lhe mandou, que per virtude da carta da crença que 
leuaua, dixesse a elRei de Manicongo de sua parte, que deuia 
escreuer aho Papa, & mandar-lhe obediençia, quomo ho fazem 
hos Reis Christãos, & que com esta embaixada deuia de tornar 
dom Pedro seu primo, acompanhado de atté doze homês nobres, 

223 



hos quaes elle mandaria per már, ou per terra a Roma, á sua 
custa, & que alle destes mandasse ainda algüs moços nobres de 
idade de treze annos, atté quinze, pera hos mandar ensinar com 
hos outros que quá estauam: encomendando a Simão da Sylua 
muito que fezesse com elRei dom Afonso de Manicõgo que 
nos mesmos nauios que leuaua, tornasse dom Pedro cÕ ha 
embaixada, & obediençia do Papa, & hos mais moços que 
mandaua pedir. / / 

Com este regimento, & cõpanhia partio Simão da Sylua de 
Lisboa, & sem no caminho lhe aconteçer cousa que seja de 
cotar, chegou aho Regno de Manicõgo. De cuja vinda, quomo 
elRei soube ho mandou logo visitar per hü seu primo, per 
nome dom Ioão: & porque antes de partir daquelle lugar houue 
algüas dilações causadas per Portugueses que lá andauão, a que 
pesaua com ha vinda de Simão da Sylua, pelo poder, & alçada 
que leuaua pera hos castigar: elle se deteue algüs dias antes 
que partisse pera a corte delRei em companhia do mesmo dõ 
Ioão, & no caminho adoeçeo de febres, de que morreo sem 
chegar onde elrei estaua, do que foi mui anojado: per cuja 
morte socçedeo na embaixada Aluaro Lopez que iha por feitor 
da armada, & nomeado na socçessam: ho qual lhe apresentou 
has cousas que elrei dom Emanuel mãdaua, & lhe deu a carta 
delrei, que leuaua Simão da Sylua, de que o trestalo de verbo 
ad verbum hé o seguinte. [vide doc. n.° 64]. 

Lida esta carta pelo secretário delRei de Manicõgo, Aluaro 
Lopez lhe apresentou hos religiosos, & clerigos, que cõ elle 
iham, & assi hos Ornamêtos pera as Egrejas, & officiaes, & lhe 
deu ho presente que leuaua. Depois delRei de Manicõgo ter 
visto as pessoas assi religiosas, quomo da guerra, & mecanicos, 
& hos Ornamentos pera has Egrejas, cauallos, mullas, jaezes, 
atauios pera sua pessoa, e da rainha sua molher, que lhe elrei 
dom Emanuel mandaua, pos hos cotouelos sobelos geolhos, & 
ho rosto entrambalas mãos, & quomo espantado has aleuantou 
pera o çeo, dado graças a Deos pela merçê que lhe fizera, em ho 
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cõfirmar na sua verdadeira Fé, per meo, & industria de hum 
tão virtuoso, & tão magnanimo Principe quomo ho era elrei 
dom Emanuel, & logo dahi a poucos dias, assentou de mandar 
per dom Henrrique seu filho que qua estaua no regno estu­
dando, & per do Pedro seu primo obediençia aho Papa, quomo 
fez, & se aho diante dirá. [Vide documentos n.° 71 e 7 2 ] . 

D A M I Ã O D E G ÓIS — L. c., Parte III, cap. XXXVII. 

2 2 5 

M O N U M E N T A , I — 15 



6 4 

(1512) 

SUMÁRIO—Na credencial ao Rei do Congo apresenta-lhe o embai­
xador Simão da Silva, pedindo-lhe que se digne escutá-lo 
como se fosse ele próprio em pessoa. 

Muito poderoso, & exçeléte rei de Manicongo: Nós dom 
Emanuel pela graça de Deus rei de Portugal, Guiné vos enuia-
mos muito saudar, quomo aquele que muito amamos, & preza­
mos, & pera quem queriamos que Deos desse tanta vida, & 
saude quomo vós desejaes. / / 

Nós enuiamos a vós Simão da Sylua fidalgo de nossa casa 
pessoa de que muito confiamos, & a quem, por nos ter muito 
bem & fielmente seruido temos boa uõtade, ho qual escolhemos 
pera vos enuiar, por ho termos conhecido por esforçado, & de 
muita fidelidade, & que vos dará de si boa cota: E porque 
quãdo has semelhãtes pessoas, assi nós, quomo hos outros Prin-
çipes & Reis Christãos, enuiamos hüs ahos outros, hé costume 
leuarem nossas cartas, pelas quaes sam cridos em todo ho que de 
nossa parte lhe mandamos fallar aquelles, a que os enuiamos, 
nós falíamos cõ o dito Simão da Sylua toda nossa vontade acerca 
da sua ida a vós, e ho que queremos que em sua estada lá faça 
em vossas cousas, assi naquellas que tocaré á paz, quomo á 
guerra, quomo tambem na justiça, e gouernança de vossos 
Regnos, & senhorios pera ho que nos enuiastes pedir que vos 
enuiassemos hua pessoa. / / 

Muito vos rogamos que ho ouçaes, & lhe deis inteira fé, 
& créça em todo ho que de nossa parte vos dixer (1), & fallar, 

(1) disser. 
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assi quomo o farieis se per nós vos fosse dito & fallado, & em 
muito prazer ho receberemos de vós, & nós speramos em nosso 
Senhor que da ida do dito Simão da Sylua vós reçebais muito 
prazer & contentamento, & que em todas vossas cousas o 
acheis assi bom e verdadeiro seruidor quomo nós nas nossas, 
& em todo nosso seruiço ho temos achado, porque por isso ho 
escolhemos pera volo eviar: & muito vos rogamos que pois 
prouue a nosso Senhor por sua misericordia vos alumiar, & 
trazer aho conhecimento de sua sancta Fé, assi vos praza orde­
nardes todas vossas cousas, & nella o seruirdes, quomo ho fa­
zem os Prinçipes ChristaÕs, & quomo nós ho fazemos: do que 
mui cÕpridamente vos informará ho dito Simão da Sylua, por­
que de assi o fazerdes, reçeberemos nós muito prazer, & cÕten-
tamento ( 2 ) . 

D A M I Ã O D E GÓIS — L. c., Parte III, cap. XXXVII. 

( 2 ) Por ter falecido Simão da Silva, na viagem do porto do Pinda 
para S. Salvador, a carta foi entregue por Álvaro Lopes, feitor, que 
ia no navio o Gaio, com missão de lhe suceder. 
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Nós elRey fazemos saber a uós Symao da Silua, fidallguo 
de nosa casa, cjue este hé o Regimento que vos mamdamos que 
g[u]arde[i]s em vosa yda e estada em Manycomgo, omde ora 
vos emviamos e asy lenbranças dallguüas cousas que por seruiço 
de Deus e noso farees, emquanto lá estiuerdes. 

Item. Primeiramente, depois que sayrdes desta cidade, em 
booã ora fare[i]s voso caminho dereytamete a Manycomgo, por 
homde cõ cÕselho dos pillotos que leuaaés vos parecer que 
pode[i]s mais ganhar, pera mais prestes lá serdes, fazeemdo muy 
gramde prouisam nos mantimentos de pam, vinho e agoa que 
leuaaés, pera que vos posam abastar e se nam faça nyso mão (1) 
recado, asy por respeito dos cauallos e as outras bestas que leuaaés 
como pera segurança de vosa viagem e muy primcipalméte da 
gente, porque de asy o fazerdes se vos syguirá escusardes de fazer 
demoras, asy nas jlhas como em quaesquer outras partes, pera 
tomardes agoa e mantimentos se vos fallecesé, [o] que noso 
Senhor nam mande. E asy écomédamos que ho façaés quanto 
posyuel vos for, porque de asy o fazerdes se syguyrá serdes 
mais cedo nauegado e nós muito seruido e tomay diso o cuidado 
que de vós cofiamos. Pero fallecemdovos ( 2) agoa ou manti­
mentos, os tomare[i]s homde com mais noso seruiço e segurança 
da viajem o posaes fazer. 

(1) mão=man. 
( 2 ) faltando-vos, escasseando-vos. 
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Icem. Aos capitães e pesoas que leuaré car[r]ego primcipall 
cios nauyos que leuaaes, avisay que tenham gramde recado e 
prouisam nos mantimentos e agoa, asy como a vós o écomeda-
mos e quamdo poderdes ver os payoes e despensas dos ditos 
nauyos fazeyo, pera dardes qualquer Regiméto e Regra que vos 
bem parecer, avemdo diso necesidade, [o] que Deus nam 
mande. E loguo em partymdo ordenares a regra da augoa e 
vinho e pam que se der, que será a que se costuma é seme­
lhante viagé, emédandoa quamdo vos bem parecer e vyrdes 
que cõpre. // 

Item. Avisarées os ditos capitães e pillotos que leuare o 
car[r]eguo primcipall nos nauios da vosa cõserua, que senpre 
sigam o vosso foroll (sic) e nunca de vós se apartem neem vos 
(perquam. E aquecedolhe ( 3) allguuã necesidade vos façam 
synall pera lhe acodírdes è os remediardes e dardes recado do 
que ajam de fazer e perdemdouos qualquer delles por sua negli­
gencia ou acinte, [o] que no esperamos, aveemos por bem que 
perca todo seu soldo e ordenado da viagé e mais averá qualquer 
outra pena que for nosa mercee. / / 

Item. lhe dares Regiméto e mãdado que aquecemdoíhe 
necesydade tall per que de vós se apartasem, que nam deve ser 
outra seno temporall tall e tam forte que de necesidade os for-
çase ha nam poderem [ir] ter cõvosquo sem al poderem fazer, 
que em tall caso se vãao ( 4) dircitamete via de Manicomgo, 

( 3 ) acontecendo-lhe, sobrevindo-lhe. 
(4) cortado: hà ylha de sam Thomé. E chegando a ela primeiro 

que vós esperem por vós na dita jlha e nam yndo vós até o dito tempo, 
entam se partam em booã ora e se vãao via do dito Manycomguo, 
porque se até o dito tempo à dita ylha nõ chegareys, deue[i]s pera 
lá ser pasado. Por que vós deue[i]s hyr à dita ylha, salluo a tomar 
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porque vós nam avees de tocar em outra parte, saluo teemdo 
necesidade tall de mantimento ou dagoa ou doutra semelhante, 
per que o nom podeseys escuzar, [o] que Deus defemda e asy 
vos mandamos que ho façaes e chegando primeiro que vós, 
em tall caso see amarrem e ponham em todo boõ recado e segu­
rança, no fazemdo cousa allguüa de sy até vós nam chegardes. 

Item. Tamto que em boõa ora fordes no Rio de Mani-
comguo, tirares fora a geemte, cauallos e todas as cousas que 
leuaaes pera cÕvosquo averé de ficar e asy tudo o que leuães 
que mamdamos a elRey de Manicongo e l[e]ixamdo os nauyos 
na milhor ancoraça do Rio e a todo boÕ recado, entregue[i]s 
aos pillotos que nelles ficaram com os marynheiros que cada 
hüu leuar e feito assy £are[i]s voso caminho pera homde elRev 
esteuer, ymdo pello caminho que fezerdes na milhor ordem e 
comeerto que vos for posyuell e asy bem como de vós cofiamos, 
no cÕsentymdo à geente que leuardes fazer nénhuü dapno, ne 
sem rezam à gente da terra, né a cousas suas, amtes vos traba-
lhay que pera tudo vaa bem esynada e castigada ( 5) e em tall 
maneira que a gente da terra receba cÕ ella muito prazer e nÕ 

agoa ou mantimentos, temdo diso necesidade, ou a buscar qual quer 
nauio que de vós se apartase. E se primeiro vós chegareys à dita ylha, 
ymdo a ela por qual quer das ditas cousas e ajnda nella nõ achareys 
recado do nauio que de vós fose apartado, em tal caso, enquanto tomar­
des agoa e vos reformardes do que ouuerdes mester, parece que no 
tempo que niso gastardes deue aly vyr o nauio que de vós fose apar­
tado e nõ vymdo até emtam, vós vos partyre[i]s em booa ora voso 
caminho de Manicomgo e leixarês na dita jlha vosa carta ao capitã 
delia, pera a dar ao capitam ou pilloto do nauio que de vós fose apar­
tado, pella qual lhe leixare[i]s recado de como na dita ylha estiuestes 
e que façam seu caminho direito ao dito Manicomgo omde, prazemdo 
a Deus, vos acharam. 

( 5 ) admoestada, corrigida. 
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se lhe posa segujr escamdallo alguü e disto temde tall cuidado 
como de vós cofiamos. 

E pera a geente da terra vos ajudar a leuar as car[r]egas até 
chegardes a elRey e asy vos ajudar a toda outra cousa que vos 
cõpryr, creemos que dom Pedro vos dará todo aviameto e 
segundo a éformaçaÕ que teemos a gente está assy bê emsynada 
e mamdada pera yso que tere[i]s niso pouco trabalho. 

Item. tamto que em boôa ora chegardes ode elRey de 
Manicomgo esteuer, lhe darêes nosas cartas que pera elle 
leuaaes e nosas ecomêdas e saudações. As quaés lhe direes que 
lhe emviamos por vós, asy como as costumamos dar e emviar 
aos Reis e primcipes christaos, como muytos louuores sejam 
dados a noso Senhor elle hé, porque a Reis e primcipes jmfyes 
e que nam sam christaaos nam emviamos ecomêdas nem sau­
dações, segundo que diso hys emformado pera lho mais larga-
mete fallardes. 

Item. depois de lhe terdes dadas nosas cartas, logo emtam, 
se o tempo deef lugar pera yso e se na, logo ao outro dia 
seguimte, lhe apressemtarés e dares todas as cousas que lhe 
emviamos, que leua Aluaro Lopes, o qual com vosquo junta-
mete e asy ho seu sprivam seram ao dar dellas, pera abrire as 
arcas é que vaão e vós lhe direes como tudo lhe emviamos cõ 
muyto amor e boÕa võtade, com a qual senpre com todo o que 
ouuer em nosos reynos folgaremos lhe prestar, como a Rey a 
que temos muyto gramde amor e que ystymamos por sua ver-
tude, como elle ho merece e hé rezam. Pois do começo de sua 
cristymdade esperamos que naquelas partes se syga muyto 
seruiço de noso Senhor e acrecétaméto de sua satã fee catholica, 
por que primcipalmete neste mundo trabalhamos e em nave­
gações de mar tam lomge e de tanto trabalho nos poemos, nam 
soométe até seus Reynos, mas muy mais alomgado, como lhe 
dare[i]s diso rezam, fallamdo lhe nas cousas da Jndia e das 
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gemtes e armadas que nella trazeemos e de todo o que se lá faz, 
de que largaméte lhe darees cota. / / ( 6 ) . 

Item. lhe direês como ouuemos muyto prazer com a vymda 
de dom Manuel seu Irmão e de dõ Pedro seu primo, que a nós 
emviou. E muyto mais ( 7) cõ suas cartas que por elles nos 
spreveo. Pellas quaaes, alem do que já dantes tynhamos sabydo, 
fomos muy mais compridamête ( 8) certeficado de sua com-
versam e de como estaua fyrme em nosa samta fee e do venci-
méto que noso Senhor lhe deu cotra seus Jmiguos no tempo é 
que elRey seu padre falleçeo. E o millagre que noso Senhor por 
sua misericordia fez na batalha que ouue. E que por ser cousa 
de que muy grande prazer recebemos, deemos por yso muytas 
graças e louuores a nosso Senhor, no qual esperamos que sem­
pre lhe dará muytas vitorias e o conservará no conhecimento 
de sua samta fee, porque nunca por sua piedade se esquece 
daqueles que ho chamam e o seruem, como elle fez e faz. E que 
lhe rogamos que se esforce no que tem começado, porque em 
todas as cousas no fim delias estaa a perfeiçam. E que pera o 
que lhe cÕpryr, pera maior acrecetameto da fee, senpre em nós 
achará ajuda e fauor, com muy boõa vomtade. 

Item. lhe dirées que nós cõsyramos que pera perpetua 
memoria de seus feitos e do começo que teue sua conversam 
e o conhecimento de nosa samta fee em seus Reynos e asy do 
milagre que noso Senhor por elle fez na batalha que ouue 
quamdo seu pay falleceo, serya muy bem emviarmos [lhe] a 
carta das armas que lhe leuaães pera elle [a] synar e por ella em 

(6) cortado: e asy lhe dare[i]s cota dos ofícios (sic) macanicos 
que cõvosco leuaes pera avere désynar os oficios é sua terra, porque 
nos parece que elle averá cõ yso prazer. 

(7) cortado: das, cousas que por elle soubemos. 
(8) cortado: soubemos. 
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todos [os] tempos see saber lá naquelas partes e ajmda cá, seus 
fectos, que sam dynos de grande honrra e louuor amtre hos 
homées. E que as armas que lhe asy emviamos todos os prín­
cipes christaãos as costumamos trazer, segundo a sygnificaçã 
que cada huü toma, pera por ellas sere conhecidos e se saber 
domde procedem. E que as tome com aquela boÕa vÕtade com 
que lhas emviamos, as quaees esperamos em noso Senhor que 
elle logre muytos anos e fiquem pera seus sobcessores e nunca 
de sua sobcesã se aparteem ( 9 ) . As quaes armas os Reys costuma 
tomar pera sy, como dito hé, e as que trazem seus vassallos lhe 
sam dadas por eles por suas cartas asynadas pera pera (sic) sem­
pre ficaré a suas linhages, por lembrança dos merecimentos e 
seruiços da pesoa a que foram dadas, per cuja causa aquela 
homrra fica a todos seus sobcesores e pera senpre usam dela. / / 

Item. lhe direês como o dito dom Pedro seu primo nos dise 
de sua parte que elle folgaria muyto de nós lhe emviarmos 
huüa pesoa nosa que menestrase as cousas da justiça em seus 

(9) cortado: e que depois de neste mundo com toda bem avem-
turança pasarem, sejam recebidos no paraiso no cõto dos beem avetu-
rados, pera que noso Senhor por sua piedade os escolheo e liurou do 
fogo do Jmferno, estamdo como estauam asy apartados do c[onheci-
men]to de nosa sãta fee. 

E que os outros escudos darmas que lhe emviamos, sam pera os 
elle dar aqueles que na batalha com elle foram, que mais nobreza e 
milhor samgue teuerem, com as quaes armas e synaes os principes 
christaãos cá costumamos perpetuar, e gallardoar, alle das outras mercês, 
aqueles que leall e fielmête nos serueem. E que por nos parecer bem 
elle o fazer, asy lhas emviamos. 

E disto das armas lhe darêes aquela mais comta que vos parecer, 
pera elle ser bé éformado do fundameto que teemos e dar as armas 
aos que bem serue, por memoria de seus seruiços e por que com ellas 
ficam nobres aqueles que até emtam ho nam sam, com toda a outra 
particullaridade que vos bem pareçer, pera saber o vso e costume das 
armas. 
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Reynos ao noso costume e asy tambem êtemdese nas cousas da 
gueerra e a metese em uso ao modo de cá. E que por cõfyarmos 
de vós muyto e esperarmos que ho saberes muy bem fazer, 
vos escolheemos pera yso e vos emviamos lá pera nas ditas 
cousas o servyrdes. E quamto aas cousas da justiça emviamos 
tanbe comvosquo huü letrado, pera niso vos ajudar, damdo lhe 
cota dos liuros das hordenaçoés que leuães e em groso o modo 
da justiça e a ordem em que se faz e os casos por que se mata 
por justiça e asy as outras comdepnaçÕes de casos crymes. E par-
tícullarméte tanbem dos feitos cyve[i]s. E o modo que se teem 
no ouuyr das partes, tudo asy em groso, pera elle ser eformado 
da hordem que em tudo se tem. E queremdo que niso etem-
daSes, fazeyo asy beem como de vós cofiamos e em todos os 
juizos, asy dos feitos crimes como dos cyveés, ora seja damtre 
a geente nosa que leuaaes como da geente de lá da terra, será 
comvosquo o leterado que leuaaes. E quamdo ambos nam for­
des acordados, se eixecutará aquello é que vos vós asétardes, 
porque cofiamos de vós que ho farees beem e de maneira que 
seja y[n]teyramête g[u]ardada justiça ( 1 0 ) . 

E queremdo elRey de Manycomguo ser presente no julgar 
dos feitos da sua geente, estarees com elle em todos os feitos 
que hà sua geente tocar e aquelo que elle quiser que se faça 
de agrauar mais a pena ou alyviar se fará, porque asy queremos 
que ho façaes no que tocar a sua geemte, damdolhe porem voso 
parecer do modo em que vos parece que deue pasar. E quamto 
à nosa geente, o que a ella tocar ficará a vós jnsolido e o que 
djreito vos parecer dare[i]s a eixecuça, segundo forma do poder e 
alçada nosa que leuaaes. E posto que sejaaes caualeiro da ordem, 
nam tenhaes pejo em vsar da jurdiçam cryminall, porque teemos 
achado por direito que podees menestrar justiça e asy os outros 
caualeiros da ordem, pore se vos parecese que ha geente da terra 

(10) cortado: e quanto à gete da terra, conhecerá o dito leterado 
dos feitos delles, avemdo por be elRey que elle. 
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recebe por rigorosas as penas de nosas hordenações, praticarees 
cÕ elRey e na maneira e que elle ouuer por bem ho fare[i]s, 
tomando vós por fumdaméto que ysto se deue agora neste 
começo fazer de maneira que nam recebam escãdollo e se meta 
em vso o mais doceméte que se poder fazer. 

Item. o seello das armas que lhe emviamos e asy o synete, 
lhe direes como os costumamos e como com yso sam aselladas as 
nosas cartas que asynamos das mercês e priuylegios que damos 
aos fidalgos e pesoas que nos bem serué e asy as outras cartas 
que pasam por nosas justiças e as outras mandadeiras que mam-
damos pello Reyno e dar lhe[i]s de tudo y[n]teira eformaçã. 

Item. lhe dare[i]s comta dos oficiaes macanicos que cÕvosco 
leuaaes peta emsinare é sua terra os oficios, os quaes lhe emvya-
mos por nos parecer que averia cÕ yso prazer. 

Item. leuaaes huü caderno de todos os oficiaes que temos 
em nosa casa e asy em nosos Reinos e o que cada huü faz por 
bem de seu oficio, asy em groso darlhees de tudo cota pera se 
elle o quiser asy meter em vso em seus reynos. E queremdo 
fazer, metelho em ordem, por que averemos prazer de asy se 
fazer. / / 

E asy mesmo lhe dareés comta do modo do seruiço da nosa 
mesa pera elle o poder acostumar se disso lhe prouuer. 

Item. lhe direes, quamdo lhe apresemtardes as bamdeiras 
que lhe emviamos, como seruem no tempo das guerras e quem 
as traz e como que ha traz há nome. alferez e como hé alferez 
moor, pesoa primcipall e este tem outro alferez pequeno, que 
por elle traz a bandeira. E como a bamdeira de Christus amda 

( n ) cortado: e trabalhare[i]s como asy o costume. 
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diante. E a bamdeira das armas estaa senpre homde estaa a 
pesoa do Rey. E asy o guiam e dysto das bamdeiras lhe day 
y [n] teira eformaçã, pera diso ser bem emformado. / / 

E esta mesma maneira teres é lhe dar comta de cada huüa 
das outras cousas que lhe emviamos, pera elle saber aquyllo ê 
que cada huüa serue. 

Item. loguo como em booã ora chegardes, depois de estardes 
aseemtado, folgaremos que vos trabalhe[i]s de fazer huüa booã 
ygreja ou moesteiro de pedra e call, daquela gramdura que vos 
beem pareçer, na qual poeres synos e Retauollos e ornamétos 
dos que leuaães e lá estam. E por que leuaaes guysametos pera 
b. [5] altarees, se vos parecer bem se aleuãtaré todos b. na 
ygreja que asy fezerdes, asy o fare[i]s, ajnda que nós folgarya-
mos que fezeseys mais casas em outras partes e nellas aleuam-
tase[i]s os altares da emvocaçã dos Retauolos que leuaes; pero 
ysto leixamos a vós que o façaes asy como milhor poderdes e o 
tempo vos serujr e vyrdes que fará mais fruyto no acrecéta-
meto da fee e tanbe temde respeito ao que vyrdes cÕ que nysto 
mais folgará elRey. 

Item. depois de feita esta jgreja ou moesteiro, folgaremos 
que façaes huüa booã casa sobradada pera elRey, pera elle nella 
se recolher, dizemdo como nós volla mamdamos fazer pera elle, 
asy por ser milhor pera sua saude, como pera mais sua segu­
rança, dizemdo lhe o modo das casas de cá e como nós folga-
ryamos que em tudo viuese como Fyel Christaão que hé e a 
modo dos Christaãos. Ysto porem do fazimeto da casa, será 
achando vós na terra boÕ aviamêto pera yso. 

Item. A elRey nas cousas da justiça e asy nas da gueerra 
como nas da paz e gouerno de seus Reynos e Senhorios, darees 
comselho e lhe lembrare[i]s o que vos parece que nellas deue 
fazer, dizemdo lhe como nós vos mamdamos que asy o fezesseys. 
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Pello amor e booa vÕtade que lhe teemos e pera tudo se fazer 
a seruiço de Deus e em todas elle lhe dar de sy booa cota, por 
que em tudo o primcipall fundamento há de ser noso Senhor 
serujdo, por que com ysto nam se pode errar cousa alguüa. 

Item. O emsyno e castiguo da nosa gête que comvosquo 
vay hordenada de ficar vos encomedamos muyto, pera que vyva 
em toda rezam e justiça e seja asy castigada que nam aja rezam 
de nem huüa pesoa das da terra se agrauar; e fazemdo allguú 
o que nam deue, seja castygado com todo rigor, por que de 
asy o fazerdes seremos muyto seruido, pera tudo o que lá ave[i]s 
de fazer, asy nas cousas do arcrecêtameto da fee, como em todas 
as Outras e tomay diso tall cuidado como de vós cõfiamos. 

Item. Vos mamdamos que se allguü frade ou clerigo fezer 
cousa que nam deua e for de maáo ( 1 2) éxenprÕ, ho nam 
cõsemtaaes lá mais e na primeira pasage o emviay pera estes 
Reynos, emviamdo nos cÕ elle os autos de suas culpas e 
spreuemdo nos por vosa carta a causa ou causas que teuestes 
pera o emviar, pera cá ser castigado como for direito e ysto 
cÕpry asy, porque o avemos por muyto seruiço de Deus e noso. 

Item. os frades que agora vãao comvosquo vyuyram e esta-
ram recolhidos juntaméte sobre sy e dare[i]s borde como te­
nham seu oratoryo e tere[i]s cuidado que sejam prouidos de 
seu mãtimeto e do necesario e de o requerer pera eles a elRey, 
se elles vollo requererem, ajmda que Nós esperamos que elles 
vyuam asy beem e em tall enxempro que tenhaés com elles 
pouco trabalho e que por sua booa vida elRey os proueja, de 
modo que senpre sejam abastados do necesario, porem senpre 
de vós sejam vesytados e requeridos, porque asy averemos muito 

( 1 2 ) maão=mau. 
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prazer que ho façaés; e é sua yda e viage vos ecomêdamos que 
tenhaes delles muyto cuidado, pera sere be agasalhados e tra­
tados; quamto aos cleriguos, estaram a hordenamça delRey e 
no modo em que elle ordenar que estem, asy estará, amoesta-
dos vós porem amyude que vyuam bem e onestaméte; e aquele 
que asy nam vyuer, premdeloe[i]s por vertude do Poder que 
leuaes pera yso do vigairo ( 1 3) e o emviare[i]s pera estes Reynos 
na primeira pasagé, como atrás vollo mãdamos. / / 

Item. Vos mamdamos que todos os Frades e cleriguos que 
à vosa chegada lá esteuerem e assy todas [as] outras pesoas, 
os mande[i]s vyr nestes nauios que leuaaes e no fique soo-
mente ( 1 4) os que agora vãao comvosquo, porque asy o avee-
mos por bem, resaluamdo poré aqueles que achardes que bem 
viue e que podem aproueitar no ésyno da fee e aqueles com 
que elRey folgar, nam semdo pore viciosos e de mãao enxem-
pro. E estes que asy emvíardes nam ham de trazer nénhuus 
escrauos nos nosos navjos, posto que os tenham pera os poder 
trazer; e aveemdo porem outros navios lá, podelos ham trazer, 
e asy quaesquer outras fazemdas suas que teuerem, de que se 
recadara nosos dereitos, pero nom cosintyre [i] s que ymportuné 
a elRey com lhe pediré, nem cÕsêtire[i]s que nisto lhe dêem 
fadiga; e a elRey dizee que nam receba nojo em se escusar de 
seus requerimemtos, porque huua das primcipaes cousas por 
que lá vos emviamos hé esta, pera lhe escusardes o trabalho, 
que somos certeficado que lhe dam os que de cá vão, com 
petitórios. / / 

Item. Vos mamdamos que aos que cÕvosco ham de ficar 
nam cÕsetaaés fazer nehuus requerymétos a elRey, né lhe dar 
jmportunaçã, cÕ elles, porque somos certeficado que muy solta-

( 1 3 ) Refere-se, sem dúvida, ao Vigário de Tomar. 
( 1 4 ) senão. 
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mete ( 1 5) lhe pedem os que de cá vaão e elle recebe niso com 
eles muita fadiga e lhe daa do seu mais do que deue, nê hé 
rezam, com suas y[m]portunaçoes. E queremdo lhe elRey dar 
algua cousa, nam consetaaes que mais recebam delle que até 
aquellas por que lhe nós ordenamos a cada huü por anño e 
ajmda que mais lhe elRey queyra dar dize[i]lhe que nam 
avees de cõsentyr que diso vsem, porque nós asy vollo mamda-
mos e pedjlhe que elle o aja asy por beem, porque nós o 
avemos asy por seu descamso e mais noso seruiço. 

Item. açerqua dos mantymétos pera vós e os que comvos-
quo ham de ficar e asy pera elles vos há de dar, dizemdo lhe 
como nós vos emviamos com os ditos nauios, os quaes se nam 
poderam escusar pera gasalhado da geente e de todas as cousas 
que leuastes, nos quaes e asy nos fretes e mantimentos e soldos 
nós gastamos muyto e que por yso nam serya rezam os nauyos 
se tornaré de vazio. E que posto que noso primcipall funda-
méto seja seruir a noso Senhor e a elle fazer prazer, como a Rev 
christaád a que teemos muyto amor, vós como de voso lhe lem-
braaes o que elle nysto deue fazer, como lhe ave[i]s senpre 
de lenbrar o que for de sua homrra e de seu seruiço; e trabalha-
re[i]s como loguo se comece a étemder na car[r]ega dos nauyos 
e do que elle pera yso ouuer de dar, asy descrauos como de 
cobre e marfim; e tudo ysto lhe dire[i]s como de vosso, se lhe 
dizerdes cousa alguua de nosa parte, trabalhamdo o mais onesta-
méte que vós poderdes, como destas cousas venham o milhor 
ear[r]egados que seja posyuel; e fazeo asy bem, como de vós 
cofiamos; e car[r]egados os nauyos, day aviameto a sua par­
tida, bastecemdos de mantimento da teerra, alem do bizcoito 
que pera a tornaviagem levaaes e asy dagoa pera os escrauos, 
em tall maneira que nam posam os escrauos cor[r]er rysquo hà 

( l s ) com demasiada liberdade. 
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mymgoa disso, despachando de lá os ditos nauios o mais em 
breue que vós poderdes e em tall maneira que posam vyr em 
boõ tenpo a estes Reynos em booa ora, e primcipalmente ve­
nham bê car[r]egados descrauos e das outras cousas, o que 
bem se poder fazer, no se detemdo os nauios por ellas, dizé-
dolhe que se é sua terra se resgatarem escrauos leuareys merca­
doria pera se resgatarem, mas por saberdes que elle o no cÕsemte 
a nam leuastes; e lembramdolhe a gramde despesa que faze­
mos com a emviada destes nauios, Frades e clerigos e cousas 
que lhe emviamos e que já amtes de vós foram, e assy a despesa 
que se cá faz na mãtença e ésyno de seus filhos, por homde 
elle deue de car[r]egar os ditos nauios o mais abastadaméte 
que ele poder e de maneira que nós tenhamos ajnda mais rezam 
de fazer bé a suas cousas, como fazemos, posto que vós saibaés 
certo que Noso jmtento e lenbrança nõ hé daver. proueito de 
fazenda, soométe do acrecétamento da fee. / / 

Item. vos trabalhare[i]s de saber do trauto que lá pode aver 
e de que cousas e de cuja maão se poderam aver e se os 
escrauos e cobre e marfim e as outras mercadorias que na terra 
ouuer se ham todas da mão delRey, ou se há hy mercadores. 
E tee que soma das ditas cousas se poderá aver e tirar cadanño 
e por que mercadarias. E se da mão delRey as ditas mercada-
rias se ham, o que dellas nos poderá dar e afetar se elle se 
ofereçe a nos dar cadano alguua soma e quanta. Ysto como de 
voso. E de todo nos avisay cõpridaméte por vosa carta, pera 
sabermos o proueito que de lá se pode tirar. // 

Item, vos trabalhay de saber do lâguo que diz que estaa 
comarquão com o Reyno de Manycomgo .s. quamanho hé e 
se hé pouorado e de que gentes e se há nelle nauyos, E quamto 
hé da terra de Manicomgo e comtra que parte; e podemdo a 
elle emviar algu[n]s home[n]s dos nossos, faze[i]o e spreuenos 
o que niso achaes. 

240 



Item. vos emformay da gramdeza da terra delRey de Ma-
nicomguo, asy de coprydo como de larguo e dos senhores que 
nelle há e do poder de geente que elRey teerá. E a maneira 
de que hé armada. 

Item. que Reis e senhores sam seus comarquãos e o poder 
de que sam e o modo de que viuem e que cremça tem e os 
qu tem gueerra com elRey de Manycomguo. E asy se tem 
guerra huüs com os outros e o poder de cada huu e a gramdeza 
de sua terra e pera que partes se estendem seus senhorios; e 
de todo o que souberdes Nos avisare[i]s. 

Item. Açerqua do acrecétaméto de nosa satã fee catholica, 
asy em terra delRey de Manicomguo como é toda outra parte, 
vos trabalhay como se faça fruyto, porque ysto hé o primcipal 
fundaméto com que lá vos emviamos. E do que achaes em 
elRey de Manycomgo e em sua terra acerqua da fee, nos avisay 
muyto no certo e da esperança que teemdes em se fazer fruyto. 

Item. como antes vos dizeemos, a elRey de Manicomguo 
seruy nas cousas da paz e da gueerra e da gouernança da teerra, 
asy como elle vollo ordenar e mandar, poemdoas no costume de 
cá, lenbrandolhe e acomselhamdo o que em todas deuer fazer. 
E no que tocar á guerra vos metere[i]s com a gente nosa que 
leuaés naqueles feitos de que vos parecer que seguramemte 
pode[i]s sayr e sem risquo da geente e em tall maneira o fazee 
que senam posa seguyr jnconveniente alguü a noso seruiço e 
faze[i]o com tall recado como de vós cofiamos ./ / 

Item. Nos spreue[i] da maneira ê que fostes recebido por 
elRey e pella geente da terra e como dell fostes agasalhado e 
ficaes trautado e dabastança dos mantimentos da terra. 

Item. Vos trabalhares de mandar pelo rio de Manicomgo 
acima pesoa ou pesoas que ho bem vejam e saibam dar recado 

M O N U M E N T A , I - l6 
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